
, 

ASSUNTO: 

• 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SENADO FEDERAL ) 

PLS 74/ 86 

PROTOCOLO N.o __ _ 

Estabelece normas para a real i zação de e l e i ções em 

1 986 e dá out ras providências . 

< DESPACHO:~J~U~S~T~I~Ç~A~. ________________________________ _ 

L! , 

-:=:::1' À COM . DE CONST . E J USTI ÇA em 13 de. ____ ..:MA:.=..:::=-=..IO ______ de 19.....:8:....:6~_ 

-DISTRIBUIÇAO ~G 
ti ~ ~/tv:t; \ ,-' '0) 

Ao Sr. , em2.._ 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 
~ 

• 
Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 
::) 

Ao Sr. ,em 19 
, I 

, 
O Presidente da Comissão de , 

C , 
19 Ao Sr. ,em 

i t = 
'=' O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O flresidente da Comissão de 

GER 2.04 

1 

~ 



SINOPSE 

Projeto n.o _____ _ de ___ _ de ______________ , _______ de 19 __ _ 

Ementa: _________________________________________________________ __ 

Autor: ___________________________________________________ _ 

Discussão única. _________________________________________________ _ 

Discussão inicial ______________________________________________________ _ 

Discussão final _______________________________________________________ _ 

Redação final ___________________________________________________ _ 

Remessa ao Senado 

Emendas do Senado aprovadas em, _____ de. _______________________________ de 19, _____ _ 

Sancionado em. _____ de, ______________________________________________ de 19, ____ _ 

Promulgado em __ de, ____________________________________ de 19 ____ _ 

Vetado em _____ de , _____________________________________________ de 19 ___ _ 

Publicado no "Diário Oficial" de ____ de, ___________________________________ de 19 ___ _ 

M 
~ 

N 

'" >< 
' .. 
u 

<O 
00 
O'l .... ..... 
r-. .... 
O'l 
\O 
r-. 

NO 
~z 
2...J 
.3 a.. 



• ......... .-~. ~ •• ~.~ •• ~.~.~ •• ~.,..... ............. _-~ ...... ~. ~ • ............ .__ ____ ......• ~ ..... ~ • • -............ e ... . .............................. ,.......,...,.........,. ................. ,.., 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 7. 597 , de 1986 

(DO SENADO FEDERAL) 

Estabelece normas para a realização de eleições em 

1986 e dá outras providências. 

(A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JU~TIÇA) 
G E R 20.01.0007.5 - I JULIB~-) 

r 
I 

\ 

o 
) 

J 



'1 

.~ Cc~J:->- ~ 
u-- . 
I 

~, 
.Ç; .S 0. I 

.... 

Estabelece normas para 
de eleições em 1986 e 
vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

a realização 
dá outras pro-

, 

Art. 19 - As eleições para Governadores e Vice-Go­

vernadores, Senadores e Suplentes, Deputados Federais e Esta-

duais, serão realizadas, simultaneamente, em todo o Pais, no dia 

15 de novembro de 1986. 

Art. 29 - O numero de Deputados por Estado, à câ­
mara dos Deputados e às Assembléias Legislativas, será fixado pe­

lo Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 39 - Nas eleições, reguladas por esta Lei, 

aplica-se a legislação eleitoral vigente, ressalvadas as regras 

especiais previstas nesta Lei. 

Art. 49 - Poderão registrar candidatos e partici­

par das eleições que esta Lei regulamenta, os Partidos Politicos 

em formação, habilitados na forma do preceituado no art i go 29 da 

Lei n9 7.454, de 30 de dezembro de 1985, e as Coligações Partidá­

rias . 

Art. 59 - Fica facultado aos Partidos Politicos 

celebrar coligações para o registro de candidatos à eleição majo­

ritária, à eleição proporcional, ou a ambas. 

§ 19 - É vedado ao Partido Politico celebrar coli­

gações diferentes para a eleição majoritária e para a eleição 

proporcional. 

§ 29 - A coligação terá denominação própr i a, a ela 

assegurados os direitos conferidos aos Partidos Politicos no que 

se refere ao processo eleitoral. 

Art. 69 - As propostas de coligação serão formali-
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zadas pela Comissão Executiva Regional do Partido Polltico, ou 

Comissão Diretora Regional Provisória, ou por 30 % (trinta por 

cento) dos convencionais. 

Art. 79 - As Convenções Regionais dos Partidos Po­

liticos deliberarão sobre coligação por maioria absolut a dos vo­

tos dos seus membros. 

Art. 89 - Para as eleições que obedecerem ao sis­

tema proporcional, cada Partido poderá registrar candidatos até 

urna vez e meia o número de lugares a preencher na Câmara dos De­

putados e nas Assembléias Legislativas. 

§ 19 - No caso de coligação de 2 (dois) Partidos, 

esta poderá registrar candidatos até o dobro do número de lugares 

a preencher para a Câmara dos Deputados e para as Assembléias Le­

gislativas. 

§ 29 - No caso de coligação de 3 (três) ou mais 

Partidos, esta poderá registrar candidatos até o triplo do número 

de lugares a preencher para a Câmara dos Deputados e para as As­

sembléias Legislativas. 

§ 39 - A Convenção do Partido Politico poderá fi­

xar, dentro do limite previsto no § 19 deste artigo, quantos 

candidatos deseja registrar, antes da votação da sua relação de 

candidatos. 

Art. 99 - Na formalização de coligações -serao ob-

servadas as regras estabelecidas na Lei n9 7.454, de 30 de dezem­

bro de 1985 e, ainda, as seguintes normas: 

I - na chapa da coligação poderão ser inscritos 

candidatos filiados a quaisquer dos Partidos Pollticos dela inte­

grante; 

11 - o pedido de registro dos candidatos será subs­

crito pelos Presidente ou Representantes legais dos Partidos Po­

liticos coligados ou pela maioria dos membros das respectivas Co­

missões Executivas ou Comissões Diretoras Regionais Provisórias; 

111 - a coligaçâo será representada perante a Justiça 

Eleitoral por delegados indicados pelos Partidos que a integram. 
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Art. 10 - As Convenções Regionais para deliberação 

sobre coligações partidárias e escolha de candidatos serão reali­

zadas entre 15 de junho e 5 de agosto de 1986 e o requerimento de 

registro deverá dar entrada no Tribunal Regional Eleitoral até às 

18 (dezoito) horas do nonagésimo dia anterior à data marcada para 

a eleição. 

Art. 11 - O Partido Politico que tiver Diretório 

Regional organizado no respectivo Estado, Território ou Distrito 

Federal, realizará a Convenção Regional para a decisão sobre co­

ligações e escolha de candidatos com a seguinte composição: 

I - os membros do Diretório Regional; 

11 - os delegados dos Municipios à Convenção Regio-

nal; 

111 - os Senadores, Deputados Federais e Deputados 

Estaduais com domicilio eleitoral na respectiva Unidade da Fede­

ração e filiados ao Partido até 6 (seis) meses da data da elei-
-çao; 

IV - 2 (dois) representantes de cada Movi mento ou 

Departamento especIfico de Jovens ou Estudantes, de Trabalhadores 

e Mul~erE: s, desde que previamente reconhecido pelo Diretório Re­

gionêtl d) :)A:::- tid o . 

Art. 12 - O Partido Politico que não tiver Diretó­

rio Regional organizado ou o Partido em formação, legalmente ha­

bilitado, nos termos previstos no artigo 29 da Lei n9 7.454, de 

30 de dezembro de 1985, realizará Convenção Regional para delibe­

rar sobre coligação e escolha de candidatos, com a seguinte com­

posição: 

I - os membros da Comissão Diretora Regional Pro-

visória; 

11 - os Senadores, Deputados Federais e Deputados 

Estaduais com domicilio eleitoral na respectiva Unidade da Fede­

ração, filiados ao Partido até 6 (seis) meses da data da eleição 

ou que tenham encaminhado ao Tribunal Superior Eleitoral declara­

ção de apoio ao estatuto e ao programa do Partido em formação; 

. , I 
.-'/ 
~ / , ) 
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rrr - 1 (um) representante de cada Comissão Diretora 

Municipal Provisória. 

Parágrafo único - No caso de Partido Politico que 

não tenha Diretório Regional organizado, a Convenção Regional de 

que trata o caput deste artigo, será organizada e dir i gida pela 

Comissão Diretora Regional Provisória, integrada por 7 (sete) 

membros, designados pela Comissão Executiva Nacional, sob a pre­

sidência de um deles, indicado no ato de designação. 

Art. 13 - As Convenções Regionais dos Partidos Po­

liticos deliberam por maioria absoluta de votos dos seus membros. 

§ 19 - A Comissão Executiva ou Comissão Diretora 

Regional Provisória ou cada grupo de 10 % (dez por cento) dos con­

vencionais pode inscrever candidato ou candidatos às ele ições ma­

joritárias, para decisão da Convenção. 

§ 29 - A Comissão Executiva ou Comissão Diretora 

Regional Provisória ou cada grupo de 10 % (dez por cento) dos con­

vencionais pode inscrever uma chapa de candidatos às eleições 

proporcionais. 

§ 39 - As chapas -serao apresentadas à Comissão 

Executiva Regional 

Provisória, até 48 

çao. 

dos Partidos, ou à Comissão Diretora Regional 

(quarenta e oito) horas do inicio da Conven-

§ 49 - Serão votadas em escrutinios diferentes as 

chapas de candidatos às eleições majoritárias e proporcionais. 

§ 59 - Nenhum convencional ou candidato poderá 

subscrever ou concorrer em mais de uma chapa, ficando anul adas as 

assinaturas em dobro. 

§ 69 - Todas as chapas que obtiverem, .. , 
no mlnlmo, 

20% (vinte por cento) dos votos dos convencionais, participarão, 

proporcionalmente, obedecida a ordem de votação, da lista de can­

didatos do Partido às eleições para a Câmara dos Deputados e para 

as Assembléias Legislativas. 

Art. 14 - Os Presidentes dos Diretórios Regionais 

ou das Comissões Diretoras Regionais Provisórias solicitarão, à 

Jus tiça Eleitoral, o registro dos candidatos indicados na Conven-

~------------------------------------------------ ---- -
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§ 19 - No caso de coligação, o pedido de registro 

dar-se-á de conformidade com o disposto no artigo 99, item 11, 

desta Lei. 

§ 29 - Em caso de morte, renúncia ou indeferimento 

de registro de candidato, o Partido ou Coligação deverá providen­

ciar a sua substituição no prazo de 10 (dez) dias, por decisão da 

maioria absoluta do Diretório Regional ou Comissão Diretora Re­

gional Provisória do Partido a que pertence o substituido. 

§ 39 - Havendo vagas a preencher nas chapas para 

as eleições proporcionais, as indicações serão feitas pela Comis­

são Executiva Regional ou Comissão Diretora Regional Provisória. 

Art. 15 - Os Partidos manterão os números atribui­

dos à sua legenda e os dos atribuidos a seus respectivos candida­

tos, fixados para o pleito de 1982. 

§ 19 - Para os Partidos Politicos que não tenham 

participado do pleito de 1982, os números serão atribuidos se­

quencialmente, de acordo com o tamanho de suas bancadas na Câmara 

dos Deputados, até o número de 9, seguindo-se numeração formada 

pela combinação de letras e algarismos . 

§ 29 - Para os Partidos que não tenham representa­

ção na Câmara dos Deputados serão sorteadas séries seguintes de 

números, utilizando-se a combinação de letras e números. 

§ 39 - No caso de coligação na eleição majoritá-

a mesma optará entre os números designativos dos Partidos 

que a integrem para representar seus candidatos; na coligação pa­

ra eleições proporcionais os candidatos serão inscritos com o nú­

mero da série do respectivo Partido. 

Art. 16 - Constitui crime eleitoral, punivel com a 

pena de detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e cassação do re­

gistro, se o responsável for candidato, a divulgação de qualquer 

espécie de propaganda politica nas 48 (quarenta e oito) horas an­

teriores à data da eleição, mediante radiodifusão, televisão, co­

micios ou reuniões pÚblicas, pupl icações, faixas, cartazes, dis­

ticos em vestuários, postos de distribuição ou entrega de mate-
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rial, transporte de eleitores ou atividades similares e qualquer 

forma de aliciamento, coação, ou manifestação tendente a influir, 

coercitivamente, na vontade do eleitor, junto às seções eleito­

rais ou vias públicas de acesso as mesmas. 

Art. 17 - As cédulas oficiais, para eleições regu­

lamentadas por esta Lei, serão confeccionadas e distribuldas e x ­

clusivamente pela Justiça Eleitoral, devendo ser impressas em pa­

pel branco, opaco e pouco absorvente, podendo ter campos de di fe ­

rentes cores conforme os cargos a eleger, obrigatoriamente tendo 

tipos uniformes de letras, números, fotos ou simbolos e permitin­

do ao eleitor, sem a necessidade de leitura de nomes identifica r 

e assinalar os seus candidatos nas eleições majoritárias e a l e -

genda de sua preferéncia nas eleições proporcionais. 

§ 19 - Os candidatos para as eleições majoritá-

rlas, identificados por nomes, fotos, simbolos ou númer oss devem 

figurar na ordem determinada por sorteio entre os candidatos e 

entre os Partidos. 

§ 29 - Para as eleições realizadas pelo sistema 

proporcional a cédula terá a identificação da legenda dos Parti­

dos ou Coligações que concorrem, através dos simbolo, número ou 

cor, e terá espaço para que o eleitor escreva o nome ou o numero 

do candidato de sua preferência. 

§ 39 - Ressalvadas as previsões deste artigo, a 

cédula obedecerá as disposições do Código Eleitoral. 

Art. 18 - Ficam vedados e considerados nulos de 

pleno direito, não gerando obr i gações de espécie alguma para a 

pessoa jurídica interessada, e nenhum direito para o beneficiá­

rio, os atos que, no período compreendido entre a publicação des­

ta Lei e o término do mandato do Governador de Estado; importarem 

em nomear, contratar, exonerar ex-officio ou dispensar, transfe -

rlr, designar, readaptar servidor público, regido 

pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, ou 
por Estatuto ou 

proceder a 

quaisquer outras formas de provimento na Administração Di reta e 

nas autarquias, nas sociedades de economia mista, empresas públi­

cas e fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público, d a 

União, dos Estados, do Distrito Federal, Municlpios ou Territó-
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rios. 

§ 19 - Excluem-se do disposto neste artigo: 

I - nomeação de aprovados em concurso pUblico; 

II - nomeação para cargos em comissão ou designação 

para função de confiança; 

III nomeaçao para cargos da Magistratura, do Mi­

nistério PUblico e dos Tribunais de Contas; 

IV - nomeação ou contratação, considerada indispen­

sável pela Justiça Eleitoral, para a realização do recadastramen­

to eleitoral. 

§ 29 - Os atos editados com base no § 19 deste ar­

tigo, deverão ser fundamentados e publicados dentro de 48 (qua­

renta e oito horas) após a sua edição, no respectivo órgão ofi­

cial. 

§ 39 - O atraso da publicação de Diário Oficial 

relativo aos 15 (quinze) dias que antecedem o prazo inicial a que 

se refere este artigo, implica a nulidade automática dos atos re­

lativos a pessoal nele inseridos, salvo se provocado por caso 

fortuito ou força maior. 

Art. 19 - Ao servidor pUblico, sob regime estatu­

tário ou não, dos órgãos ou entidades da Administração Direta ou 

Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Munici­

pios e dos Territórios, e aos empregados de empresas concessioná­

rias de serviços pUblicos, fica assegurado o direito à percepção 

de seus vencimentos e vantagens ou salários, como se em 

de suas ocupações habituais estivesse, durante o lápso 

~ . exerC1ClO 

de tempo 

que mediar entre o registro de sua candidatura perante a Justiça 

Eleitoral e o dia seguinte ao da eleição, através de simples co­

municação de afastamento, para promoção de sua campanha eleito­

ral. 

Art. 20 - Fica suspensa a aplicação do artigo 250 

da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965, com a redação que lhe 
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foi dada pelo Decreto-lei n9 1.538, de 14 de abril de 1977, nas 

eleições regulamentadas por esta Lei. 

Art. 21 - O Tribunal Superior Eleitoral expedirá 

instruções para o fiel cumprimento desta Lei. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 23 - Revogam-se os artigos 17 a 25 da Lei n9 

6.091, de 15 de agosto de 1974, a Lei n9 6.961, de 19 de dezembro 

de 1981 e demais disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 0<{ DE MAIO DE 1986 

'" .~ 
~~I 

PRESIDENTE 

MGS. 
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, AItt;r.a~hod.l.eI D~"'I73',"l!\dell*bo~e 
. 1965, e dá outru pro~ldêllclal. ,o ~:)", 1 ol>tu"n'I' 

o Presidente dll ·Répública. 
FIlCO über. Que p . C<?ngr~SD Nacional deCl'eta e eu 

,sanCIOno 8 seguin1e)-J~ l jlV;I ~ J r, ; f , ' : . 
-Ar!.~. Nas elelÇ0C5 para Governador de Estado, 

V..P-G~harlor.,.;Semtd~dtllfiedct'al ,i Deputa· 
do ~tadu1ll.· RrtfmU)/MicNJTéfailolOf't'~gr!4ê Cé"di· 
dato deverá estar fili.adoau),P.~tídtJ lH!lo q'uai irA=oórlcor· 
rer, .até 6 (&eis) meses da data '<lo opl&ito. 

Ar!. 29 Os Partidos 'Políticos qui::, até o dia..I 6 de ju· 
Iho.rle 1985, tenham enclifOinhado seus ,documentos de 
funtláéão" 8·ó"rribtJriâf~up~ioI . EléÍLoral-' ,TSE e por 
este considera'dos regulares; e 'que até o dia 'I '5 de maio de 
J 9li6 não 'b,üjlifO 'obtido o registro definitivo, ficaro habi. 
litados'fI participàÍ das eleições gerais para Gove.rnador , 
Sen~doI, 'Pq>utado 'Federal e Deputado Estadual, con· 
vocadas 'Para 0' tlia '15 'de novembro deste mesm o a no. 

. An . 109 Oi IUF-lIrcs nao preehchld O!> com a 
~ pllcilção ,d(» 4 uoclcntes parti dá nos 5Crào distribui· 

, . , I ' ~Of .mclhante obsuviulr;;Wl .dAs_lICguin1es regras: 
,h': f.H ....... diviltir..se.1í lo rnlÍmero· de,vO'tOl válidos a1ri­
~ dlLádB8l1cada ·P.arlÍlio ou.coligaçào'<leJJ'artidos pelo 

numero de lugares por de obtidO',' mais um; cabendo 
ao Partido ou coligaçào que apresentar a maior mé· 

··dIJ · um 'dos 'lugal'Ci 'lI"preenéher; 
.. ; :! ' , II-yeretir.se-(a oPFr~i;ão. para a ' distribuição 
." de t:adÕl um dos lugares . . ' . . 
1 1 r ,. ' .. ... 1\ 

' .. . ; ~ 1 v 'O pr~nclúmento dos l\lgareS com ,que 
cada P'a rtid o ou coligação for contemplado far·,e·á 

- , segund ó' a ordem de 'yoiação , recebida ·pel.os seus 
. . ca ndidaios 'c 

• 

~ 2. Só poderào concorre.r à distribuição dos 
lugares os Partidos e coligaéões que tiverem obtido 

'-quociente eleitoral" 
"·" ·A,.!. 111. . SeTlenhúm 'Partirlo ou coligação ai · 
cançar o quociente ·eleitoral. considerar-se·ão elei' 
tos, .até serem .preenchidos lodos os lugares, os can· 
didatos mai s votados." 

§ I · Somente os Partidos Políticos com reprt:~en · Ar!. 49 A Coligação lerá denominação própria, ü' ela 
!.ação no Congressó Nacional lerão direito a~ rateio dos assegurados os direitos que a lei confere aos Partidos 
recursos' do ' Fundo ~Es'PeciaJ de ·,Assistência . Financcil:a Políticos no .que se ' Tefere 'ao processo eleitoral. 
aos Partidos Políticos, 'de que .t[ata:·o artigo 95 da Lei V·,,- .aplicando-Ihe, .também.,,;a-;repa.ilo.JIrtigo J 1'2 d a'.1..c:l ~ 

.' '. ~.68~ .dc.2J.:dCj~hO;de,~~!1~~O':.ã~~~,-:l4.1À7~c:@.~~gnl(~ .. ~~pq~!O~ ~~~çà~~e 
f>J;, '~_~r~~~.J?~~~~~~~~~~'~If~.t~~_~'iP.~~f·: ~uplenlci!\'$.-:~:';!\'ó't'~" :'1, ~~'.:: ' ''' ~~ '" . ·1' ·.co;'-.do· àl'lIgo:!l8~·.ífa:c,ta1l!l; ~CI: :rfu: .;;..,tl .Icr~ .~ ",;",,:, • .,- ,.tP..a.r".dgl'llf o .único." ~ada:]>artid<? pooerã .usar s \Ja pró­

.§ ,2", ~'qu~nd~. Sf ~tJ;,?,~r. a~ ,}~'}S~ISS?;9:FJa u~"",ref91' .' .pri~ ·le,genda. ~o!> '3 deno~~ção_.da Coligacào:.:_-::, ; __ 
• " '~ n°P.ar~r~:~~ter.Wl .. T~-:If.~;~,~~ .. ftW?~ .()sJr~r- .. " Arl} '5V::-"iO iiíiigo'92 ãaf,t;rJ1V~,137 .. .de l5-dejulho de 
-.' . '11ó'~.:~~o.sn~ ·~p~r: .il~ts=.~ijiE,?;JOI1?~~;~oda~o ' 1965;:'pàssa '<I vigorarc óITiã""sCguinte Tcdaéão: . 

. rcijuere·ia ao Tnbunal. Regional.Eleitoral se tiverem IC: . . :. .' 

presenUi'Ção 'na Assembléia .Ligislitjva <lÓ;Estadô. , " _' . ·- :Arl. 92. Para 'lIS eleições que obdecerem ao 
' ·Art." 39'·· 'Os artigos 105, 107. )08, J09 é lll da Lei n° s i slem ~ proporc ional. cada Partid o poderá rC!1is tr~ r 

4 . 73 ~ . de 15 de .iulhu de 1965, passa m a vigorar com a se· cd n d i d a lO~ att o SegUinte hmlle 
gUlllle redação: a) para a Câmara dos Deputados e as A~· 

"Arl 10)" F ' f 11 ' d 2 (d . ) . scmbléias Legislativas - o número de lugares a . . lca acu a o a OIS ou mal' . _ 
Partidos co1igare!11·~e para o .re,gistro.de candidatos _ preeu~:s~~-.a !!~~c:.:~~E~elada_ ,!,,~~~:t' __ ._ 

~_ ~JmS~~~,CJi~lP.~"'i&iaôuà1~~-;~.$Jlar~marU~eiYereaílot~~. ~.(J lnplo 
~ -: . -,. ereador. '. .:..t.:~ ::dr:.w·5~: ;( .. :>b I , ~0.numer.().d~1ugares<j>recllcber.~ ~.~l:ff . 
, . ~ - " .,6 ~v '~~'Iv-' - ,h .. nl' -~ kiJ. . ,- l..' ... . :r. ' ..... 'I· ·" ~ :oI·~+.-:."i..,;,~·~7'Jo ...::-.w . . ' _. ;,,;.:~r! !l ,h:;!b. .. ', ~3p';9,~õiP~!!~~ • er - ~< ":' ,AttU{J'~Ó5!CãJíilll(jS~f;i'oj>Orçao.a RuC'Sewere o .• . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I li:! da c.. o nst iluiçi!o e o disposto no Ato Complementar 
n. 102 (.). de I' de.õlbnl .de 19 77 . decreta : 

Art: "1' 1 O Slrligo"250 :da ui ·n'·4.137, ode 15 ·de ;ulho 
de 1965. que instilUw o Código Eleitoral, ,alterado pelo 
Jll1tgo .1 ~ . dll.lJCi IfI D6.3.19,-ne lI? :de jl nho dd 9J6; possa a 
vigorar -com ·a.kguinte redllçao: 

, .'~ ';f" , .. ,. ~ 

"Arl. 250 N.IIIi eleicões peral6 de ámblto esta-
·dual e rnunicipal . ..ã propa.gandH eleitoral f,ratulta . 

--a1rave. 'de emissoras oe rádiO e televisào de qual ­
quer p.oténcia, 'Ínclusive nas de propriedades da 

' - I-Uniào ~o~EstÍldos:"dos MunicípIos e dos Terri-. . . 
- lórios:f lÚ.s~á :wJ>.físé,<tIiUR;à!). direta e perm anente 

. ' da dustiçii ' 'Eléilorál. nbedecidas as seguintes nor-
'mas: .;' .... -.,., .,;. 

, : _. _ .... t-;:".lj~:r# .' l~-': " 
J -.<ts -emissoras reservar.ào. nos 60 (sessenta) 

.dias anteriores1..antevéspera do pleHo,;2 (duas) ho­
ras .diárias par.a .a .propaganda. sendo . urna hora à 
noite. entre vinLC ' ~ ""inte e .três horas; 

,' I1--os .PJlf~idos 'limilar-se-ào a mencionar a le­
genda, o currículo e o número do registro do candi­
dato na Justica Eleitoral, bem assim.a·divulgar, peJa 
televjsão, sua fotograflll. podendo ainda anunciar o 
horário ~ .o-ioeal dos comícios; . r . _ ~ .l 

. -, 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 

Art . 5° Revo!!am-.e os arti!!m 252. 253 e 254 da Lei 
n . 4 .7.1 7. d r I:' ueJulho de 19b5, e demaiS dl'posições em 
contrá rio . _ ,,. 
"iENes,. ,Gel.lel ..:l.~ Presitkntc ' lIa- RCJ7ública .' . . .. 1,.,. 
.Armando Faleio .. · ..,cCS ul 4J 'dt1"'t. ~ uu l.w.~ 

LEI N9 6.091 ;' DE 13 DE AGOSTO DE 1974 
(Texto comolidado) . 

I' _ 1~1/' ~.. . ' 'J'~' ''. 

... Disp~ IIODrt' o fornecimento gratuito de transpor­
te, em dias de eleiçiio,lt deitares nsidentesnas Zonas 
~urais. e dá ·oulras ,providéoc:iaL '1',' -' •• , . 

t '~",'" ( .. ~ :;. ... ~ f' ~;a$ tfW.I " 1. O"·~~.dt~ .... , I 

•••• • , . ' . ' .. . . . . .. . .. . .. ... .. ~ ... , . " .. ., ' / <1' " , •• \ .. ... ,.. 

"Ar!. '12 . ~ A pro'paganda eJ'~it~rall no rádio e na tele­
visão . circunscrcver-se-á única e exclusivaInente ao' ho­
r~rio gr<Jtuit o disciplinado pela Justiça Eleitoral. com a 
ex"pre~sa proibição 'qe qu!i1quer propa,ganda ,paga. 

''Parágrafo único .. "Será permitida apenas a divulgaçào 
paga. !">e1a ' imprens~ ' escrita, do curriculum vitae de .can­
did<Jto e do número do seu registro na Justiça Eleitoral. 
t>:~ co~{ o . Partido a ~ue pertencc. 

, -

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I 
-

§ 1'- Quando o número de elcitOf'C$ for reduzido. o 
Juiz Elelloral poderá reunir o s de dois ou mai~ Estados 
ou 1 ernt óno> numd unlca Seção utilizando. porém. ur· 
na, diferentes para o, de cada Circunscrição. 

§ :2' - RCi~lv<ldas as disposiOÔei constantes deste ar· 
tigo. apliC<lm-se., Mesas Receptoras de votos of!:aniu· 
du no Distrito Fcder.lll.lodu A~ norma~ .da Jegü:laçio 
dcitordl 

Ar!. 21 - O, Trib unais Reg io nais Eleitorais d os Es· 
1ados comunlCirilO ao Tribunal Regional EJelloral do 
D"arilo Feder,,1 os nomo e os nú=os dos candidatos 
que houverem reglur.ado. • • 

Art. 11. Os Delegados c rISCais dos Partidos serão 
"1lome.ados pelo Presidente do respecti:vo Diretório NII' 
rion~. ~ . 

Art. 23. As umas utilizadas DO Distrito federal, no 
dia seguinte ao da eJciclio serào enviadas para o Tribunal 
Regional Beltor<ll do Estado cor~pondente que desig· 
nará a Junlót ou Juntas c:ompeLcntes para ~ ~puraçào . 

~ 4' - Deferida 11 inlCricào. oJuiz Eleitoral do novo 
domiciliO enviará o título eleitoral pa ra ser entreFue pel !' 
JUl1 l:lcitoral d o DlstTltO "roera!. aS~lm com o a fo lha In · 

dlv,dWlI de vot.açào e 11 segunda parte do titulo. ' 

LEI N' 6 .961. DE I. DE DEZEMBRO DE 1981 

Allffa a reelação do apur do art . J7 d. u i n" 
6.091, 1k IS dI' agosto de 1974, que "dispõe sobre o 
rornmmetlro ~tuito de transporte, em dias de 

.deiçio, a eleitores f"t'sident~ nas Zonas Rurais, I' dá 
AlUlras providêacias". 

o Rl"CSidcnle óa República: ' 
-. Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu , anciono a seguinte Lei' 
. A n . I~ o caput do art. 17 da Lei n. 6 .091. de 15 
de <!gosto de 1974. passa a vigorar com a seguinte 
TOdação: 

--:·Art . . 17, O c1eitor-que l"CSidir no D istrito Fe-
-dera! poderá requerer ao Juiz Eleitoral de seu novo 
tlomialio ' a remessa de sua folha individual de vo-

An. 24 . . ,AS_llOrmas constantes da leg~laçà.o ~\eito· 
ral c panidària, que regulam a propaganda dos Panidos 
e candidatos não se aplicam ao Distrito Federal, unde 
nào será admitida qualquer espécle.de propaganda, salvo taçào para sufragar nas e1eiçõe> . 
11 divulgação escrita dos nomes c numeros dos candida- I - dos Esl<idos: para Governadores. Senado 
lOS regislnldos feita cxdusivarncnle pelo Diretório Na- Fedeml.-t:ãmara dos Depul<idos c Assembléia Le· 
cional dos Panidos Políticos. glslatlva; 

_ .. :"" ~rt._..25. ~t) clej~or insa1to..lloD~~'fKM"_~.:;w.!"~-;l} ~~,!s !..;r~~l.Órios:9~ .d<>.,?cP~~?S '" 
..... , .... ~nsTerênâã';'~ .. d~~artifGe'f1}7S';"""'lIc,·cudram.:· ~ .. ~:-.!lt" -:,:,-~ '" . .....,i--. '; ......... ~d~ ~"'-'b~l' " 
-,.~ • r ...--,. . ... ..;:I:SUI)(lI entralCfll VIgor ta au",e ma pu ,-

ferência para a Zona Eleitoral de origem. '. - ..., • 
. § 1~ O pedido de rctransferencia devidamente .ins- ~~~ . 3 ; . Rev~m~ as disposições em contrário. 
lruído l>CC.á remetido par..! a Zona Beitoral iodicatia pelo . ...BrMilill, t~ de dezembro ile 198!: t6Ol' da Independén-
eleitor. 'onde ~r~ pr?,=,ado c .despachado. •• ':"' .... - - _ ci.:t -c' -9J. da .R.t:públiCII. _ . ..KlÃO FlGUElREDO---.. 

. _.. ;.,..~" '.~ -f':,,_Au}~~CI3r; que~~arem Ill'USSá.'C1aucrao MüÍI.Ali-Adui.":iIi. ... :;;.rt ' ,...-...... ~ . .,.-._:-.. t; . ~ -~ '" .. 
- ~. ~.:atmpTidas inravésdó 3ui.i Eleitoral dõ·Dilirit!>l)cacra1. ,.:--;-:."'l ;<;;t,~=-""",-,~.Jf,"';;~~" __ ........ _i:l'.,m;:.r-"~ ~':- " 

. . . § 3~ Deferida 11 inscriÇão. "U JUIz Elcitoral-do novo , -~. -·--fA C<OnlisWQ * ConstilUiciio ~ Juniça) ~ 
domicílio enviar~ título eleitoral para ser entregue ao 
elenor pelo Juiz Eleitoral d o Distrito Federal. Pu blocado no I>CN (5c<:io I li. de: 21>4l<b 

. ~ 15 .. c • 

_~~ •• ~ ____ .. _~_ ,,_ ~ .. ... 10 ............... _ , 

GE R 20.01.0050.5 -(SET/85) 

I 



,-_._--
/ " l '.' . , .. : .,~ 

/ r .. 

(" ~ .~ ~:~ 

\': '\ .," ) 
O ,~ I 

',) " 

,) . ,,/' 
,- ' ':. j1 '/' 

"'--~ 

SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado n? 74, de 1986. 

Estabelece normas para a 
ção de eleições em 1986 
outras providências. 

realiza 
e da 

Apresentado pelos Senhores Senadores Alfredo Campos , Carlos Chi 

arelli e Murilo Badaró. 

Lido no expediente da Sessão de 25/04/86 e publicado no DCN (Se 

ção lI) de 26/04/86. 

Distribuído à Comissão de Constituição e Justiça em 28/04/86. 

Em 07/05/86 é lido a aprovado o RQS 89/86, de autoria dos Senho 

res Senadores Alfredo Campos, Carlos Chiarelli e Jorge Kalume , 

de urgência para o projeto. Passando-se à sua apreciação, é li 

do pelo Senhor Senador Hélio Gueiros o parecer oral da CCJ, fa 

vorável ao projeto. Em seguida, são lidas as emendas de plená 

rio n?s 1, de autoria do Senhor Senador Virgílio Távora; 2, 4 e 

5, de autoria do Senhor Senador José Ignácio Ferreira; 3, de 

autoria dos Senbores Senadores Cid Sampaio e Gastão Müller; 6 , 

de autoria do Senhor Senador Humberto Lucena; e n? 

ria dos Senhores Senadores Carlos Chiarelli, Hélio 

7, de auto 

Gueiros e Mu 

rilo Badaró, apresentando substitutivo ao projeto. Pelo Senhor 

Senador Hélio Guerios, é emitido o parecer oral da CCJ, contrá 

rio às Emendas de n?s 1 a 6 e favorável à de n? 7 (substitutivo) 

Ocupa a tribuna no encaminhamento da votação o Senhor Senador Oc 

távio Cardoso. Aprovado 

projeto e as Emendas. ~ 

o substitutivo, ficando prej udicado o 

lido o parecer n? 347-CR (Relatado pelo 

Senhor Senador Martins Filho) ,oferecendo a redação do vencido pa 

ra o segundo turno regimental. ~ lida a Emenda n? 1, de autoria 

do Senhor Senador Fernando Henrique Cardoso. Pelo Senhor Senador 

Hélio Gueiros é proferido o parecer oral da CCJ favorável à Emen 

da n? 1 (de plenário). Aprovado o projeto, sendo rejeit~da a n? 

1 (de plenário). Ã Câmara dos Deputados com o ofício SM/N?l~l,de 

08/05/86 
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Em O~ de maio de 1986 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên­

cia, a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, 

nos termos do art. 58, da Constituição Federal, o Projeto 

de Lei do Senado n9 74, de 1986, constante dos autógrafos 

juntos, que "estabelece normas para a realização de eleições 

em 1986 e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais dis 

tinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DO. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MTB. 



SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N9 74, de 1986 

Estabelece normas para a realização de eleições 
em 1986 e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
.. Art. 19 As .eleições para Governadores e Vice­
W'Jovernadores, Senadores e suplentes, Deputados Fede­

rais e Estaduais, serào realizadas, simultaneamente, em 
todo país, no dia 15 de novembro de 1986. 

Art. 29 O número de Deputados por Estado, à Câ­
mara dos Deputados e às Assembléias Legislativas, será 
fixado pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 39 Nas eleições, reguladas por esta Lei, aplica­
se a legislação eleitoral vigente, ressalvadas as regras es­
peciais previstas nesta Lei. 

Art. 49 Poderão registrar candidatos e participar das 
eleições que esta Lei regulamenta, os Partidos Políticos 
com n:gistro provisório ou definitivo, os Partidos Políti­
cos em formaçào, habilitados na forma do preceituado 
no artigo 29 da Lei n97 .454, de 30 de dezembro d<: 1985, e 
as Coliguções Partidárias. 

Art. 59 Fica facultado aos Partidos Políticos ce­
lebrar coligações para o registro de candidatos à eleição 
majoritária, à eleição proporcional, ou a ambas. 

§ 19 As Convenções Regionais dos Partidos Políti­
cos deliberarào sobre coligação por maioria absoluta dos 
votos dos seus membros . 

. § 29 É vedado ao Partido Político celebrar coligação 
diferente para a eleição majoritária e para a eleição pro­
porcionaI. 

§ 39 A coligação terá denominação própria, a ela as­
~gurados os direitos conferidos aos Partidos Políticos .0 que se refere ao processo eleitoral. 

Art. 69 As propostas de coligação serão formaliza­
das pela Comissão Executiva Regional do Partido Políti­
co, ou Comissão Diretora Regional Provisória, ou por 
30% (trinta por cento) dos convencionais. 

P.'rt.. 79 A decisão de coligar-se será adotada pela 
maiOria absoluta dos votos dos membros do Diretório 
Regional ou da Comissão Diretora Regional Provisória 
de cada Partido Polítiéo. 

Parágrafo único. Na hipótese em que o Diretório 
Regional ou Comissão Diretora Regional Provisória nào 
esteja com a sua composição completa, por renúncia, 
morte ou desligamento de membro, o "quorum" exigido 
no caput deste artigo será calculado levando-se em conta 
o número de mem bros rema nescentes. 

Arl. 89 Para as eleições que obedecerem ao sistema 
proporcional, cada Partido poderá registrar candidatos 
até uma vez e meia o número de lugares a preencher na 
Cãl'Dara dos Deputados e nas Assembléias Legislativas. 

§ 19 No caso de coligação de 2 (dois) Partidos, esta 
poderá. registrar candidatos até o dobro do número de 
lugares a preencher para a Câmara dos Deputados e 
para as Assembléias Legislativas. 

§ 29 No caso de coligação de 3 (tr&s) ou mais Parti­
do" esta poderá registrar candidatos até o triplo do nú­
mero de lugares a preencher para a Câmara dos Deputa­
dos e para as Assembléias Legislativas. 

§ 39 A Convenção do Partido Político poderá fixar, 
dent~o do limite previsto no § 19 deste artigo, quantos 
candidatos deseja registrar, antes da votação da sua re­
laçào de candidatos. 

Arl. 99 Na formalização de coligações serão obser­
vadas as regras estabelecidas na Lei n9 7.454, de 30 de de· 
zembro de 1985 e, ainda, as seguintes normas: ' 

I - na chapa da coligação poderão ser inscritos candi­
datos filiados a qualquer dos Partios Políticos dela inte­
grante; 

II - o pedido de registro dos candidatos será subscri­
to pelos Presidentes, ou Representantes legais dos Parti­
dos Políticos coligados, ou pela maioria dos membros 
das respectivas Comissões Executivas ou Comissões Di­
retoras Regionais Provisórias; 

III - a coligação será representada perante a Justiça 
Eleitoral por delegado indicado pelos Partidos que a in­
tegram. 

Arl. 10. As Convenções Regionais para deliberação 
sobre coligações partidárias e escolha de candidatos se­
rào realizadas entre 15 de maio e 5 de agosto de 1986 e o 



C) 

• o 
°0 re nto de registro deverá dar entrada no Tribunal 

- ~oR aI Eleitoral até às 18 (dezoito) horas do nonagési-
o dia anterior à data marcada para a eleição. 
Ar!. I t. O Partido Polftico que tiver Diretório Re­

gional organizado no respectivo Estado, Território ou 
Distrito Federal, realizará a Convenção Regional para a 
decisão sobre coligações e escolha de candidatos com a 
seguinte composição: 

I - os membros do Diretório Regional; 
/I - os delegados dos Municípios à Convenção Re­

gional 
/lI - os Senadores, Dep utados Federais e Deputados 

Estaduais com domicílio eleitoral na respectiva Unidade 
da Federação e filiados ao Partido à data da Convenção; 

IV - 2 (dois) representantes de cada Movimento ou 
Departamento específico de Jovens ou Estudantes, de 
Trabalhadores e Mulheres, desde que previamente reco­
nhecido pelo Diretório Regional do Partido. 

Ar\. 12. O Partido Político que não tiver Diretório 
Regional organizado, ou quando se tratar de Partido em 
formação, legamente habilitado, nos termos previstos no 
artigo 2g da Lei ng 7.454,de 30 de dezembro de 1985, a 
Convenção Regional para deliberar sobre coligação e es­
colha de candidatos, terá a seguinte composição: 

I - os membros da Comissão Diretora Regional Pro­
visória; 

/I - os Senadores, Deputados Federais e Deputados 
Estaduais com domicílio eleitoral na respectiva Unidade 
de Federação, filiados ao Partido na data da Convenção 
ou que tenham encaminhado ao Tribunal Superior Elei­
toral declaração de apoio ao estatuto e ao programa do 
Partido em formação; 

/11- I (um) representante de cada Comissão Direto­
ra Municipal Provisória. 

Parágrafo único. No caso de Partido Político que 
não tenha Diretório Regional organizado, a Convenção 
Regional, de que trata o "caput" deste artigo, será orga­
nizada e dirigida pela Comissão Diretora Regional Pro­
visória, i ntegrada por 7 (sete) mem bros, designados pela 
Comissão Executiva Nacional, sob a presidência de um 
deles, indicado no ato de designação. 

Ar!. 13. As Convenções Regionais dos Partidos 
Políticos deliberam por maioria absoiuta de votos dos 
seus membros. 

§ Ig Os candidatos às eleições majoritárias serão ins­
critos para decisão da Convenção, pela Comissão Execu­
tiva ou pela Comissão Diretora Regional Provisória ou 
por, no mínimo, 10% (dez por cento) dos convencionais. * 2g A Comissào Executiva ou Comissão Diretora 
Regional Provisória ou cada grupo de 10% (dez por cen­
lO) dos Convencionais pode inscrever uma chapa de can­
didatos às eleições proporcionais. 

§ 3g As chapas serão apresentadas à Comissào Exe­
cutiva Regional dos Partidos, ou à Comissão Diretora 
Regional Provisória, até 48 (quarenta e oito) horas do 
início da Convenção. * 4g Serão votadas em escrutínios diferentes as cha­
pasde candidatos às eleições majoritárias e proporcio­
nais. 

§ 5g Nenhum convencional ou candidato poderá 
subscrever ou concorrer em mais de uma chapa, ficando 
anuladas as assinaturas em dobro. 

2 
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§ 6g Todas as chapas que obtiverem, no mllllmo, 
20% (vi nte por cento) dos votos dos convencionais, parti­
ciparão, proporcionalmente, obedecida a ordem de vo­
tação, da lista de candidatos do Partido às eleições para 
a Câmara dos Deputados e para as Assembléias Legisla­
tivas. 

Ar\. 14. Os Presidentes dos Diretórios Regionais ou 
das Comissões Diretoras Regionais Provisórias solicita­
rão à Justiça Eleitoral, o registro dos candidatos indica­
dos na Convenção. 

§ I g No caso de coligação, o pedido de registro dar­
se-á de conformidade com o disposto no art. ~, item li, 
desta Lei. 

§ 2g Em caso de morte, renúncia ou indeferimento 
de registro de candidato, o Partido ou Coligação deverá 
providenciar a sua substituição no prazo de lO (dez) dias, 
por . indicação da Comissão Executiva Regional ou Co­
missão Diretora Regional Provisória do Partido a que 
pertence o substituído. 

§ 39 Havendo vagas a preencher nas chapas, tanto 
em eleições majoritárias quanto proporcionais, as indi­
cações serão feitas pela Comissão Executiva Regional ou 
Com issào Diretora Regional Provisória. ~ 

Ar\. 15. Os Partidos manterão os números atribuí-o 
dos à sua legenda e o dos atribuídos a seus respectivos 
candidatos, fixados para o pleito de 1982. 

§ Ig Para os Partidos Políticos que não tenham par­
ticipado do Pleito de 1982, os números serão atribuíd~ 
seqüencialmente, de acordo com o tamanho de suas ba~. 
cadas na Câ,mara dos Deputados, até o número 9, 
seguindo-se numeração formada pela combinação de le­
tras e algarismos. 

§ 2~ Para os Partidos que não tenham representação 
de Deputados Federais serão sorteadas séries seguintes 
de números, utilizando-se a combinação.de letras e nú­
meros. 

§ 39 No caso de coligação na eleição majoritária, a 
mesma optará entre os números designativos dos Parti­
dos que a integrem para representar seus candidatos; na 
coligação para eleições proporcionais os candidatos se­
rão inscritos com o número da série do respectivo parti­
do. 

Ar\. 16. Nas eleições regulamentadas por esta Lei, 
as emissoras de rádio e televisão, inclusive as de proprie­
dade da Uniào, dos Estados e dos Municípios, reserva­
rão, para a propaganda eleitoral gratuita pelos Partidos 
Políticos ou Coligações, 60 (sessenta) espaços de 2 (duas) 
horas diárias nos 60 (sessenta) dias que antecederem a 
antevéspera do pleito. 

§ 19 O horário gratuito será distribuído entre os Par­
tidos ou Coligações que concorrem ao pleito, na pro­
porção das bancadas existentes na Câmara dos Deputa­
dos, obedecidos os seguintes critérios: 

I - I (uma) hora entre as seis e as dezoito horas e I (u'" 
ma) hora entre as vinte e vinte e duas horas, para a~ 
emissoras de rádio; 

II - I (uma) hora entre as nove e as dezoito horas e I 
(uma) hora entre as vinte e as vinte e duas horas, para as 
emissoras de televisão. 

§ 29 Desde que haja concordância entre todos os 
Partidos, poderá ser adotado critério diferente de distri­
buição, homologado pela Justiça Eleitoral. 
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§ 39 As emissoraB de rádio e de televisão ficam obri­
gadas a divulg>lr, gratuitamente, com unicações ou ins­
truções da Justiça Eleitoral, nos 45 (quarenta e cinco) 
dias que precedem o pleito. 

§ 49 Poderão &er transmitidos debates entre candida­
tos, desde que resguardada a participação de todos os 
Partidos ou Coligações que concorrem ao pleito. A recu­
sa à participação não impede o cumprimento do dispos­
to neste parágrafo. 

§ 59 Fica o Poder Executivo autorizado a regula­
mentar a forma de dedução, para efeitos fiscais, das des­
pesas efetivamente realizadas pelas emissoras de rádio e 
de televisào com o tempo dispendido nas transmissões 
do horário gratuito. 

§ 69 A fim de assegurar plena cobertura territorial 
da propaganda eleitoral gratuita pelas emissoras d~ tele­
visão, as transmissões, nas diversas circunscrições eleito­
rais, não poderão ser realizadas através de satélites de 
comunicação. 

. Art. 17. A propaganda eleitoral paga, pela imprensa 
escrita, será de exclusiva responsabilidade dos Partidos 
ou Colig>lções e regulamentada pela Justiça Eleitoral. 

Art. 18. Sào eleitos os brasileiros que, à data das 
eleições, contém 18 (dezoito) anos ou mais, alistados na 
rorma da lei. 

Parágrafo único. No ano em que for realizada 
eleição será facultado, fi partir de 19 de janeiro, o alista­
mento do eleitor que completar dezoito anos até a data o 

À;ito eleitoral. 
_ Art. 19. Nos 15 (quinze) dias anteriores ao pleito é 

proibida a div ulgação, por q ualq uer forma, de resultado 
de prévia pesq uisas ou testes pré-eleitorais. 

Parágrafo único. As entidades ou empresas que rea­
lizarem prévias, pesquisas ou testes pré-eleitorais, no 
prazo permitido neste artigo, ficam obrigadas a colocar à 
disposição de todos os Partidos Políticos com candidatos 
registrados para o pleito, os resultados obtidos, bem 
como informações sobre métodos utilizados e fontes fi­
nanciadoras dos respectivos trabalhos. 

Ar!. 20. É vedada nas 48 (quarenta e oito) horas an­
teriores à data da eleição, qualquer espécie de propagan­
da política, mediante radiodifusão, televisão, comícios 
ou reuniões públicas, publicações, faixas, cartazes, dísti­
cos em vestuários, pastas de distribuição ou entrega de 
material, transporte de eleitores ou atividades similares. 

Art. 21. As c~dulas oficiais, para eleições regula­
mentadas por esta lei, serào confeccionadas e distribuí­
das exclusivamente pela Justiça Eleitoral, devendo ser 

. impresas em papel branco, opaco e pouco absorvente, 
podendo ter campos de diferentes cores conforme.Qs car­
gos a eleger, obrigatoriamente tendo tipos uniformes de 
letras, números, fotos ou símbolos e permitindo ao elei­
tor, sem a necessidade de leitura de nomes, identificar e 

_ nalar os seus candidatos nas eleições majoritárias e a 
. nda dt: sua preferência nas eleiQÕes proporcionais. 

§ 19 Os candidatos para as eleições majoritárias, 
identificad~ por nomes, fotos,"símbolos ou números de­
vl!m figurar na ordem determ inada por sorteio entre os 
candidatos e entre os Partidos. 

§ 29 • Para as eleiQÕes realizadas pelo sistema propor­
cional a cédula terá a iden tificaçào da legenda dos Parti­
dos ou Coligações que concorrem, através do símbolo, 

( 

, ~ 
número ou cor, e espaço para que o eleito 1sscreva o ,.-,,/ 
nome ou o número do candidato de sua prefe - ' i ' ' '/ 

§ 39 Ressalvadas as previsões deste artigo, a cédula 
obedecerá às disposições do Código Eleitoral. 

Art. 22. Ficam vedados e considerados nulos de ple­
no direito, não gerando obrigações de espécie alguma 
para a pessoa jurídica interesada, e nenhum direito para 
o beneficiário, os atos que, no período compreendido en­
tre os 90 (noventa) dias anteriores à data das eleições e o 
término do mandato de Governador de Estado, importa­
rem em nomear, contratar, exonerar ou transferir, desig' 
nar, readaptar servidor público, regido por Estatuto ou 
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, ou 
proceder a quaisquer outras formas de provimento na 
administração direta e nas autarquias, nas sociedades de 
economia mista , empresas públicas e fundações, instituí­
das ou mantidas pelo Poder Público, da União, dos Esta­
dos, do Distrito Federal, Mu nicípios e Territórios. 

Parágrafo único. Excluem-se do disposto neste arti­
go: 

I - nomeação de aprovados em concurso público, ho­
mologado até 15 de agosto de 1986, ou em andamento, 
na data de publicação desta Lei; 

I I - nomeação para cargos em comissão, da Magis­
tratura, do Ministério Público e dos Tribunais de Con-
tas. -

Ar!. 23. Ao servidor público, sob regime estatutário 
ou não, dos órgãos ou entidades da administraçào direta 
ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Municípios e dos Territórios, e aos empregados de 
empresas concessionárias de serviços públicos, fica asse­
gurado o direito à percepção de seus vencimentos e van­
tagens ou salários, como se em exercício de suas ocu­
pações habituais estivesse, durante o lapso de tempo que 
mediar entre o registro de sua candidatura perante a Jus­
tiça Eleitoral e o dia seguinte ao da eleição, através de 
simples comunicação de afastamento, para promoção de 
sua campanha eleitoral. 

Ar!. 24 . Fica suspensa a aplicação do artigo 250 da 
Lei n9 4. 737, de 15 dejulhode 1965, com a redação que 
lhe foi dada pelo Decreto-lei n9 1.538, de 14 de abril de 
1977, nas eleições regulamentadas por esta Lei . 

Ar!. 25 . O Tribunal Superior Eleitoral expedirá ins­
truções para o fiel cumprimento desta Lei. 

Art . 26 . Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação . 

A r!. 27. Revogam-se os artigos 12, 17 a 25 da Lei n9 

6.091, de 15 de agosto de 1974, a Lei n9 6.961, de 19 de 
delem bro de 1981 e demais disposições em contrário. 

Justificação 

O presente Projeto de Lei é resultado de acordo entre 
as Lideranças do Senado Federal, visando estabelecer, o 
mais urgentemente possível, normas que possibilitem a 
n::alização das eleições de 1986. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1986. - Alfredo Cam­
pos, Líder do PM OS - Carlos Chiarelli, Líder do PFL 
- Murilo Badaró, Líder do PDS. 
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LEGISLAÇÃO CI TADA 

7.454 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1985 

Altera dispositivo da Lei n9 4.737, de l5 de julho de 
1965, e dá outras providências. 

O Presidente da República . 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei; 
Art. 19 Nas eleições para Governador de Estado, 

Vice-Governador, Senador, Deputado Federal, Deputa­
do Estadual, Prefeito, Vice-Préfeito e Vereador, o candi­
dato deverá estar liliado ao Partido pelo qual irá concor­
rer, até 6 (seis) meses da data do pleito. 

Art. 29 Os Partidos Políticos que, até o dia.16deju­
lho de 1985, tenham encaminhado seus documentos de 

, fundação ao Tribunal Superior Eleitoral - TSE e por 
este considerados regulares, e que até o dia 15 de maio de 
1986 não hajam obtido o registro delinitivo, licam habi­
litados a participar das eleições gerais para Governad'or, 
Senador, Deputado Federal e Deputado Estadual, con­
vocadas para o dia 15 de novem bro deste mesmo ano. 

§ 19 Somente os Partidos Políticos com represen­
tação no Congresso Nacional terão direito ao rateio dos 
recu rsos do Fu ndo Especial de Assistência Financeira 
aos Partidos Políticos, de que trata o artigo 95 da Lei n9 
5.682, de 21 de julho de 1971, bem como à transmissão 
gratuita pelo rádio e televisão, prevista no parágrafo úni­
co, do artigo 118, da citada lei. 

§ 2° Quando se tratar da transmissão gratuita referi­
da no parágrafo anterior, feita em nível estudual, os Par­
tidos previstos no "caput" deste artigo somente poderão 
requerê-la ao Tribunal Regional Eleitoral se tiverem re­
presentação na Assembléia Legislativa do Estado. 

Art. 39 Os artigos 105, 107, 108, 109 e 111 da Lei n9 
4.737, de 15 dejulhode 1965, passam a vigorar com a se­
guinte redação: 

"An. 105. Fica facultado a 2 (dois) ou mais 
Partidos coligarem-se para o registro de candidatos 
comuns a Deputado Federal, Deputado Estadual e 
Vereador. 

§ 19 A deliberação sobre coligação caberá à 
Convenção Regional e cada Partido, quando se tra­
tar de eleição para a Câmara dos Deputados e As­
sembléias Legislativas, e à Convenção Municipal, 
quando se tratar de e1eiçào para a Câmara de Verea­
dores, e será aprovada mediante a votação favorável 
da maioria, presentes 2/3 (dois terços) dos conven­
cionais, estabelecendo-se, na mesma oportunidade, 
o número de candidatos que caberá a cada Partido. 

§ 2~ Cada Parlido indicará em Convenção os 
seu ' candidatos e o registro será promovido em con­
junto pela Coligaçào." 

"Art. 107. Determina-se para cada Partido ou 
coligaçào o quociente partidário, dividindo-se pelo 
quociente eleitoral o número de votos válidos dados 
sob a mesma legenda ou coligação de legendas. des­
preLada a fraçào. 

Art. 108. Estarão eleitos tanto candidatos re­
gistrados por um Partid o ou coligação quantos o 
respectivo quociente partidário indicar, na ordem 
da votação nominal que cada um tenha recebido. 

Art. 109. Os lugares não preenchidos com a 
aplicação dos quocientes partidários serão distribuí­
dos mediante observância das seguintes regras: 

1- dividir-se-á o número de votos válidos atri­
buídos a cada Partido ou coligação de Partidos pelo 
número de lugares por ele obtido, mais um, cabendo 
ao Partido ou coligação que apresentar a maior mé­
dia um dos lugares a preencher; 

11 - repetir-se-á a operação para a distribuição 
de cada um dos lugares. 

§ ' 19 O preenchimento dos lugares' com que 
cada Partido ou coligação for contemplado far-se-á 
segundo a ordem de votação recebida pelos seus 
candidatos. 

§ 29 Só poderão concorrer à distribuição dos 
lugares os Partidos e coligações que tiverem obtido 
quociente eleitoral." 

";\rt. 111. Se nenhum Partido ou coligação al­
cançar o quociente eleitoral, considerar-se-ão elei­
tos, até serem preenchidos todos os lugares, os can­
didatos mais votados." 

Art. 49 A Coligação terá denominação própria, a ela 
assegurados os direitos que a lei confere aos Partidos 
Políticos no que se refere ao processo eleitoraL. 
aplicando-lhe, também , a regra do artigo 112 da Lei n9 
4.737, de 15 de julho de 1965, quanto à convocaçào de 
Sup lentes . 

Parágrafo único. Cada Partido poderá usar sua pr,ó­
pria legenda sob a denominação da Coligação. 

Art. 59 O artigo 92 da Lei n94.737, de 15 dejulho d 
1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 92. Para as eleições que obdecerem ao 
sistema proporcional, cada Partido poderá registrar 
candidatos até o seguinte limite: 

a) para a Câmara dos Deputados e as As­
sembléias Legislativas - o número de lugares a 
preencher mais a metade, completada a fração; 

b) para as Câmaras de Vereadores - o triplo 
do número de I ugares e preencher." 

Art. -69 Nos cálculos de proporção a que se refere o 
artigo 97 da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971, tomar­
se-á por base a filiaçào partidária que se verificar na data 
da distribuição dos referidos recursos financeiros. 

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
caçiio. 

Art. 89 Revogam-se as disposições em contrãrio. 
José Sarney - Presidente da República. 
Fernando Lyra. 

DI:CRETO- l EI N. 1.538 - DE 14 DE ABRIL DE 
1977 ~ 

Altera a redaçào do artigo 250 da Lei n9 4.737 ("p 
de 15 de julho de 1965, modificada pela Lei n9 6.339 
("), de 19 de julho de 1976, e dá outras providências 

O Presidente da República , no uso da atribuição que 
I he confere o ~ 19 do artigo 29 do Ato Institucional n. 5 
(*), de 13 de dClembro de 1968, tendo em vista o artigo 
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Ig2 da Constituição e o disposto no Ato Complementar 
n. 102 (.), de 19 de abril de 1977, decreta: 

Art. 19 O artigo 250 da Lei n9 4.737, de 15 de julho 
de 1965, que instituiu o Código Eleitoral, alterado pelo 
artigo 19 da Lei n. 6.339, de 19 de jlnho de 1976, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

··Ar!. 250 Nas eleições gerais de âmbito esta­
dual e municipal, a propaganda eleitoral gratuita, 
através de emissoras de rádio e televisão de qual­
quer potência, ine! usive nas de propriedades da 
União, dos Estados, dos Municípios e dos Terri­
t6rios, far-se-á sob fiscalização direta e permanen[e 
da Justiça Eleitoral, obedecidas as seguintes nor­
mas: 

I - as em issoras reserva rão, nos 60 (sessen ta) 
dias anteriores à antevéspera do pleito, 2 (duas) ho­
ras diárias para a propaganda, sendo uma hora à 
noite, entre vinte e vinte e três horas; 

II - os Partidos limitar-se-ão a mencionar a le­
genda, o currículo e o número do registro do candi­
dato na Justiça Eleitoral, bem assim a divulgar, pela 
televisão, sua fotografia, podendo ainda anunciar o 
horário e o local dos comícios; 

III - o hora rio da propaganda será dividido em 
períodos de 5 (cinco) minutos e previamente anun­
ciado; 

IV - o horário destinado a cada Partido será 
distribuído em partes iguais entre os candidatos e, 
nos municípios onde houver sublegendas, entre es­
tas; 

V - o horário não utilizado por um Partido não 
poderú ser transferido ou redistribuído a outro Par­
tido; 

V I - a propaganda dos candidatos às eleições de 
âmbito municipal só poderá ser feita pelas emisso­
ras de rádio e televisão cuja outorga tenha sido con­
cedida para o respectivo município, vedada a re­
transmissão em rede. 

§ 19 O Diretório Regional de cada Partido de­
signará, no Estado e em cada Município, comissão 
de 3 (três) membros para dirigir e supervisionar a 
propaganda eleitoral nos limites das respectivas ju­
risdições. 

§ 29 As empresas de rádio e televisão ficam 
obrigadas a divulgar, gratuitamente, comunicados 
da Justiça Eleitoral, até o máximo de 15 (quinze) 
minutos, entre as dezoito e vinte e duas horas, nos 
45 (quarenta e cinco) dias que precederem ao plei­
to." 

Ar!. 29 Nas eleições indiretas não será permitida a 
_a~anda eleitoral por meio de emissoras de rádio e 
_ Isao. 

Ar!. 39 O Tribunal Superior Eleitoral expedirá, den­
tro de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da vi­
gência deste Decreto-Lei, as instruções necessárias à sua 
execução. 

Ar!. 49 Este Decreto-Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

co 
Art. 59 Revogam-se os artigos 252, 253 "~54 da ei 

n.4.737, de 15dejulhode 1965,edemaisdis su;õ~e 
contrário. 

Ernesto Geisel - Presidente da República. 
Armando Falcào. 

LEI N9 6.091, DE 15 DE AGOSTO DE 1974 
(Texto consolidado) 

Dispõe sobre o fornecimento gratuito de transpor­
te, em dias de eleiçào, e eleitores residentes nas Zonas 
Rurais, e dá outras providências. 

... . ............. . ........... . ..... ........... 
Art. 12 . - A propaganda eleitoral, no rádio e na tele­

visão . circunscrever-se-á única e exclusivamente ao ho­
rário gratuito disciplinado pela Justiça Eleitoral, com a 
expressa proibição de qualquer propaganda paga. 

Parágrafo único. Será permitida apenas a divulgação 
paga. pela imprensa escrita, do curriculum vitae de can­
didato e do número do seu registro na Justiça Eleitoral, 
bem como o Partido a que pertence. 

.............................................. 
Ar!. 17 - O eleitor que residir no Distrito Federal 

poderá req uerer ao Juiz Eleitoral de seu novo domicílio a 
remessa de sua folha individual de votação para sufragar 
nas eleições: 

I - dos Estados: para Governadores, Senado Federal, 
Câmara dos Deputados e Assem bléia Legislativa; 

11 - dos Territórios: Câmara dos Deputados ('). 
§ 19 - O pedido poderá ser formulado até 45 (quaren­

ta e cinco) dias antes da eleição, por meio do preenchi­
mento de formulário próprio, impresso ou datilografa­
do, apresentado ao Cartório Eleitoral, ou aos postos 
criados para esse fim. 

§ 29 - Na apresentação do formulário será exibido o 
título de eleitor, ou certidão da inscrição eleitoral, e um 
documento de identidade. que serão devolvidos no ato. 

§ 39 - No título eleitoral, ao ser devolvido, será ane­
xada indicação da Seção Eleitoral a que ficará vinculado 
o eleitor no Distrito Federal. 

Ar!. 13 - Na Zona Eleitoral de origem, recebendo a 
requisição, o Juiz Eleitoral determinará : 

I - a remessa imediata da folha individual de votação 
e da 2~ parte (canhoto) do título ao Juízo Eleitoral do 
Distrito Federal; 

11 - a anotação de que o eleitor; enquanto não optar 
pela devolução dos documentos mencionados no n9 I, 
permanecerá votando no Distrito Federal e apenas nas 
eleições para o Congresso Nacional. 

Ar!. 19 - O prazo a que se refere o § 19 do art. 17 
reabrir-se-á 90 (noventa) dias a após a data das eleições 
gerais. 

Ar!. 20 -' Às Mesas Receptoras de votos no Distrito 
Federal aplicam-se as seguintes normas: 

I - seus membros são nomeados até 30 (trinta) dias 
a ntes da eleição, dentre os eleitores da própria Seção, ou, 
sendo necessário, dentre outros do Distrito Federal; 

11 - os locais onde funcionarão serào designados no 
prazo do inciso anterior; 

111 - deverão ser organizadas Mesas Receptoras dis­
tintas para os eleitores de cada Estado ou Território. 
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Quando o número de eleitores for reduzido, o 
..... ':JtJTz'ÉÍ'eit,o; poderá reunir os de dois ou mais Estados 

ou Territórios numa única Seção utilizando, porém, ur­
nas diferentes para os de cada Circunscrição. 

~ 29 - Ressalvadas as disposições constantes deste ar­
tigo, aplicam-se às Mesas Receptoras de votos organiza­
das no Distrito Federal todas as normas d:: legislação 
eleitoral. 

Arl. 21 . - Os Tribunais Regionais Eleitorais dos Es­
tados comunicarão ao Tribunal Regional Eleitoral do 
Distrito Federal os nomes e os números dos candidatos 
que houverem registrado. 

Arl. 22. Os Delegados e fiscais dos Partidos serão 
nomeados pelo Presidente do respectivo Diretório Na­
cional. 

Arl. 23 . As urnas utilizadas no Distrito Federal, no 
dia seguinte ao da eleição serão enviadas para o Tribunal 
Regional Eleitoral do Estado correspondente que desig­
nará a Junta ou Juntas competentes para a apuração. 

A rl. 24. As normas constan tes da legislação eleito­
ral e partidária, que regulam a propaganda dos Partidos 
e candidatos não se aplicam ao Distrito Federal, onde 
nào será admitida qualquer espécie de propaganda, salvo 
a divulgação escrita dos nomes e números dos candida- . 
tos registrados feita exclusivamente pelo Diretório Na­
cional dos Partidos Políticos. 

Arl. 25. O eleitor inscrito no Distrito Federal, por 
tra nsferência, poderá, a partir de 1975, requerer retrans­
ferência para a Zona Eleitoral de origem. * 19 O pedido de retransferência devidamente ins­
truído será remetido para a Zona Eleitoral indicada pelo 
eleitor, onde será processado e despachado. 

§ 29 As diligências que se tornarem necessárias serão 
cumpridas através do Juiz Eleitoral do Distrito Federal. * 39 Deferida a inscrição, o Juiz Eleitoral do novo 
domicílio enviará título eleitoral para ser entregue ao 
eleitor pelo Juiz Eleitoral do Distrito Federal. 
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* 49 - Deferida a inscriçào, o Juiz E)eitoral do novo 
domicílio enviará o título eleitoral para ser entregue pelo 
Juiz Eleitoral do Distrito Fedçral, assim como a folha in­
dividuai de votação e a segunda parte do título. 

LEI N9 6.961, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1981 

Altera a redaçào do caput do art. 17 da Lei n9 
6.091, de 15 de agosto de 1974, que "dispõe sobre o 
fornecimento gratuito de transporte, em dias de 
eleição, a eleitores residentes nas Zonas Rurais, e dá 
outras providências". 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
A rl. 19 o caput do ar!. 17 da Lei n9 6.091, de 15 

de agosto de 1974, passa a vigorar com a seguinte 
red açào: 

"Art. 17 . O eleitor que residir no Distrito Fe­
deral poderá requerer ao Ju iz Eleitoral de seu novo 
domicílio a remessa de sua folha individual de vo­
taç~1O para sufragar nas eleições: 

I - dos Estados: para Governadores, Senado 
Federal, Cámara dos Deputados e Assembléia Le-­
gislativa; 

II - dos Territórios: Câmara dos Deputados." 

Arl. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua pub'" 
cação . • 

Art .. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 19 dedezembrode 1981; 16Ü1'da Independên­

cia e 939 da República - JOÃO FIGUEIREDO 
Ibraim Abi-Ackel. 

(Ã COlllissão de Constituição e Justiça ) 

Publ«ado no DCN (Seção 11). de 26-4·86 . 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

800/4/86 

• 
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Requeremos urgência, nos termos do art. 371, . alínea "b" do Regimento Interno, 
para o Pr oje t o de Le i do Senado n l? 74 , de 1986 , de autori a do s 
Senadores Alfredo Campos, Carlos Chiarelli e Murilo Badaró, que 
"estabelece normas para a realização de eleições em 1986 e dá 
outras providências". { 

I , I ' ~ A (.:~", •• ~~. ~ 
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Sala das Sessões, em de abril de 1986. 
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R e d a ç ã o d o v e n c i do, p a r a .. - o , , o 

2º turno regimental, do Projeto de 

Lei do Senado nº 74, de 1986 . 

R E L A T O R : Senador 
. r- I o, ! o/c. \ 

f _ . 

A Comissão apresenta a redação do vencido, para o 2º 

turno regimental, do Projeto de Lei do Senado nº 74, de 1986, que esta 

belece nor mas para a realização de eleiçôes em 1986 e dá outra s prov~ 

dências. 

Sala de Reuniôes da Comissão, em :; de ,rrr,ou::> de 1986 

, RELATOR 
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Redação do vencido, para o 2º tur 

no regimental, do Projeto de Lei do Senado nº 

74, de 1986. 

Estabelece normas para a realiza 

ção de eleições em 1986 e dá outras providê~ 

cias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - As eleições para Governadores e Vice-Governad~ 

res, Senadores e Suplentes, Deputados Federais e Estaduais, serão reali 

zadas, simultaneamente, em todo o País, no dia 15 de novembro de 1986. 

Art. 2º - O número de Deputados por Estado, à Câmara dos 

Deputados e às Assembléias Legislativas, será fixado pelo Tribunal Sup~ 

r ior Elei toral. 

Art. 3º - Nas eleições, reguladas por esta Lei, aplic~ 

-se a legislação eleitoral vigente, ressalvadas as regras especiais pr~ 

vistas nesta Lei. 

Art. 4º - Poderão registrar candidatos e participar das 

eleições que esta Lei regulamenta, os Partidos Políticos em formação, ha 

bilitados na forma do preceituado no artigo 2º da Lei nº 7.454, de 30 de 

dezembro de 1985, e as Coligações Partidárias. 

Art. 5º - Fica facultado aos Partidos Políticos ce l ebrar 

coligações para o registro de candidatos à eleição majoritária, à 

ção proporcional, ou a ambas. 

elei 

§ lº - É vedado ao Partido Político celebrar coligações 

diferentes para a eleição majoritária e para a eleição proporcional. 

§ 2º - A coligação 

gurados os direitos conferidos aos 

terá denominação própria, a ela asse 

Partidos Políticos no que se refere 



ao processo eleitoral. 
..~ .. _-~. 

Art. 6º - As propostas de coligação serão formalizadas 
pela Comissão Executiva Regional do Partido Político, ou Comissão Direto 
ra Regional Provisória, ou por 30% (trinta por cento) dos convencionais. 

Art. 7º - As Convenções Regionais dos Partidos Políticos 
deliberarão sobre coligação por maioria absoluta dos votos dos seus mem 
bras. 

Art. 8º - Para as eleições que obedecerem ao sistema pro 
porcional, cada Partido poderá registrar candidatos até uma vez e meia 
o número de lugares a preencher na Câmara dos Deputados e nas Assembléi tt as Legislativas. 

§ lº - No caso de coligação de 2 (dois) Partidos, esta 
poderá registrar candidatos até o dobro do número de lugares a preencher 
para a Câmara dos Deputados e para as Assembléias Legislativas. 

§ 2º - No caso de coligação de 3 (três ) ou maIS Parti 
dos, esta poderá registrar candidatos até o triplo do número de lugares 
a preencher para a Câmara dos Deputados e para as Assembléias Legislati 
vaso 

§ 3º - A Convenção do Partido Político poderá fixar, 
dentro do limite previsto no § lº deste artigo, quantos candidatos dese 
ja registrar, antes da votação da sua relação de candidatos. 

Art. 9º Na formalização de coligações serão observadas 
as regras estabelecidas na Lei nº 7.454, de 30 de dezembro de 1985 e,ai~ 
da, as seguintes normas: 

I - na chapa da coligação poderão ser inscritos candida 
tos filiados a quaisquer dos Partidos Políticos dela integrante ; 

11 - o pedido de registro dos candidatos será subscrito 
pelos Presidente, ou Representantes legais dos Partidos Políticos coliga 
dos ou pela maioria dos membros das respectivas Comissões Executivas ou 
Comissões Diretoras Regionais Provisórias; 

111 - a coligação será representada perante a Justi ç a Elei 
toral por delegados indicados pelos Partidos que a integram. 



Art. 10 - As Convenções Regionais para deliberação sobre 

coligações partidárias e escolha de candidatos serão realizadas entre 15 

de junho e 5 de agosto de 1986 e o requerimento de registro deverá dar 

entrada ·no Tribunal Regional Eleitoral até as 18 (dezoito) horas do nona 

gésimo dia anterior à data marcada para a eleição. 

Art. 11 - O Partido Político que tiver Diretório Regi~ 

nal organizado no respectivo Estado, Território ou Distrito Federal, re~ 

lizará a Convenção Regional para a decisão sobre coligações e escolha de 

candidatos com a seguinte composição: 

I - os membros do Diretório Regional; 

11 - os delegados dos Municípios à Convenção Regional; 

111 - os Senadores, Deputados Federais e Deputados Estadu 

ais com domicílio eleitoral na respectiva Unidade da Federação e filia 

dos ao Partido até 6 (seis ) meses da data da eleição; 

IV - 2 (dois) representantes de cada Movimento ou Depart~ 

mento específico de Jovens ou Estudantes, de Trabalhadores e Mulheres, 

desde que previamente reconhecido pelo Diretório Regional do Partido. 

Art. 12 - O Partido Político que não tiver Dire 

tório Regional organizado ou o Partido em formação, legalmente habilita 

do, ' nos termos previstos no artigo 2º da Lei nº 7.454, de 30 de dezembro 

de 1985, realizará Convenção Regional para deliberar sobre coligação e 

escolha de candidatos, com a 'seguinte composição: 

I - os membros da Comissão Diretora Regional Provisória; 

11 - os Senadores, Deputados Federais e Deputados Estadu 

aIS com domicílio eleitoral na respectiva Unidade da Federação, filiados 

ao Partido até 6 (seis) meses da data da eleição ou que tenham encaminh~ 

do ao Tribunal Superior Eleitoral declaração de apoio ao estatuto e ao 

programa do Partido em formação; 

111 - 1 (um) representante de cada Comissão Diretora Muni 

cipal Provisória. 

, Parágrafo único - No caso de Partido Político que não te 

nha Diretório Regional organizado, a Convenção Regional de que trata o 

capu t deste artigo,' será organizada e dirigida pela Comissão Diretora Re 



gional Provisória, integrada por 7 (sete) membros, designados pela Comis 

são Executiva Nacional, sob a presidência de um deles, indicado no ato 

de designação. 

Art. 13 - As Convenções Regionais dos Partidos Políticos 

deliberam por maioria absoluta de votos dos seus membros. 

§ lº - A Comissão Executiva ou Comissão Diretora RegiQ 

nal Provisória ou cada grupo de 10% (dez por cento) dos convencionais po 

de inscrever candidato ou candida t os às eleições majoritárias, para deci 

são da Convenção. 

§ 2º - A Comissão Executiva ou Comissão Diretora RegiQ 

nal Provisória ou cada grupo de 10% (dez por cento) dos convencionais po 

de inscrever uma chapa de candidatos às eleições proporcionais. 

§ 3º - As chapas serão apresentadas à Comissão Executiva 

Regional dos Partidos, ou à Comissão Diretora Regional Provisória, até 

48 (quarenta e oito) horas do início da Convenção. 

§ 4º - Serão votadas em escrutínios diferentes as chapas 

de candidatos às eleições majoritárias e proporcionais. 

§ 5º - Nenhum convencional ou candidato poderá subscre 

ver ou concorrer em mais de uma chapa, ficando anuladas as 

em dobro. 

assinaturas 

§ 6º - Todas 'as chapas que obtiverem, no mínimo, 20%(vin 

te por cento) dos votos dos convencionais, participarão, proporcionalme~ 

te, obedecida a ordem de votação, da lista de candidatos do Partido às 

eleições para a Câmara dos Deputados e para as Assembléias L~gislativas. 

Art. 14 - Os Presidentes dos Diretórios Regionais ou das 

Comissões Diretoras Regionais Provisórias solicitarão, à Justiça Eleito 

ral, o registro dos candidatos indicados na Convenção. 

§ lº - No caso de coligação, o pedido de registro dar-s~ 

-á de conformidade com o disposto no artigo 9º, item 11, desta Lei. 

§ 2º - Em caso de morte, ren~ncia ou indeferimento de re 

gistro de candidato, o Partido ou Coligação deverá providenciar a sua 

substituição no prazo de 10 (dez) dias, por decisão da maioria absoluta 

do Diretóri'o Regional ou Comissão Diretora Regional Provisória do Parti 

_ I 



do a que pertence o substituído. 

§ 3º - Havendo vagas a preencher nas chapas para as 

eleições proporcionais, as indicações serão feitas pela Comissão Executi 

va Regional ou Comissão Diretora Regional Provisória. 

Art. 15 - Os Partidos manterão os números atribuídos 
, 
a 

sua legenda e os dos atribuídos a seus respectivos candidatos, fixados p.§. 

ra o pleito de 1982. 

§ lº - Para os Partidos Políticos que não tenham partici 

pado do pleito de 1982, os números serão atribuídos sequencialmente, de 

acordo com o tamanho de suas bancadas na Câmara dos Deputados, até o nú 

mero de 9, seguindo-se numeração formada pela combinação de letras e 

algarismos. 

§ 2º - Para os Partidos que não tenham representação na 

Câmara dos Deputados serão sorteadas séries seguintes de números, uti 

lizando-se a combinação de letras e números. 

§ 3º - No caso de coligação na eleição majoritária, a 

mesma optará entre os números designativos dos Partidos que a integrem 

para representar seus candidatos; na coligação para eleições proporcl~ 

nais os candidatos serão inscritos com o número da série do respectivo 

Partido. 

Art. 16 - Constitui crime eleitoral, punível com a pena 

de detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e cassação do registro, se o 

responsável for candidato, a divulgação de qualquer espécie de propaga~ 

da política nas 48 (quarenta e oito) horas anteriores à data da elei 

ção, mediante radiodifusão, televisão, comícios ou reuniões públicas, pu 

plicações, faixas, cartazes, dísticos em vestuários, postos de distribui 

ção ou entrega de material, transporte de eleitores ou atividades simil.§. 

res e qualquer forma de aliciamento, coação, ou manifestação tendente a 

influir, coercitivamente, na vontade do eleitor, junto às seções eleito 

rais ou vias públicas de acesso às mesmas. 

Art. 17 - As cédulas oficiais, para eleições regulament.§. 

das por esta Lei, serão confeccionadas e distribuídas exclusivamente p~ 

la Justiça Eleitoral, devendo ser impressas em papel branco, opaco e pou 

~o absorvente, podendo ter campos de diferentes cores conforme os cargos 

a eleger, obrigatoriamente tendo tipos uniformes de letras, números, fo 

tos ou símbolos e permitindo ao eleitor, sem a necessidade de leitura de 
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nomes, idendificar e assinalar os seus candidatos nas eleições majOr~ á 
rias e a legenda de sua preferência nas eleições proporcionais. 

§ lº - Os candidatos para as eleições majoritárias, iden 

ti ficados por nomes, fotos, símbolos ou números devem figurar na ordem 

determinada por sorteio entre os candidatos e entre os Partidos. 

§ 2º - Para as eleições realizadas pelo sistema proporci 

onal a cédula terá a identificação da legenda dos Partidos ou Coligações 

que concorrem, através do · símbolo, número ou cor, e terá espaço para que o 

eleitor escreva o nome ou o número do candidato de sua preferência. 

§ 3º - Ressalvadas as previsões deste artigo, a 

obedecerá às disposições do Código Eleitoral. 

cédula 

Art. 18 - Ficam vedados e considerados nulos de pleno di 

reito, não gerando obrigações de espécia alguma para d pessoa jurídica 

interessada, e nenhum direito para o beneficiário, os atos que, no perí 

odo compreendido entre a publicação desta Lei e o término do mandato do 

Governador de Estado,importarem em nomear, contratar, exonerar ex-officio 

ou dispensar, transferir, designar, readaptar servidor público, regido 

por Estatuto ou pela Consolidação das Leis do Trabalho -CLT, ou proc~ 

der a quaisquer outras formas de provimento na ~dministração Direta e 

nas autarquias, nas sociedades de economia mista, empresas públicas e 

fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público, da União, dos Es 

tados, do Distrito Federal, Municípios ou Territórios. 

§ l º - ExclU€m-se do disposto neste artigo: 

I - nomeação de aprovados em concurso público; 

11 - nomeação para cargos em comissão ou designação para 

função de confiança; 

111 - nomeação para cargos da Magistratura, do Ministério 

Público e dos Tribunais de Contas; 

IV - nomeação ou contratação, considerada indispensável 

pela Justiça Eleitoral, para a realização do recadastramento eleitoral. 

§ 2º - Os atos editados com base no § lº deste 

deverão ser fundamentados e publicados dentro de 48 (quarenta e 

ras) após a sua edição, no respectivo órgão oficial. 

artigo, 

auto ho 
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§ -3º - o atraso da publicação de Diário Oficial relativo 

aos 15 (quinze) dias que antecedem o prazo inicial a que se refere este 

artigo, implica a nulidade automática dos atos relativos a pessoal nele 

inseridos, salvo se provocado por caso fortuito ou força maIor. 

Art. 19 - Ao servidor público, sob regime estatutário ou 

não, dos órgãos ou entidades da Administração Direta ou Indireta da Uni 

ão, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos Territórios, 

e aos empregados de empresas concessionárias de serviços públicos, fica 

assegurado o direito à percepção de seus vencimentos e vantagens ou salá 

rios, como se em exercício de suas ocupaçôes habituais estivesse, duran 

te o lapso de tempo que mediar entre o registro de sua candidatura pera~ 

te a Justiça Eleitoral e o dia seguinte ao da eleiçcio, através de sim 

pIes comunica ção de afastamento, para promoção de sua campanha eleitoral. 

Art. 20 - Fica suspensa a aplicação do artigo 250 da Lei 

nº 4.737, de 15 de julho de 1965, com a redação que lhe foi dada pelo 

Decreto - lei nº 1.538, de 14 de abril de 1977, nas elei ç ôes 

das por esta Lei. 

regul ament.§. 

Art. 21 - O Tribunal Superior Eleitoral expedirá instru 

çôes para o fiel cumprimento desta Lei. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua public.§. 

ção. 

Art. 23 - Revogam-se os artigos 17 a 25 da Lei nº 6.091, 

de 15 de agosto de 1974, a L~i nº 6.961, de lº de dezembro de 1981 e de 

mais disposiçôes em contrário. 



-. SENADO FEDERAL 

PARECER 

N . o . . . . 9.'. ~ . (. . . 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, so~ 

bre o Projeto de Lei do Senado n9 74, de 

1986, que "estabelece normas para a reali­

zação de eleições, em 1986, e dá outras 

providências". 

RELATOR: Senador li> t. / ( G c~ -:--/ . j I~ .) 

De autoria dos nobres Senadores ALFREDO CAMPOS, CAR 

LOS CHIARELLI e MURILO BADARO, o Projeto de Lei em exame objetiva e~ 

tabelecer normas fundamentais para a realização das eleições de 1986. 

Resultante de acordo de lideranças, que estabelece­

ram as suas coordenadas objetivando a expressividade e autenticidade 

da consulta popular, que em breve será feita com finalidade tão am -

pIa quão 

ressente 

significativa no 

de qualquer eiva 

momento político atual, o Projeto não se 

de inconstitucionalidade e injuridicidade, 

ajustando-se, por outro lado, às exigências formais da melhor técni­

ca legislativa. 

-Sua oportunidade e imprescindibilidade sao indiscu-
~ . 

tlVe1.S. 

- -Por essas razoes, somos pela aprovaçao do Projeto 

de Lei do Senado n9 74, de 1986. 

SALA DAS COMISSÕES, EM 

• 

DE 1 986. 

,Presidente 

,Relator . 



PROJETO DE LEI DO SENADO NQ 74 DE 1986 

Acrescente-se onde convier: 

Art. 1º . A revisao do eleitorado, previsto na Lei 

nº 7.444, de 20 de dezembro de 1986, será feita de conformida-

de com instruçoes baixadas pelo Tribunal Superior Eleitoral, a 

partir de 15 de novembro de 1986. 

Art. 2º. Os Tribunais Regionais Eleitorais promo-
- , 

v erao a distribuiçao dos formularios de recadastramento com a 

devida antecedência das eleiçoes de 15 de novembro de 1986 . 

Art. 3º. O elei tor, ao votar nas eleiçoes de 15 de 

novembro de 1986, entregará o seu formulário devidamente pre -
, , 

enchido e tera o seu titulo eleitoral recolhido pelo Presiden-

te da Mesa, perdendo sua'validade. 

, , 
Paragrafo unico. O Presidente da Mesa Eleitoral 

, 
fornecera, ao eleitor votante, comprovante de seu comparecimen 

to, para os diversos efeitos legais. 

Art. 4º. O pedido de justificação, postado no cor 

reoio, no dia da eleição, comprovando a ausência do elei tor do 

seu domicilio eleitoral, será acompanhado do respectivo titu -

lo, para os fins devidos. 

Em 10/IVL86 ---- - . 

, , 
RGILIO TAVORA 
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EMENDA N9 :L 
074, de 1986. 

, ao Projeto de Lei do 

, ',~ \) 
senadO~9 ./ 

, ) \ ~ -c/ 
~~ 

Inclua-se onde convier o seguinte artigo: 

"Art. A diplomação 

mandato, pela 

- -nao impede a cassaçao do 

Justiça Eleitoral, quando 

se comprovar que foi obtido por meio d e 

abuso do poder político ou econômico." 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A emenda visa a impedir que se considere a diploma 

ção, como pre-julgamento da valida~ mandato, que venha a ser 

impugnado, sob acusação de ab~o poder político ou econômico, 

cuja apuração poderá ser fei ,mesmo;lapós, o encerramento do 

pleito. 

SALADAS 

~/ 

_~,...-IGNÂCIO FERREIRA 

.. 

I 
I 
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malS legendas e candido.toso" 
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Emenda n9 Li /86 (de Plenário) ao Projeto de 

do Senado n9 074, de 1986. 

Dê-se ao artigo 16 do Projeto de Lei do Senado n 9 

74/86, a seguinte redação: 

"Art. 16 - Nas eleições regulamentadas por est a 

Lei, as emissoras de rádio e de televisão, inc lu ­

sive as de propriedade da união, dos Estados e 

dos Municípios, reservarão, para a propaganda e ­

leitoral gratuita pelos Partidos Políticos ou Co ­

ligações, 60 (sessenta) espaços de 2 (duas ) ho­

ras diárias nos 60 (sessenta) dias que antecede -

rem a antevéspera do pleito, obedecidos os seguin 

tes critérios: 

I - 1 (uma) hora entre as seis e as dezoito horas 

e 1 (uma) hora entre as vinte e as vinte e 

horas, para as emissoras de rádio; 

duas 

11 - 1 (uma) hora entre as nove e as dezoito h o -

ras e 1 (uma) hora entre as vinte e as vinte 

duas horas , para as emissoras de televisão. 

, e 

§ 19 - O horário gratuito será distribuído entre 

os Partidos ou Coligações que concorrem ao pleit~ .. 
da seguinte forma: 

I - 1 (uma) hora, dividida em espaços de 30 (trin 

ta) minutos nos horários diurno e noturno, -sera 

distribuída, igualmente, entre os Partidos ou Co­

ligações que apresentarem candidatos .ao cargo de 

Governador, desde que contem com representação no 

Congresso Nacional; 

11 - 1 (uma) hora, dividida em espaços de 30 (trin 
./' 
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C' "J J~\ 
ta ) minutos nos hor~rios diurno e not urno, s e ~ ~ cl~~' 
tribuida ent r e os Partidos ou Coligações , na propor 
cionalidade de suas bancadas no Congres s o . 

§ 29 - As emiss oras de r~dio e d e televi s ão ficam 
obr i gadas a divulga r, gratuitamente , comunicaçõesou 
instruções da Justiça Eleitoral, nos 45 (quar enta e 
cinco ) di as q u e p r e c e d em o p leito. 

§ 39 - Poderão s e r t ransmitidos debates e n tre candi 
datos, desde que resguardada a participação de to­
dos os Partidos ou Coligações que concorrem ao pIei 
to. A recusa a p a rticipação não impede o cumprimen­
to do disposto neste par~grafo . 

§ 49 - Fica o Poder Executivo autorizado a regula -
mentar a forma dedução, para efeitos fiscais, das 
despesas efetivamente realizadas pelas emissoras de 
r~dio e televisão com o t empo d i s pend i do n as trans ­
mi ssoe s do hor~rio grat ui to. 

§ 59 - A fim de assegurar plena cobertura territo -
rial da propaganda eleitoral gratuita pelas emisso­
ras de televisão, as transmissões, nas diversas cir 
cunscrições eleitorais, não poderão ser realizadas 
através de satélites de comunicação." 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Faz-se necessária a apresentação desta emenda para 
que se corrija distorção na distribuição do hor~rio de propaganda 
eleitoral gratuito entre os Partidos Políticos que concorrem s 
eleições. 

Pela redação atual do § 19 do artigo 16 do PLS 
86, somente serãobeneficiados com a propaganda eleitoral gratui -
ta os Partidos formados e com representação na câmara dos Deputa-

• dos. Destarte, estão alijados'dessa prática democrática de divul-



/" , 

-gaçao 

1986, 

- - \. 
dos nomes e programas dos seus candidatos as eleiçóe~", d ~ 

os Partidos Políticos em formação e aqueles que, já foima ' 

dos com representantes, apenas, no Senado Federal. Mister faz-se 

destacar, ainda, que consoante a previsão normativa, "suso" re 

fende, a distribuição do horário eleitoral gratuito, no rádio e 

na televisão, dar-se-á, proporcionalmente, às bancadas na Câmara 

Baixa do Congresso Nacional. 

Constata-se, por conseguinte, que a prática demo -

crática do acesso de todo candi dato às eleições de 1986 aos 

meios de comunicação, estâ sendo seriamente ameaçada pela reda -

ção do § 19 do art. 16 do PLS 74/86, ameaça essa que s e torna 

mais grave na medida em que visam as eleições de se realizarem,não 

so a escolha dos legisladores ordinários federais, mas, também,e 

principalmente, à escolha dos constituintes das Cartas ~1agna 

Estaduais. 

e 

Preocupados, portanto, com a grandiosidade de obje ---tivos das eleições de 1986, propomos "Emepda alterando a redação 
/ 

do art. 16 do PLS 74/86, tor~do-a ma±s condizente com o momen-

to democrático pelo qual passa ~ Estado brasileiro. 

se~a?or 

~-
ÁCIO FERREIRA 



, 

SENADO FEDERAL 

EMENDA N9 , ao Projeto de Lei do 

074, de 1986. 

Dê-se ao artigo 17 do Projeto de Lei do Senado n9 

74, de 1986, a seguinte redação: 

"Art. 17 - Fica, expressamente, proibida a propaqan 

da eleitoral paga, pela imprensa escrita." 

JUS T I F I C A ç Â O 

No momento em que se constata uma preocupação de âm 

bito nacional com os clamorosos abusos praticados pelo poder eco-

nômico nas eleições, nada mais paradoxal, e mais contraditório , 
que permi tir propaganda paga nos jornais, como permite C) .. d ispo.c;i ti 

vo que pretendemos alterar. 

Com efeito, a disposição em tela consubstancia, em 

sua plenitude, uma das formas mais claras da influência do dinhei 

ro no processo eleitoral. 

Impõe-se, pois, a sua modificação. Para isso, conta 

mos com o inestimável apoio aos n(}s-sõ~i'iustres colegas, tantas ve 
./' 

zes vítimas, como nós aquele ipo de pressão espúria. 

SALA D 

FERREIRA 
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EMENDA N9 /86 - Substitutiva 

(ao PLS N9 74/86) 

Estabelece normas para a realiz a çã o d e 

eleições em 1986 e dá outras providên 

cias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - As eleições para Governadores e Vice­

Governadores, SEnadores e Suplentes, Deputados Federais e Estadu 

ais, serão realizadas, simultaneamente, em todo o Pais, no dia 15 

de novembro de 1986. 

Ar t . 29 - O número de De putados por Estado, à c á 

mara dos Deputados e às Assembléias· Legislativas, será fixado p e 

lo Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 39 - Nas eleições, reguladas por esta Lei, 

aplica-se a legislação eleitoral vigente, ressalvadas as 

especiais previstas nesta Lei. 

Art. 49 Poderão re9istrar candidatos 

par das eleições que esta Lei regulamenta, os Partidos 

regras 

e partici 

Politicos 

em formação, habilitados na forma do preceituado no artigo 29 da 

Lei n9 7.454, de 30 de dezembro de 1985, e as Coligações Partidá 

rias. 

Art. 59 Fica facultado aos Partidos Politicos 

celebrar coligações para o registro de candidatos à eleição maJo 

ritária, à eleição proporcional, ou ·a ambas. 

§ 19 - ~ vedado ao Partido Politico celebrar co 

ligações diferentes para a eleição majoritária e para a 

proporcional. 

eleição 

• 
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~ 2Ç> - 1\ coU.gaç5o terêÍ den ominaçã o p róp ri a , -.". ê 
'- . 

ela assegurados os direitos conferidos aos Partidos pOlíti~'O"S")10 '!J'~~l 

que se refere ao processo eleitoral. \ ~ 
\ . .;'; 

. ., 
) " 

.~_.../' 

. Art. 69 - As propostas de coligação serão formG 

lizadas pela Comissão Executiva REgional do Partido Político, ou 

Comissão Diretora Regional Provisória, ou por 30 % (trinta por cen 

to) dos convencionais. 

Art. 79 - As Convenções Regionais dos Partidos 

Políticos deliberarão sobre coligação por maioria absoluta dos 

tos dos seus membros. 

vo 

Art. 89 - Para as eleições que obedecerem 

sistema proporcional, cada Partido poderá registrar candidatos 

uma vez e meia o número de lugares a preencher na Câmara dos Depu 

tados e nas Assembléias Legislativas. 

ao 

até 

§ 19 - No caso de coligação de 2 (dois) Parti 

dos, esta poderá registrar candidatos até o dobro do número de lu 

gares a preencher para a Cãmara dos Deputados e para as . Assem 

bléias Legislativas . 

§ 29 - No caso de co ligação de 3 (três) ou 

Partidos, esta poderá registrar candidatos até o triplo do 

ro de lugares a preencher para a Câmara dos Deputados e para 

Assembléias Legislativas. 

malS 
-nume 

as 

§ 39 - A Convenção do Partido Político poderá 

fixar, dentro do limite previsto no § 19 deste artigo, quantos 

-candídatos deseja registrar, antes da votação da sua relação de 
\, 

- candidatos. 

Art. 99 - Na formalização de coligações -serao ob 

servadas as regras estabelecidas na Lei n9 7.454, de 30 de dezem 

bro de 1985 e, ainda, as seguintes normas: 

I - na chapa da coligação poderão ser . inscrito ~ 

candid:: ':os filiados a qualquer dos Partidos Políticos -dela inte 

grantei 

11 - o pedido de registro dos candidatos -ser a 

subscrito pelos Presidente, ou Representantes legais dos Partidos 

Políticos coligados, ou pela maioria dos membros das respectivas 

Comissões Executivas ou Comissões Diretoras Regionais Provisó 

rias; 

I 

t . 

I 
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111 - a c oliynç5 o s~r5 representada perante 
..... --.., 

Justiça Eleitoral por delegados indica dos pelos Partidos q~ '~'a~- ;~ _ 
~ 

- , 
," 

• <> 
tegram. ~ 

~ 

" .,. 
-," 

Art. 10 - As Convenções Re gionais para deilb 

ção sobre coligações partidárias e escolha de candidatos serão re 

alizadas entre 15 de junho e 5 de agosto de 1986 e o requerimento 

de registro deverá dar entrada no Tribunal Regional Eleitoral até 

as 18 (dezoito) horas do nonagésimo dia anterior à data marcadapa 

ra -a eleição. 

Art. 11 - O Partido Político que tiver Diretório 

Regional organizado no respectivo Estado, Território ou Distrito 

Federal, realizará a Convenção Regional para a decisão sobre coli 

gaçoes e escolha de cnadidatos com a seguinte composição: 

I - os membros do Diretório Regional; 

11 - os delegados dos Municípios à Covenção Regi 

onal; 

111 - os Senadores, Deputados Federais e Deputa 

dos Estaduais com domicílio eleitoral La respectiva Unidade da Fe 

deração e filiados ao Paritdo até 6 (seis) meses da data da elei 
-çao; 

IV - 2 (dois) representantes de cada Movimento ou 

Departamento específico de Jovens ou Estudantes, de Trabalhadores 

e Mulheres, desde que previamente reconhecido pelo Diretório Regi 

anal do Partido. 

I· 
i 
• 

• 

t 

' I 

I 

Art. 12 - O Partido Político que não tiver Dire 

tório Regional organizado ou o Partido em formação, legalmente ha l 

bilitado, nos termos previstos no artigo 29 da Lei n9 7.454, de 

30 de dezembro de 1985, realizará .Convenção Regional para delibe 

tar sobre coligação e escolha de candidatos, com a seguinte com 

posição: 

I - os membros da Comissão Diretora Regional Pro 

visóriai 

11 - os Senadores, Deputados Federais e Deputa 

dos Estaduais com domicílio eleitoral na respectiva Unidade da Fe 

deração, filiados ao Partido até 6 (seis) meses da data da elei 

ção ou que tenham encaminhado ao Tribunal Superior Eleitoral de 

claração de apio ao estatuto e ao programa do Partido em formação; 

I 
I 
I 

t 
• , 
, , 
I , 

\ 



111 - 1 (um) representante de cada Comissão Di 

retora Municipal Provisória. . ~ I "'~ 
Poli tico . ,~ t Parágrafo único - No caso de Partido 

I. 'o 
. .e 

que não tenha Diretório Regional organizado, a Convenção Re g'ip [) "o,' 

"'"". -
nal, de que trata o "caput" deste artigo, será organizada e di 

rigida pela Comissão Diretora Regional Provisroia, integrada 

po 7 (sete) membros, designados pela Comissão Executiva Nacio 

nal, sob a presidência de um deles, indicado no ato de designa 
-çao. 

Art. 13 - As Convenções Regionais dos Partidos 

Politicos deliberam por maioria absoluta de votos dos seus mem 

bros. 

§ 19 - A Comissão Executiva ou Comissão Direto 

ra Regional Provisória ou cada grupo de 10% (dez por cento) dos 
-convencionais pode inscrever candidato ou candidatos as elei 

ções majoritárias, para decisão da Convenção. 

§ 29 - A Comissão Executiva ou Comissão Direto 

ra Regional Provisória ou cada grupo de 10% (dez por cento) dos 

convencionais pode inscrever uma chapa de candidatos às 

ções proporcionais. 

elei 

- § 39 - As chapas serão apresentadas à Comissão 

Executiva Regional dos Partidos, ou à Comissào Diretora Regia 

nal Provisória, até 48 (quarenta e oito) horas do inicio da Con 
-vençao. 

§ 49 - Serão votadas em escrutínios diferentes 

as chapas de candidatos 'às eleições- majoritárias e proporcionais. 

§ 59 - Nenhum convencional ou candidato poderá 

subscrever ou concorrer em mais de uma chapa, ficando anuladas 

as assinaturas em dobro. 

§ 69 - Todas as chapas 

20% (vinte por cento) dos votos dos 

que obtiverem, no 
... . mlnl 

mo, convencionais, partici 

parào, proporcionalmente, obedecida a ordem de votação, da lis 

ta de candidatos do Partido às eleições para a Câmara dos Depu 

tados e para as Assembléias Legislativas. 

Art. 14 - Os Presidentes dos Diretórios Regia 

nais ou das Comissões Diretoras Regionais Provisórias solicita 

rão, à Justiça Eleitoral, o registro dos candidátos 

na Convenção. 

L-__________________________________ --- ---

indicados 

I 
• i 

I 
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§ 19 - No caso de- co li g ci ç ão , o pedido de rc(~ i s 
- - .,..--

• ./ IA,,: 

tro dar-se-á d e conformida de com o dlSposto no art. 99 , item ~1 , \-

desta Le i . 

0" -renúncia ou indefeN? "'o ,,'0" 
~~_.: 

§ 29 - Em caso de morte, 

men to de re g istro de candidato , o Par t ido ou Co l iga ç ão deverá 

de 10 (dez) dias, por providenciar a sua substituição no prazo 

decisão da maioria absoluta do Diretório Regional ou Comis s ão 

Diretora Regional Provisória do Partido a que pertence o 

tituído. 

subs 

§ 39 - Havendo vagas a preencher nas chapas,pa 

ra as eleições proporcionais, as i ndicações serão feitas pela 

Comissão Executiva Regional ou Comissão Diretora Regional Provi 

--soria. 

Art. 15 - Os partidos manterão os números atri 

buídos à sua legenda e o dos atribuídos a seus respectivos can 

didatos, fixados para o pleito de 1982. 

§ 19 Para os Partidos Políticos que não te 

nham participado do Pleito de 1982, os números serão atribuídos 

seqüencialmente, de acordo com o tamanho de suas bancadas na Cã 

ma ra dos Deputados, a té o número d e 9 , seg uindo-se numera ç ã o 

formada pela comb i n a çã o d e letras e algarismos. 

§ 29 - Para os Partidos que não tenham repre 

sentação na Cãmara dos Deputados serão sortead~s séries seguin 

tes de números, utilizando-se a combinação de letras e números. 

§ 39 - No caso de coligação na eleição 

tária, a mesma optará entre os números designativos dos 
-

dos -que a integrem para representar seus candidatos; na 

rnajori 

Parti 

coliga 

ção para eleições proporcionais os candidatos serão 

com o nÚffiro da série do respectivo Partido. 

inscritos 

i 
f 

I 
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Art. J6 - Constitui crime eleitoral , puníve l 

com a pena de detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e cass a 
/ ."...-' . ~ .~. , 

ção doregistro, se o responsável for candidato, a divulgação,' .... d'e~~~'''s ~" 
qualquer espécie de propaganda política, nas 48 (quarenta e J:' oi 1) I 
to) horas anteriores à data da eleição, mediante radiodifus\~?) " , -'''/ l 
televisão, comícios ou reuniões pfiblicas, publicações, faixas ~. __ / [ 

cartatezes, dísticos em vestuários, postos de distribuição o u ! 
entrega de material, transporte de eleitores ou atividades Slml 

lares e qualquer forma de aliciamento, coação, ou 

tendente a influir, coercitivamente, na vontade do 

to às seções eleitorais ou vias pfiblicas de acesso 

manifestação 

eleitor, jun 
-as mesmas. 

·Art . .lr - As cédulas ofciais, para eleições re 

gulamentadas por esta Lei, serão confeccionadas e distribuídas 

exclusivamente pela Justiça Eleitoral, devendo ser impressas em 

papel branco, opaco e pouco absorvente, podendo ter campos de 

diferentes cores conforme os cargos a eleger, obrigatoriamente 

tendo tipos uniformes de letras, nfirneros, fotos ou símbolos e 

permitindo ao eleitor, sem a necessidade de leitura de nomes, 

identificar e assinalar os seus candidatos nas eleições majori 

tárias e a legenda de sua preferência nas eleições 

nais. 

proporcio 

§ 19 - Os candidatos para as eleições majoritá 

rias, identificados por nomes, fotos, símbolos ou números devem 

figurar na - ordem determinada por sorteio entre os candidatos e 

entre os Partidos. 

§ 29 - Para as eleições realizadas pelo 

-na proporcional a cédula terá a identificação da legenda 
1. 

- -Partidos ou Coligações que concorrem, através do símbolo, 

siste 

dos 
-nume 
-ro ou cor, e espaço para que o eleitor escreva o nome ou o nume 

ro do candidato de sua preferência. 

§ 39 - Ressalvadas as previsões deste artigo, 

a cédula obedecerã às disposições do Código Eleitoral . 

.. 
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, 

l\r . ... _<.: - l Cdrtl V C( ,l(los c c ons i erCldo s n ul. ' 
-de pleno direito, nao gerando obri ga ções de espécie alguma par~~: 

, s 
a pessoa juridica interessada, e nenhum direito para o benefit~ ~ 

ário, os atos que, no periodo compreendido entre a pUblicadão 
. < 

desta Lei e o término do mandato do Governador de Estado imp~' {1 

tarem em nomear, contratar, exonerar "ex officio" ou dispensar, 

transferir, disignar, readaptar servidor público, regido por E~ 

tatuto ou pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, ou pro 

ceder a quaisquer outras formas de provimento na administração 

direta e nas autarquias, nas sociedades de economia mista, em 

presas públicas e fundaçõe s, instituidas ou mantidas pelo Poder 

pUblico, da União, dos Estados , do Distrito Federal, Municipios 

ou Territórios. 

§ 19 - Excluem-se do disposto neste artigo: 

I - nomeação de aprovados em concurso público; 

11 - nomeação para cargos em comissão ou desi~ 

nação para função de confiança ; 

111 - nomeação para cargos da Magistratura, do 

Ministério Público e dos Tribunais de Contas; 

IV - nomeação ou contratação, considerada ln 

dispensável pela Justiça Eleitoral, para a realização do 

dastramento eleitoral. 

reca 

§ 29 - Os atos editados com base no § 19 deste 

artigo, deverão ser fundamentados e publicados dentro de 

(quarenta e oito) horas após a sua edição, no respectivo 

oficial. 

48 
- -orgao 

§ 39 - P atraso da. publicação de diário ofici 

aI relativo aos 15 (quinze) dias que antecedem o prazo inicial 
-

a que se refere este artigo, implica a nuludade automática dos 

atos relativos a pessoal nele inseridos, salvo se provocado por 

caso fortuito ou força maior. 

.. 
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Art . Ao serv idor pGblico, sob r egime 
.: . 

tutário ou não, dos órgãos ou entidades da administração diretu \ 
J 

s 

ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 

nicipios e dos Territórios, e aos empregados de empresas conc~ '--sionárias d e serviços públicos, fic a assegurado o direito ~ 

percepção de seus vencimentos e vantagens ou salários, como s e 

em exercicio de suas ocupações habituais estivesse, durante o 

lapso de tempo que mediar entre o registro de sua candidatura 

perante a Justiça Eleitoral e o dia seguinte ao da eleição, atra 

vés de simples comunicação de afastamento, para promoção de sua 

campnha eleitoral. 

Art. JJi: Fica suspensa a aplicação do artigo 

250 da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965, com a redação que 

lhe foi dada pelo Decreto-Lei n9 1.538, de 14 de abril de 1977, 

nas eleições regulamentadas por esta Lei. 

Art. 9i - O Tribunal Superior Eleitoral expedi 

rá instruções para o fiel cumprimento deste Lei. 

Art • . i.~- Esta Lei entra em vigor na data d e 

sua publicação. 

Art. J0j - Revogam-se os 

Lei n9 6 .091, de 15 de agosto de 1974, a 

artigos ~ 17 a 25 da 

Lei n9 6.961, de 19 

de dezembro de 1981 e demai3 disposi ~ 3es em contrário. 

-- ----

JUSTI FICAÇÃO 

Tem, o presente Substitutivo, por escopo, es 

coimar, do Projeto de Lei do Senado n9 74/86, falhas redacio 

nais que possam, eventualmente, vir a suscitar 

polêmicas ou contraditórias. 

interpretações 
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Com esse propó s ito , )'C'd o ç õ cs obje t ivas c de 

maior clareza -são oferecidas aos comandos normativos 

pidos nos artigos 59, 79, 10, 13 § 19, 14, 16, 20 e 22 do 

to de Lei suso referido, observado, porém, o espírito que 

teou a feitura do projeto de norma objeto de alteração . 

inscul 

Destarte, esta Emenda Substitutiva limita-s e 

a burilar a fomra do Projeto de Lei supra referido, mantendo 1 

nalterado o seu conteúdo. 

Sala das Sessões, em 07 de maio de 1986. 
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SENADO FEDERAL 

SUBEMENDA N9 --=-----
-, a Emenda Subst ~ tu . 

. ao PLS N9 74/86. 

Inclua-se no § 19 do art. J~. dando-se, ainda a seguinte redação ao § 20: ....... ,. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. .. 

IV - nomeação ou contratação indispensaveis a instalação inadiãvel 
de serviços publicos essenciais, com previa e expressa autorizaçao do Presiden­
te da Republica, Governador ou Prefeito; 

V - contratação para preenchimento de vagas decorrentes de falec~ 
mento, aposentadoria, demissao espontanea ou por justa causa de servidores regi 
dos pela C.L.T. em entidades que prestem serviços publicos essenciais, quando a 
reposição de pessoal for essencial ã manutençao dos serviços, com previa e ex 
pressa autorização do Presidente da Republica, Governador ou Prefeito. 

§ 29 - Os atos de autorização e de provimento deverão ser fundamenta 
dos e publicados dentro de 48 (quarenta e oito) horas após a sua edição,no resp~c I 

tivo órgão oficial. 

JUSTIFICACAO 

A presente emenda e necessãria para evitar o colapso de servlços 
essenciais ã população. 

Sala das sesres, em 

Á/)~'~~' 
Senador FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
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Estabelece normas para 
de eleições em 1986 e 
vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

a realização 
dá outras pro-

Art. 19 - As eleições para Governadores e Vice-Go-

vernadores, Senadores e Suplentes, Deoutados Federais e Esta-

duais, serão realizadas, simultaneamente, em todo o País, no dia 

15 de novembro de 1986. 

Art. 29 - O número de Deoutados por Estado, à cã­

mara dos Deputados e às Assembléias Leqislativas, será fixado pe­

lo Tribunal Suoerior Eleitoral. 

Art. 39 - Nas eleições, reguladas por esta Lei, 

aplica-se a leqislação eleitoral viqente, ressalvadas as regras 

especiais previstas nesta Lei. 

Art. 49 - Poderão registrar candidatos e partici­

par das eleições que esta Lei requlamenta, os Partidos Pollticos 

em formação, habilitados na forma do preceituado no artigo 29 da 

Lei n9 7.454, de 30 de dezembro de 1985, e as Coligações Partidá­

rias. 

Art. 59 - Fica facultado aos Partidos Pollticos 

celebrar coligações para o reqistro de candidatos à eleição majo­

ritária, à eleição proporcional, ou a ambas. 

§ 19 - É vedado ao Partido Político celebrar coli­

gaçoes diferentes para a eleição majoritária e oara a eleição 

proporcional. 

§ 29 - A coligação terá denominação própria, a ela 

assegurados os direitos conferidos aos Partidos Políticos no que 

se refere ao processo eleitoral. 

Art. 69 - As propostas de coliqação formali--serao 
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zadas pela Comissão Executiva Regional do Partido POlitico, ou 

Comissão Diretora Regional Provisória, 

cento) dos convencionais. 

ou por 30 % (trinta por 

Art. 79 - As Convenções Regionais dos Partidos Po -

llticos deliberarão sobre coligação por maioria absoluta dos vo­

tos dos seus membros. 

Art. 89 - Para as eleições que obedecerem ao sis-

terna proporcional, cada Partido poderá reqistrar candidatos até 

urna vez e meia o número de lugares a preencher na Cãmara dos De­

putados e nas Assembléias Legislativas. 

§ 19 - No caso de coligação de 2 

esta poderá registrar candidatos até o dobro do 

(dois) Partidos, 
-numero de lugares 

a preencher para a Câmara dos Deputados e para as Assembléias Le­

gislativas. 

§ 29 - No caso de coligação de 3 (três) ou malS 

Partidos, esta poderá registrar candidatos até o triplo do número 

de lugares a preencher para a Câmara dos Deputados e para as As­

sembléias Legislativas. 

§ 39 - A Convenção do Partido Politico poderá fi-

xar, dentro do limite previsto no § 19 deste artigo, quantos 

candidatos deseja registrar, antes da votação da sua relação de 

candidatos. 

Art. 99 - Na formalização de coligações ob--serao 

servadas as regras estabelecidas na Lei n9 7.454, de 30 de dezem­

bro de 1985 e, ainda, as seguintes normas: 

I - na chapa da coliqação poderão ser inscritos 

candidatos filiados a quaisquer dos Partidos Politicos dela inte­

grante; 

11 - o pedido de registro dos candidatos será subs­

crito pelos Presidente ou Renresentantes leqais dos Partidos Po­

llticos coligados ou pela maioria dos membros das respectivas Co­

missões Executivas ou Comissões Diretoras Reqionais Provisórias; 

111 - a coligação será representada perante a Justiça 

Eleitoral por delegados indicados pelos Pa rtidos que a integram. 



3 . 

Art. 10 - As Convençoes Reqionais para deliberação 

sobre coligações partidárias e escolha de candidatos serão reali­

zadas entre 15 de junho e 5 de agosto de 1986 e o requerimento de 

registro deverá dar entrada no Tribunal Regional Eleitoral até às 

18 (dezoito) horas do nonagésimo dia anterior à data marcada para 

a eleição. 

Art. 11 - O Partido Político que tiver Diretório 

Regional organizado no respectivo Estado, Território ou Distrito 

Federal, realizará a Convenção Regional para a decisão sobre co­

ligações e escolha de candidatos com a seguinte composição: 

I - os membros do Diretório Regional; 

11 - os delegados dos Municípios à Convenção Regio-
nal; 

111 - os Senadores, Deputados Federais e Deputados 

Estaduais com domicílio eleitoral na respectiva Unidade da Fede­

raçao e filiados ao Partido até 6 (seis) meses da data da elei-
-çao; 

IV - 2 (dois) representantes de cada Movimento ou 

Departamento específico de Jovens ou Estudantes, de Trabalhadores 

e Mulheres, desde que previamente reconhecido pelo Diretório Re­
gional do Partido. 

Art. 12 - O Partido Político que não tiver Diretó­

rlO Regional organizado ou o Partido em formação, legalmente ha­

bili t ado, nos termos previstos no artigo 29 da Lei n9 7.454, de 

30 de dezembro de 1985, realizará Convenção Regional para delibe­

rar sobre coligação e escolha de candidatos, com a seguinte com­
posição: 

I - os membros da Comissão Diretora Regional Pro-
visóriai 

11 - os Senadores, Deputados Federais e Deputados 

Estaduais com domicílio eleitoral na respectiva Unidade da Fede­

ração , filiados ao Partido até 6 (seis) meses da data da eleição 

ou que tenham encaminhado ao Tribunal Superior Eleitoral declara­

ção de apoio ao estatuto e ao programa do Partido em formação; 
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rrr - 1 (um) representante de cada Comissão Diretora 

Municipal Provisória. 

Parágrafo único - No caso de Partido politico que 

não tenha Diretório Regional organizado, a Convenção Regional de 

que trata o caput deste artigo, será organizada e dirigida pela 

Comissão Diretora Regional Provisória, integrada por 7 (sete) 

membros, designados pela Comissão Executiva Nacional, sob a pre­

sidência de um deles, indicado no ato de designação. 

Art. 13 - As Convenções Regionais dos Partidos Po­

liticos deliberam por maioria absoluta de votos dos seus membros. 

§ 19 A Comissão Executiva ou Comissão Diretora 

Regional Provisória ou cada grupo de 10 % (dez por cento) dos con­

vencionais pode inscrever candidato ou candidatos às eleições ma­

joritárias, para decisão da Convenção. 

§ 29 - A Comissão Executiva ou Comissão Diretora 

Regional Provisória ou cada grupo de 10 % (dez por cento) dos con­

vencionais pode inscrever uma chapa de candidatos às eleições 

proporcionais. 

§ 39 - As chapas serão apresentadas à Comissão 

Executiva Regional dos Partidos, ou à Comissão Diretora Regional 

Provisória, até 48 (quarenta e oito) horas do inicio da Conven-
-çao . 

§ 49 - Serão votadas em escrutinios diferentes as 

chapas de candidatos às eleições majoritárias e 

§ 59 - Nenhum convencional ou 

proporcionais. 

candidato poderá 

subscrever ou concorrer em mais de uma chapa, ficando anuladas as 

assinaturas em dobro. 

§ 69 - Todas as chapas que obtiverem, ~ . no mlnlmo, 

20 % (vinte por cento) dos votos dos convencionais, participarão, 

proporcionalmente, obedecida a ordem de votação, da lista de can­

didatos do Partido às eleições para a Câmara dos Deputados e para 

as Assembléias Legislativas. 

Art. 14 - Os Presidentes dos Diretórios Regionais 

ou das Comissões Diretoras Regionais Provisórias solicitarão, à 

Justiça Eleitoral, o registro dos candidatos indicados na Conven-
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çao. 

§ 19 - No caso de coligação, o pedido de r e gistro 

dar-se-á de conformidade com o disposto no artigo 99, item 11, 

desta Le i. 

§ 29 - Em caso de morte, renúncia ou indeferimento 

de registro de candidato, o Partido ou Coligação deverá providen­

ciar a sua substituição no prazo de 10 (dez) dias, por decisão da 

maioria absoluta do Diretório Regional ou Comissão Diretora Re­

gional Provisória do Partido a que pertence o substituido. 

§ 39 - Havendo vagas a preencher nas chapas para 

as eleições proporcionais, as indicações serão feitas pela Comis­

são Executiva Regional ou Comissão Diretora Regional Provisória. 

Art. 15 - Os Partidos manterão os números atribui­

dos à sua legenda e os dos atribuidos a seus respectivos candida­

tos, fixados para o pleito de 1982. 

§ 19 - Para os Partidos Politicos que não tenham 

participado do pleito de 1982, os números serão atribuidos se­

quencialmente, de acordo com o tamanho de suas bancadas na Câmara 

dos Deputados, até o número de 9, seguindo-se numeração formada 

pela combinação de letras e algarismos. 

§ 29 - Para os Partidos que não tenham representa­

ção na Câmara dos Deputados serão sorteadas séries seguintes de 

números, utilizando-se a combinação de letras e números. 

§ 39 - No caso de coligação na eleição majoritá-

rla, a mesma optará entre os números designativos dos Partidos 

que a integrem para representar seus candidatos; na coligação pa­

ra eleições proporcionais os candidatos serão inscritos com o nú­

mero da série do respectivo Partido. 

Art. 16 - Constitui crime eleitoral, punivel com a 

pena de detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e cassação do r e ­

gistro, se o responsável for candidato, a divulgação de qualquer 

espécie de propaganda politica nas 48 (quarenta e oito) horas an­

teriores à data da eleição, mediante radiodifusâo, televisão, co­

micios ou reuniões públicas, puplicações, faixas, cartazes, dis­

ticos em vestuários, postos de distribuição ou entrega de mate -



6 . 

rial, transporte de eleitores ou atividades similares e qualquer 

forma de aliciamento, coação, ou manifestação 

coercitivamente, na vontade do eleitor, junto 

tendente a influir, 
- -as seçoes eleito-

rais ou vias públicas de acesso às mesmas. 

Art. 17 - As cédulas oficiais, para eleições regu­

lamentadas por esta Lei, serão confeccionadas e distribuidas ex­

clusivamente pela Justiça Eleitoral, devendo ser impressas em pa­

pel branco, opaco e pouco absorvente, podendo ter campos de dife-

rentes cores conforme os cargos a eleger, obrigatoriamente tendo 

tipos uniformes de letras, numeros, fotos ou simbolos e permitin-

do ao eleitor, sem a necessidade de leitura de nomes identificar 

e assinalar os seus candidatos nas eleições majoritárias e a le-

genda de sua preferência nas eleições proporcionais. 

§ 19 - Os candi datos para as eleições majoritá-

rias , identificados por nomes , fotos, sirnbolos ou núrneross devem 

figurar na ordem determinada por sorteio entre 

entre os Partidos. 

os candidatos e 

§ 29 - Para as eleições realizadas pelo sistema 

proporcional a cédula terá a identificação da legenda dos Parti-

dos ou Coligações que concorrem , através dos simbolo, -numero ou 
cor , e terá espaço para que o eleitor escreva o nome ou o numero 
do candidato de sua preferência. 

§ 39 - Ressalvadas as previsões deste artigo, a 

cédula obedecerá às disposições do Código Eleitoral. 

Art. 18 - Ficam vedados e considerados nulos de 
pleno direito, não gerando obrigações de espécie alguma para a 

pessoa juridica interessada, e nenhum direito para o beneficiá­

rio , os atos que, no período compreendido entre a publicação des­

ta Lei e o término do mandato do Governador de Estado; importarem 

em nomear, contratar, exonerar ex-officio ou dispensar, transfe­

rlr, designar, readaptar servidor público, regido por Estatuto ou 

pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, ou proceder a 

quaisquer outras formas de provimento na Administração Direta e 

nas autarquias, nas sociedades de economia mista, empresas públi­

cas e fundações, instituidas ou mantidas pelo Poder Público, da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, Municipios ou Territó-
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rios. 

§ 19 - Excluem-se do disposto neste artigo: 

I - nomeaçao de aprovados em concurso público; 

II - nomeaçao para cargos em comissão ou designação 

para função de confiança; 

III - nomeação para cargos da Magistratura, do Mi­

nistério Público e dos Tribunais de Contas; 

IV - nomeação ou contratação, considerada indispen­

sável pela Justiça Eleitoral, para a realização do recadastramen­

to eleitoral. 

§ 29 - Os atos editados com base no § 19 deste ar­

tigo, deverão ser fundamentados e publicados dentro de 48 (qua­

renta e oito horas) após a sua edição, no respectivo órgão ofi­

cial. 

§ 39 - O atraso da publicação de Diário Oficial 

relativo aos 15 (quinze) dias que antecedem o prazo inicial a que 

se refere este artigo, implica a nulidade automática dos atos re­

lativos a pessoal nele inseridos, salvo se provocado por caso 

fortuito ou força maior. 

Art. 19 - Ao servidor público, sob regime estatu­

tário ou não, dos órgãos ou entidades da Administração Direta ou 

Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Munici­

pios e dos Territórios, e aos empregados de empresas concessioná­

rias de serviços públicos, fica assegurado o direito à percepção 

de seus vencimentos e vantagens ou salários, corno se em exercicio 

de suas ocupaçoes habituais estivesse, durante o lápso de tempo 

que mediar entre o registro de sua candidatura perante a Justiça 

Eleitoral e o dia seguinte ao da eleição, através de simples co­

municação de afastamento, para promoçao de sua campanha eleito­

ral. 

Art. 20 - Fica suspensa a aplicação do artigo 250 

da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965, com a redação que lhe 
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foi dada pelo Decreto-lei n9 1.538, de 14 de abril de 1977, nas 

eleições regulamentadas por esta Lei. 

Art. 21 - O Tribunal Superior Eleitoral expedirá 

instruções para o fiel cumprimento desta Lei. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 23 - Revogam-se os artigos 17 a 25 da Lei n9 

6.091, de 15 de agosto de 1974, a Lei n9 6.961, de 19 de dezembro 

de 1981 e demais disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM D<t DE MAIO DE 1986 

MGS. 
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COMIssAo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
PRO)ETO DE LEI 7 . 597/1986 
AUTOR; Senado Federal 
Relator . Deputado João Gilberto 

* Estabelece normas para a realização de eleições 
em 1986 e dá outras providências. 

I - Relatório 

Em maio de 1985 o Congresso Nacional empreendeu a 
mais ousada Reforma Eleitoral dos úl timos anos e quiçá da Repú 
blica . Deu o voto aos analfabetos, proclamou a liberdadepartidá 

! ria, tornou extensiva a todos os Municípios a autonomia, trans 
formou em diretas as eleições presidenciais, revogou o voro dis-­
trital ainda não experimentado .... Tão ampla mudança necessite 
va ser consolidada por novas leis no campo partidário e eleitoral, 
as quais ficaram apenas no Projeto e não foram aprovadas a tempo 
de fazer com que regras gerais e permanentes substituíssem a 
trágica repetição de leis específicas a regular cada eleição con­
vocada no País. 

Iniciou-se o ano parlamentar de 1986 com a grave 51 
tuação da AssLmbléia Nacional Constituinte convocada , eleições ' 
gerais previstas e uma confusão de regras e ausência de algumas 
soluções. 

Na Câmara e no Senado aconteceram difíceis negoc~a­
ções em busca de entendimento para a regulamentação do pleito . As 
dificuldades são conhecidas especialmente na área da prop2ganda 
eleitoral , afinal retirada do presente projeto quandc ainda sob 
exame'do Senado. 

Mais do que a prop3ganda , para a qual ainda temos 
algum tempo, é. gravíssima a situação de ausência de solução so ­
bre candidato nato , cuja revogação para0 cargo de senador em 
relação a dois terços dos atuais titulares necessita de lei com­
plementar ,e sobre a sublegenda . Este projeto desconhece tais 
problemas e , portanto , vai regular convenções que não saberão 
como escolher candidatos. Se permanecer o atual dispositivo da 
sublegenda - e pessoalmente espero que ele seja revogado - como 
serão inscritos os candidatos ao Senado, ou seja, em geral ou 
por vagas? Existe apenas o exemplo particular de estados emanci­
pados ( Mato Grosso do Sul e Rondônia ) onde a inscrição foi por 
vaga , já que não tiv~mos eleições gerais para duas vagas do 
Senado com o uso de sub legenda . E como fica a compatibilização dé1 
slJbl~genda com a coligaç~o ,? Esses princípios se exc lu em ou são 
c C r;1 p 2 t i '/ (;' j S , já que n 3 o e x i s t e fi e n h U In d 1 s P os i t i v o 1 e g a 1 Zl r e ~ -
peito? E tantas outras d~vidas ... 

. 
O presente Projeto, com orlgem no Senado Federal, 

resolve alguns pontos necessárjos para as eleiçôes , mas, ainda 
deixa pontos por decidir. E isto porque a questão preliminar da 
cand~datura nata e da sublegenda ndO está resolvida e o projeto 

GEH 20.01.0050,5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

foge a tratar das con s equências de ter ou de não ter sub legenda 
nas eleições. 

As convenções não poderão acontecer apenas com es 
ta Lei. Se for revogada a sublegenda , tudo bem. Talvez surja T 

um dispositivo de lei ou uma int e rpretação do TSE dizendo que ' 
cada partido ou colig ação inscreve dois candidatos ao Senado nos 
Estados e t re s no Di str i t o Fed e r a l e os dois ( ou t r e s no ca-
so do DF ) mais votados estarão e leitos. E se não for revogada 
a sublegenda ficará uma confusão espetacular na legislação bra 
sileira com os partidos ba tendo às portas do Tribunal Superior­
Eleitoral para saberem se podem ou não registrar candidatos em 
sublegenda e coligação , quantos candidatos poderão inscrever­
se tres por vaga ou se tres em conjunto para as duas vagas, se 
somarão os votos para cada vaga ou para o conjunto das duas va­
gas , enfim , dezenas de dúvidas que nos fazem corar diariamen­
te diante das numerosas consultas de todo o País para as quais 
não temos resposta cabal, por absoluta ausência de dispositi­
vos legais. 

Mais uma vez perigosamente o Congresso dEmite-se 
de legislar. Dei'xa o prérequisito de lado - dizer se terá ou 
não sublegenda , se terá ou não candidato nato , e passa a 
legislar as consequências com cuidado para não cair num ou 
noutro dos casos preliminares . 

Como candidato nato só pode ser resolvido por lei 
complamentar e sub legenda não tem acordo político para revogar 
sem a decisão sobre a cand i datura nata , resta ao relator apre­
ciar a matéria como veio do Senado, contribuir para melh orar 
alguns de seus aspectos e protlamar que o Con~resso evita deci -
sões que são necessárias e caminha para gerar um processo eleitoral com ris­
cos de traumatismos . 

O Projeto de Lei 7.597 deve receber nesta Comis­
são parecer sobre seu conhecimento preliminar e seu mérito. ~ 
o relatório . 

11 VOTO 

Cabe à União legislar sobre matéria eleitoral . 
E legisla com imposiç§o consititucional aos Estados e Municí 
pios neste campo. A origem do projeto de lei está amparada na 
regra geral da Constituição . 

Recebemos de nobres colegas algumas contribui -
ções sobre emendas ao projeto que só podemos - ao nível de Co 
missão - apreciar extraoficialmente , exceto as que sejam ado 
tadas pelo relator. 

~ As s im, do SI' J osé Fr ej ôt , do Pre s id ent e da 
) ~o mi ss~o deputa do Th eodo ro Mendes e de outros colegJs ~ pr~D-

. í p upaç ão com o c as o do s funcion s rios qu e tenham f e ito con c ur s o 
~ I de ascen s ão funcional e se vejam barr ados na prom oçJO ou na 

admissão no novo cargo. É de se cxcepcionar a ascensão funcio 
,/ nal , rotina prevista em lei . Do Deputado Francisco Amaral emenda .­

ampliando as exceções 8 proibição de contrataçõ~s . 

GEH 20.01 .0050.5 
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Também a Comissão de Constitui~ão e Justiça, 
numa de suas últimas reuniôes , ponderou~-~obre o aprove~ 
tamento de Projeto de lei do deputado FURTADO LEITE que tra 
ta sobre o registro de apelidos de candidato em certas condi 
çôes . 

Cada uma das emendas que o relator oferece , 
tem sua justificativa. Ao final dos debates na Comissão de 
Constituição e Justiça concluiremos com o substitutivo que 
unifique todas as emendas que sejam acolhidas. 

GEfl 20 .01.0050.5 
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EM:N)A Nº 01 

Acrescente-se ao Art 1º do Projeto , o seguinte Parágrafo 
Único : 

" Art. 1º • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único. O Senadores e Deputados Federais eleitos 

no pleito regulado por esta Lei integrarão a Assembléia Nacional Constitu­
inte , a ser instalada no dia IR de fevereiro de 1987 , nos termos da Emen 
da ConstituClonal nº 26." 

-. 

JUSTIFICATIVA 

Não se pode tratar da eleição de 15 de novembro deste ano 
sem abordar o fato maior de seu caráter Constituinte. A Lei está submetida 
ao texto constitucional e a ele deve fazer referências ao regular matéria 
tão importante. 

EPEMJA Nº 02 

Dê-se ao Art 3º a seguinte redação • 

"Art. 3º. Nas eleições reguladas por esta Lei , aplica­
se a legislação eleitoral vigente , ressalvadas as regras especiais aqui 
previstas." 

JUSTIFICATIVA 

Emenda de redação , para evitar a repetição da expressão 
desta ' lei. 

E1~NDA Nº 03 

Dê-se ao Art . 4º a seguinte redação : 

Art . 4º . Poderão registrar candidatos e participar das 
eleições reguladas pela presente Lei , os partidos políticos com registro 
definitivo ou provisório , os partidos políticos em formação habilitados 
na forma do Art 2º da Lei nº 7.454 , de 30 de dezembro de 1985 , e as 
colig3ções partidárias. 

JUSTIFICATIVA 

/ Entre a estética e a clareza o texto legal deve optar por 
Ista última. A não referência expressa a partidos consolidados que normal­

/mente teriam o direito a apresentar candidatos poderia ocasionar dúvidas 
de interpr pt~r~~ s ou ques tior\amentos que podem ser evitados. Daí d~rmcs ao 

-".rUgo a at'lr~:-l :, ;;~i2 Li,~ previ sãú de tcdJS as forças que rodem registr;:u um 
didütClS , ; IU '-, é.pt~mJ, s alud indo 2U que tS novo ( péJI'Lidos em fon nClçÊ1o e cali -=­
gélçGeS ) , mas, repetindo o que é antigo na Jcgi s lação. 

GE R 20.01.0050.5 
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EJ.U-[)A Nº 04 

são " ••• 
Acrescente-se no Art. 8º após a palavra "eleições , a expres 

previstas nesta Lei. •. 11 

JUSTFICATIVA 

Visa a correção a acautelar que a norma tem apenas vigência 
para este pleito pois sequer contempla o número de candidatos à Câmara de 
Vereadores. Poderia criar problemas com o dispositivo pe~manente ao Código 
que haverá de ser modificado para contemplar a hipótese de coligações. 

"EMJ-.l)A Nº 05 

Dê-se ao Caput do Art 9º , a seguinte redação : 

"Art. 9º . Ressalvado o disposto no Art . 7º da presente Lei, 
na formalização de coligaçces serão observadas as regras estabelecidas na 
Lei nº 7.Lt5Lt , de 30 de deZ'emb.ra d2 1985 e , ainda , as seguintes normas . 

11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
JUSTIFICATIVA 

A Emenda esclarece uma alteração introduzida pelo Senado 
O presente Projeto pelo seu Art 7º altera o disposto na Lei 7.Lt5Lt sobre o 
quórum para decisão e respeito de coligações. Naquela Lei é exigida a pre 
sença de dois terços dos convencionais. No Art 7º deste Projeto apenas 2 de­
liberação por maioria absoluta . Mantidr ~rte Art . 9º como estava criaria 
uma confusão para interpretar qual a norma que precisamente será aplicada . 

EM:N)A Nº 06 

Dê-se ao Inciso IV do Art 11 , a redação Que segue : 

"Art. 11. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... '. .. 

IV ~ _2~ ( dõjs-) ~répresentantes' de- cada~movimento DU departamento regional 
específico de jovens ou estudantes , de trabalhadores e de mulheres , desde 
que previamente reconhecidos pelo respectivo Di~etóriodo Partido. 1i 

JUSTIFICATIVA 

Especialistas da matéria , alertaram-nos que a redação do 
Senado , também constante num estudo que inicialmente fizéramos , daria mar 
gem à interpretação de que seria a presença na Convenç~o Regional dos re­
presentantes de departamentos ou movimentos municipais ~ preciso escla­
recer que são os órgãos regionais , neste caso , os qUE t em participação na 
Convenção . 

• 

07 

Acrescente-se ao Art 12 do Projeto , o seguinle § 2º , re­
nunerando con~ § lº o atual Par5grafo único : 

GerI 20 ,01 .0050 ,5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"Art. 12. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . 
§ 2º. O partido em formação , legalmente habilitado , d~ 

verá ter nomeado Comissão Oireto:'2 Municipal Provisória em pelo menos 5% 
( cinco por cento ) dos Municipios para a realização de sua Convenção Re -
gional prevista neste Artigo." 

JUSTIFICATIVA 

O dispositivo é proposto após negociações com vários dos 
Partidos em formação . Acontece que o silêncio desta Lei sobre 
o assunto de percentual mínimo de municípios em organização cria o temor 
generalizado da aplicação do dispostivo da legislação ordinária ( um quin­
to dos municípios , ou seja , 20% deles ) . Sabemos que a previsão de cin­
co por cento poderá ainda assim trazer dificuldades para Partidos extrema 
mente frágeis , mas , assegurará a presença dos partidos em formação que 
tenh0m bases sociais evidentes. A obrigação oe nomear Comissões Provisó 
rias em vinte por cento dos municípios poderia inviabilizar Partidos de 
boa base socia l em Estados de grande número de Municípios . 

EJ/S'lUA Nº 08 

De-se ao Art 13 Caput do Projeto , a redação que segue : 

"Art. 13. As Convenções Regionais dos Partidos Políticos 
deliberam com a presença da maioria absoluta de seus membros . II 

JUSTIFICATIVA 

O dispositivo como está no Artigo criaria problemas enor 
mes . Num Estado ern qlJe tres c2ndidatos a Governador disputarem a Conven ~ 
ção do Partido o que 8contece se nenhum atinge a maioria absoluta dos 
votos? O mesmo em relação ao Senado Federal. E o projeto contempla adi ­
ante as chapas proporcionais , corretamente , assegurando a cada uma que 
fizer vinte por cento dos votos a participação na nominata do Partido . 

OJENDA Nº 09 

Altere-se , na forma que segue , os Parágrafos 3º e 5º 
do Art 13 do Projeto : 

" Art. 13. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 39 As Ctl8pZ1S e candidatos serão apresentados ~ Comis­

são r. ~ ccutiva ReQional dos Partidos ou'~ Comissão Diretora Regional Pro­
vj~~ ~rja até o ini cio dos tr8lx31hós da Conv cnC'~jo . 

J 

. .. . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . .. . . .. .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . 

§ 5º Nenhum convencional poderá su~screver mais de 
lJma chapa e nenhlJm candidato poderá concorrer ao mesmo cargo em chapas di 
ferentes , fi cando nnuladas as assinaturas em dobro. 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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JUSTIFICATIVA 

Já havia ponderado informalmente durante negociações no Sena 
do Federal sobre a inoportunidade de se dar um prazo para registro de candida 
tos ou chapas para a Convenção. A lei anteriormente não o previa para este ti 
po de eonvenç~o. E é de se lembrar a possibilIdade de acertos de última hora~ 
Por exemplo : se dois nomes concorrem ô Governador e há uma composiç~o para 
que um deles dispute o Senado ou mesmo a VIce , como ficará este fato concre­
to diante da lei que preveja registro prévio das candidaturas? Vários Parla­
mentares juntaram-se às minhas preocupações nos últimos dias , sobre as reper 
cussões do dispositivo nas negociações e composições que marcam uma Conven ~ 
ção. Seria contrário à necessidade de prévio registro , mas , já que se 
instste nele , que possa .ser feito até a hgra de iniciarem os trabalhos da 
Convenç~o. 

Da mesma maneira , o outro dispositivo que - repetindo dispo 
siç~o de ·lei sobre chapas para Diretórios - equivocadamente oroíbe o cidad~o­
de ser candidato indicado em chapas diferentes. Voltemos ao exemplo concre 
to: havendo dois candidatos a Governador em disputa na Convenç~o , porque im­
pedir que um deles seja indicado ao Senado? Um vencerá e o outro poderá com -
por a Chapa final do Partido numa outra posição , porque não? E isto só será 
possível se permitiITí'Os o registro de um mesmo candidato para posições diferen 
tes , já que o registro prévio é e0igido. 

A meu ver os Autores do Projeto original elaboram em erro 
quando querem aplicar em convenção de escolha de candidatos, dispositivos tí 
picos das convenções para eleição de Diretórius Partidários , quando se justi 
ficam as precauções de prazo de registro e o impedimento de participação em 
mais de uma chapa. 

10 

Dê-se ao § 2º do Art 14 , do Projeto , a redação que segue: 

" Art. 14. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2º Em caso de morte , ren~ncia ou indeferimento de regis 

tro de candidatos , o Partido ou Coligação deverá providenciar a sua substi~ 
tuição no prazo de até 10 ( dez ) dias , por decisão da maioria absoluta da 
Comissão Executiva Regional ou da Comissão Diretora Regional Provisória do 
Partido a que pertence o substituído. 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
JUSTIFICATIVA 

Trata-se de impropriedade da redaç~o procedente do Senado , 
nas hipóteses de substituiç~o pelo II Diretório Regional , Comiss50 Diretor~ 
Regional ou Comiss~o Diretora Regional Provisória."Ora , n~o existe Com is~ ~o 
Diretora Regional ; nos pa rtidos j~ f~rmados é a Comiss~o Executiva . O termo 

~ I SÓ é utilizado no caso das Cemissões Provisórias. 

E tem de haver a escolha em relaç~o aos partidos já forma -
dos: ou é o Diretório , ou .é a Comiss~o Executiva que indica os candidatos 
O Código Eleitoral já atribui à Comissão Executiva e o próprio projeto a 

GE R 20.01 .0050.5 
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ela fa7. referências no parágrafo seguinte. Achamos melhor harmonizar na 
Comissão Executiva para os partidos já formados e na Comissão Diretora 
Provisória para os demais. 

EM:K'lA Nº 11 

Dê-se ao Art 15 , do Projeto , a seguinte redação : 

"Art. 15. O Tribunal Superior Eleitoral regulará a iden 
tificação dos Partidos e seus Côndidatos por séries de números e/ou outras 
formas. -

§ 1º 
os números atribuídos 
eleiçôes de 1982. 

Aos Partidos fica assegurado o direito de manterem 
à sua legenda e aos seus respectivos candidatos nas 

§ 2º No caso de coligação na eleição majoritária, a 
mesma optará entre os números designativos dos Partidos que a integram p~ 
ra representar seus candidatos ; na coligação para eleiçôes proporcio~ais 
os candidatos serão inscritos com o número da série do respectivo Parti ­
do." 

JUSTIFICATIVA 

A proposta do Senado 2 respeito , obrigando combinaçôes 
de letras e números para os novos partidos parece-nos necessit8ndo de 
uma análise mais profunda, especialmente diante do voto do analfabeto . A 
atribuição ao TSE da regulamentação da matéria poderá abrir caminho para 
inovaçôes como as sugeridas no próprio Art 17 do Projeto quando trata da 
cédula oficial. Ademai~problemas que surjam poderão mais facilmente ser 
contornados, o que não acontecerá com regras rígidas previstas em lei. 

~i]\[)A Nº 12 

Dê-se ao § lº do Art 18 do Projeto , a seguinte redação: 

"Art. 18. . .. . .. . .. .. .. . . .. . . . . . . .. . . .. . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . 

§ 1º Excetuam-se do disposto neste Artigo: 
r - nomeação de aprovados em concurso público ou de 2scen 

são funcional . , 

11 - nomeação ou exoneração de cargos em comissão 
nação ou disoensa de função de confiança; 

e desiu 
....c 

IIr - nomeação para cargos da Magistratura , do Ministério 
Público e dos Tribunais de Contas ; 

IV - nomeaç30 ou contratação considerada indispensóveJ pe 
Jü Justiça F.leitur81 , P,U'8 3 r d lizCJç;:;o de recadéls lr é1fTicnto C J f:' it (l T ~J1. -

" . . . . . . . . . . . . . .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. 

JUS flrICI\TI VI\ 

Tem a emenda a finalid tlde de proleger os direitos 8dquj-, 
ridos de funcionórios que hajam feito o concurso, inlerno de ascl:rlsiiü fUii-

GER 2O.01.00~,O . 5 
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cional , bem como o esclarecimento do dispositivo a respeito de cargos de 
comissão ou função de confiança. 

Recebemos muitas ponderações em favor de abrir exceção 
tamoém à contratação de pessoal de serviços essenciais , necessário ao 
funcionamento de um metrô ou à segurança de um presídio , por exemplo . 
Não tendo conseguido consenso para uma alteração nesse sentido nas nego 
ciações entre Partidos , preferimos deixar que a mudança seóa sugerida -
em plenário por algufTla corrente. O Deputado Francisco Amaral ale;rta 
para as necessidades das novas Juntas do Trabalho e postos da Previdência. 

EYENDA NQ 13 

Acrescente-se onde couber o seguinte artigo : 

11 Art. Para as eleições previstas nesta Lei 
o candidato poderá ser registrado sem o prenome ou com nome ebreviado , 
apelido ou nome pelo qual é mais conhecido , desde que não estabeleça d~ 
vida quanto à sua identidade, não atente ao· pudor , não seja ridículo 
ou irreverente. II 

JUSTIFICATIVA 

D dispositivo vem resolver a situação de apelidos muito 
conhecidos ( como Lula ) que os candidatos tiveram de promover ação judi 
cial para incluí-los em seu nome a fim de poderem ser eleitoramente i -
dentificados . Tr2ta-se de projeto do Deputado Furtado ·Leite que apresen 
ta as cautelas que consideramos necessárias no caso e que foi acolhido I 

pela Comissão de Constituição e Justiça recentemente , a qual nos acon -
selhou a utilização nesta Lei. O dispositivo não dispensa o projeto alu­
dido que tornará a regra definitiva por sua inclusão no Código. 

EJ.U-.IDA NQ 14 

SWprima-se o Art 20 do Projeto , renumerando os seguintes . . 

JUSTIFICATIVA 

o Art 20 do projeto prevê a suspensão dos dispositivos da 
chamada Lei Falcão , para esta eleição . Ora , toda a matéria de prop8ganda 
eleitoral foi retirada deste projeto para ser analizada em outro e só vol 
tará se houverem emendas de plenário a respeito,as quais ainda estão na 
dependência de difíceis acordos entre Partidos . 

Não tratar o Projeto da propaganda eleitoral , mas , sus­
ender a vigêncja do Art 250 do Cçdigo., significa deixar um vazio l egal 

tobrc a propaganda no Rádio e na Televi s50. Melhor do que isto ~ manter 3 

. tempo , aspecto que hoje _ . impede um acordo entre partidos. 
\ ~ 

i)\ 
\. 
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RELATÓRIO DO VENCIDO 

Durante a reuniêo da Comiss§o de Constituiç§c 

e Justiça os debates levaram a algumas modificaçôes no Parecer 1 

do Relator. ' 

Rec ebemos do Depu t ado Nelson 

tão de emenda no que se referp ~os concursos de 

nal , assunto anteriormerlte °acolhido. 

March ez an s uoes -
~ 

ascenção fun c i o-

Dos Deputados José Brunet , Jorge Medauar e 

Aluízio Campos recebemos ponderaçôes respeitáveis sobre pontos' 

do Projeto que não foi possível ao Relator aceitar , mas, que 

poderão seL objeto de emendas em Plenário. 

Sobre a quest§o do núm e ro üe candi da tos que 

cada Partido ou Coligaçã o pode apresentar , mantivemos a propos­

ta do Projeto que parece resultar de um consenso partidário,mas, 

registramos a ressalva do Deputado Jorge Medauar de que a dife­

rença de tra ta ment o entre Partido e Coligaçêo fere a igualdade' 

entre Chapas para as eleiçôes Proporcionais e suas 

alternativas de liberdade sobre o número de candidatos ou adotar 

o triplo das vagas para partidos e coligaçôes. 

O Relator e a Comiss§o aceitaram inovaçôes ' 

durante os debates : 

a) Sugest§o de setores da Justiça Eleitoral 

para a quest§o da afixaç§o das listas de candidatos no dia da 

eleiç§o ; 

b) Alteraç§o ao artigo sobre a garantia do 

número, de autoria do Deputado Aluizio Campos. 

c) Alteraç§o ao Artigo sobre licença dos 

funcionários de autoria do Deputado Celso Barros. 

Foram acolhidas as seguintes Emendas e 

Sub emenda : 

SUB-EMENDA À EMENDA Nº 11 do Relator : 

Dê-se ao Artigo 15 , do Projeto , a se guinte 

resPç§o : 

~ "Art. 15 . O Tribunal Superior Eleitoral regu 

~ , ~ará a identificaç§o dos Partidos e seus candidatos por séries 

/ de números e/ou outra forma. 

§ lº Aos Partidos fica assegurado o direito 

de manterem os números atribuídos à sua legenda em eleição ante­
GE R 20.01.0050.5 
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rior. 
§ 2Q Serão mantidos os números dos candida 

tos à reeleição pela mesma legenda sob a qual concorreram em 

1982. 

§ jQ No caso de coligação na eleição majo­

ritária , a mesma optará entre os números designativos dos 

Partidos que a integram para representar seus candidatos ; na 

coligação para eleições proporcionais os candidatos serão ins 

critos com o número da série do respectivo Partido." 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda que teve sugestão do Deputado Ro­

berto Cardoso Alves inicialmente ao Relator e foi apresentada 

na Comissão de ConstituIÇão e Justiça visa evitar a interpre­

tação de que um candidato a deputado estadual poderia ter ga 

rantido o seu número da eleição anterior como deputado fede­

ral , por exemplo e também acautelar a garantia de que o 

candidato à reeleição, não tendo trocado de partido e, por -

tanto , da série númerica respectiva , terá assegurado o seu 

número anterio~. Emenda do Deputado Aluizio Campos. 

EMENDA Nº 15 

Acrescente-se,onde couber, o seguinte arti 

go : 

" Art. . Se o elevado número de Parti -

dos e candidatos às eleições proporcionais tornar inviável se­

rem afixadas suas relações dentro da cabine indevassável , se­

rá cumprido o Art 133 Inciso 11 do Código Eleitoral, Lei nQ 

4.737 de 15 de julho de 1965 , através da afixação em local VI 

sível no recinto da Seção Eleitoral." 

JUSTIFICATIVA 

----~ Trata-se de solicitação feita pela Justiça 

j
' Eleitoral de alguns Estados preocupa com a impossibilidade de 

cumprir a afixação das longas nominatas proporcionais de tan -

tos Partidos , dentro da cabine , sem causar prejuízos aos 

próprios Partidos pela superposição das relações. 

GER 20.01.0050.5 
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EMENDA Nº 16 

Inclua-se no Art. 19 , depois das expressões 

" ... dos Municípios e dos Terri tórios " , a expressão"... das 

fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público ... " 

JUSTIFICATIVA 

Emenda apresentada pelo Deputado Celso Bar -

ros. Visa evitar interpretações discordantes sobre os funcioná­

rios das Fundações institu ídas ou mantidas pelo Poder Público 

A legislação vigente é vac i lante no tocante à espécie ,após a 

revogação trazida pelo Decreto-lei 900. Com a emenda são escla­

recidos os direitos dos servidores de tais Fundações. 

É o voto 

Sala da Comissão , 2~ de maio de 1986 

) 
"Jo'ÃO GILBERTO 

GER 20.01.0050.5 
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COMISSÂO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 7.597, DE 1986 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ple 

nária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionali 

dade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela a 

provação, com substitutivo, do Projeto de Lei n9 7.597/86, nos 

termos da redação do vencido oferecida pelo relator. Os Deputa 

dos Jorge Medauar, Gorgônio Neto e Rondon Pacheco votaram con­

tra a emenda do relator ao art. 19 do projeto. O Deputado José 

Genoino absteve-se de votar. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, Guido Moesch - Vice­

-Presidente, Aluízio Campos, Brabo de Carvalho, João Gilberto, 

Jorge Medauar, José Tavares, Raimundo Leite, Celso Barros, Gor 

gônio Neto, Djalma Bessa, Natal Gale, Gerson Peres, Osvaldo Me 

lo, Hamilton Xavier, José Burnett, Otávio Cesário, José Genoi­

no, Rondon Pacheco, Matheus Schmidt, Afrísio Vieira Lima, José 

Mendonça de Morais, Cardoso Alves, Armando Pinheiro, Francisco 

Amaral e Nilson Gibson. 

GE R 20.01 .0050.5 - (MAIO/85) 
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Sala da Comissão, 21 de maio de 1986 

Deputado THEODORO MENDES 

Presidente 

Deputado JOÃO GILBERTO 

Relator 



PROJETO DE LEI 7.597 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR ADOTADO PELA COMISSÃO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Estabelece normas para a realização 

de eleições em 1986 e dá outras pro 

vidências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. lº - As eleiçôes para Governado~2s e Vice-

Governadores , Senadores e Suplentes , Deputadcs Fede~ais e 

Estaduais, serão realizadas ,simultaneamente, em todo o 

País , no dia 15 de novem'no de 1986. 

Parágrafo único . Os Senadores e Deputados Fede 

rais eleitos no pleito regulado por esta Lei integrarão a 

Assembléia Nacional Constituinte , a ser instalada no dia lº 

de fevereiro de 1987 , nos termos da Emenda Constitucional nº 

26. 

Art. 2º - O número de Deputódos por Estado 

à Cãmara dos Deputados e às Assembléias L.egislativas , 

~jxadc pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

Art . 3º - Nas eleiçôes reguladas OOI • 

, 
Se1'2 

aplica-se a legislação eleitoral vig ente , ressalvadas as re­

oras es~eciajs aqui previstas. 

Art. ãº - Poderão registra~ candidatos e parti­

cipar das eleiçôes reguladas pela presente Lei , os partidos 

politicos com recistro definitivo ou provisório , os partidos 

políticos Rm formaçã o habilitados na forma do Art 2º da Lei 

nº 7.454 , de 30 de dezembro de 1985 , e as coligaçôes parti-

d ' . a:Llas. 

GER 20.01.0050.5 
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Art. ~º - Fica facultado aos Partidos Politicos 

celebrar coligaçõ es para o registro de candidatos à eleiçso ' 

majoritária, à eleição proporcional, ou a ambas. 

§ lº - ~ vedado ao Partido P~itico cele~r B~ co­

ligações diferentes para a eleição majoritária e para a elei 

ção proporcional. 

§ 2º - A coligação terá denominação própria , a 

e la assegurados os direitos conferidos aos Partidos Politicos 

no que se refere ao processo eleitoral . 

Art. 6º - As propostas de coligação serão forma 

lizadas pela Comissão Executiva Regional do Partjdo Politico, 

ou Comissão Diretora Regional Provisória , ou por 3D~ ( trin ­

ta por cento) dos convencionais. 

Art . 7º - As Convenções Regionais dos Partidos 

Pol i ticos deliberarão sobre coligaçêo por maioria absoluta dos 

votos dos seus membros . 

Art. 8º - Para as eleições previstas nesta Lei' 

que obe decerem aos sistema proporcional , c2da Partido poderá 

registrar candi dato s até uma vez e meia o n~mero de lugares a 

preencher na C§mara dos Deputados e nas Assembléias Legislati 

vas o 

§ lº - No caso de coligação de 2 ( dois ) Parti 

dos , estQ poderá registrar candidatos até o dobro do n~mero 

de lugares a preencher para a Câmara dos Deputados e para as 

Assembléias Legislativas . 

§ 2º - No caso de coligação de 3 ( três) ou 

mais Partidos , es t a poderá registrar candidatos até o triplo 

do n~mero de lugares a preencher para a Câmara dos Deputados 

e para as Asse~bléias Legislativas . 

§ 3 º - A Convenção do Partido Politico poder5 

fixar, dentro do limite previsto no § lº deste artigo ,quan­

tos candidatos deseja registrar , antes da votação da sua 

relação de candidatos. 

Art . 9º . Ressalvado o disposto no Art. 7º da 

presente Lei , na formalização de coligações serão observadas 

as regras estabelecidas na Lei nº 7 . 454 , de 30 de dezembro Y 

de 1985) e 
GER 20.01 .0050.5 
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I - na chapa de coligação poderão ser inscritos 

candj.datos filiados a quaisquer dos Partidos Políticos dela 

integrantes; 

11 - o pedido de r egistro dos candidatos 
, 

se ra 

subscrito pelos Presidentes ou Representantes legais dos Par 

tidos Políticos coligados ou pela maioria dos membros das res 

pectivas Comissôes Executivas ou Comissôes Diretoras Regiollais 

Provisórias ; 

111 - a coligação será representada perante a Jus 

tiça Elei toral por delegados indicados pelos Partidos qL1e a 

integram. 

Art. 10 .. As Convençôes Regionais para deliber~ 

ção sobre coligações partidári8s e escolha de candidatos se -

Tão realizadas entre 15 de junho e 5 de agosto de 1986 e o 

requerimento de registro deverá dar 

nal Eleitoral até às 18 ( dezoito) 

entrada no Tribunal Regio 

horas do nonagésimo dia 

anterior à data ~arcada para a eleição. 

Art . 11 . O Partido Político que tiver Diretório 

Regional organizado no respectivo Estado, Território ou Dis­

trito Federal, realizará a Convenção Regional para a decisão 

sobre colj.ga çôes e escolha de candidatos com a seºuin~e compQ 

sição : 

I - os membros do Diretório Regional ; 

11 - os delegados dos Municípios à Convenção Re-

gional ; 

111 - os Senadores ! Deputados Federais e Deputa­

dos Estaduais com domicílio eleitoral na respectiva Unidade da 

Federaç§o e filiados ao Psrtido a té 6 ( seis ) meses da da ta 

da eleição ; 

IV - 2 ( dois ) representantes de cada Movim ento 

ou Departa~ento Regional espectfico de Jovens ou Estudantes , 

de Trabalhadores e Mulheres , desde que previamente reconheci 

do pelo Diretório Regional do Partido . 
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Art. 12 . O Partido Politico que não tiver Dire 

tório Regional organizado ou o Partido em formação , legalme~ 

te hahilitadú nos termos previstos no artigo 2º da Lei nº 

7.454 , de 30 de dezembro de 1985 , realiza~á Convenção Regia 

nal para deliberar sobre colig3ção e escolha de candidatos 

com a segLJinte composição : 

I - os membros da Comissão Diretora Regional Pro 
. , . 

VIsorla 

11 - os Senadores , Deputados Federais e Deputa­

dos Estaduais com domicilio eleitoral na respectiva Unidade 

da Federação , filiados ao Partido até 6 ( seis ) meses da 

data da eleição ou que tenham encaminhado ao Tribllnal Superior 

Eleitoral decla r ação de apoio ao estatuto e ao programa do 

Partido em formação ; 

111 - 1 ( um ) representante de cada Comissão Di­

retora Municipal Provisória. 

§ 1º - No caso dé Partido PoJ. i ·c.:~ c c: 

que não tenha Diretório Regional organi zado , a Convençêo Re 

gional de que trata o caput deste artigo , será organizada e 

dirigida pela Comissão Diretora Regional Provisória , integr~ 

da por 7 ( sete ) membros , designados pela Comissão Executi­

va Nacional , sob a presidência de um deles indicado no ato 

de designação. 

§ 2º - O partido em formaç§o , legalm~nte habi­

litado " deverá ter nomeado Comissão Diretora Municipal Provi 

sória em pelo menos 5% ( cinco por cento ) dos Municipios pa­

ra a realização de sua Convenção Regional prevista neste Arti 

go. 

Art. 13 .As Convenç5es Regionais dos Partidos P~ 

~iticos deliberam com a presença da maioria absoluta de seus 

mem!Jros. 

§ 1º - A Comissão Executiva ou Comissão Direto­

ra Regional Provisória ou cada grupo de 10% ( dez por cento ) 

dos convencionais pode inscrever candidato ou candidatos ~s 

el~iç5es majoritárias, para decisão da Convenção. 

§ 2º - A Comissão Executiva ou Comissão Direto­

ra Regional Provisória ou cada grupo de 10% ( dez por cento ) 

dos convencionais pode inscrever uma chapa de candidatos 5S 
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eleições proporcionais. 

§ 3º - As chapas e candidatos sErão apresenta­

dos à Comissão Executiva Regional dos Partidos ou à Comissão 

Diretora Regional Provisória até o início dos trabalhos da 

Convenção. 

§ 4º - Serão votados em escrutínios diferentes 

as chapas de candidatos às eleições majoritárias e proporClO 

nais. 

§ 5º - Nenhum convencional poderá subscrever ' 

maIS de uma chapa e nenhum candidato poderá concorrer ao me~ 

mo cargo e~ chapas diferentes, ficando anuladas as assinatu 

ras em dobro. 

§6º - Todas as chapas que obtiverem, no míni 

mo , 20% ( vinte por cento ) dos votos dos convencionais 

participarão , proporcionalmente , obedecida a ordem de vota 

ção , da lista de candidatos do Partido às Eleições para a 

Câmara dos DRIJutados e para as Assembléias Legislativas. 

Art . 14 . Os Presidentes dos Diretórios Regio­

nalS ou das Comissões Diretoras Regionais Provisó~ias solici 

tarão , à Justiça Eleitoral, o registro dos candidatos indi 

cados na Convenção . 

§ 1º - No caso de coligação , o pedido de re -

gistro dar-se-á de conformidade com o disposto no artigo 9º, 

item 11 , desta Lei . 

§ 2º - Em caso de morte , renúncia ou indeferi 

mento de registro de candidatos , o Partido ou Coligação de­

verá providenciar a sua substituição no prazo de até 10 

( dez ) dias , por decisão da maioria absoluta da Comissão ' 

li~~c~tiva Regional ou da Comissão Diretora Regional Provisó -

ria do Partido a que pertence o substituído. 

Art . 15 . O Tribunal Supe r ior Eleitoral regula­

rá a identificação dos Partidos e seus candidatos por séries 

de números e/ou outras formas . 

§ 1º - Aos Partidos fica assegurado o d~reito 

de manterem os números atribuídos à sua legenda em elei -

ção anterior . 
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Serão mantidos os números dos candi 

tos à reeleiçã6 pela mesma legenda sob a qual concorreram em. 

1982. 
§ 3º - No caso de coligação na eleição majoritária, 

a mesma optará entre os números designativos dos Partidos que a in 

tegram para representar seus' candidatos ; na coligação para e-
, 

leições proporcionais os candidatos serão inscritos com o nume 

ro da série do respectivo Partido. 

Art. 16 . Constitui crIme eleitoral, punível 

com a pena de detenção de 6 ( seis ) meses a 1 ( um ) ano 

cassação do registro , se o responsável for candidato , a di­

vulgação de qualquer espécie de prupaganda política nas 48 

( quarenta e oito ) horas anteriores à data da eleição , me -

diante radiodifusão , televisão , comícios ou reuniões públi­

cas , publicações , faixas , cartazes , dísticos em vestuári­

os , postos de dist~ibuição ou entrega de material , transpor 

te de eleitores LlU atividades similares e qualquer forma de ali 

ciamento , cuação , ou manifestação tendente a influir , coe~ 

citivamente , na vontade do eleitor , junto às seções eleito­

rais ou vias públicas de acesso às mesmas. 

Art. 17. As cédulas oficiais ,par.a aseleições r~ 

gulamentadas por esta Lei , serão confeccionadas e distribuí­

das exclusivamente pela Justiça Eleitoral , devendo ser impre~ 

sas em papel branco , opaco e pouco absorvente ,podendo ter 

campos de diferentes cores conforme os cargos a eleger, abri 

gatoriamente tendo tipos uniformes de let~as , números, fo -

tos ou símbolos e permitindo ao eleitnr , sem a necessidade' 

de leitura de nomes identificar e assinalar os seus candidatos 

nas eleições majoritárias e a legenda de sua preferência nas 

eleições proporcionais. 

§ 1º - Os candidatos para as eleições majoritá­

rias, identificados por nomes, fetos, símbolos ou números' 

devem figurar na ordem determinada por sorteio entre os candi 

datas e entre os Partidos. 

§ 2º - Para as eleições realizadas pelo sistema 

proporcional a cédula terá a identificação da leop.n~~ dos 

Partidos ou Coligações que concorrem , 2t~avés rle simbolo , 

número ou cor, e terá espaço para que o eleitor escreva o no 

me ou o número do candidato de sua preferência. 
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§ 3º - Ressalvadas as previsões deste artigo 

a cédula obedecerá às disposições do Código Eleitoral. 

Art. 18 . Ficam vedados e considerados nulos 

de pleno direito, não gerôndo obrigações de espécie alguma 

~ara a pessoa jurídica interessada , e nenhum direito para o 

beneficiário , os atos que , no período compreendido entre a 

public ação desta Lei e o término do mandato do Governador de 

Estado,- importarem em nomear, contratar, exonerar ex-ofí­

cio ou dispensar ,transferir designar, readaptar servi -

dor público , regido por Estatuto ou pela Consolidação das 

Leis de Trabalho - CLT, ou proceder a quaisquer outras for­

mas de provimento na Administração Direta e nas autarquias , 

nas sociedades de economia mista , empresas públicas e funda 

ções : instituídas ou mantidas pelo Poder Público , da União, 

dos Estados , do Distrito Federal , Municípios ou Territóri­

os. 

§ 1º - Excetuam-se do disposto neste Artigo : 

I - nomeação de aprovados em concurso público 

ou de ascensão funcional ; 

11 - nomeação ou exoneração de cargos em coml~ 

são e designação ou dispensa de função de confiança; 

111 - nomeação para cargos da Môgistratura, do 

Ministério Público e dos Tribunais de Contas ; 

IV - nomeação ou contratação considerada indis­

pensável pela Justiça Eleitoral, para a realização de reca ­

dastramento eleitoral. 

§ 2º - Os atos editados com base no § lºdeste 

artigo , deverão ser fundamentados e publicados dentro de 48 

( quarenta e oito) horas após a sua edição, no respectivo 

órgão oficial. 

§ 3º - O atraso da publicação de Diário Oficial 

relativo aos 15 ( quinze ) dias que antecedem o prazo inIcial 

a que se ~efere este art igo, implicô a nulidade automática' 

dos atos relativos a pessoal nele inseridos , salvo se provo 

cado por caso fortuito ou força maior. 

Art. 19 - Ao servidor público , sob regIme es­

tatUTário ou não , dos órgãos ou entidades da Administração ' 
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Direta ou Indireta da União , dos Estados , do Distrito Fede­

ral , dos Municípios e Territórios, das fundações instituídas 

ou mantldas pelo Poder Público e ao empregado de empresas ' 

concessionárias de serviços públlCO , fica assegurado o direi 

to à percepção de seus vencimentos e vantagens ou salário s 

como se em exercício de suas ocupações habituais estivesse 

durante o ldpso de tempo que mediar entre o registro de sua 

candidatura perante a Justiça Eleitoral e o dia seguinte ao 

da eleição , através de simples comunicação de afastamento 

para promoção de sua campanha eleitoral. 

Art. 20 . Para as eleições previstas nesta 

Lei , o candidato poderá ser registrado sem o prenome ou com 

nome abreviado , apelido ou nome pelo qual é mais conhecido , 

desde que não estabeleça dúvida quanto à sua identidade , não 

atente ao pudor, não seja ridículo ou irreverente. 

Art. 21 . Se o elevado número de Partidos 

e candidatos às eleições proporcionais tornar inviável ~ serem 

afixadas suas relações dentro da cabine indevassável , será 

cumprido o Art 133 Inciso 11 do Código Eleitoral, Lei nº 

4.737 de 15 de julho de 1965 , através da afixação em local' 

visível no recinto da Seção Eleitoral . 

Art. 22 . O T~ibunal Superior Eleitoral ex 

pedirá instruções para o fiel cumprimento desta Lei. 

Art. 23 . Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Art. 24 . Revogam-se os artigos 17 a 25 da 

Lei nº 6.091 , de 15 de agosto de 1974 , a Lei nº 6.961, de 

lº de dezembro de 1981 e demais disposições em contrário. 
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Sala da Comissão, 21 de maio de 1986 

Deputado THEODORO MENDES 
Presidente 

De putado JOÃO GILBERTO 
Relator 
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PROJETO DE LEI Nº 7.597-A, de 1986 
(DO SENADO FEDERAL) 

Estabelece normas para a realização de e l eições em 

1 98 ~ e--d1 outras providências ; tendo parecer, da Co 

missão de Constituição e Justiça, pela constitucion~ 
, , 

lidade, juridicidade , técnica l egislativa e , no me-

rito, pela aprovação, com Substitutivo . Os Senhores 

Jorge Medauar, Gor gônio Neto e Rondon Pacheco vota­

ram contra a emenda do relator ao art . lº do projeto . 

tt(PROJETO DE LEI Nº 7 . 597 , de 1986 , t endo anexado 

de nQ 7.512/86, a que se refere o parecer) . 
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PROJETO DE LEI 
NQ 7.597, de 1986 

, 

(Do Senado Federal) 

Estabelece normas para a realização 
de eleições em 1986 e dá outras provi­
dências. 

(A ComiSlSão de Constitu1ção e Jus­
tiça.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 As eleições p!llra Governadores e 

Vice-GoVlernrudol"les, Sena.dores ,e Slup,1entes, 
Deputados F1ede!l'ais f! Estaduais, serão rea­
li.zadas, simUlltaneam!ente, em todo o Pais, 
no rua 15 ele novembro de 1986. 

Art. 2.° O número de Deputados por Es­
tado, à Oâmrura dos Deputados e às Assem­
bléias Legislativas, sere fixado pelo Tribu­

Superior Eleitoral. 
.Art. 3.° Nioo le1eições, reguladas por esta 

lei, aplica-se a legiSlação eleitoral vigente, 
re.ssaJlV'adrus as regroo espedais pl'eviSltas 
nesta lei. 

IArt. 4.0 Poderão 'registl1aJr candidrutos e 
partidpar das eleições que esta lei regula­
menta, os partidos. políticos em forma;ção, 
habilitados na forma do preceituado no art, 
2.° da Lei n.O 7.454, ~ 30 de dezembro de 
1985, e as coligações partidárias. 

Art. 5.° FiJCru f,acultado aos Partidos Po­
lítilCOO oelebrax coligações p!llra o registro de 
candáJdatos à 'eleição majoritáxia, à eleição 
propol1Cional, ou ar I8,mb!lJ&. 

§ 1.0 Jlj vedado ao partido político cele­
brar coligações diferell'tles para ao eleição 
majorciJtárla e pama. a eleição proporcionaL 

§ 2.° A Cdliga;ção terá denominação pró­
pria, a ella assegurados os direitos conferi-

dos aos partidos políticos no que se refere 
ao processo ,eleitoral. 

Art. 6.° As propostas de coligação serão 
fornn,alizadas pela Comi5são ExooutiVla Re­
gional do Partido Politico, ou Comissão Di­
retora Regionrul Provisóri'a, ou por 30% 
(trinta por oento) dos convencionais. 

Art. 7.° As convenções regionais dos 
partidos politicos deliberarão soblie coliga­
ção por maioria absolwta dos votos dos seus 
membros. 

Art. 8.° Paro as eleições que obedecerem 
ao sistema ,proporcional, cada partido po­
derá registrar candidatos até uma vez e 
meia o número de Lugares a preencher na 
Câmar'a dos Deputados e nas Assembléi'as 
Legisllliti vaso 

§ 1.0 No caso d~ ooligação de 2 (dois) 
partidos, esta poderá registrar candidatos 
até o dobro do número de lugaJl1es a pre­
encher para a Oâmaro dos Deputados e para 
as Assemb~élas Legislativas. 

§ 2. !No caso de COligação de 3 (três) ou 
mais partidos, esta pOderá registrar candi­
drutos a;té o triplo do número de Lugares a 
preencher para a Câmara dos Deputados e 
parfll as Assembléias LegislativM. 

§ 3.° A COnvenção do Partido Politicú 
poderá fixar, dentro do limite previsto no 
§ 1.0 deste artigo, quantos oandidatos dese­
ja registrar, a;ntes da votação da sua rela­
ção de candidatos. 

Art. 9.° Na formalização de oollgaçõe8 
serão observ,adas as regras estab~lecidas na 

·1 
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. . 7.454, de 30 de d~emhro de 198~ e, 
ainda, as seguintes normaIS: 

r - na chapa da coligação podel1áo ser 
inscT~tos candidatos fiUados a quaisquer dos 
partidos políticos dela integrante; 

TI - o pedido de mgistro dos candidatos 
será subscrito pelos presidentes ou repre­
sentantes legais dos partidos políticoscolí­
gados ou pela maioria dos membros da.9 
respe.ctivas Comissões Exeoutivas ou Comis­
sões DLretoras Regionais Provisórias; 

m - a coligação Será r.epresentada pe­
rante a Justiça Eleitora.! por delegados in­
dicados pelos partidos que a integram. 

J 

J\rt. 10. As convenções regionais para 
del"Jberação sobre coligações pa,rtidárias e 
es·e<aha de c-andidatos serão r,ealizadas en­
t'rt ~5 de junho 'e 5 de agosto de 1986 e o 
requerimento de registro deve'rá dar entra­
da '0 Tribunal Regional Eleitoral até as 
18 (dezoito) horas do nonagésimo rua ante­
rior à d!lJta marcada para 'a eleição. 

Art. 11. O partido político que tiv'er Di­
retório Rlegional organizado no respectivo 
Estlado, 'I1~rrttório ou Distrito Federal, rea­
lizará a convenção regional para a decisão 
sobre coligações e eooolha de candidatos com 
a seguinte oompooição: 

r - os membros do Dir,etório Regional; 

II - os del1egaldos dos Murucí'Pios à Con­
Vlenção Regional; 

UI - os Senadores, Deputados }i1ederais 
e Deputados Estaduais com domidlio elei­
tonal na respectiva Unidade da Federação e 
filiados ao partido até 6 (seis) meses da 
data da eleição; 

IV - 2 (dOis) representantes de cada 
movimento ou departamento específiCO de 
jovens ou estudantes, de trabalhadores e 
mulheres, desde que previamente reconhe­
cido pelo Di,retório Rlegional do Partido. 

Art. 12. - O partido político que não tiver 
Diretório Rlegional organizado ou. o partido 
em, formação, legalmente habilitado, nos 
termos previ.stos no ,art. 2.° da Dei n.O 7.545, 
de 30 de dezembro de 1985, l1ealizará Con­
venção Regional para. deliberar sobre coli­
gação .e eseolha de candidatos, com a se­
guinte composição: 

r - os membros da Comissão Diretora 
R'egional Frovisória; 

TI - os Senadores, Deputados Federais e 
Deputrudos IEstadua.i5 com domicilio ~leilx?­
ral na 'respeotiva Unidade da Federaçoo, f1-
liados ao partido até 6 (seis) meses da data 
da eI,eição oU! que tenham encaminhado ao 

Tribunal Superior Eleitoral declaração de 
apoio ao estatuto e ao programa do parti­
do em formação; 

rI! - 1 (um) representante de cada co­
m.i.ssão Diretora: Municipal Provisón,a. 

ParágrafO único. No caso de Partido Po­
lítico que não tenha Diretório Regional 
organizado a Convenção Regional de que 
trata o caput deste artigo, será organizada 
e dtrigida pela Comissão Diretora (Regional 
Provisórm, integrada por 7 (sete) mem­
bros, designados pela Comissão Executiva 
Nacional, sob a presidência de um deles, . 
indicado no ato de designação. e 

Art. 13. As Convenções Regionais dos 
Partidos Políticos deliberam por maioria 
absoluta de votos dos seus membros. 

§ 1.0 A Comissão Executiva ou Comissão 
Diretora Regional Provisória ou cada grupo 
de 10% (dez por cento) dos convencionais 
pode inscrever candidato ou candidatos às 
eleições majoritárias, para decisão da Con­
venção. 

§ 2.° A Comissão Executiva ou Comissão 
Diretora Regional Provisória ou cada gru­
po de 10% (dez por cento) dos convencio­
nais pode inscrever uma chapa de candida­
tos às eleições proporcionais. 

§ 3.° As chapas serao apresentadas à 
Comissão Executiva Regional dos Partidos, 
ou à Comissão Diretora Regional Provisó­
ria, até 48 (quarenta e oito) horas do iní­
cio da Convenção. 

§ 4.° Serão votadas em escrutínios dife­
rentes as chapas de candidatos às eleiçõe~ 
majoritárias e proporcionais. .a 

§ 5.° Nenhum convencional ou candidàW 
to poderá subscrever ou concorrer em mais 
de uma chapa, ficando anuladas as assina­
turas em dobro. 

§ 6.° Todas as chapas que obtiverem, no 
mínimo 20% (vinte por cento) dos votos 
dos convencionais, participarão, proporcio­
nalmente, obedecida a ordem de votação, 
da lista de candidatos do Partido às elei­
ções para a Câmara dos Deputados e para 
as Assembléias Legislativas. 

Art. 14. Os Pl-esidentes dos Diretórios 
Regionais ou das Comissões Diretoras Re­
gionais Provisórias solicitarão, à Justiça 
Eleitoral, o registro dos candidatos indica-
dos na Convenção. -

§ 1.0 No caso de coligação, o pedido de 
registro dar-se-á de conformidade com o 
disposto no art. 9.°, item II, desta Lei. 

• 



• 

-3 

§ 2.0 Em caso de morte, renúncia ou in­
deferjmento ' de registro de candidato, o 
Partido ou Coligação deverá providenciar a 
sua substituição no prazo de 10 (dez) dias, 
por decisão da maioria absoluta do Diretó­
rio gegional ou Comissão Diretora Regio­
nal ou Comissão Diretora Regional Provi­
sória do Partido a que pertence o substi-
tuído. I 

§ 3.0 Havendo vagas a preencher nas 
chapas para as eleições proporcionais, as 
indicações serão feitas pela Comissão Exe­
cutiva Regional ou Comissão Diretora Re-

...i.ional Provisória. 
• Art. 15. Os Partidos manterão os núme­

ros atribuídos à sua legenda e os dos atri­
buídos a seus respectivos candidatos, fixa­
dos para o pleito de 1982. 

§ 1.0 Para os Partidos Políticos que não 
tenham participado do pleito de 1982, os 
números: serão atribuídos seqüenci.almente, 
de acordo com o tamanho de suas banca­
das na Câmara dos Deputados, até o núme­
ro de 9, seguindo-se numeração formada 
pela combinação de letras e algarismos. 

§ 2.0 Para os Partidos que não tenham 
representação na Câmara dos Deputados 
serão sorteadas séries seguintes de núme­
ros, utilizando-se a combinação de letras e 
números. 

§ 3.0 No caso de coligação na eleição ma­
joritária, a mesma optará entre os núme­
ros designativos dos Partidos que a inte­
grem para representar seus candidatos; na 
coligação para eleições proporcionais os 
candidatos serão inscritos com o número da 
série do respectivo Partido. 

_ Art. 16. Constitui crime eleitoral, puní­
vel com a pena de detenção de 6 (seis) 
meses a 1 (um) ano e cassação do registro, 
se o responsável for candidato, a divulga­
ção de qualquer espécie de propaganda po­
lítica nas 48 (quarenta e oito) horas ante­
rio'res à data da eleição, mediante radiodi­
fusão, televisão, comícios ou reuniões pú­
blicas, publicações, faixas cartazes dísticos 
em vestuários postos de distribuição ou en­
trega de material, transporte de eleitores 
ou atividades similares e qualquer forma de 
aliciamento, coação, ou manifestação ten­
dente a influir, coercitivamente, na vonta­
de do eleitor junto às seções eleitorais ou 
vias públicas de acesso às mesmas. . 

A,rt. 17. As cédulas ofidai.s, para elei­
çães regulament.adas por esta Lei, serão 
,confeccionadas e distribuidas exclusivamen­
te pela Justiça El-eitol'lal, devendo ser im­
pl'lessas em papel branco, opaco e pouco 

aJbsorvente, pod:~ndo ter campos ' en­
tes lOOl1es c.onforme os cargos a eleger, obri­
gatoriamente tendo tLpos 'llnifo,rmes de le­
tras, números, fotos ou símbolos e permitin­
do ao eleitor, sem a nec'~ssidade de leitU!ra 
de nomes identitilcar te russinaJar .os seus can­
dLdatos nas: e-l,eições majoritárias e a legen­
da de Sua preferência nas eleições propor­
cionais. 

§ 1.0 Os úandidatos para as eleições ma­
joritárias, identifioados po,r nomes, faJtos, 
símbolos ou números devem figurar na or­
dem determinada por sorteio entre os can­
didatos e entre os Partidos . 

§ 2.0 Para as eleições ,realizadas pelo sis­
tema propoil'lcional a cédulJaterá a id'entifi­
caçáJo da legenda dos Partidos ou Coliga­
ções que concorrem, através dos símbolo, 
número Oli' cor, e tel'lá €5paço para qúe o 
eleitor escreva o nome ou o número do 
candida to de Sua preferência. 

§ 3.0 Ressalvadas as pl'levilsões deste 'ar­
tigo, a cédula obedecerá às dispos'ições do 
Código Eleitoral. 

Art. 18 . Ftcam vedados: e considerados 
nulos de pleno direito, não gerando obriga­
ções de espéci.e alguma para a pessa,a jurí­
dica interessada, e nenhum direito para o 
beneHciário, os atos que, no período com­
preendido 'entre a publicação desta Lei e o 
término do mandato do Governlador de Es­
tado; importa,rem em nomear, contratar, 
exonerar ex officio ou dispensar, contratar, 
desdgnar, readaptar servidor público, ["egi­
do por Estatuto ou 'Pela CQnsoi'idação das 
Leis do Trabalho - OLT, ou proceder a 
quaisquer .outras fOl'mas de provimento na 
Administraçã;o Direta e nas !liutarqui'as, nas 
sociedades de economia mista, empresas pú­
blicas 'e fundações, instituídas {)lU mantidas 
pelo Poder Públioo, da Uni1ão, dos Elstados, 
do Distrito Federal, Municípios ou Territó­
riOLS . 

§ 1.0 Excluem-se do diSposto neste ar­
tigo: 

I - nomeaçã,o de aprovados em cQlI1curso 
público; 

II - nomeação para cargos em oomissão 
ou designação para função de confiança; 

III - n.omeação para ,cargos da Magis­
tratura, do Ministério Públlsoo e dos Tribu­
nais de Contas; 

IV - nomeaçáJo ou contratação, conside­
rada iIlIdispensável pela Justiça Eleitoral, 
pam la; realização do fiecadastramento elei­
roral. 

§ 2.0 Os atos editados com base no § 1.0 

deste artigo, deverão ser fundamentados e 
publicadOS dentro de 48 (quarenta e oito) 
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ór-
gão 

§ 3.° O atraso da publLcação de Diário 
Oficial relativo aos 15 (quinze) dias qUie 
antecedem o pra.zo ini.eiaI a que se rdere 
este artigo, implica 'a nulidad·e lautomática 
dos atos nelaJtivoo a p~.ssoal nele inseridos, 
salvo se pl'ovocado por caso fortuito ou for­
ça maio~. 

A:nt. 19. Ao servidor público, sob regime 
estatutário oU! não, dos órgãos ou entida­
dJes da Ad;mi.n1stracã<J Direta ou Indireta dia 
Un1.ão, dos EstaJdoi, do Distrito Federal, dos 
Municípios e dos Territórios, e aos empre­
gados de empresas concessionárias ·de ser­
viços públicos, fiCllJ a.ssegur:aido o direito à 
pencepção de seus vencimentos e vantagens 
ou salários, <como se em e~ercíc:io de suas 
ocupaçõ<es habituais esti'V'es&e, dur,ante o 
lapso de tempo que mediar entre o registro 
de sua Icandild!wtum perante a Just1.ça Elei­
toraJ. 'e o dia seguinte ao d,a eleição, através 
de simples eomunicaçã<J de af,llJStam~nto, 
para promoção de sua campanha eleitoral. 

Art. 20. Fica suspensa a aplicaçã<J do a'rt. 
250 d!lJ Lei n.O 4.737, de 15 de julho de 1965, 
com la lI',edação que lhe foi dada pelo De­
c.l1eto-lei n.O 1. 538, de 14 d~ !lJbril de 1977, 
nas eleições negulamentadas por esta Lei. 

Art. 21. O Tribl:.'Ual s.uperior Eleitor:al 
exped;.rá mstruções para o Hel cumprimen­
to desta Lei. 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor ~a data 
de sua publicação. 

Art. 23. Revogam-se os arts. 17 la 25 da 
Lei n.O 6.091, de 15 dJe agosto de 1974, a 
Lei n.O 6.961, de 1.0 de dezembro de 1981 
e demais disposiçõ<es em contrário. 

Senado F1edcra1, 8 de maio de 1986. -
José Fl'agelli, PresLdente. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 7.454 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 1985 
Altera dispositivo da Lei n.o 4.737, de 

15 de julho de 1965, e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0 Nas eleições para Governador de 
Estado, Vice-Governador, Senador, Depu­
tado Federal, Deputado Estadual, Prefeito, 
Vice-Prefeito e Vereador, o candidato de­
verá estar filiado ao Partido pelo qual irá 
concorrer, até 6 (seis) meses da data do 
pleito. 
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Art. 2.0 Os partidos políticos que até o 
dia 16 de julho de 1985, tenham-encaminha­
do seus documentos de fundação ao Tribu­
nal Superior Eleitoral - TSE e por este con­
siderados regulares, e que até o dia 15 de 
maio de 1986 não hajam obtido o registro 
definLivo, ficam habilitados a participar 
das eleições gerais para Governador, Se­
nador, Deputado Federal e Deputado Es­
tadual, convocadas para o dia 15 de no­
vembro deste mesmo ano. 

§ 1. Somente os Partidos Políticos com 
representação no Congresso Nacional terão 
direito ao rateio dos recursos do Fundo Es­
pecial de Assistência Financeira aos Parta 
dos Políticos, de que trata o art. 95 da i P 
n.O 5.682, de 21 de julho de 1971, bem como 
à transmissão gratuita pelo ráJdio e televi­
são, prevista no parágrafO' único do art. 118 
da citada lei. 

§ 2.° Quando se tratar da transmissã<J 
gratuita referida no parágrafo anterior, 
feita em nível estadual, os Partidos previ.s­
tos no caput deste artigo somente 1)Oderão 
requerê-la ao Tribunal Regional Eleitoral se 
tiverem representação na Assembléia Legis­
lativa do Estado. 

Art. 3.° Os arts. 105, 107, 108, 109 e 111 
da Lei n.O 4.737, de 15 de julho de 1965, 
pa.ssam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 105. Fica facultado a 2 (doiS) 
ou mais Partldos coligarem-se para o 
registro de ca,ndidatos comuns a Depu­
tado Federal, Deputado Estadual e Ve-
reador. ~ 

§ 1.0 A deliberaçã<J sobre coligação 
caberá à Convenção Regional e cada 
Partido, quandO se tratar de eleiçãia 
para a Câmara dos Deputados e Assem" 
bléias Legislativas, e à Convenção Mu­
niCipal, quando se tratar de eleição 
para a Câmara de Vereadores, e será 
aprovada mediante a votação favorá­
vel da maioria, presentes 2/3 (dois ter­
ços) dos convencionais, estabelecendo-
se, na mesma oportunidade, o número 
de candidatos que caberá a cada Parti­
do. 

§ 2.° Cada Partido indicará em Con­
venção os seus candidatos e o registro 
s'erá promovido em conjunto pela Coli­
gação." 

"Art. 107. Determina-se para cada 
Partido ou coligação o quociente par­
tidário, dividindo-se pelo quociente elei­
toral o número de votos válidos dados 
sob a mesma legenda ou coligação de 
legendas, desprezada a fração. 

• 
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Art. 108. Estarão eleitos tantos can­
didatos registrados por um 'Partido ou 
coligação quantos o respectivo quocien­
te partidário indicar, na ordem da vo­
tação nominal que cada um tenha re­
cebido. 

Art. 109. Os lugares não preenchidos 
com a aplicação dos quocientes par tidá­
rios serão distribuídos mediante obser­
vância das seguintes regras: 

I - dividir-se-á o número de votos 
válidos atribuídos a cada Partido ou 
coligação de Partidos pelo número de 
lugares por ele obtido, mais um, ca­
bendo ao Partido ou coligação que apre­
sentar a maior média um dos lugares 
a preencher. ' 

II - repetir-se-á a operação para 
a distribuição de cada um dos lugares. 

§ 1.0 O preenchimento dos lugares 
com que cada Partido ou coligação for 
contemplado far-se-á segundo a ordem 
de votação recebida pelos seus candi­
datos. 

§ 2.0 Só poderão concorrer à distri­
buição dos lugares os Partidos e coli­
gações que tiverem obtido quociente 
eleitoral." 

"Art. 111. Se nenhum Partido ou co­
ligação alcançar o quociente eleitoral 
considerar-se-ão eleitos, até serem pre­
enchidos todos os lugares, os candiatos 
mais votados." 

Art. 4. 0 A Coligação terá denominação 

•

ópria, a ela assegurados os direitos que 
lei confere aos Partidos Políticos no que 
refere ao processo eleitoral, aplicando­

lhe, também, a regra do art. 112 da Lei 
n.O 4.737, de 15 de julho de 1965, quant-o 
à convocação de Suplentes. 

Pa.rágnafo único. Cada Partido pode,rá 
usar sua própria legenda sob a denomina­
ção da Coligação. 

Art. 5.0 O art. 92 da Lei n.O 4.737, de 15 
de julho de 1965, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 92. Para as eleições que obe­
decerem ao sistema proporcional, cada 
Partido poderá registrar candidatos até 
o seguinte limite: 

a) para a Câmara dos Deputados e 
as Assembléias Legislativas - o núme­
ro de lugares a preencher mais a me­
tade, completada a fração; 

b) para as Câmaras de Vereadores -
o triplo do número de lugares a preen­
cher." 

Ar t. 6.0 Nos cálculos de proporção a que 
se refere o art. 97 da Lei n.o 5.682, de 21 
de julhO de 1971, tomar-se-á por base a 
filiação partidária que se verificar na data 
da distribuição dos referidos recursos finan­
ceiros. 

Art. 7.0 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 8.0 Revogam-se as dispOSições em 
contrário. 

JOSÉ SARNEY, Presidente da República. 
}'ernando Lyra. 

DECRETO-LEI N.O 1.538 
DE 14 DE ABRIL DE 1977 

Altera a redação do art. 250 da Lei 
n.o 4.737 (':'), de 15 de julho de 1965, 
modificada pela Lei n.o 6.339(*), de 1.0 
de julho de 1976, e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o § 1.0 do art. 2.0 

do Ato Institucional n.o 5(*), de 13 de de­
zembro de 1968, tendo em vista o art. 
182 da Constituição e o disposto no Ato 
Complementar n.O 102 (*), de 1.0 de abril 
de 1977, decreta: 

Art. 1.0 O art. 250 da Lei n.O 4.737, de 
15 de julho de 1965, que instituiu o Código 
Eleitoral, alterado pelO art. 1.0 da Lei n.O 

6.339, de 1.0 de julho de 1976, passa a vigo­
rar com a seguinte r.edação: 

" Art. 250 . N as eleições gerais de 
_ âmbito estadual e municipal, a propa­

ganda eleitoral gratuita, através de 
emissoras de rádio e televisão de qual­
quer potência, inclusive nas de proprie­
dade da União, dos Estados, dos Muni­
cípios e dos Territórios, far-se-á sob 
fiscalização direta e permanente da Jus­
tiça Eleitoral, obedecidas as seguintes 
normas: 

I - as emissoras reservarão, nos 60 
(sessenta) dias anteriores à antevés­
pera do pleito, 2 (duas) horas diárias 
para a propaganda, sendo uma hora à 
noite, entre vinte e vinte e três horas; 

II - os Partidos limitar-se-ão a men­
cionar a legenda, o currículo e o núme­
ro do registro do candidato na Justiça 
Eleitoral, bem assim a divulgar, pela 
televisão, sua fotografia, podendo ainda 
anunciar o horário e o local dos co­
mícios; 
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IV - o horário destinado a cada 
Partido será d~tribuído em partes 
iguais entre os candidatos e, nos muni­
cípios onde houver sublegendas, entre 
estas; 

V - o horário não utilizado por um 
Partido não pOderá ser transferido ou 
redistribuído a outro Partido; 

VI - a ,propaganda dos candidatos 
às eleições de âmbito municipal só po­
derá ser feita pelas emissoras de rádio 
e televisão cuja outorga tenha sido 
concedida para o respectivo município, 
vedada a retransmissão em rede. 

§ 1.0 O Diretório Regional de cada 
Partido designará, no Estado e em cada 
Município, comissão de 3 (três) mem­
bros para dirigir e supervisionar a pro­
paganda eleitoral nos limites das res­
pectivas jurisdições. 

§ 2.° As empresas de ráido e tele­
visão ficam obrigadas a divulgar, gra­
tuitamente, comunicados da Justiça 
Eleitoral, a:té o máximo de 15 (quinze) 
minutos, entre as dezoito e vinte e duas 
horas, nos 45 (quarenta e cinco) dias 
que precederem ao pleito." 

Art. 2.° Nas eleições indireta.<; não será 
permitida a propaganda eleitoral por meio 
de emissoras de rádio e televisão. 

Art. 3.° O Tribunal Superior Eleitoral 
expedirá, dentro de 180 (cento e oitenta) 
dias contados a partir da VigênCia deste de­
creto-lei, as instruções necessárias à sua 
execução. 

Art. 4.° Este decreto-lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se os arts. 252, 253 e 
254 da Lei n.O 4.737, de 15 de julho de 1965, 
e demais disposições em contrário. 

Ernesto Geisel - Presidente da República. 
Armando Falcão. 

LEI N.o 6.091 
DE 15 DE AGOSTO DE 1974 

(Texto consolidado) 

Dispõe sobre o fornecimento gratui­
to de transporte, em dias de eleição, e 
eleitores residentes nas Zonas Rurais, 
e dá outras providências. 

Art. 12. A propaganda eleitoral, no rá­
dio e na televisão, circunscrever-se-á única 
e exclu'sivamente ao horáiro gratuito disci­
plinado pela Justiça Eleitoral, com a ex­
pressa proibição de qualquer propaganda 
paga. 

Parágrafo único. Será permitida apenas 
a divulgação paga, pela imprensa escrita, 
do curriculum vitae de candiato e do 
número do seu registro na Justiça Eleitoral, 
bem como o Partido a que pertence. 

Art. 17 . O eleitor que residir no Distrito 
Federal pOderá requerer ao Juiz Eleito_ 
de seu novo domicílio a remessa de &9 
folha individual de votação para sufragar 
nas eleições: 

I - dos Estados: para Governadores, Se­
nado Federal, Câmara dos Deputados e As­
sembléia Legislativa; 

II - dos Territórios: Câmara dos Depu­
tados. 

§ 1.0 O pedidO pOderá ser formulado até 
45 (quarenta e cinco) dias antes da eleição, 
rpor meio do preenchimento de formulário 
próprio, impresso ou datilografado, apre­
sentado ao Cartório Eleitoral, ou aos postos 
criados para esse fim. 

§ 2.° Na apresentação do formulário será 
exigido o título de eleitor, ou certidão da 
inscrição eleitoral, e um documento de iden­
tidade, que serão devolvidos no ato. 

§ 3.° No título eleitoral, ao ser devol­
vido, será anexada indicação da Seção Elei­
toral a que ficará vinculado o eleitor no 
Distri to Federal. 

Art. 18. Na Zona Eleitoral de origfA 
recebendo a requisição, o Juiz Eleitoral ~ 
terminará: 

I - a remessa imediata da folha indi­
vidual de votação e da 2.& parte (canhoto) 
do título ao Juízo Eleitoral do Distrito Fe­
deral; 

II - a anotação de que o eleitor, enquan­
to não optar pela devolução dos documen­
tos mencionados no n.O 1, ,permanecerá vo­
tando no Distrito Federal e apenas nas elei­
ções para o Congresso Nacional. 

Art. 19 . O prazo a que se refere o § 1.0 
do art. 17 reabrir-se-á 90 (noventa) dias 
após a data das eleições gerais. 

Art. 20. As Mesas Receptoras de votos 
no Distrito Federal aplicam-se as seguintes 
normas: 

r - seus membros são nomeados até 30 
(trinta) dias antes da eleição, dentre os 
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eleitores da própria Seção, ou, sendo ne­
cessário, dentre outros do Distrito Federal; 

U - os locais onde funcionarão serão 
~esigandos no prazo do inciso anterior; 

UI - deverão ser organizadas Mesas Re­
ceptoras disltintas para os eleitores de cada 

, Estado ou Território. 

§ 1.0 Quando o número de eleitores for 
reduzido, o Juiz Eleitoral poderá reunir os 
de dois ou mais Estados ou Territórios nu­
ma única Seção utilizando, 'Porém, urnas 
diferen tes para os ú'e cada Circunscrição. 

§ 2.0 Ressalvadas 'as disposições cons­
- tas deste artigo, aplicam-se às Mesas 
~~eptoras de votos organizrudas no Dis­

trito Federal todas as normas da legisla­
ção eleitoral. 

Art. 21. Os Tribunais Regionais Eleito­
rais dos Estan"os comunicarão ao T.ri'bunal 
Regional Eleitoral do iJ)istrHo Federal os 
nomes e os números dos candidatos que 
houverem registrado. 

Art. 22. Os delegados e fiscais dos parti­
tidos serão nomeados 'Pelo Presidente do 
respectivo Diretório Nacional. 

Art. 23. As urnas utilizaú'a.s no Ddstrito 
Federal ,no dia seguinte ao da eleição, se­
rão enviadas para o Tribunal Regional 
Eleitoral Ido Estado cor.respondente que de­
signará a Junta ou Juntas competentes pa­
ra a apuração. 

Art. 24. As normas constantes da legis­
lação eleitoral e partidária que regulam a 
propaganda dos partidos e candiú'atos não 
se aplicam ao Distrito F1ederal, onde não se­
rá admitida qualquer espécie de propagan­
da, salvo a ú'ivulgação escrita dos nomes e 

Almeros dos candidatos registu-ados fei,ta 
W"clusivamente pelo Diretório Nacional dos 

Partidos Políticos. 
Art. 25. O eleitor inscrito no Distrito Fe­

Ideral, ipor transferência, poderá, a partir de 
1975, .requerer retransferência para a zo­
na elei toral de origem. 

§ 1.0 O pedido de retransferência devi­
damente instruído será remetido para a 
zona eleitoral indicada p.elo eleitor, onde 
será processaào e despachado. 

§ 2.0 As diligênCias que se tornarem ne­
'cessárias se.rão cumpridas através do Juiz 
Eleitoral do Distrito Federal. 

§ 3.° Deferida a inscrição, o Juiz Elei­
toral do novo Idomicilio enviará título elei-
toral para ser entregue ao eleitor pelo Juiz 
Eleitoral do Distrito Federal. 

§ 4.° Deferida a inscrição, o Juiz Eleito­
ral do novo domicílio enviará o título elei-

• 

. . .. . . .. .... .. .. . . . . . .. . .......... . . . ..... . 

LEI N.o 6.001, 
DE' 1.0 iDE DEZEMBRO iDE 1981 

Altera a redação do carput do art. 17 

(

da Lei n.O 6.091, de 15 de agosto de 
1974, qoo "dispÕe sobre o fornecimento 
gratuito de transporte, em dias de elei­
ção, a eleitQres residentes nas zonas 
rurais, e dá outras providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Oongresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte lei: 
Aint. 1.0 o caput do art. 17 da Lei 

n.O 6.091, de 15 de agosto de 1974, passa a 
vigorar com a seguinte redação: . 

"Art. 17. O eleitor que residi.r no 
iDistrito Federal poderá requerer ao 
Juiz Eleitoral de seu novo domicilio a 
remessa de sua folha individual de vo­
tação para sufrll!gar nas eleições: 

I - Idos Estados: para Governadores, 
Senado Federal, Câmara dos Deputados 
e Assembléia LegiSlativa; 

II - dos Territórios: Câmara dos 
Deputados." 

Ar,t. 2.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as ú'isposições em 
contrário. 

Brasília, 1.0 de dezembro de 1981; 1,60..° 
da Independência e 93.° da República -
JOAO FIGUElREDO - Ibraim Abi-Ackel. 

(A Comissão de Constituição e Justiça,) 

Publicado no DCN (Seção II) de 26-4-86. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.O 74, DE 1986 

Estabelece normas para a realiza­
ção de eleições eIDl 1986 e dá outras 
providências. 

Apresentado pelOS Senhores Senadores 
Alfredo Campos, Carlos Chiarelli e Murilo 
Badaró. 

Lido no expediente da Sessão de 25-4-86 
e ,publicado no DCN (Seção II) de 26-4-86. 

Distribuído à Comissão de Constituição e 
Justiça em 28-4-86. 

Em 7-5-86 é lido e aprovado o RQS 
89/86, de autoria dos Senhores Senadores 
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Alfredo Campos, Carlos Chiarelli e Jorge 
Kalume, de urgência para o projeto. Pas­
sando-se à sua apreciação, é lido pelo Se­
nhor Senador Hélio Gueiros o parecer oral 
da CCJ, favorável ao projeto. Em seguida, 
são lidas as emendas de plenário n.OS 1, de 
autoria do Senhor Senador Virgilio Távora; 
2, 4 e 5, de autoria do Senhor Senador José 
IgnáCio Ferreira; 3, de autoria dos Senho­
res Senadores Cid Sampaio e Gastão Mü­
ller; 6, de autoria do Senhor Senador Hu­
berto Lucena; e n.o 7, de autoria dos Se­
nhorles Senador~ Carlos C lti,arelli , Hélio 
Gueiros e Murilo Badaró, apresentando 
substitutivo ao projeto. Pelo Senhor Sena­
dor Hélio Gueiros, é emitido o parecer oral 
da CCJ, contrário às Emendas de n.OS 1 a 
6 e favorável à de n.o 7 (substitutivo) 
Ocupa a tribuna no encaminhamento da 
votação o Senhor S'enador Octávio Cardoso. 
Aprovado o substitutivo, ficando pr,ejudi­
cado o proj eto e as Emendas. É lido o pare­
cer n.O 347-CR (Relatado pelo Senhor Se­
nador Martins Filho), oferecendo a redação 
do vencido para o se,gundo turno regimen­
tal. É lida a Emenda n.O 1, de autoria do 
Senhor Senador F,ernando Henrique Car-

• 

doso. Pelo Senhor Senador Hélio Gueiros é 
proferido o parecer oral da CCJ favorável 
à Emenda n.o 1 (de plenário). Aprovado 
o projeto, sendo rejeitada a n.O 1 (de ple­
nário). A Câmara dos Deputados com o 
Ofício SM/n.o 191, de 8-5-86. 
SM/n.o 191 

Em 8 de maio de 1986. 
A Sua Excelência o Senhor Deputado Ha­
roldo Sanford DD. Primeiro-Secretário da 
Câmara dos Deputados 

Senhor Primeiro-Secretário, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência, a fim de ser submetido à rev8 
são da Câmara dos Deputados, nos term-" 
do art. 58, da Constituição Federal, o Pro-
j eto de Lei do Senado n .. o 74, de 1!}86, 
constante dos autógrafos juntos, que "esta­
belece normas para a realização de eleições 
em 1986 e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade ,para renovar 
a Vossa Excelência os protestos de minha 
elevada estima e mais distinta considera­
ção. - Senador Martins Filho, primeiro­
Secretário, em exercício. , 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

• 



-
.. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
NQ 7. 512, de 1986 

(Do Sr. Matheus Schmidt) 

Estabelece normas para a realização 
das eleições gerais de 1986, altera dis­
positivos do Código Eleitoral, e dá 
outras providências. 

- (A Comissão de constituição e Jus­
tiça,) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 No dia 15 de novembro de 1986 

serão realizadas eleições gerais no Território 
Nacional para eleger constituintes, gover­
na;dores e deputados estaduais. 

r - nos Estados - Governador, Vice­
Governador, Senadores, Suplentes de Sena­
dores, Deputados Federais e Deputados Es­
~duais; . r -nos Territórios, à exceção de Fer­

nando de Noronha - Deputados Federais; e 

W - no Distrito Federal - Senadores, 
Suplentes de Senadores e Deputados Fe­
derais. 

Parágrafo único. Os Senadores e Depu­
tados Federais eleitos em 15 de novembro 
de 1986 serão considerados constituintes e 
integrarão a Assembléia Nacional Consti­
tuinte convocada através da Emenda à 
Constituição n.o 26, de 1985. 

Art. 2.° Nas eleições referidas no artigo 
anterior, aplica-se a legislação eleitoral 
vigente, ,ressalvadas as regras especiais pre­
vistas nesta lei. 

Dos Partidos e das Coligações 

Art. 3.0 Poderão registrar candidatos e 
participar das eleições os Partidos Políticos 
com registro provisório ' ou definitivo, os 

Partidos Políticos habilitados pela Lei n.o 
7.454, de 30 de dezembro de 1985 e coliga­
ções partidárias. 

Art. 4.° l!: facultado a 2 (dois) ou mais 
Partidos coligarem-se para o regisfro de 
candidatos à eleição majoritária, à eleição 
proporcional ou a ambas. 

§ ,1.0 Na hipótese de coligação para a 
eleição majoritária ela poderá ser feita para 
um ou mais dos cargos em disputa; nas 
eleições proporcionais a coligação signifi­
cará uma chapa conjunta para deputados 
federais e deputados estaduais. 

§ 2.° Somente poderão coligar-se entre 
si nas eleições proporcionais ou para o Se­
nado Federal partidos que façam parte da 
coligação estabelecida para o pleito de 
Governador; 

§ 3.° A decisão de coligar-se será ado­
tada por maioria absoluta, pelo Diretório 
Regional ou Comissão Diretora Regional 
Provisória, devendo ser ratificada, também 
por maioria absoluta, pela Convenção de 
cada Partido coligado. 

Art. 5.° O art. 92 da Lei n.o 4.737, de 
15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 92. Para as eleições que obe­
decerem ao sistema proporcional, cada 
Partido poderá registrar candidatos até 
o seguinte limite: 

a) para a Câmara dos Deputados -
o número de lugares a preencher mais 
a metade, completada a fração; 
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§ 1.0 No caso de coligação de Parti­
dos, esta poderá registrar candidatos 
até o dobro do número de lugares a 
preencher para a Câmara dos Depu­
tados, o triplo para as Assembléias Le­
gislativas ou o quádruplo para as Oâma­
ras de Vereadores. 

§ 2.° A Convenção do Partido Políti­
co poderá fixar dentro do limite pre­
visto no caput deste artigo quantos 
candidatos deseja registrar, antes da 
votação da sua relação de candidatos." 

Art. 6.° Na formalização de coligações 
serão observadas, ainda, as seguintes nor­
mas: 

I - na chapa de coligação, somente serão 
inscritos candidatos filiados a qualquer um 
dos Partidos integrantes da mesma; 

II - o pedido de registro dos candidatos 
perante o Tribunal Regional Eleitoral será 
subscrito pelos presidentes ou representan­
tes legais dos Partidos coligados; 

Ui - a coligação terá denominação pró­
pria, sob a qual poderá cada Partido usar 
a sua legenda; 

IV - a coligação será representada pe­
rante a Justiça Eleitoral por tantos delega­
dos quantos sejam os Partidos que a inte­
grem e por indicação dos respectivos 
subscri tores; 

V - na cédula única a coligação será 
representada por número e/ou símbolo pró­
prio; 

VI - à coligação serão assegurados os 
mesmos direitos que a lei concede aos Par­
tidos Políticos no processo eleitoral, e ainda 
o direito de indicar o dobro dos fiscais 
previstos para Partido Político ante a Secção 
Eleitoral e o prQcesso de apuração. 

Art. 7.° Os Partidos manterão os núme­
ros atribuídos à sua legenda e o dos atri­
buídos a seus respectivos candidatos, fixa­
dos para o pleito de 1982. 

§ 1.0 Para os Partidos Políticos que não 
tenham participado do pleito de 1982, os 
números serão atribuídos seqüencialmente, 
de acordo com o tamanho de suas bancadas 
na Câmara dos Deputados, até o número 9, 
seguindo-se numeração formada pela com­
binação de letras e algarismos. 

f.- • 82 
§ 2.° Para os Partidos que não tenham 

representação de deputados federais serão 
sorteadas séries seguintes de números, uti­
lizando-se a combinação de letras e núme­
ros. 

§ 3.° No caso de coligação na eleição 
majoritária, a mesma optará entre os núme­
ros designativos dos Partidos que a inte­
grem para representar seus candidatos; na 
coligação para eleições proporcionais os 
candidatos serão inscritos com o número 
da série do respectivo partido. 

Da escolha de candidatos 
Art. 8.° É facultado a um Partido poJa 

tico, através de sua Comissão Executi~ 
Nacional ou Comissão Diretora Nacional 
Provisória, estabelecer regras de consulta 
prévia à Convenção de escolha dos candi­
datos, como tal entendendo-se eleições pri­
márias entre os filiados, pré-convenções em 
cada Município ou de âmbito estadual, sen­
do o resultado submetido à Convenção pre­
vista em lei. 

Art. 9.° O Partido Político que tiver Di­
retório Regional organizado no respectivo 
Estado, Território ou no Distrito Federal, 
realizará a Convenção Regional para a de­
cisão sobre coligações e para a escolha de 
candidatos com a seguinte constituição: 

I - os membros do Diretório Regional; 
U - os delegados dos Municípios à Con­

venção Regional; 
lU - os senadores, deputados federais e 

deputados estaduais com domicílio eleito­
ral na respectiva Unidade da Federação, 
filiados ao Partido na data da Convenção; 

IV - 2 (dois) representantes de caA 
Movimento ou Departamento específico .. 
jovens ou estudantes, de trabalhadores e 
de mulheres, desde que previamente reco­
nhecido pelo Diretório Regional do Partido. 

Art. 10. No caso do Partido não ter Di­
retório Regional organizado ou quando se 
tratar de Partido em formação legalmente 
habilitado, a Convenção Regional terá a 
seguinte constituição: 

I - os membros de Comissão Diretora 
Regional Provisória; 

U - os senadores, deputados federais ou 
deputados estaduais, com domicílio eleito­
ral na respectiva Unidade da Federação e 
filiados ao Partido na data da Convenção 
ou que tenham encaminhado ao Tribunal 
Regional Eleitoral declaração de apoio ao 
estatuto e ao programa do Partido em 
formação; 
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III - 1 (um) representante de cada Co­
missão Diretora Municipal ou Zonal Pro­
visória, totalizando pelo menos cinco por 
~ento dos municípios do Estado. 

Parálgrafo único. Para efeito da alí­
nea III deste artigo, as Zonas Eleitorais ou 
DistrLtais dos Municípios com mais de um 
milhão de hahitantes se equiparam a Muni­
cípios. 

Art. 11. As .decisões sobre coligação e 
escolha de candidaltos' dar-se-ão pc.r voto 
direto e secreto. 

a. Art. 12. & Convenções ci'eliberam com a 
_ ;presença da maioria absoluta de seus inte­

grantes, ressalvada ,a regra específica para 
as decisões sobre coligação. 

! 

Art. 13,. As ,proPostas de coligação s'erão 
formalizadas pela Comissão Executiva ou 
30% (trinta po.r cento) dos Convencionais. 

Art. 14. 'Üs candidatos à:s eleições majo­
il"itárias serão inscritos para decisão da Con­
venção, ;pela Comissão Ex;ecutiva ou ,por, no 
mínimo, 10% (dez por cento) dos Conven­
cionais. 

Art. 15. A Comissão Executiva e/ou 
Calda grupo de 10% (dez por c.ento) dos 
Convencionais, pode inscrever uma chapa 
de candidatos às eleições proporcionais. 

Parágrafo único. Toci'as as chapas que 
obtiverem no mínimo 20% (vinte por cento) 
dos votos dos Convencionais, participarão, 
proporcionalmente, da lista de candidatos 
do Partido às eleições proporcionais. 

Art. 16. Para as eleições previstas nesta 
a Lei não serão admitidas candidaturas 
W'llatas. 

Art. 17. As Convenções para decisão 
sobre COligações ou escolha de candidatos 
serão realizadas a partir ci'e 15 de maio de 
1986 e o requerimento de reg),stro deverá 
dar entrada no Tribunal Regional Eleitoral 
até às 18 (dezoito) horas do nonagésimo dia 
anterior à data marcada para a eleição. 

Da Propaganda Eleitoral 

Art. 18. A propaganda eleitoral no rádio 
e na televisão, para as eleições previstas 
nesta Lei, restlringirse-á unicamente ao 
horálrio gratuito disciplinadO ,pela Justiça 
Eleirtoral, obedecidas as seguintes normas: 

I - todas as emissoras do País ' reserva­
rão, nos sessenta dias anteriores à antevés­
pera ci'as -eleições, duas ho.ras diárias para 
a propaganda, sendo uma hora à noite, en­
tre vinte e vinte e duas horas; 

a) met81de do tempo será distribuído na 
proporção do número de Deputados Fe­
derais de cada Partido, considerada a filia­
ção noventa dias antes ci'a eleição; 

b) a outra metade será distribuída em 
tempos iguais entre OS Partidos que tenham 
representação na Câmara dos Deputados, e 
que tenham candidatos registrados na res­
pectiva circunscrição. 

I! - cada Part~do utilizará a metade de 
seu tempo para a propaganda de candidatos 
à Assembléia Nacional Constituinte, poden­
do o Partido, ,por ci'ecisão de seu Diretório 
Regional ou Comissão !Diretora Regional 
Provisória utilizaJr maior tempo para seu 
candidato a Governador. 

IV - compete aoo Partidos, por meio de 
Comissão espeCialmente designada para 
·esse fim, distribuir os horários que lhes 
couberem entre os seus cand~datos registra­
dos; 

V - Idesde que haja concordância entre 
todos os PaJ'ltidos ín,teressados, em cada par­
te do horário gratuito, pOderá ser ado­
tado critérios de distribuição diferente do 
fixado pela Justiça Eleitoral, à qual caberá 
homologar o acordo. 

VI - as emissoras de rádio e televisão 
ficam obrigadas a divulgar gratuitamente 
comunicados ou instruções da Justiça Elei­
toral, até o máximo de quinre minutos idiá­
rios, consecutivos ou não, nos ,trinta dias 
an teriores ao pleirto. 

VI! - fora doIS hOll"ários a que se refere 
este artigo é apenas permitida a transmis­
são de comicios, de ci'ebates com garantia 
de eqüidade entre candidatos a cargos ma­
joritários e entre Partidos nas 'eleições pro­
porcionais. 

Art. 19. No período destinado à propa­
ganda eleitoral 'gratui·ta não prevalecerão 
contrrutos ou ajustes flirmadoo pelas emisso­
ras, que possam tornar inexeqüível o dis­
'posto no artigo precedente. 

ParágrafO único. 11: permitida, porém, a 
alteração eventual Ido horário fixado, desde 
que haja concordância por escrito ci'o rpa,r­
tido interessado. 

.A.Ttt.20. Da propaganda eleito.ral gratui­
ta participarão apenas candida'tos flegis­
trados e repl'esentantes de partidos cujos 
nomes sej am comunicados às emissoras 
pelas comissões a que alude o inciso IV do 
artigo 18. 
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Parágrafo único. Não depende de censu­
ra prévia a propaganda partidária ou elei­
toral f·eita através do il"á;dio ou Ida televisão 

- ' r esponn'endo cada um pelos excessos co-
metidos, com a apuração da res,ponsabili­
dade solidária do respectivo PaJ."Itido. 

. ATt. 21. A propaganda ele,itoral, no 
radio e na televisão, r,estringir-se-á única e 
exclusivamente ao horário gratuito pre­
vistJ nesta Lei e disciplinado pela Justiça 
Eleitoral, com a expressa proibição o.e qual­
quer propaganda paga. 

Art. 22. A partir de 120 dias antes ó'as 
e1eições as emissoras de rádio e de telJevisão 
deverão estabelecer a sua programação in­
clusive noticiário, de modo a não favo~ecer 
candidato ou Partio.o. 

§ 1.0 O desrespeito às nOil"mas deste arti­
go acarretará a suspensão por até dez dias 
da ·emissora infringente, determinruda pela 
Justiça Eleitoral, mediante denúncia o.e 
Partinu Político ou 0.0 Ministério Público. 

Art. 23. Nos 21 (vinte e um) dias ante­
riores ao pleito é proibida a divulgação, por 
qualqt;er forma, de r~sultados o.e prévias, 
pesqUISas ou testes pre-eleitorais. 

Parágrafo único. As entidades ou em­
presas que realizarem prévias, pesquisas ou 
testes pré-eleitorais no prazo permitido nes­
~ ~rtigo, ficam obrigadas a colocar à dispo­
slrao de todos os Partidos Políticos com can­
didatos registrados para o pleito, os resul­
tados obtidos bem como informações sobre 
métodos utilizados e fontes finatlciadoras 
dos respectivos trabalhos. 

Art. 24. Em bens particulares é livre a 
fixação de propaganda eleitoral Pelo deten­
tor de sua posse. 

Art. 25. É vedada, desd e quarenta e oito 
h-oras antes até vinte e quatro horas depois 
da .e~eição, qu~lquer espéCie de propaganda 
polItJca, mediante radiodifusão ·televisão 

" • • _" ' J co.mlclOs ou reumoes publicas, publicações 
faixas, cartazes, dísticos em vestuários 
pos.tos de di.stribuição ou entrega o.e ma: 
terIal. transporte de eleitores ou atividades 
similares. 

Da Eleição 

Art 26. As cédula.5 oficiais serão confec­
cionadas e distribuída<; exclusivamente pela 
Justiça Eleitoral. devendo ser impressas em 
papel branco, opaco e pouco abs:orvente, po­
dendo ter campos di! diferentes cores con­
forme os cll"rgos a eleger, obri.gatoriamente 
tendo tipos unifo.rmes de letDas, números, 
fotos ou símbolos e permitindo ao eleitor, 
sem a necessidad~ de leitura de nomes, 
iden,tificar e assimilar os seus candidatos 

nas eleições majoritárias e a legenda eLe 
sua preferêncta nas eleiçõe<; proporcionais. 

§ 1.0 Os candli..drutos para as eleições ma­
joritárias, identificados por nomes e fotos, 
símbolos ou números, d:evem figuDar na or­
dem determinada por sorteio entre os can­
dida.tos e ,entre os partidos. 

§ 2.° Para as eleições realizooas pelo. ms­
tema propoDcional a oédula terá a identifi­
cação da legli!nda dos Partidos ou Coligla­
ções que concorrem, atz,avés <lo símbolo, 
número ou cor, e espaço para que o eleitor 
escreva o nome ou o número do oandldato 
de sua preferência. a 

§ 3.° Rlessalvoo'as as disposições ante~ 
rteS, ,a cédula obedecerá as disposições do 
art. 104 e owtros do Código ELeitoral. 

Art. 27. Não haverá, na<; eleições pre~ 
vistas nesta Lei, qualqUeT exigêncLa de vin­
culação de voto. 

Disposições Gerais 

Art. 28. Dê-se ao art. 4.° da Lei núme­
ro 4.737, de 15 de julho dii! 1965, Código 
ELeitoral, a .s.eguinte redaç.ã;o: 

"Art. 4.° São eleitores os brasileiros 
que, à data das eleições, contem dezoi­
to anos ou mais, alistados na forma da 
Lei. 

Barágrafo único. No 'ano em que for 
relali~ada el1i!ição, seDá permitido, a pair­
tir de 1.0 de janeiro, ° alistamento de 
.elieitor que completar os dezoito anoo 
até à data da eleição." 

Art. 29. O art. 117 da Le"i a que se refe­
re o artigo anterior passa a vigorar acres­
cido do seguinte p3.JrágDafo: 

§ 3.° O Tribunal RegiOnal providenC~ 
a instalação de seção ou seções eleitorais 
especiais, com enC'erramento de votação 9Jté 
20 horas, para atendimento a el-eitores que, 
pelo menos sessenta dias antes do pleito, 
t~verem declinado perante a Justiça Ele]to­
ral imp3dimento religioso pam votar den­
tro do horário normal das eleições de 15 
de novembro. 

Art. 30. O art. 381 da Lei n.O 4.737, da 
15 de julhO de 1965, Código Eleitoral, passa 
a vigoJ."lar com a vedação s-eguinte: 

"Art. 381. O valor comercial cor­
respondente ao tempo obrigatóriO e gra­
tuitamenti! cedido em razão de lei, pe­
las emissoras de rádio e de televisão, 
para programas parti.dários ou propa­
ganda e1eitoral Slerá considerado parte 
do ClUSto operacional da empresa ceden­
te, pal1a fins contábeis, fiscais e tribu-
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tários, na forma em qwa for regula­
mentado pelo Poder Executivo." 

Art. 31. São revogados a Lei n.a 6,961, de 
1.0 de dezembro de 1981, e os arts. 17 a 25 
da Lei n.a 6.091, de 15 de <agosto de 1974, 
que regulav,am o voto do D~strito Fede11al 
d3 elétol'1OO de outras WCUIlS\criçoos. 

Art. 32. Fioam Vledados e consid~rados 
nulos de p~eno dire:ito, não g'eI1ando obriga­
ções de espécie 'alguma para a pessoo juri­
dica interessaoo e nenhum direito par'a o 
benefLciáTro, os :aJtos que, no períodO com­
pl1e:endido entre 15 de agas'to de 19<86 e 1.0 

~ 
janeiro eLe 1987, iffi1)Ortarem nomear, 

, tl1avar, exoneror, transferir, designar ou 
adaptar servidor público, regido por Esta­

tuto ou pela Consolidação -dias Leis do Tra-
balho - CLT, ou proceder a quaisquer 00-
tr,as formas ,de provimento na administm­
ç'ão direta 'e nas I!l;utarqlüas, soci,~dades de 
economia mista ,e empresas públi.crus eLa 
União, dos Estados, dos Territórios, do Dis­
trite Federal e dos Municípios. 

§ 1.0 ~cliuem-se do disposto neste Ar-
ti~: I 

I - a nomeação de aprov:ados em con­
cmso públioo homologado até 1.0 de agos­
to de 1986, e nomeações para cargos de pro­
vi.mente efetivo decorrentes de concursos 
já em a.neLamente na data da pubUcação da 
presente lei. 

Ir - a ruomeação para cargos 'em comis­
são; 

IIr - a nomeação para oargos da Magis­
tratura; do Ministério Público e dos Tribu­
nais de Contas. 

§ 2.0 O ato de nomeação deverá ser fun­
A,;"~:""tado quando de sua publicação no 
~p~hlvo órgão oficial. 

§ 3.0 O atraso, por qualquer motivo, da 
publica!,}ão de jornal otLcLal relati.vo aos 15 
(quinze) dLas que anteoedem o prazo ini­
eLa.1 a que se refel1CeSlt~ 'artigo implica 
nulidadJe IllJutomática dos atos relativos a 
pessoal nele inseridos. 

§ 4.0 A transferência dos servidores in­
cluídos no caput deste Artigo é vedada entre 
seis meses an1:J~s eLa eleição e dois meses 
após o plieito, quando estiver sen~o inten­
tada oontm la, vontaiClJe 00 respectlvo servi­
dor. 

Art. 3~. Ao servidor público, sob regime 
estatuvário ou não, dos órgãos ou entidades 
da administl1ação direta ou indil'eta da 
UnLão, dos ~s e Municípios, di~ empre­
sas públioalS, fica lassegur8JdJo o di.reito à 
percep~ão de seus vencimentos re vantag'ens 

ocupações habituais ,estivesSle, durante o 
lapso d~ tempo que mediar entre o registro 
de sua candidatura perante a Justiça Elei­
toral e o dia seg'uinte ao eLa eleição, aMa­
vês d'e simples comunicação de afastamento 
para promoção de sua campanha eleitoral. 

Art. 34. É revogado o De,creto-Iei núme­
ro l. 538, dJ~ 14 eLe abril de 1977. 

Art. 35. Esta Lei entra 'em vigor na data 
de sua pwblicação. 

Art. 36. Revogam-se as disposições em 
contr·ário. 

Sala das Sessões, de eLe 1986. -
Matheus Schmidt - Alvaro Vale - Harol­
do Lima - Bonifácio de Andrada - Ghas­
tone Highi - Irma Passoni - Alberto Gold­
mano 

LEI N.o 7.454, 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 1985 

Altera dispositivo da Lei n.O 4.737, de 
15 de julho de 1965, e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1.0 Nas eleições para Governador de 

Estado, Vice-Governador, Senador, Depu­
tado Federal, Deputado Estadual, Prefeito, 
Vice-Prefeito e Vereador, o candidato deve­
rá estar filiado ao Partido pelo qual irá 
concorrer, até 6 (seis) meses da data do 
pleito. 

Art. 2.° Os Partidos Políticos que, até o 
dia 16 de julho de 1985, tenham encaminha­
do seus documentos de fundação ao Tribu­
nal Superior Eleitoral- TSE e por este con­
sidera~ regulares, e que até o dia 15 de 
maio de 1986 não hajam obtido o registro 
definitivo, ficam habilitacIos a participar 
das eleições gerais para Governador, Sena­
dor, Deputado Federal e Deputado Estadual, 
convocadas para o dia 15 de novembro des­
te mesmo ano. 

§ 1.0 Somente os Partidos Político,> ~om 
representação no Congresso Nacional terão 
direito ao rateio dos recursos do Fundo Es­
pecial de Assistência Financeira aos Parti­
dos Políticos, de que trata o art. 95 da Lei 
n.O 5.682, de 21 de julho de 1971, bem como 
à transmissão gratuita pelo rádio e televi­
são, prevista no parágrafo único do art. ll8 
da citada lei. 

§ 2.0 Quando se tratar da transmissão 
gratuita referida no parágrafo anterior, fei­
ta em nível estadual, os Partidos previstos 
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querê-Ia..,.aeo-Tribunal Regional Eleitoral se 
tivererrírepresentação na Assembléia Legis­
lativa do Estado. 

Art. 3.° Os arts. 105, 107, 108, 109 e 111 
da Lei n.O 4.737, de 15 de julho de 1965, pas­
sam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 105 . Fica facultado a 2 (dois) 
ou mais Partidos coligarem-se para o 
registro de candidatos comuns a depu­
tado federal, deputado estadual e verea­
dor. 

§ 1.0 A deliberação sobre coligação 
caberá à Convenção Regional de cada 
Partido, quando se tratar de eleição pa­
ra a Câmara dos Deputados e Assem­
bléias Legislativas, e à Convenção Mu­
nicipal, quando se tratar de eleição pa­
ra a Câmara de Vereadores, e será 
aprovada mediante a votação favorável 
da maioria, presentes 2/3 (dois terços) 
dos convencionais, estabelecendo-se, na 
mesma oportunidade, o número de can­
didatos que caberá a cada Partido. 

§ 2.° Cada Partido indicará em Con­
venção os seus candidatos e o registro 
será promovido em conjunto pela Coli­
gação. 

Art. 107. Determina-se para cada 
Partido ou coligação o quociente parti­
dário, dividindo-se pelo quociente elei­
toral o número de votos válidos dados 
sob a mesma legenda ou coligação de 
legendas, desprezada a fração. 

Art. 108. Estarão eleitos tantos can­
didatos registrados por um Partido ou 
coligação quantos o respectivo quocien­
te partidário indicar, na ordem da vo­
tação nominal que cada um tenha rece­
bido. 

Art. 109. Os lugares não pree.achi­
dos com a aplicação dos quocientes par­
tidários serão distribuídos mediante 
observância das seguintes regras: 

I - dividir-se-á o número de votos 
válidos atribuídos a cada Partido ou co­
ligação de Partidos pelo número de lu­
gares por ele obtido, mais um, cabendo 
ao Partido ou coligação que apresentar 
a maior média um dos lugares a preen­
cher; 

II - repetir-se-á a operação para a 
distribuição de cada um dos lugares. 

§ 1.0 O preenchimento dos lugares 
com que cada Partido ou coligação for 
contemplado far-se-á segundo a ordem 
de votação recebida pelos seus candida­
tos. 

§ 2.° Só poderão concorrer à distri­
buição dos lugares os Partidos e coliga­
ções que tiverem obtido quociente elei­
toral. 

Art. 111. Se nenhum Partido ou co­
ligação alcançar o qUOCiente eleitoral, 
considerar-se-ão eleitos, até serem pre­
enchidos todos os lugares, os candidatos 
mais votados." 

Art. 4.0 A Coligação terá denominação 
própria, a ela assegurados os direitos que a 
lei confere aos Partidos Políticos no que se 
refere ao processo eleitoral, aplicando-lhe, 
também, a regra do art. 112 da Lei n.o 4.737, 
de 15 de julho de 1965, quanto à convocação ~ 
de Suplentes. .., 

parágrao único . Cada Partido poderá 
usar sua própria legenda sob a denomina­
ção da Coligação. 

Arlt. 5.° O art. 9'2 da Lei n.o 4.737, de 
15 de julho de 1965, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 92 . Para as eleições que obe­
decerem ao sistema 'proporcional, cada 
Partido poderá registrar candici'atos até 
o seguinte limite: 

a) para ·a Câmara dos Deputados e 
as Assembléias Legislativas - o núme­
,ro de lugares a pl1eencher mais a meta­
de, completada a fração; 

b) para as Câmaras de Vereadores -
o triplo do númeJ"o de lugares a preen­
cher." 

Art. 6.° Nos cálculos Ide proporção a que 
s,e refere o art. 97 da Lei n.O 5.682, de 21 
de julho d'e 1971, tomar-se-á por base a fi­
liação partidária que se verificar na data 
da distribuição àos referidos recursos finan- A 
ceiros. ,., 

Art. 7.° Esta Lei entra 'em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 8.° Revogam-se as disposições em 
contráJ"io. 

Brasília, 30 de dezembro de 1985; 164.° da 
Independência e 97.° da República. -
JOSÉ SARNEY - Fernando Lyra. 
· . . . . .. .. ..... . ...... . ........ .. .......... . 

LEI N.O 4 .737, 
DE 15 DE JULHO DE 1965 

(Texto consoUdado) 
Institui o Códi~ Eleitoral. 

· . . . . . . . .. ... ............... .. .. . ......... . 
PARTE PRIMEIRA 

Introdução 
· ... . .. ... . . .... . .......... .. . ... .. . .... . . . 
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Art. 4.° São eleitores os brasileiros maio­
res de 18 anos que se alistarem na forma 
da lei. 

PARTE' QUARTA 

Das Eleições 

TíTULO r 
Do Sistema Eleitoral 

.. ..... ......... ....... ..... .. ... ... ....... 
CAiPfWLO r 

Do Registro dos Candidatos 

._~: '9'2'.' . ;~~~. ~ '~l~;~~~ .~~~ .~~~~~~~~~ 
ao sistema proporcional, c~da Part~do P?d~­
rá registrar candidatos até o segumte lIml­
te: 

a) para a Câmara dos Deputados. - o 
número de lugarres a preencher maIS um 
te,rço, comploetada a fr,ação; 

b) para as Assembléias Legislativas - o 
número de lugares a Ipreenchea- mais a me­
tade, completada a fração; 

c) para as Câmaras ide vereadores - o 
triplo do número de lugares a preencher. 
.............. ........ ... ..... ... .... ... .. . 

CAPITULO ITr 

Da Cédula Oficial 

Art. 104 . . As cédulas oficiais serão con
te
-

feccionadas e à'istribuídas exclusivam.en 
pela Justiça Eleiltoral, dev·endo ser impres­
sas em papel branco, opaco e pouco a;bsor­
vente. A impressão será em tinta preta, com 
tipos uniformes de letras. 
AI.o Os nomes dos candidatos para as 

eIWe'ões majoritárias devem figurar na or­
dem determinada IPOr sorteio. 

§ 2.° O sorteio será realizado ~pós o de­
ferimento do último pedhdo de registro, em 
,audiência presidida pelo Juiz ou P,residenta 
<i'o Tribunal, na presença dos candidatos e 
Delegados de Prurtidos. 

§ 3.° A 'realização da audiência será 
anunciada com 3 (três) dias de antecedên­
cia, no mesmo dia em que for deferhdo o úl­
,timo ,pedido de registro, devendo os Dele­
gados de Partido ser intimados por ofício 
sob protocolo. 

§ 4.° Havenà'o subs,tituição de candidatos 
após o sorteio, o nome do novo candidato 
deverá figurar na cédula na seguinte or­
dem: 

r - se forem apenas 2 (/dois) , em último 
lugar; 

guirta()xl.trg ar ; 
lU - se forem mais de 3 (três), em pe­

núltimo lugar; 
IV - se permanecer apenas 1 (um) can­

didato e forem substituídos 2 (dois) ou mais, 
aquele ficará em primeiro lugar, sendo rea­
lizado novo sorteio em relação aos demais. 

§ 5.° Para as eleições realizaà'as pelo sis­
tema proporcional a cédula conterá espaço 
para que o eleitor escreva ° nome ou o 
número do candida;to de sua preferência e 
indique a sigla do PartJdo. 

§ 6.° As cédulas oficiais serão confec­
cionadas de maneira tal que, dobradas, res­
guardem o sigilo do voto sem que sej a ne­
cessário o emprego de cola :par,a fechá-las. 
· ... .. ...... .. .... . . ~ . . . .... . .. .. .. .. . . . . . . 

C.APíTU'LO I 
Das Seções Eleitorais 

Art. 117. As Seções Eleitorais organiza­
das à medida em que forem sendo deferi­
dos os pedidos de inscrição, não terão mais 
de 400 (quatrocentA;>s) eleitores nas Capitais 
e de 300 (trezentos) nas demais localidades, 
nem menos de 50 (Cinqüenta) eleitores. 

§ 1.0 Em casos excepcionais, devidamen­
te justificados, o Tribunal Regional poderá 
autorizar que sejam ultrapassados os índi­
ces previstos neste artigo desde que essa 
providência ' venha facilitar o exercício do 
voto, aproximando o eleitor do local desig­
nado para a votação. 

§ 2.° Se em Seção destinada aos cegos, 
o número de eleitores não alcançar o míni­
mo exigido, este se completará com outros, 
ainda que não sejam cegos. 
· ....... ....... ... ........ ... .. ...... ... .. . 

PARTE QUINTA 

Disposições Várias 
· .... .... .. ...... ...... .. .. ..... ....... .. . . 

TíTULO V 
Disposições Gerais e Transitórias 

· ... ..... ........ ............. ... ..... .. ... . 
Art. 381 . Esta lei não a:ltera a situação 

das candidaturas a Presidente ou Vice-Pre­
sidente da República e a Governador ou Ci­
ce-Governador de Estado, desde que resul­
tantes de Convenções partidárias regulares 
e j á ,registradas ou em processo de registro, 
salvo a ocorrência de outros motivos de or­
dem legal ou constitucional que as prejudi­
quem. 

Parágrafo único. Se o registro requerido 
se referir isoladamente a Presidente ou a 
Vice-Presidente da República e a Governa-
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dor ou Vice-Governador de Estado, a vali­
dade respectiva dependerá de complemen­
tação da chapa conjunta na forma e nos 
prazos previstos neste Código (Constituição, 
art. 81, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional n.o 9), 
.................. . ........................ 

LEI N.O 6.961, 
DE 1.0 DE DEZEMBRO DE 1981 

Altera a redação do capult do art. 17 
da Lei n.O 6.091, de 15 de agosto de 
1974, que "dispõe sobre o fornecimento 
gratuito de transporte, em dias de elei­
ção, a eleitores residentes nas zonas ru­
rais, e dá outras providências". 

o Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

All't. 1.0 O caput do art. 17 da Lei núme­
ro 6.091, de 15 de ,agosto de 1974, pa.ssa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 17. O eleitor que residir no 
Distrito Federal poderá requerer ao 
Juiz ELe1tol1al de seu novo domicílio a 
remessa de sua folha individual de vo­
tação par'a sufI1agar nas eleições: 

I - dos Estados: para GoVlernadores, 
Senado F1ederaJ, Câmal"a dos Deputados 
e Assembléia Legisl'ativ'a; 

II - dos Territórios: Câmara dos 
lJieputados." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3.° R<evogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasilia, 1.0 de dezembro de 1981; 160.° 
da Indlependêncta e 93.° da RJepública. -
JOAO FIGUEIREDO - Ibrahim Abi-Ackel. 

LEI N.O 6.091, 
DE 15 DE AGOSTO DE 1974 

(Texto consolidado) 
Dispõe sobre o fornecimento gratuito 

de transporte, em dias de eleição, a elei­
tores residentes nas Zonas Rurais, e dá 
outras providências. 

........................................... 
Art. 17. O eleitor qUle residir no Distrito 

F1edelral podem requerer ao Juiz Eleitoral de 
seu novo domicílio 'a remessa de sua folha 
individuaJ de votação pal1a lSufraglar nas 
elieiçóes: 

I - dos Estados: para Governadores, Se­
nado F1cderal, Câmara dos Deputados e As­
sembléia LegisLativa; 

II - dos Territórios: Câmara dos Depu­
tados. 

§ 1.0 O pedido poderá ser formulado até 
45 (quarenta ,e cinco) dia.s antes da eleição, 
por meio do pr:eenchimento de formulário 
própri.o, impresso ou datilografado, apre­
sentado ao Cartório Eleitoral', ou aos postos 
criados paJ'ia esse fim. 

§ 2.° Na apresentação do formulário será 
exibido o título de eleitor, ou certidão da 
inscrição releitoI'lal, e um documento de iden­
tidade, qu'e serão devolvidos no ato. 

§ 3.° No título e~eitoral, ao ser devolvi,a 
do, será ,anexada indicação da Seção EleiW' 
toral a que ficará vinculado o eLeitor no 
Distr~to Federal. 

Art. 18. Na Zona ELeitoral de origem, 
recebendo a requisição, o Juiz Eleitorel de­
terminará: 

I - 'a remessa imediata da folha indi­
vidual de votação e da 2.& parte (canhoto) 
do título ao Juizo Eleitoral do Distrito Fe­
deral; 

II - a anotação de que o eleitor, enquan­
to não optar pela devolução dos do.cumen­
tos mencionados no n.O 1, pertmanecerá vo­
tando no Distrito Fede.I1al le apenas Dias elei­
ções para o Congresso Nacional. 

Art. 19. O prazo a qUJe se l1efere o § 1.0 
do art. 17 reaJbrir-se-á 90 (noventa) diaJs 
após a data das eleições gerais. 

Art. 20. As Mesas Receptor.as de votos 
no Distrito Federal aplicam-se as seguintes 
normas: 

I - seus membros serão nomeados até :A. 
(trinta) dias antes da eleição, dentre (p 
eleitores da própria Seção, ou, sendo neces­
sário, dentre outros do Distri'to F1ede!I"al; 

II - os locais onruz funcion'arão serão 
designados no prazo do . inciso ,anterior; 

III - dev,erão ser organizadas Mesas Re­
ceptor,as distintas para os eleitores de cada 
Estado ou Território. 

§ 1.0 Quando o número de eleitores for 
reduzido, o JU'iz Eleitoral poderá l"cunir os 
de dois ou mais Estados ou 'I1erritórios numa 
única Seção utilizando, porém, urnas dife­
rentes para os de cada Circunscrição. 

§ 2.° Ressalvadas as disposições constan­
tes deste artigo, aplicam-se às Mesas Re­
ceptoras de votos organizadas no Distrito 
Federal todas as normas da legislação elei­
toral. 
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Alrt. 21. Os TribUIliais Regionais Eleito­

;rais dos Estados comunicarão ,ao Tribunal 
Regional EleitoTal do Distrito F1ederal os no­
mes e os números dos oandidatos que hou­
VIerem registrado. 

Art. 22. Os Delegados e fiscais dos Par­
tidos serão nomeados pelo Presid€'IlUe do 
respectivo DlIietório Nacional. 

Art. 23. As urnas utilizadas no Distrito 
Fedenal, no dia seguinte 00 da eleição, se­
rão enviadas para o. Tribunal Region'al Elei­
tonal do 'Esta,do oorrespondente que desig­
nará 'a Junta ou Juntas competentes para e apura,ção. 

Art. 24. As normas constantes da legis­
Laç.ão eleitoral. e partidária, qU'8 r,egulam a 
propaganda dos Partidos e candidatos não 
se aplicam ao Distrito Federal onde não será 
admitida qualquer espéc~e de propaganda, 
salvo a divulg.a.ção escrita dos nomes e 
números dos oandid,atos registrados feita 
exclusivamente pelo Diretório Nadonal dos 
Parti'dos Politicos. 

Art. 25. O eleitor inscrito no Distrito 
Federal, por transferência, poderá, a partir 
de 1975, requerer retransfe;rência para a 
Zona Eleitoral de origem. 

§ 1.0 O pedido de retran.sferência devi­
damente instruído SJerá :remetido para a 
Zona Eleitonal indicada pelo. eleitor, onde 
será proClessado. e desp!liChado. 

§ 2.° .As diligências que se tornarem ne­
~as serão cumpridas através do Juiz 
Eleitoral do Distrito Fedenal. 

§ 3.° Deferida a inscrição, o Juiz Eleito­
ral do novo domicílio enviJará título. eleito-

6.1 para ser entregue ao ellettor pelo Juiz 
~leitonal do. Distrito Federal. 

§ 4.0 Deferida a inscrição, o Juiz Eleito­
ral do novo domicilio enviará o títrulo elei­
to.ral par'a ser entl1egue pelo Juiz Eleitoral 
do DiJstrito F1edler,al, 'assim como a folha 
individual de votação e 'a segunda parte do 
título.. 
........................................... 

PROJETO DE LEI N.o 1.538, 
DE 14 DE ABRIL DE 1977 

Altera a redação do art. 250, da Lei 
n.O 4.737, de 15 de julho de 1985, modi­
ficada pela Lei n.O 6.339, de 1.° de julho 
de 1976, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o § 1.0 do art. 
2.° do Ato Institucional n.O 5, de 13 de de­
zembro de 1968, tendo em vista o art. 182 

da Constituição e o dispost~~~~ 
plementar n.o 102, de 1.0 de abril 
decreta: 

Art. 1.0 O art. 250 da Lei n,o 4.737, de 
15 de julho de 1965, que institui o Código 
Eleitoral, alterado pelo art. 1.0 da Lei nú­
mero 6.339, de 1.0 de julho de 1976, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 250. Nas eleições gerais de âm­
bito estadual e municipal, a propagan­
da eleitoral gratuita, através de emis­
soras de rádio e televisão de qualquer 
potência, inclusive nas de proprieda­
de da União, dos Estados e dos Muni­
cípios e dos Territórios, far-se-á sob 
fiscalização direta e permanente da 
Justiça Eleitoral, obedecidas as seguin­
tes normas: 

I - as emissoras reservarão, nos 60 
(sessenta) dias anteriores à antevés­
pera do pleito, duas horas diárias para 
a propaganda, sendo uma hora à noite, 
entre vinte e vinte e três horas; 

II - os Partidos limitar-se-ão a 
mencionar a legenda, o currículo e o 
número do registro do candidato na 
Junta Eleitoral, bem assim a divulgar, 
pela televisão, sua fotografia, poden­
do ainda anunciar o horário e o local 
dos comicios; 

III - o horário da propaganda será 
dividido em períOdOS de 5 (cinco) mi­
nutos e previamente anunciados; 

IV - o horário destinado a cada 
Partido será distlribuído em partes 
iguais entre os candidatos e, nos mu­
nicípios onde houver sublegendas, entre 
estas; 

V - o horário não utilizado por um 
Partido não poderá ser transferido ou 
redistribuído a outro Partido; 

VI - a propaganda dos candidatos 
às eleições de âmbito municipal só po­
derá ser feita pelas emissoras de rádio 
e televisão cuja outorga tenha sido con­
cedida para o respectivo município, 
vedada a retransmissão em rede. 

§ 1.0 O Diretório Regional de cada 
Partido designará, no Estado e em cada 
Município, comissão de três membros 
para dirigir e supervisionar a . propa­
ganda eleitoral nos limites das respec­
tivas jurisdições. 

§ 2.° As empresas de rádio e televi­
são ficam obrigadas a divulgar, gra­
tuitamente, comunicados da Justiça 
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"';:~crsleitoral, até o máximo de 15 (quinze) 
minutos, entre as dezoito e vinte e duas 
horas, nos 45 (quarenta e cinco) dias 
que precederem ao pleito." • 

Art. 2.° Nas eleições indiretas não será 
permitida a propaganda eleitoral por meio 
de emissoras de rádio e televisão. . 

Art. 3.° O Tribunal Superior Eleitoral 
expedirá, dentro de 180 (cento e oitenta) 
dias contados a partir da vigência deste 

Decreto-lei, as instruções necessárias à sua 
execução. 

Art. 4.° Este Decreto-lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se os arts. 252, 253 e 
254 da Lei p.o 4.737, de 15 de julho de 1965, 
e demais disposições em contrário. 

Brasília, 14 de abril de 197.7 ; 156.° da 
Independência e 89.° da República. -
ERNESTO GEISEL - Armando Falcão. ' 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

infra: 

EMENDA DE PLENARIO Nº ---

ao 

Projeto de Lei nº 7.597, de 1986, do Senado 
Federal, que estabelece normas para a real i 
zação de elições em 1986 e dá . outras provi-=­
dê n c i a s j ~'A ,,~.;,.1, rj ' L/P .... / I/t- t- f, "-

Imprima-se ao art. 1º do projeto a redação 

"Art. 1 º - As elições para Senadores e Su-

plentes, Deputados Federais e Es 

taduais serão realizadas, simultaneamente, em todo o País,no dia 

15 de novembro de 1986; e as eleições para Governadores e Vice -

Governadores no dia 14 de dezembro de 1986." 

JUSTIFICAÇAO 

Estamos propondo a realização das eleições 

do ano de 1986 em duas etapas. No di8 15 de novembro para Sena­

dores e Suplentes, Deputados Federais e Estaduais. No dia 14 de 

dezembro para Governadores e Vice-Governadores. 

A medida proposta é de interesse dos parti 

dos e dos candidatos, pois facilita o processo de votação. Além 

disso, a posse dos novos Governadores e Vice-Governadores somen 

te se dará a 15 de março de 1987. Ademais tal providência enfa­

tisa a importância da eleição dos Constituintes. Sem ela tal fa 

to de maior importância será postergado pelo relêvo emocional 

que cercará as eleições de Governador e Vice. 

__ - - Sala das Sessões, 

Deputado ALVES 

l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA Nº ......... . 

ao 

PROJE TO DE LEI Nº 7597 de 1986, do Sen ado Federal, 

que "estabelece norrnas para a realização de ele i -

ções em 1986 e dá outras providências." 

Imprima-se ao art. 1º do Projeto a redação infra: 

"Art. 1º As eleições para Governadores e 

Vice-Governadores, Senadores e suplentes, Deputados 

Federais e Estaduais, Prefeitos, Vice-Prefeitos e 

Vereadores dos Municípios novos criados pelos Esta-

dos até 15 de maio de 1986, serão realizadas, simul 

taneamente em todo o País, no dia 15 de novembro de 

1986. 

Parágrafo único. Os mandatos dos Prefei -

tos, Vice-Prefeitos e Vereadores de que trata este 

artigo terminarão em 31 de dezembro de 1988." 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Ao afirmar sua preferência maciça pelas diretas já, conquista bri 

lhante, a população brasileira não esteve somente manifestando sua re -

jeição ao sistema autoritário do qual a regra ilegítima da eleição indi 

GE R 20.01 .0050.5 -(SET/85l 



.. 
• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

reta é a expressão acabada. Mais que isso, deu a conhecer uma opção 

amadurecida pela democracia, corretamente identificada a partir de seu 

princípio fundamental, que é o "primado da vontade popular livremente 

expressa pelo sufrágio universal". E exteriorizou, acima de tudo, o 

desejo, a necessidade de ver tal princípio concretizado em todos os 
, . 

nlvels. 

Dessa forma nada mais justo que os novos Municí 

pios, objeto desta emenda, realizem eleições em novembro de 1986. 

Sala das Sessões, 

DEPUTADD~~LE --LIDER DO PL 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 7 . 597 , DE 1986 

Acrescente - se parágrafo único ao art . 29 do substitutivo 

da Comissão de Constituição e Justiça . 

Art . 29 

Parágrafo único - Os atuais Deputados Federais e Esta 

duais serão considerados candidatos natos dos Partidos Políti -

cos a que pertencerem . 

JUS T I F I C A T I V A 

É indispensável acrescentar este parágrafo ao art . 29 

para que se assegure aos atuais Deputados o direito de disputar 

as próximas eleições de 15 de novembro , isto porque qualquer 

Parlamentar em posição minoritária no Diretório ou na Convenção 

Regional correrá o risco de ser eliminado da disputa , à vistado 
~ 

que estabelece o paragr afo 69 do art . 139 do Projeto . 

~ 
Sala das Sessões, em 22 de maio de 1986 . 

GER 20.01 .0050.5 -( DE z/a5) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS I 

EMENDA N9 ao Projeto de Lei n9 7.446 de 1986 

Acrescenta alínea ao inciso 11 do art. 49 do 

Projeto de Lei n9 7.446 do Poder Executivo: 

Ar t . 49 .................................... . 

I I - ....................................... . 

d) que seJa o único imóvel não residencial do 

locatário; 

Brasília, 15 de maio de 1986 

.... _1_ 
,- 1--;.....v 

Pri'Sco Viana 

JUS T I F I C A T I V A 

A Emenda visa a favorecer a quem possui 

imóvel não residencial e que dele esteja necessitando; 

- . um unlCO 

/ /1 

//'----4-, ./:1 ~ 
I 

/ 

.Y 
/ ---
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ção: 

GE R 20.01.0050.5 · (MAIO/85) 

Projeto de Lei 7.597/86 do Senado Federal 

que "Estabelpce Normas para a realização 

de eleições em 1986 e dá outras providen 

cias". 

E M E N D A 

o § lº do art. 5º do projeto, passa a ter a seguinte reda 

§ lº - E vedada a coligação, para a eleição proporcional, 

entre partidos diversos daqueles que tenham parti 

cipado da coligação para a eleição majoritária. 

Sala das Sessões 

t .---------

Deputado GAST NE RIGHI 

Líder do PTB 

-,,/ ~ 
~4/ ,~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 7 . 597, DE 1986 

Acrescente - se § 39 ao art . 59 e altere - se a redação do art . 69 

do substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça . 

t'Art.59 ................................................. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 39 É facultado às Comissões Executivas Nacionais ou às 

Comissões Diretoras Nacionais Provisórias dos Partidos Políti ­

cos por deliberação da maioria absoluta dos seus membros, indi 

car às Convenções Regionais de cada unidade da Federação os 

Partidos com os quais poderão ser aprovadas coligações para 

as eleições de 15 de novembro de 1986 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art . 69 As propostas de coligação serão formalizadas pela 

Comissão Executiva Regional do Partido POlítico, ou Comissão 

Diretora Regional Provisória, ou por 30% (trinta por cento)dos 

convencionais , obedecido , se for o c aso, o que estabelece o 

parágrafo 39 do art . 59 ". 

Sala das Sessões, em 22 de de 1986 . 

-

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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JUSTIFICATIVA 

• 

Às Comissões Executivas Nacionais deve caber a ta 

refa de zelas pelos principios program~ticas dos Partidos. A 

presente emenda visa justamente permitir a atuação do órgão m~ 

ximo executivo no sentido de adequar as coligações aos referi­

dos principios program~ticos. 

GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBEMENDA 

ao 

Substitutivo do Relator adotado pela Comissão 

de Constituição e Justiça, ao Projeto de Lei n9 7 . 597 - A, 

de 1986, do Senado Federal, que estabelece normas para 

a realização de eleições em 1986 e dá outras providências . 

Proceda- se às seguintes alterações: 

I - Substitua- se no art. 69 a expressão 

30Ctrinta) por cento por lO%C dezJpor _cento . 

11 - Suprimam- se os §2~ e 69 do art . 13 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente subemenda pretende dar malor autonomia 

aos convencionais , urna vez que as coligações, no momento polí ­

tico que o Brasil atravessa, são de grande interesse para os 

partidos políticos, além de facilitar o processo eleitoral e 

dinamizar a realização das eleições . 

Sala de 1986 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) Deputado MANOEL COSTA JÚNIOR 



--CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO Nº 

AO 

PROJETO DE LEI Nº 7.597, de 1986,que IIestabelece 

normas para a realização de eleições em 1986 e 
, ~ 

da outras providencias". 

~ 

De-se ao art . 6º a seguinte redaçao: 

"Art . 6 º As propos tas de col igação 
serão formalizadas pela Comissão Executiva Re­
gional do Partido Politico, ou Comissão Diretora 
Regional Provisória, ou por 10% (dez por cento) 
dos convenáonais. li 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A presente emenda pretende dar maior autonomia 

aos convencionais, uma vez que as coligações, no momento po 

litico que o Brasil atravessa, são de grande interesse para 

os partidos politicos, além de facilitar o processo 

toral e dinamizar a realização das eleiçoes. 

Sala das Sessões, de 

Deputado JÚNIOR 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) jamnf 
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GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 

E M E N O A 

Projeto de Lei 7.597/86 do Senado Federal 

que "Estabelece Normas para a realização 

de eleições em 1986 e dá outras provdên­

cias". 

o art. 8º do projeto passa a ter a seguinte redação: 

Art. 8º - Para as eleições que obedecerern ao sisterna prQ 

porcional, cada partido poderá registrar candi­

datos at~ urna vez e meia o nGrnero de lugares a 

preencher na Câmara dos Deputados e o dobro dos 

lugares a preencher nas Assembl~ias Legislati­

vas. 

§ lº No caso de coligação, esta poderá regis­

trar o dobro do nGmero de candidatos atribuido 

a cada partido. 

§ 2º - A convenção do Partido Político poderá 

fixar, dentro dos limites acima previstos, o má 

ximo de candidatos que deseja registrar, antes 

da votação de sua relação de candidatos. 

Sala das Sessões, 

Deputado GASTONE RIGHI 

íder do PTB 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 DO SENADO FEDERAL 

Dê-se ao art. 89 do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 89 - Nas eleições para a Câma 
ra dos Deputados e Assembléias Le 
gislativas, os Partidos Políticos 
ou coligações partidárias poderão 
registrar candidatos corresponden 
tes ao número de cadeiras a preen 
cher mais o triplo". -

JUS T I F I C A T I V A 

O Projeto de Lei n9 5.797 de iniciativa do Sena­

do Federal, estabelece no art. 89 que os Partidos poderão regl~ 

trar candidatos em número correspondente às cadeiras em disputa 

e mais a metadem quando se tratar de eleições para a Câmara dos 

Deputados e Assembléias Legislativas; o dobro do número de luga 

res a preencher, quando se tratar de coligação de dois parti-

dos; e até três vezes o número de cadeiras, caso a coligação se 

ja de mais de três partidos. O critério aí estabelecido parece 

corresponder ao interesse de alargar as oportunidades de parti­

cipação no pleito deste ano que, por se destinar a eleger cons­

tituintes e realizar-se em instante de plenitude democrática, 

está despertando maior interesse de cidadãos que desejam candi­

datar-se a um lugar na Câmara dos Deputados ou nas Assembléias 

Legislativas. Ocorre, entretanto, que o sistema constitucional 

de eleição parlamentar é o proporcional, corno estabelecido no 

art. 148 da Constituição: 

GER 20.01.0050.5 
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"Art. 148 - O sufrágio é universal 
e o voto direto e secreto, salvo 
nos casos previstos nesta Consti­
tuição; os partidos politicos te­
rão representaçao proporcional ,to­
tal ou parcial na forma que a lei 
estabelecer." 

\ 

Em face da disposição constitucional citada, a 

lei não poderá estabelecer números diferenciados de candidatos 

para os Partidos e para as coligações partidárias. Estas ~ depois 

de constituidas / passam a funcionar como se Partidos fossem. Lo 

go, se prevalecer o sistema proposto no Projeto de Lei do Sena­

do Federal, teremos quebrado o principio da proporcionalidade 

que deve ser obedecido a partir do registro das candidaturas. A 

emenda que ora oferecemos procura resguardar o principio da pro 

porcionalidade e, ao mesmo tempo, acudir ao interesse de ) nessa 

próxima eleição / ampliar as oportunidades de participação no pro 

cesso eleitoral de quantos desejem e se sintam eleitoralmenteha 

bilitados ~ participarem das eleições. 

Brasilia, 14 de malO de 1986 

~12~ /1'-
VIANA 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

D1ENDA Nº 

AO PROJETO DE LEI Nº ~597, de 198 

(Do Senado Federal) 

Ao art. 8º, seja dada a seguinte redação. 

"Art. 8º - Para as eleições que obedecerem ao 

sistema proporcional, cada partido poderá registrar candida 

tos até o seguinte limite: 

a) Para a Câmara dos Deputados - o número de lu 

gares a preencher mais a metade, completada a fração; 

b) Para as Assembléias Legislativas e para as 

Câmaras ~1unicipais o dobro do número de lugares a preen 

cher. 

§ 1º - No caso de coligação de partidos, esta 

poderá registrar até o dobro do número de candidatos assegu 

rado a cada partido, para a Câmara Federal, e o triplo pa 

ra as Assembléias Legislativas e as Câmaras de Vereadores. 

§ 2º - A convenção partidária, antes da votação 

de sua lista de candidatos, poderá fixar, dentro do limite 

previsto neste artigo, o número de candidatos que deseje re 

gistrar. 

JUSTIFICAÇAO 

A emenda procura sanar a omissão do texto do pro 

GE R 20.01.0050.5 - (AGO /84) 
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jeto no tocante aos candidatos às Câmaras Municipais. 

Ampliou-se, de outra parte, o número de candida 

tos no caso de coligação, tendo em vista a peculiaridade e 

a importância do pleito de 15 de novembro, quando serão e 

leitos os delegados à Assembléia Nacional Constituinte e as 

constituintes estaduais. 

Sala das Sessões, de maio de 1986. 

-

GE R 20.01.0050.5 - (AGO/84) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM:N:>A Nº 

Ao Projeto de Lei nº 7.597, de 1986 

Dê-se a seguinte redação: ao Art. 89 

Art. 8º. O art. 92 da Lei 4.737, de 15 de julho de 

1965 - Código Eleitoral, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 92 . Para as eleições que obedecerem ao siste 

ma proporcional, cada Partido poderá registrar candidatos até o segui~ 

te limite: 

a) para a Câmara dos Deputados - o número de luga 

res a preencher mais a metade, completada a fração; 

b) para as Assembléias Legislativas - o dobro do nú 

mero de lugares a preencher; 

c) para as Câmaras de Vereadores - o triplo do núme 

ro de lugares a preencher. 

§ lº No caso de coligação de Partidos, esta poderá 

registrar candidatos até o dobro do número de lugares a preencher para 

a Câmara dos Deputados, o triplo para as Assembléias Legislativas ou o 

quádruplo para as Cãmaras de Vereadores. 

§ 2º A Convenção do Partido Político poderá fixar 

dentro do limite previsto no caput deste artigo quantos candidatos dese 

ja registrar, antes da votação da sua relação de candidatos." 

Sala das Sessões 

GER 20.01 .0050.5 -ISET/85l 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N9 7.5 de 1986. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanClono a seguinte lei: 

Art. 19 - Acrescenta parigrafos 19 e 29 ao artigo 

8 9 do Substitutivo ao Projeto de Lei n 9 7.59 , de 1986, no s 

termos da redação do texto aprovado pela Comissão de Consti 

tuição e Justiça o seguinte, renumerando-se os parigrafos 

seguintes: 

"§ 1 9 - Nas primeiras eleições para represen 

taçao à Câmara Federal por Brasília - D.F., a serem 

realizadas em 15 de novembro de 1986, cada Partido 

poderi registrar até o dobro mais a metade do número 

de lugares a preencher. 

§ 29 - No caso de coligação de 2 (dois) ou 

malS Partidos, no Distrito Federal, esta poderi re­

gistrar candidatos até o triplo e meio do número de 

lugares a preencher para a Câmara dos Deputados." 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de súa 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em decorrência da aprovação unânime, pela douta 

Comissão de Constitutição e Justiça, de Substitutivo ao Pro 

jeto de Lei n 9 7 . 597, de 1986, no qual, infelizmente nada 

consta relativamente ao Distrito Federal que, pela primeira 

vez iri compor, através de seus eleitos, a futura Assembléia 

Constituinte, considero imprescindível o acréscimo dos pari 

grafos supramencionados. 

GE A 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 
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Brasnia, após atingir a sua maioridade, com o advento 
da Nova República, conquistou o direito de fazer-" re­
presentar no Congresso Nacional e na Assembléia Na­
cional Constituinte, através de deputados e senadores a 
serem eleitos em novem bro de 1986. 

Sendo a primeira vez que se realizam eleições em 
Brasília para escolha de seus próprios representantes, fi­
~do o número de oito deputados para a sua represen­
tação e estabelecendo o Código Eleitoral vigente em seu 
artigo 92 que o número de ca-ndidatos a serem registra­
dos.por cada partido será igual ao número de vagas mais 
um terço completada a fração do número de lugares a 
preencher, verifica-se desde logo, dada as peculiaridades 
de Brasllia, que a regra pelo referido artigo 92 do Código 
Eleitoral, não se compatibiliza com os interesses dos par­
tidos políticos em organização no Distrito Federal. 

t que limitado o número de candidatos, 2present!ivcis 
por cada partido - oito mais um terço completada a 
fração, ou seja, 12 - levarã, numa cidade onde pela pri­
meira vez escolhe os seus representantes à Câmara Fede­
ral, a ' pulverização das lideranças que jã se aglutinaram 
ao longo de mais de 20 anos pela autonomia política do 
DF. 

Por isso, mais do que justificável, que no caso de 
Brasília, cada partido possa apresentar um número 
maior de candidatos a preencher os 8 lugares de deputa­
dos criados para o DF, pelo artigo 39 da Emenda Consti­
tucional n9 25, de.l5f5f85. 

Sala das Sessões, 22 de malO de 1986. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS -

EMENDA AO PROJETO DE LEI DO SENADO FEDERAL N9 

Dê-se ao inciso IV do art. 11 do Projeto de Lei 

n9 7.597, do Senado Federal a seguinte redação: 

"Art. 11. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

IV - Um representante do Movimento 
Estudantil e outro do Movimento 
Trabalhista, desde que regularmen­
te constituídos nos termos da Lei 
n9 6.341, de 5 de julho de 1976." 

JUS T I F I C A T I V A 

A legislação em vlgor permite aos Partidos Polí­

ticos a organização dos Movimentos Estudantil e Trabalhista, 

não se referindo a outros Movimentos nem a Departamentos. Per­

mitir-se que estes últimos venham a ser criados com o objetivo 

de participarem das convenções para a escolha de candidatos, po 

derá se constituir em elemento de dificuldades políticas, geran 

do, portanto, eventuais crises nas convenções partidárias. En­

tendemos ser prudente segulr o que está na legislação dos Parti 

dos Políticos. 

Brasília, 14 de malO de 1986 

IA./l.- A, ~ /I 'h---
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EMENDA N9 

Dê-se ao Parágrafo Único do art. 12 do 

de Lei n9 7.597, do Senado Federal a seguinte redação: 

Projeto 

"Art. 12. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo Único - Na hipótese de o 
Partido Político não haver ainda 
constituído Diretório Regional no 
Estado, a Convenção de que trata 
este artigo será composta dos inte 
grantes da Comissão Diretora Regio 
nal Provisória, que a dirigirá, e 
de, pelo menos, um eleitor filiado 
de cada Município em que o Partido 
tiver eleito Diretório Municipal 
ou para o qual houver designado Co 
missão Municipal Diretora Provisõ 
ria." -

JUS T I F I C A T I V A 

Propõe o projeto oriundo do Senado Federal que, 

não havendo o Partido Político constituído o Diretório Regional 

no Estado, os candidatos a governador, vice-governador, senador 

e deputado sejam escolhidos pela Comissão Diretora Regional Pro 

vi.sória de sete membros, todos de livre designação ou da Comis 

são Diretora Nacional Provisória ou da Comissão Executiva Nacio 

nal do Partido. Convenhamos que não corresponde ao desejo de de 

mocratizar o processo político e de tornar livre o processo e 

leitoral, delegar a apenas sete cidadãos, por mais ilustres que 

sejam, a escolha desses candidatos. Propomos para a hipótese um 

GER 20.01.0050.5 
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critério malS abrangente, que assegure a manifestação, na 

venção, dos filiados ao Partido nos municípios em que este 

tenha constituído o Diretório Municipal ou que, embora 

2 . 

con-
-nao 

ainda 
não o tenha feito, já iniciou a sua organização de base através 

da Comissão Diretora Municipal Provisória. Ademais,permitir que 

apenas sete cidadãos, por mais ilustres, repetimos, e também 

por mais honrados que seJam, escolham candidatos para eleições 

tão importantes, seria abrir a oportunidade para a influência 

de interesses estranhos às eleições e, também, para a interfe­

rência do poder econômico que se tenta reduzir no processo das 

eleições . 

GE R 20.01.0050.5 

Brasília, 14 de malO de 1986 
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CAMARA DOS DEPUTADOS J 

Estabelece normas para a 
ção de eleições em 1986, e dá 

A 

providencias. 

, 
Suprima-se o art. 13 e seus paragrafos. 

JUSTIFICAÇÃO 

realiza 
outras 

O dispositivo objeto da emenda impede o proces 

so natural de composiçao, uma vez que nenhum convencional ou 
, 

candidato podera subscrever ou concorrer em mais de uma chapa . 

, 
O art. 13 e seus paragrafos impoe ainda a con 

, , 
diçao de que cada chapa devera ser aprovada ou rejeitada na in-

, 
tegra, o que sem duvida limita as possibilidades dos candidatos . 

Sala das Se 

Deputado 

/ rvbd. 

GER 20.01.0050.5 
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EMENDA MODIFICATIVA Nº 

AO PROJETO DE LEI Nº 7.597/86 

Dê-se ao artigo 16 do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 16 - ~ vedada, desde quarenta e oito horas antes até vin­

te e quatro horas depois da eleição, qualquer espécie de propaganda 

política, mediante radiodifusão, televisão, comícios ou reuniões pú­

blicas, publicações, faixas, cartazes, dísticos em vestuários, pos­

tos de distribuição ou entrega de material, transporte de eleitores 

ou atividades similares." 

Justificação 

A presente Emenda visa precisar melhor a proi­

bição da propaganda eleitoral nas 48 horas que antecedem o pleito. 

A redação do Projeto, embora procure coibir o 

abuso do poder econômico na propaganda eleitoral às vésperas das 

eleições, na verdade não consegue ser eficaz como instrumento impe­

ditivo da utilização do poder econômico, que necessitaria de uma le 

gislação penal específica. 

Ademais, ao tipificar como crime eleitoral uma 

série de manifestações de propaganda eleitoral nas 48 horas que an­

tecedem ao pleito, incorre num erro maior e bem mais perigoso - o 

tipo penal em branco - sobretudo porque prevê a cassassão do regis­

tro se o "responsável for candidato". Ora, como se define a respon­

sabilidade do e6hdidato ? Tecnicamente haveria necessidade de defi­

nição processual eficaz, o que exigiria um Projeto específico. 

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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A previsão vaga, pode, aí sim, 

do poder econômico, porque este pode, inclusive, mandar distribuir' 

propaganda, faixas, camisas, etc., com o intui to de incr iminar o 

candidato. 
Daí a oportunidade da presente Emenda, que es 

tabelece claramente as proibições de propaganda eleitoral nas 48 ho 

ras que precedem o pleito, dixando as disposições penais para proj~ 

to específico. 

Sala das Sessões, 1..2- de maio de 1986 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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( 

EMENDA N9 

Modifica a redação do art. 17, e parágrafos, do 

Projeto de Lei n9 7.597, do Senado Federal, que passam a ter a 

seguinte redação: 

GE R 20.01 .0050.5 

"Art. 17 - As cédulas oficiais para 
as eleições regulamentadas por es 
ta Lei serão confeccionadas segun 
do modelo aprovado pelo Tribunal 
Superior Eleitoral, que as imprimi 
rá com exclusividade, para distri 
buição com as mesas receptoras. A 
impressão será feita em papel bran 
co, opaco e pouco absorvente, com 
tipos uniformes de letras, podendo 
as cédulas terem campos de diferen 
tes cores, conforme os cargos a 
elegerem, números, fotos ou símbo­
los que permitam ao eleitor sem a 
possibilidade de leitura de nomes, 
identificar e assinalar os candida 
tos da sua preferência. 

§ 19 - Os candidatos a Governador 
e a Senador poderão ser identifica 
dos na cédula pelo nome, por foto 
grafia, símbolos partidários ou nu 
meros e serão listados na ordem de 
terminada por sorteio reali zado pe 
la Justi ça Eleitoral. 

§ 29 - Nas eleições para deputado 
federal e deputado estadual a cédu 
la terá um espaço para que o elei 
tor escreva o nome ou numero do 
candidato, e outro ao lado da si­
gla, símbolo ou cor com que seiden 
tificar cada Partido ou coligaç áõ 
de Partidos, para o voto dado ape 
nas na legenda. -



, 
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§ 39 - Além das características es 
tabelecidas neste artigo, o Tribu 
nal Superior Eleitoral poderá esta 
belecer outras no interesse de tor 
nar fácil a manifestação da prefe~ 
rência do eleitor, bem ass im os cri 
térios para a identificação dos 
partidos ou coligações, através de 
cores ou símbolos." 

JUS T I F I C A T I V A 

A redação ora proposta para o art. 17 do Projeto 

pretende tornar mais compreensível a concepção para a 

nlca, considerando que vão participar das eleições de 

cédula -u 

1986 elei 

tores analfabetos. Propõe-se que o Tribunal Superior Eleitoral, 

com a experiêncla que tem na preparação das eleições, possa a 

crescentar caracteres novos ã cédula, capazes de reduzirem as 

possibilidades de erro por parte dos eleitores analfabetos. 

Brasília, 14 de malO de 1986 

GE R 20.01.0050.5 
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E M E N O A 

Projpto dp Lpi 7.597/86do Senado Fpdpra1 

quP "Estabp1pcp Normas para a rpa1ização 

dp p1piçõps prn 1986 P dá outras providên 

cias". 

Acrpscente-se § 4º ao art. 17 do projeto, com o seguin­
te teor: 

GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 

§ 4º - Os Tribunais Regionais providenciarão a instalação 

de Seção ou Seçôes Eleitorais especiais, corn en 

cerrarnento da votação at~ às 20 horas, para atendi 

rnento a eleitores que, pelo rnenos sessenta dias 

antes do pleito, tiverem declinado, perante a Jus 

tiça Eleitoral, irnpedirnento religioso para votar 

dentro do horário norrnal, nas eleiçôes de 15 de no 

vernbro de 1986. 

Sala das Sessôes, 

I ~ . ) . ~ 
Deputado GASTONE RIGHI 

L'der do PTB 

• 
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EME DA N9 

Altera a redação dos incisos 11 e IV do § 19 do 

art. 18 do Projeto de Lei n9 7.597, do Senado Federal que pa~ 

sa a ser a seguinte: 

"Art. 18. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1 9 - .......................... . 

I - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 - nomeação para cargos em comis­

são ou designação para função de 
confiança, desde que, nos Estados 
e Distrito Federal, para Secretá­
rio de Estado, Gabinete do Governa 
dor e para órgãos vinculados às ã 
reas de segurança e saúde; 

II 1- . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
IV- nomeação ou contratação consi­
deradas do interesse da Justiça E­
leitoral." 

JUS T I F I C A T I V A 

A emenda Vlsa a tornar ainda malS restritiva a 

faculdade de nomear dos Governadores de Estado durante o 

do eleitoral. 

.. 
perlo 

Brasília, 14 de maio de 1986 

/Z'hJ I '~ 
VIANA 

GER 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA Nº 

Altera a redação do art. 18 e incisos 11 e IV do 

§ 1º do mesmo artigo do Projeto de Lei nº 7.597, do Senado Fede­

ral, que pass Bllt a ser ai seguinte3: 

GER 20.01.00505 

" Art. 18 - Ficam vedados e considerados nulos de 

pleno direito, n~o gerando obrigaçôes de espécie 

alguma para a pessoa jurídica interessada, e ne 

nhum direito para o beneficj.ãrio, os atos 

no período compreendido entre a publicação 

ta Lei e o término do mandato do Governador 

que, 

des 

de 

Estado; j.mportarem em nomear, contratar, exone­

rar ex officio ou dispensar, contratar, desig -

nar, readapatar servidor público, regido por E~ 

tatuto ou pela Consolidaç~o das Leis de Traba -

lho - CLT, ou proceder a quai~ uer outras formas 

de provimento na Administração Direta e nas au­

tarquias, nas sociedades de economia mista, em­

presas públicas e fundaçôes, instituídas ou man 

tidas pelo Poder Público. dos Estados, do Ois -

trito Federal, Municípios OlJ Territórios. 

§ 1º - ~xcluem-se do disposto neste artigo: 
. , . , , . . . . , . 

11 - nomeaç~o para cargos em comiss~o ou desig-

naç~o para funç~o de confiança, desde qLJe~ JiiQ8 

~,,@e8L~~~~~"~"~~~~~~~'~' ~ L ~~ 
órg~os vinculados às áreas de seguran-

ça e saúde; , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , '7; 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

IV - nomeação ou contratação consideradas do 

interesse da Justiça Eleitoral." 

JUS T I F I C A T I V A 

A emenda visa a tornar ainda mais restri i: iva a fa 

culdade de nomear dos Governadores de Estado durante o período e 

leitoral. 

GER 20.01.0050.5 

Brasília, 14 de ~iO de 1986 

~'--- ~. lo I'~ 
VIANA 
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Projeto de Lei 7.597/86 do Senado Federal 

que "Estabelpce Normas para a realização 

de eleições em 1986 e dá outras providên 

cias". 

E M E N O A 

Acrescente-se ao art. 18 do Projeto de Lei 7.597/86, do 

Senado Federal, o inciso V o seguinte: 

GE R 20.01 .0050.5 - (MAIO/85) 

V - norneaç§o do substituto, nos terrnos do art. 208 da 

Constituiç§o Federal, computando-se o tempo, prest! 

do nesta condiç§o ern cartórios distintos da rnesrna 

serventia, e, em dobro, das f~rias n§o gozadas. 

Sala das Sessões, 

, 
.. 

I 
/ '" 

Deputado GASTONE RIGHI 

L'der do PTB 
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E M E N D A 

AO PROJETO DE LEI Nº 7.597/86, DO SENADO FEDERAL 

Art. lº - Dê-se ao § lº do Artigo 18 do Proje­

to de Lei nº 7.597/86, do Senado Federal, a seguinte redação: 

" A r t. 18 - .................................. . 

§ lº - Excentuam-se do disposto neste Artigo: 

I - nomeação de aprovados em Concurso Pútlico 

ou de Ascenção Funcional; 

11 - nomeação ou exoneração de cargos em comis­

são e designação ou dispensa de função de 

confiança; 

111 - nomeação para cargos da Magi stratura, do 

Ministério Público, de Procuradores do Es­

tado e dos Tribunais de Contas; 

IV - nomeação ou contratação considerada impres 

cindível pela Justiça Eleitoral, para a 

realização de recadastramento eleitoral." 

Art. 2º - Acrescentem-se ao Artigo 18 do Proje 

to dois parágrafos, com a seguinte redação: 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

,,§ _ Fica também autorizada a contratação de 

pessoal necessário para serviços essenciais 
inci~spenséve.i.s ás áreas de transporte público 

urbano, segurança pública ou de presídios 

e saúde pública, mediante expressa autori­

zação, em cada caso, do Presidente da Rep ú 

~lica , do Governador do Estado ou do Pre­

feito Municipal. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
2. 

§ - Além dos serviços essenciais acima referi 

dos, fica o Sr. Presidente da República au 

torizado a definir, por decreto, lista de 

serviços considerados essenciais para os 

fins do disposto no § lº deste artigo." 

JUS T I F I C A T I V A 

A emenda ora apresentada, no que diz respeito 

ao seu artigo lº, praticamente reproduz o texto adotado pelo 

eminente relator, acrescentando apenas, em adição às áreas da 

Magistratura, do Ministério P~blico e dos Tribunais de Contas, 

os cargos de Procuradores de Estado, dos Estados-membros da 

Federação, para cujo provimento é exigido concurso público. A 
explicação é simples. Em primeiro lugar por ser medida de 

equidade, dando o mesmo tratamento às carreiras jurídicas da 

Administração Pública. Em seguida, porque a crise existente 

na área da Assistência Judiciária -- que é um dever do Esta­

do -- é pública e notória, pela falta de procuradores em núme 

ro adequado, havendo inúmeros concursos públicos programados 

para o corrente ano, em diversas unidades da Federação. 

Quanto ao artigo 2º da Emenda ora sugeri.da, o 

próprio relator, em seu parecer, afirmou que não acolheu as 

ponderaç5es arguidas nesse sentido pela inexistência de um 

consenso nas negociaç5es partidárias. Preferiu o nobre deputa 

do João Gilberto, e assim o declarou expressamente, "deixar 

que a mudança seja sugerida em plenário por alguma corrente". 

Dai a razão da presente emenda que, ressalvan-

do algumas atividades ou serviços essenciais, para o funciona 

menta da Administração PÚbJ.ica, não prescinde da expressa au­
torização do Chefe do Poder Executivo,na União, nos Estados e nos Municípios 

para cada caso de contratação. Outorga, aidna, ao Excelentís-

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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simo Senhor Presidente da República a faculdade de definir, 

por decreto, outros casos que, por natureza eventualmente eme~ 

gencial, também possam exigir contratações para o desempenho 

de atividades essenciais. 

Ao estabelecer prazos nos períodos pré e pós e 

leitoral, vedando a contratação de pessoal, o que a legisla -

ção eleitoral colima é prevenir ou obstar o uso das máqu i nas 

administrativas com objetivos político-eleitora i s. 

Cremos que com a aprovação da presente emenda 

esses nobres objetivos permanecem preservados, ao mesmo tem­

po em que, outorgando maiores responsabilidades aos Governad~ 

res dos Estados, evita o emperramento ou mesmo a para1 5z ação 

dos mais importantes setores da administração Púb l ica. 

Sala das Sessôes, em de 1986. 

/' 

Deputado FLAVIO BIERRENBACH 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N9 7 . 597 , de 1 986 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 

Acrescent em- se ao art . 18 os seguintes parágrafos : 

" § 49 As 

atos de que trata 

inserções no Diário Oficial dos 

o pará grafo anterior , passam a 

inc luir , obr i gatoriament e , a publicação , em resumo , 

dos cont ratos regidos pela Consolidação das Leis 

do Tr abal ho CLT " . 

" § 59 Qualquer intere s sado poderá reque -

rer ao d i re t or do Diário Of i c i al a data de circ ula 

ção do per iódico , com o número de sua estampa e 

dia de impr essão , devendo a informação ser presta ­

da , por cert i dão , dentro de 24 horas , sob pena de 

lncorrer o dirigente em crime de r e sponsabilidade 

prev i sta no Código Eleitoral ". 

Sala das Sessões , em 2 e malO de 1 986 

- RNETT D7uta JOSE B 

~~~ \ 
DeDutado ~AL 

'Y- . ( 

... 
do PDS Llder 
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JUS T I F I C A T I V A 

são inseridas no Diário Oficial os atos relativos 

a pessoal estatutário . Sendo o contrato de trabalho isento 

da forma espec í f i ca , podendo resultar de simples anotação na 

carteira de traba l ho , com data anterior à realização efetiva 

do contrato , poder - se - á burlar a lei , fazendo - se admissões , 
... 

no perlodo proibitivo , mediante antedata na respectiva car -

te i ra . 

- . Para evitar a fraude , torna - se necessarlO a publi 

cação , em resumo , no órgão oficial . Objetiva - se a fiscaliza ­

ção da aplicação da Lei . Torna - se , necessário , para tanto , im 

por sanções aos responsáveis pela sua execução , a fim de evi 

tar as protelações que , na prática , 

de das informações solicitadas . 

- -vao ate cessar a utilida 

Sala das Sessões , em 21 de malO de 1 986 

JOSÉ BURNETT 

{{ (AJ ( t/L, 
~ 

TO L Deputado A 
... 

Llder do PDS 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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E M E N O A 

AO PROJETO DE LEI Nº 7.597/86, DO SENADO FEDERAL 

Art. lº - Dê-se ao § lº do Artigo 18 do Proje­

to de lei nº 7 . 597/86, do Senado Federal, a seguinte redação: 

"Art. 18 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ lº - Excetuam-se do disposto neste Artigo ,: 

I - nomeação de aprovados em Concurso PGblico 

ou de Ascensão Funcional; 

11 - nomeação ou exoneração de cargos em comis­

são e designação ou dispensa de função de 

confiança; 

111 - nomeação para cargos da Magistratura, do 

Ministério PGblico, de Procuradoria do Es 

tado e dos Tribunais de Contas; 

IV - nomeação ou contratação considerada impres 

cindível pela Justiça Eleitoral, para a 

realização de recadastramento eleitoral." 

Art. 2º - Acrescentem-se ao Artigo 18 do Proj~ 

to três parágrafos, com a seguinte redação redação: 

,,§ - Fica também autorizada a contratação de pes 

soaI necessário para serviços essenciais indispensáveis ás áreas 

de transporte pGblico urbano, segurança pGbJ.ica ou de presídios' 

e saGde pGblica, mediante expressa autorização, em cada caso, do 

Presidente da RepGblica, do Governador do EStado ou do Prefeito 

Municipal. 

§ - Sendo insuficientes os concursados exiten -

tes, ficam autorizadas as nomeações e contratações em carater 

excepcional e provisório, para provimento de cargos e empregos' 

nos Tribunais Regionais do Trabalho e Procuradorias Regionais 

junto à Justiça do Trabalho, criados ou que venha a ser criados 

em 1.986, JUntas de Conciliaçaõ e Julgamento e Agências da Pre­

vidência Social, na mesma situa~ sujeitando-se os nomeados e 

GER 20.01.0050.5 lo-
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contratados a concurso público, a ser aberto no prazo má ximo de 

um ano, neles sendo inscritos" ex ofício" 

§ - Além dos serviços essenciais acima referi­

dos, fica o Sr. Presidente da República autorizado a definir 

por decreto, lista de serviços considerados essenciais para os 

fins do disposto no § lº deste artigo." 

GER 20.01 .0050.5 
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JUS T I F I C A T I V A 

o deputado Flávio Bierrenbach apresentou emen 

da ampla, como convém a situação real vivida pelo País. 

Como parece da maior importância as criações ' 

dos Tribunais Regionais da 14ª e da 15ª Regiões, as Juntas de 

Conciliação e Julgamento já existentes por recente lei e, por 

eventuais outras que se editarem até o fim do ano, além da cria 

ção de um sem número de agências da Previdência em todo o País, 

praticamente reafirmando a emenda Flávio Bierrenbach acrescemos 

mais o que nos pareceu conveniente. 

Não parece prudente que se deixe de instalar ' 

órgãos criados, e consequência de sua efetiva necessidade, pe 

la inexistência de concursados suficientes para ocupar os car 

gos indispensáveis para o funcionamento dos órgãos criados. 

Sala das sessões, 22 de maio de 1.986. 

DEPUTADO FRANCISCO AMARAL 

GER 20.01 .0050.5 
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EI1ENDA AO 

PROJETO DE LEI N9 7.597, DE 1986 

Inclua-se, no art. 18, § 19, do projeto de lei 

acima epigrafado o seguinte inciso, numerado corno V: 

V- nomeação de aprovados em ascen­

são funcional, homologada até 15 de agosto de 

1986, ou em andamento, na data de publicação 

desta lei." 

JUSTIFICATIVA 

Recente Lei criou o cargo de Fiscal da previdên 

cia Social. O lAPAS realizou processo seletivo, sendo classi 

ficados inúmeros servidores. Agora, devem os mesmos ser nomea 

dos e treinados para a função especIfica. 

Dentre as exceções mencionadas pelo § 19 do art. 

18 não consta esta hipótese, que é das mais importantes. 

Não se trata de favorecer, eleitoralmente, qual­

quer servidor ou de captar votos. É antes urna medida de largo 

alcance para a própria previdência social, vale dizer, para a 

Administração Pública. Se prevalecer a redação atual, todo es­

se esforço terá sido em vão, o que não é razoável. 

Sala das Ses em 

ADO 

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 
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EMENDA AO 

PROJETO DE LEI N9 7.597, DE 1986 

Acrescente-se ao art. 18 do projeto o seguinte 

§ 49, com esta redação: 

" Ar t. 18. . ....................... . 

§ 49 Ficam proibidas, no mesmo pe­

rlodo constante do caput deste artigo, as de-

missões sem justa causa e as transferências de 

funcionários, a não ser mediante pedido escri­

to do interessado." 

JUSTIFICATIVA 

A Lei, que se pretende editar, evita o protecio 

nismo quanto às nomeações. É medida que tem se revelado salu 

tar e protetora da moralidade dos pleitos. Todavia, tem sido 

bem mais comum do que o desejável a ocorrência de demissão de 

servidores ou a transferência dos mesmos, muitissimas vezes 

por simples capricho ou mesquinharia polltica. 

O novo texto legal, para ser justo e duradouro 

em suas intenções, deve prever ambas as hipóteses. 

Sa la das Sessões, em 

ALCÂNTARA 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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EMENDA Nº 

Projeto de Lei nº 7.597, de 1986. 

(Do Senado Federal) 

Ao art. 18 seja dada a redação seguinte: 

Art . 18 - Ficam vedados e considerados nulos de 

pleno direito, não gerando obrigações de espécie alguma pa­

ra a pessoa jurídica interessada e nenhum direito para o 

beneficiário , os atos que, no período compreendido entre a 

publicação desta lei e o término do mandato do Governador de 

Estado, importarem em nomear, contratar, exonerar ex-offi­

cio ou dispensar, transferir, movimentar, designar, readap­

tar servidor público, regido por Estatuto ou pela Consolid~ 

ção das Leis do Traoolho - CLT, ou proceder a quaisquer ou­

tras formas de provimento da Administração Direta e nas au­

tarquias, nas sociedades de economia mista, empresas públi­

cas e fundações institui das ou mantidas pelo Poder Público, 

da União, dos Estados, do Distrito Federal, Municípios ou 

Territórios. 

~ lº - Excluem-se do disposto neste artigo: 

I - Nomeação ou contratação de aprovados em 

concurso público; 

11 - Nomeação para cargos em comissão ou desi~ 

nação para função de confiança; 

111 - Nomeação para cargos de Magistratura, do 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/84) 
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Ministério P~blico e dos Tribunais; 

IV - Nomeação ou contratação, considerada indis­

pensável, pela Justiça Eleitoral, à realização do recadas­

tramento eleitoral. 

V - Nomeação ou contratação para provimento de 

cargos e empregos nas Juntas de Conciliação e Julgamento da 

Justiça do Trabalho, a serem instaladas; 

VI - Nomeação ou contratação indispensável às o­

bras e ao funcionamento das empresas de ~1etrô e aos servi­

ços de Sa~de, Justiça, Segurança e Limpeza P~blica; 

artigo 

VI I - A ascenção funcional. 

§ 2º - Os atos editados com base no § 1º 

deverão ser fundamentados e publicados dentro 

deste 

de 48 

(quarenta e oito) horas, após a sua edição, no respectivo 

órgão oficial. 

§ 3º - O atraso da publicação de Diário Oficial 

relativa aos 15 (quinze) dias que antecedem o prazo inicial 

a que se refere este artigo, implica a nulidade automática 

dos atos relativos a pessoal nele inserido, salvo se pro­

vocado por caso fortuito ou força maior. 

JUSTIFICAÇAO 

A emenda visa corrigir ligeiras imprecisões do 

texto alterado, ao tempo em que amplia as exceções, quanto 

à proibição de nomeações ou contratações, com o propósito 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/84) 
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de preservar a continuidade e a eficiência de alguns servi-

ços essenciais ao bem-estar da sociedade, como 

tes ao transporte de massa, à saúde, segurança, 

limpeza pública. 

os referen­

justiça e 

Procurou-se, de outra parte, preservar a ascen 

ção funcional. 

Sala das Sessões, em de maio de 1986. 

• 

GE R 20.01 .0050.5 - (AGO /84) 



CÂMARA DO S DE PU T ADOS 

PROJ ETO DE LEI Nº 7 . 597/86 

EMENDA Nº 

Acrescente - se o seguinte item V ao § lº do art . 18 

do Pro j eto : 

Art . 18 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1 Q ••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••• • ••••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. 

V - as contratações necessárias a instalação e 
funcionamento de novas unidades de serviço nas áreas 
de saú de pública e do sistema penitenciário . 

JUS T I F I C A T I V A 

Estão sendo concluidas , em são Paulo, duas peniten 

ciarias com capacidade para 20 mil presos . A situação carcerá 

r ia paul i sta é de intensa gravidade . Com a conclusão das obras 

e a ocupação de tais presidios , haverá necessidade de contra 

tação de pessoal . 

, 
Alem desse fato , comum a outras unidade s da Federa 

ção, há que se salientar que as ameaças de moléstias epidêmi 

cas poderá levar à n ecessidade de contratação nas áreas de sau 

de pública . 

, - , 
E de todo conveniente, pois, a exceçao a regra dita 

da pela presente emenda . 

Sala das Sessões, em 

(L~"'""raA ) 
Deputado THEODORO MEN ES 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI /85) 
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EMENDA EM PLEN4RIO 

PROJETO DE LEI Nº 7.597/86 

Dê-se ao art. 18 a seguinte redação: 

Art. 18 - Ficam vedados e considerados nulos de pleno 

direito, não produzindo nenhum efeito, a partir da data da emis 

são: 

a - a concessão de vantagem, isenção ou qualquer ou-

tro benefcício fiscal, baixado no presente ano 

eleitoral, em favor de candidato ou de pessoa JU­

rídica cujo capital ou administração seja por ele 

controlado; 

b - o ato de nomeação, contratação, dispensa, exoner~ 

ção, designação, readaptação do servidor público, 

ou qualquer outra forma de provimento ou rescisão 

na Administração Direta e Indireta da União, dos 

Estôdos, do Distrito Federal, Municípios ou Terri 

tórios. 

§ lº - A infração do disposto na alínea a deste arti-

go impedirá o r egistro da candidatura do responsável pela con -

cessão ou da candidatura do beneficiário, ou de ambas, cabendo 

à Justiça Eleitoral declarar a nulidade e determinar o cancela-

mento, quando necessário. 

oJ'L-t,éyv 
Renumere-se os § § lº, 2º e 3º do ~roje~ . 

Sala das Sessões, 22 de ,maio de 1986 ~ 

~c--~ :::s~ 
Dep. ALUIZIO CAMPOS ~==----------__ __ -G ER 20.01.0050.5 - (DEZ/84) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

8-fl.I)A Nº 

Ao Projeto de Lei nº -:{ ~~ 1" !q, , 

Dá nova redação ao art. 20 do Projeto de 

Lei nº ::rS~1 /86, do Senado Federal. 

o art. 20 do Projeto de Lei nº =+ SCH/86, do Senado Fe 
deral, passa a t er a seguinte redação: 

11 Art. 20. ~ revogado o artigo 250 da Lei nº 4.737, 

de 15 de julho de 1965, bem como os Decretos-Leis de nºs 1538 e 1541, de 
14 de abril de 1977." 

Sala das Sessões, 

GER 20.01 .0050 .5 - (SET /a5 ) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS I 

bro de 1985: 

, 
EMENDA DE PLENARIO Nº 

ao 

Projeto de Lei nº 7.597, do Senado 
Federal, que estabelece normas para a 
realização de eleições em 198ô e dá ou 

" tras providencias ""lÁ.. ~ 

0~'~ 

-Imprima-se ao art. ' 23 do projeto a seguinte redaçao: 

"Art. 23. Revogam-se os arts. 17 a 25 
da Lei nº 6.091, de 15 de agosto de 1974, a Lei nº 
6.961, de 1º de dezembro de 1981, o art. 1º da Lei 
nº 7.454, de 1985 e demais disposições em contrá­
rio." 

JUSTIFICAÇÃO 

Prescreve o art. ···1º da Lei nº 7.454, de 30 '::de 'dezem 

"Art. 1º Nas eleições para Governador 
de Estado, Vice-Governador, Senador, Deputado Fede­
ral, Deputado . Estadual, Prefeito, Vice-Prefeito e 

, 
Ve re ador, o candidato devera estar filiado ao Parti 

, , -
do pelo qual ira concorrer, ate 6 (seis) meses da 
data da eleição." 

Pretendemos, então, com esta Emenda, extinguir tal 
, , 

intersticio partidario de cento e oito dias exigido pela citada 
, 

lei, por ser o mesmo prejudicial aos partidos politicos e aos 

candidatos. 

-Sala das Sessoes, em de de 1986. 

.... 

~ 
Deputado ALVES 

~('t'ÚL 

t1f /" r11.A/ttE. L -o 

~ • .-. --... -
GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

\ ' - ~ck I 

,.--
,I, I 

f 



c Â M A R A O O S O E P U T A O O;r...-- 3 

EMENDA N9 

Acrescenta, onde couber, o seguinte artigo ao 

Projeto de Le i n9 7.597, do Senado Federal: 

Art. - O caput do art. 62 e seus parágrafos 

19, 29 e 39, da Lei n9 4.738, de 15 de julho de 1965, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

GE R 20.01.0050.5 

"Art. 62 - Os Tribunais Regionais 
Eleitorais nomearão preparadores 
para auxiliar no alistamento e na 
revisão do eleitorado: 

• • • • • • • • ·0 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 19 - Os preparadores serão indi­
cados ao Tribunal pelo Juiz Eleito 
ral, um para cada Partido Político 
com Diretório organizado no Municí 
plO. 

§ 29 - Os Partidos Políticos farão 
suas indicações ao Juiz Eleitoral 
em lista tríplice de que constem 
cidadãos da melhor reputação na lo 
calidade. 

§ 39 - Anualmente, até o dia 31 de 
janeiro, o Juiz Eleitoral encami­
nhará ao Tribunal Regional Eleito­
ralos nomes dos preparadores a se 
rem nomeados para sua Zona Eleito~ 
ralo Não o fazendo neste prazo os 
Partidos poderão encaminhar suas 
indicações diretamente ao Tribu­
nal." 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 . 

JUS T I F I C A T I V A 

A emenda ora proposta Vlsa a assegurar malor par 

ticipação dos partidos políticos no processo de alistamento e 

leitoral, bem assim, da revisão ou recadastramento do eleitora­

do. Pelo sistema atual é facultado aos partidos indicar ao Juiz 

Eleitoral nomes de sua preferência, mas a nomeação pode fazer­

se independent emente dessas indicações. Pela emenda que estamos 

oferecendo, somente os partidos, e em condições de igualdade, 

poderão indicar preparadores. Assegura-se a cada partido com Di 

retório organizado no Município, indicar, em lista tríplice, e 

entre cidadãos de reputação ilibada seu preparador eleitoral. 

Com isso impe de-se a manipulação da inscrição de novos eleito­

res por grupos eventualmente majoritários e de maior influência 

no município. A emenda preserva, pois, os interesses das mlno­

rias . Torna democrático o processo e não impede a fiscalização 

part i dária. 

Brasília, 14 de malO de 1986 

A~4 f/---
PRISj O VIANA 

GER 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 

de 1977. 

ProjE'to de' LE'i 7.597/86 do SE'nado FE'dE'ral 

QUE' "EstabE'lPCE' Normas para a rE'alização 

de' E' 1E'içÕE's f"ffi 1986 E' dá outras providên 

cias". 

E M E N O A 

~ rE'vogado o DE'ereto-lei nº 1.541, de14 de abril 

Sala das Sessões, 

GE R 20.01 .0050.5· (MAIO/85) 

Deputado GASTONE RIGHI 

Líder do PTB 



.56 LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR À CONSTITUIÇÃO 

Art . 25 - O deitor intcrito DO Distrito Federal, por tnnsferfncia . poderio a 

partir Ik 1975. re<juenr tnnsfnfncia para a rona eleitoraJ Ik on,nn. 
§ \.0 _ O pedido Ik mransf~rfncia. deYidamente instruido. ter' remetido 

para a Zona Eleitoral indicada pelo eleitor, onlk snt plO<tU&do e despachado. 

§ 2· - As dili~ncias que se tomarem necessárias serlo cumpridas atn~ do 

Jubo EleitoraJ do Distrito Fe<kra1. 
fi 3.· - Deferida a in",riçlo. o Juiz EleitoraJ do nooo domicilio enviari titulo 

eleitoral, para ser entregue, ao eleitor, peloJuh.o Eleitoral do Distrito Felkral . 

§ 4 .' - Delerida a inscriçlo, o Juiz Eleitoral do 110\'0 domicilio aniari o titulo 

eleitoral para ser entrque pelo Juizo Eleitoral do Distrito Federal, assim romo a 

lolha individual Ik yolAçlo e a IC",nda parte do titulo. 

Art . 26 - O Poder Executiyo t autorizado a abrir o crédito especial Ik 

crS 2O.!XXl.!XXl.OO (yinte milhões Ik cruu:iroo) 00 ti nado ao Fundo Partidário. para 

atender as despesas Ó<JCOfltlites da aplicaçlo desta ui na eleiçlo de 15 de noYembro 

de 1974. 
Parl~ralo único - A abertura do crtdito autorizado neste artiMo snt compen­

sada me-diante a anu1açlo de doIAçlles constantes no Orçamento para o CO<T<nte 

exereleio. de que trata a ui n.o 5 .%4, Ik lO de noYembro de 1973. 

Art . 27 - Sem prejuízo do disposto ;'0 inciso XVII do aniao 30 do Cód;,o 

Eleitoral (ui n.o 4.737. de 15 de julho Ik 1965). o Tribunal Superior Eleitonl 

expediri. dentro de 15 dias da data da publicaçlo desta ui. as instfUçÕn neasú.riu 

• wa tlecuçlo. 
Art. 28 - Esta Lri entra em vigor na data de sua publicaçlo, fnOladas as 

dilpOS;çlles em contrlrio. 

SENADOR (ELEIÇAO INDIRETA DE -) 

DECRETO-LEI N." 1.5041 - D E 14 DE ABRIL DE 1977 

REGULA A El.EIÇÃO DE SENADOR, PREVISTA NU § 2." DO 

ARTIGO 41. I'" FI .VE, DA CONSTITUI(' ÃO FEDERAL 

- O Decreto·Ld n .U I.H3 , de 14-04·77, Que regulava a eleição indireta 

de Senador, prevlst . no § 2.°, do arl. 41 , da Constituição Federal, com 

D redação Que lhe havia sido d"da pela Emenda Constitucional n .O 8, de 

14-04 ·77. deixou de vigorar por força da Emenda Constitucional n ." 15 , de 

19-11-80, Que restabeleceu o sistema de voto direto para as elelç~s d< 

Gevemadores des Estados e de Stonadores da República . 

ELE IÇA0 DE SENADOR - SUBLEGENDAS 

:s - PREFEITO 

DECRETO·LEI N." 1.5041 - DE 14 DE ABRIL DE 1977 

INST ITUI SUBLEGENnAS PARA AS ELEIÇÕES DE SENADOR 

• F. PR EFE ITO E nA OU rRAS PROVID~NClAS 

o Pre~idente da República. ne u,e da atrihulção Que lhe ce nfere o § 1.' 

do artigo 2.° do Ato Instltuciena l n .O 5. de 13 de dezembro de 1~68 , tendo 

t:m vi sta () arti~o JH2 d a Constituição e {"I dispu"tn n('l Ato <':nmplrmc0l 3c 

n.' 102. d< 1.0 de abril de 1~71 , decreta : 
Art . 1.0 - O~ pa rtido) político~ podcr~n in".(llUir até trê, )llblt:~entlas 

na, e1eiçõ __ direta, para senador e prefeito. 

Parágrafo único - Sublegendas são listas autônema> d< candidatos cen­

correndo a um mC' !!.mo car(!o em eleição. dentro do partido polí t ico a que são 

[ihados . 
Art 2.";' - Ch voto,; do panidtl ~er5 1l a .. o rn a dt1'!o \'otos atribuídos 30) 

1.::lndidaIO) da) subl egend as . 
§ 1,° - Conside rar ·sC'· :í eleilo II mai'lo votado dentre dC'~ . 

§ 2.- - li a vendo empale na votoção entre candidate, do m __ mo partido 

,rrá considerado ekito o mais ido)o . 
Art . 3.° - Ocorr(ndo empate entre as \ oma, dos Votos das sublrgencJa\ 

de partidos dl(errntes ... crá considerado clrito o candidato que tiver o maiol 

número de sufrá~ios . 

An . 4.° - Cada s\lblrgenda terá ('I nome' tio (l.Jrlido rrs pt'ctivo . sendo 

numerada de- um a ué., na ordem decrcscrntr d~ v()(~ obtidos na Conven­

ção e. em caso de empate , mediante sorteio. 

Art . S." - Serãe considerad'es candidatos do p.lftido· <m sublegendas aqu<­

ks que, incJicado' _ no mínimo . por dez por cento dos convencionais , ttnham 

obtido individualmente, pelo menos, vinte por cento do, votes da Convençãe . 

§ I. u - lm >< tr~t.ndo -do pldló municip-.I, Po<làá • Cõinlssã u 

E.ecutiva do Diretório Reg ional do Partido, por decisão d. maioria d~ 

.ous membro, . indic .. um do, candid"tos a prefeito . ~m subiegenda, a 

requerimen to de um terço dos vere aderes do partido, ou d~ um deputado . 

federal ou estadual, eleito com <xpre .. iva votação no mun icíp io . 

§ 2.° - O r~Querimente a Que se refere o parágrafe antcrier deverá 

>er apresentado ao DiretÓrio Regional até Quarenta e oito heras apó s u 

convocação da convenção municipal destinada li escoiha de candidatos . 

§ 3.° - A Comissão Executiva Réglenal deve r. ' apreciar o requeriment" 

e, se aprová-lo, fazer a Indicação do candidato li Comissão Execut iva Mu­

niC ipal, atl! quarenta e oito heras ant<s da realização da convcnção de Que 

trata o parágrafo anterior. 
§ 4 ." - Havendu indicação . pela Comissiio Reg ional. do candidato a 

prefeito em sublegenda, poderá a convenção municipal instituir atl! dua , 

sublegendas para concorrerem li mesma eleição. 

§ ~ . o - O, subscritores à indicação de candidat", li cunvenção ou ae 

DiretÓrio Regional do partido . .. rão considerad n, instituidores das respecll ­

\ as subleg<ndas . para todos o; efe itos deste Dcc ret,, ·kl . (11 

Arl. 6.· - Os cándldato' a senador em ,ubi<genda de' pa rllde . não tlel ­

I~h. serão considrrados suplentM do senador rl tito . <k 3,,'rc10 com a ordem 

decresceme de votaçio . 

Art. 7.· - Quando o partido apresentar apeDas um candidato a ~nador, 

OI candidatos a suplente, em DWnero de dois, serio votados na Cenvençãe, 

cabendo o primúro lupr na chapa lqueJe que obtiver maior votação . 

Par'araJo 6nico - Eleito o senador, serão considerados ekitos os .u­

plenld, observada a orde", de colocação na chapa oficial. 

Art. 8_· - O número de luaares a que tem direito o partido, na forma ­

çio da chapa para a Câmara Municipal , será distribuído entre as sublçgendas 

n~ proporçio dos votos recebidos na Convençio. 

§ \.0 _ Quando o DIretório Regional Indicar candidato em sublegenda, 

nos tennos do § 1.. do art . 5.· deste ' Decreto-Iel, tamb6n poderá Indicu, 

pela mesma forma, att um terço dos candidatos 11 Câmara Municipal. 

§ 2_° - O número restante de candidatos a Que tem direito o partido, 

será Indicado pela Convenção MunIcipal . nos termos do caput desse arligo . (I) 

Art. 9.° - O registro de candidites das sUblegendas.....-cra riqucrídõ pelo 

Presidente do rnpectivo Diretórie juntamente com os demais candidatos d o 

partido. Se não o fizer no pram de três dias, .os inSliluldores das sublegen­

das poderio ~uerer o registro perante a Justiça Eleitoral, Que requisitar' 

cópia da ata da Convençiio e os documentos necn>Arias para instruir o 

Processo . 
Ar!. lO - Cada sublcgcoda poderá ser representada junto à Justiça "Elei­

teral, até a decisão que diplomar os eleitos , por deis Delegados Especiais, 

escolhidos pelos respectivos subscritore •. 

Art , II - Às sublegendas serão assegurados os me mias direitos Que a 

Iri cencede aos partidos políticos no Que se refere ao processo e1eite ral. 

Art . 12 - O Tribunal Superior Eleitoral expedirá as necessArias Instru­

ções para fiel execuçãe dnte Oecreto-Iel. 
An. 13 - O presente Oecreto-lci entra em vigor na data de sua pu­

hlicação. 
Art . 14 - Ficam revogadas a Lei n.O 5 . ~53, de 14 de junho de 1968, e 

demais disposiçÓ<'s em contrário. 

LEI COMPLEMENTAR N _" n - DE 1& DE MAIO DE 1978 

DISPõE SOBRE A RENOVAÇÁO DE ELEiÇõES PARA PREFEITO. 

VICE-PREFEITO E VEREADORES, NOS MUNICIPIOS CRIADOS NOS 

TERMOS DO ARTIGO 2.° DA LEI COMPLEMENTAR N.o 32, DE 26 DE 

DEZEMBRO DE Im. E DA OUTRAS PROVID~NCIAS 

Ar!. 1.0 - No, municipio, criades com fundamento no disposte no ar­

ti~o 2.° da Lei Complementar n .O 32, de 26 de dez.embro de Im, renovar­

, e-Ao as eleições para Prefeito , Vice-Prdeito e Vereadores, dentro de 60 

(sessenta) dias, a contar da publicaçãe desta Lei Cemplementar. 

Art . 2.° - Os c"ndidatos eleitos na renovação das eleições a Que' .e 

rdere o arti~o anterior tomarãe posse dentro de 30 (trinta) dias, a partir 

do ato de sua diplemação, findando seus mandates juntDmente com os dos 

Prefeitos, Vicr-Prefdlos e Vcreadort's eltitos na mc:sma dat a em que ~ 

realizaram as eleições renovada~. 

Art. 3.° - Os Tribunais Regienai, Eleitorai, adetarão as pro vidências 

n«ess6 rias il execuçãe desta Lei Cemplementar, fixando, inclusive, a data 

da> eleiçõc, t M da posse dos eleitos . 
Art . 4.° - EMa l.ei complementar entrará em vigor na data de sua 

publicaçãe, revo~adas as disposições em contrário. (DO de \1-05-78.) 

DIREITOS POLITICOS DA MULHER 

DECRETO N.· 52.476 - DE 11 DE SETEMBRO DE 1963 

PROMULGA A CONVENÇÀO SOBRE OS DIREITOS POLITICOS DA 

MULHER ADOTADA poR OCASIÀO DA VII SESSÀO DA ASSEMBLJ:IA 

GERAL DAS NAçOES UNIDAS 

O Presidente da República : 
Havendo e Congresso Nacional aprovado, pelo Decreto-ugislativo n.o 123, de 

20 de novembro de 1955, a Convençao sobre os Direitos PeJlticos da Mulher, adotada 

em Nova Iorque, a 31 de março de 1953, por ocasilo da VII Sesslo da Assembltia 

Geral das N",õcs Unidas, e firmada pelo Brasil a 21 de maio de 1953. 

E havendo side depositado, em Nova Iorque . em 13 de agosto de 1963, junte ae 

Secretário-Geral das Naçõcs Unidas , e instrumento brasileiro de ratificaçlo, 

Decreta que a referida Convençlo. apensa, per cópia , ao presente Decrete seja 

executada e cumprida tio inteiramente como nela se centém, a partir de I I de 

novembro de 1963. data em que entrar' em vigor em relaçao ae Brasil, de con[or­

midade com e disposto no seu Artise VI. 

CONVENç.40 SOBRE OS DIREITOS POLlnCOS DA MULHER 

AS PARTES CONTRA TA NTE5 , 

"D~ando" pôr em execuçlo o principio da ""aldade de dlmtos dos homens e 

das mulheres . centido na Carta das Nações Unidas. 

.. Reconhecendo" que toda pessoa tem e direito de temar parte na dira; lo 

dos .ssuntos públicos de seu pais, seja diretamentt. seja por intermblio de represen­

tantes hvremente escolhidos, ter- aces50 em condiçlles de i",aldade .. lunçlles' pú ' 

blicas de seu pais e des<:jando conceder a homens e mulheres i",aldade no JOzo • 

e.ercicio dos direi.tos polítices. de conformidade cem a Carta das Naçõcs Unidas • 

com .s d isposiçõcs d. Decluaçao Universal dos Direitos do Homem . 
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CÂMARA DOS D EPUT ADO S 

A Sublegenda para as eleições de Senador, instituí 

da através do Decreto-Lei 1541, de 14 de abril d e 1977, constitui 

uma das últimas normas remanescentes do "entulho autoritário", cu 

ja revogação todos os partidos por ela se empenharam nos palan 

ques da memorável campanha da Aliança Democrática , precursora da 

Nova República, notadamente o PMDB , 
.. 

Fruto incestuoso e excrescente de um perlodo legi 

.. . 
ferante casulsta e opresslvo , a figura da sublegenda sobrevive, 

qual fantasma cambaleante , entre a nossa legislação eleitoral, 

muito embora já lhe tenha sido atenuada a virulência , quando o 

Congresso Nacional determinou, pela Lei 7332, de 19 de julho de 

1985 , a sua inobservância nas eleições para prefeitos, em 1985. 

A revogação , pois , do Decreto da Sublegenda para o 

- .. . 
Senado Federal e um compromisso comum da classe polltlca , um lmpe 

rativo imediato e impositivo , pois ela constitui um elemento cata 

~ lisador de fragmentação e desagre gação de nossa vida político- par 

. - . tldarla . 

GE R 20.01.0050.5 · (MAlo/a5) 



CÂMARA D OS D EPU T ADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 7 . 597, de 1986 

Inclua-se no Substitutivo da Comissão de Constituição e Jus 

tiça, onde convier, o sevuinte dispositivo: 

"Os Deputados Federais e Estaduais, querendo, man-

terão os núrr.eros COr:l que disputaram as eleições de 1982, J"le~ 

mo que tenhan mudado de Partido ou ainda que seus números 

não se enquadreJT1 na série de número s prevista nesta Le i. II 

Sala das Sessões, eJT1 22 de m 

1::.. ti I} N i) vu J. t'V\ 

c7'. f/o~ ~~-
JUSTIFICATIVA 

É um natrimônio o número com que o Deputado concor 

reu ~ eleição. É, sem exagero, direito adquirido. 

~ - - . Ha de se alegar que podera haver a quebra da serle 

do novo rartido . Mas, ainda assiro, ser~ apenas uma excecão 
- ~ 

que nao revogara a regra peral . 

Est~ evidente oue, salvo os Deputados, os outros 

candidatos que tenham mudado de Partido terão os números das 

séries de suas agremiações com que disputaram ou não as elei 

-çoes de 1982. 

GE R 20.01 .0050.5 - (MAIO/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO 

PROJETO DE LEI N9 7.597, DE 1986 

I nclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

" Art. - Nos trinta dias anteriores 

ao pleito é proibida a divulgação, por qualquer 

forma, de resultados de prévias, pesquisas ou tes 

tes pré-eleitorais." 

JUSTIFICATIVA 

O vigente Código Eleitoral, em seu art. 255, pre 

vê essa proibição apenas nos quinze dias que antecedem ao plei 

to. O projeto que tramita pelo Congresso, reestruturando toda 

a matéria eleitoral, prevê o prazo de noventa dias. 

Creio que um mês seja o perlodo adeq uado, conv e­

niente e oportuno. É preciso que o eleitor não seja influenci 

ado, nos dias mais próximos àquele em que irá votar, por pré­

vias, pesquisas ou testes eleitorais. Informação é uma coisa; 

manipulação, que é outra, deve e convém que seja afastada. 

Sala das Sessões, em 

ALCÂNTARA 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N9 

Acrescenta o seguinte artigo ao Projeto de Lei 

n9 7.597, do Senado Federal: 

"Art. - Os atuais deputados fe 
derais e estaduais, bem corno seus 
respectivos suplentes, têm assegu­
rado o dire i to de concorrer às e le i 
ções de 1986 com o mesmo número da 
eleição anterior, salvo opção em 
contrário." 

JUS T I F I C A T I V A 

Desde que instituido o sistema da cédula - . unlca, 

e a identific a ção dos candidatos por números sorteados pela Jus 

tiça Eleitoral, os candidatos detentores de mandato eletivo 

candidatos, portanto, à reeleição -- são autorizados a optar pe 

la manutenção do número com que concorreu à eleição anterior.E~ 

ta faculdade facilita bastante a identificação desses candida 

tos e representa urna economia expressiva na divulgação da candi 

datura. É urna regra que deve ser mantida. 

Brasília, 14 de maIO de 1986 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPU T A DO S 

E M E N D A Nº ..... 

Acrêscent a os seguintes artigos ao Projeto de Lei nº 

7.5 97 , do Se nad o Federal: 

" A r t. - O r e c a das t r a m e n t o e 1 e i t o r a 1 de que t r a t a o art. 

2º da Lei nº 7.444, de 20 de dezembro de 1985, será realizado em 

todo País simultâneamente com o alistamento eleitoral, até o dia 

5 de agosto deste ano. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. - Aos eleitores de outros estados, residentes em 

Brasília, será facultado formar o processo de recadastramento do 

seu título em qualquer dos cartórios eleitorais do Distrito Fede­

ral, obedecidas as normas estabelecidas na Lei 7.444 e nas instru 

ções do Tribunal Superior Eleitoral. 

parágrado Único - os formulários do recadastramento fei 

to nos termos deste ar t igo serão encaminhados pelo juiz eleitoral 

ao Tribunal Superior Eleitoral que, por sua vez, os remeterá ao 

juiz da zona eleitoral correspondente, no Estado em que o eleitor 

for alistado". 

JUS T I F I C A T I V A 

Informações colhidas junto à J usti ça Eleitoral demons-

GER 20.01 .0050.5 
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tram que, a despeito do interesse da população, o recadastramento 

eleitoral não vem se fazendo no rítmo que seria de desejar-se, com 

o que o período de 60 (sessenta) dias estabelecido para a sua re~ 

lização, acabou sendo muito curto. É necessário, portanto, ampliá 

lo, para que todo eleitor, sem nehum atropelo, possa promover a 

revisão de seu título. Por pomos que o recadastramento instituído 

pela Lei nº 7.444 seja prorrogado até dia 05 de agosto, data est~ 

belecida para que também se encerre o alistamento de novos eleito 

res. 

Esta nova etapa do recadastramento, como proposta na E 

menda, processar-se-ia simultêneamente com o alistamento sem qual 

quer embaraço para o processamento eletrônico dos títulos revisa­

dos e dos novos títulos. Dir-se-á que a legislação em vigor dá ao 

eleitor que não se recadastrar até o dia 30 de maio, uma nova opo~ 

tunidade para regularizar a sua situação, mediante a requisi ção 

do novo título . Ocorre, entretanto, que o alistamento terá de fa­

zer-se nos cartórios, perdendo o processo a mobilidade que se con 

feriu ao recadastramento, com a instalação de postos nos bairros, 

nas repartições, na zona rural, etc .. Como o interesse de todos é 

estabelecer a verdade do eleitorado, para chegar à verdade das e­

leições, nada mais conveniente do que dar mais tempo para que to­

dos os eleitores façam a revisão de seus títulos. 

É necessário, também, criarem-se facilidades para que 

o eleitor de outros Estados, residentes em Brasília, possam reca­

dastrar seus t í tulos sem a necessidade de uma viagem ocorram às 

suas zonas ele i torais de origem, que terá de ser renovada no dia 

da eleição. Propomos, assim, que o eleitor nessas condições possa 

formar o processo do seu recadastramento em um dos Cartórios Elei 

torais de Bras í lia, obedecidas as mesmas normas da lei e das ins­

truções do TSE . Os formulários preenchidos dessa forma seriam re­

metidos às Zonas Eleitorais de origem do eleitor para a conclusão 

do processo de recadastramento. 

GER 20.01 .0050.5 
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EMENDA DE PLENARIO AO PROJETO DE LEI Nº 7.597, de 1986 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. - Nas eleições de que trata esta 

lei, a contagem de votos, nas capitais dos Es­

tados, Territórios e no Distrito Federal, bem 

como nas cidades com mais de 100.00 (cem mil) 

habitantes, será feita pelas Mesas Receptoras." 

L L 'L"'" ,L "­
De utado GERSON PERES 

1{{!lO)/ 
Deputado AMARAL NETTO 

Líder do PDS 

JUS T I F I C A ç A O 

A contagem de votos pelas Mesas Receptoras 

está prevista no Código Eleitoral, nos seus artigos 188 a 

. , 
Ja 

196, 

como uma faculdade. A emenda visa implementá-la nas eleições de 

1986, nas capitais e nas cidades com mais de cem mil habitant es, 

obrigatoriamente. Para as outras cidades a competência para au­

torizar ou não a contagem de votos Mesas Receptoras, fica 

rá com a Justiça Eleitoral. 

Sala das Sessões, m.>..::!Z d maio de 986 

/~ .... ~L.;.......! 

putado GERS PERES 
~~ 

ÚtlA ÍI~!O ' 
eputaV~AL , 

Líder do PDS 
GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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I 

EMENDA DE PLENARIO AO PROJETO DE LEI Nº 7.597, DE 1986 

redação: 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 

Inclua-se, onde couber, um artigo com a seguinte 

"Art. Nas eleições de 1986, as emis-

soras de rádio e televisão, inclusive as de pro­

priedade da União, dos Estados e dos Municípios, 

reservarão, para a propaganda eleitoral gratuita 

pelos Partidos Políticos ou Coligações, 60 (ses­

senta) espaços de 2 (duas) horas diárias nos 60 

(sessenta) dias que antecederem a antevésperô do 

pleito. 

§ 1º - O horário gratuito será distribuído 

entre os Partidos ou Coligações que concorrem ao 

pleito, na proporção das bancadas existentes no 

Congresso Nacional, garantindo-se a cada 

ção, em cada espaço, o tempo mínimo de 

tro) minutos. 

agremia 

4 (qu.§. 

§ 2º - Desde que haja concordância entre to 

tods os Partidos, poderá ser adotado critério di 

ferente de distribuição, homologado pela Justiça 

Eleitoral. 

§ 3º - As emissoras de rádio e de televisão 

ficam obrigadas a divulgar, gratuitamente, comu­

nicações ou instruções da Justiça Eleitoral, nos 

45 (quarenta e cinco) dias que precedem o plei­

to. 

§ 4º - Poderão ser transmitidos debates en­

tre candidados, desde que resguardada a partici-
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pação de todos os Partidos ou Coligações que co~ 

correm ac pleito. A recusa à participação não im 

pede o cumprimento do disposto neste parágrafo. 

§ 5º - A fim de assegurar plena cobertura 

territorial da propaganda gratuita pelas emis-

saras de televisão, as transmissões, nas diver­

sas circunscrições eleitorais, não poderão ser 

realizadas através de satélites de comunicação." 

/ 

,c L~YC>--, 
Deputado GERSON PERES 

~ Deputado AMARAL NETT 

Líder do PDS 

JUS T I F I C A ç A O 

A emend ,3 visa complementar a matéria discu t ida 

no projeto estabelecendo normas para a propaganda partidária 

nas eleições de 1986. A distribuição do tempo disponível obede-

ce ao critério da proporcionalidade ds bancadas no Congresso 

Nacional e assegura, a cada agremiaç 

a 4 (quatro) minutos em cada espaço. 

um tempo nunca inferior 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 

Sala das Sessões, e J.t de ma i(() r de 198 

!oepu a~~ LG::';O~( -=7s 
{[L{' ~ 
Deputado AMARAL NETTO 

LIder do PDS 
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EMENDA JE PLENARIO AO PROJETO DE LEI Nº 7.597, d e 1986 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

I' p, r t . - N 8 S e I e i ç õ e s de que t. r a t a e s t a 

lei, a contagem de votos, nas capitais dos Es­

tados, Territórios e no Distrito Federal, bem 

como nas cidades com mais de 100.00 (cem mil) 

h a bit a n t e s, s e r á f e i t a p e I a s "'1 e s a s R e c e p t. o r as. " 

-I .z '--- '~ ,... -L '-"'\.,. '" I 

Deputado GERSON PERES 

/ 
, . 
i í ( (, ( ,' , l , \~. \ ( 

(. 

(,Deputada {·ü~ARP,L NETTO 
' - Líder do PDS 

c. 

JUS T I F I C A ç A O 

A contagem de votos pelas Mesas Receptoras 

está prevista no Código Eleitoral, nos seus artigos 188 a 

ié 
u 

196, 

como uma faculdade. A emenda visa implement~-la nas eleições de 

1986~ n2S capita i s e nas cidades com mais de cem mil habitant es, 

obrigatcrjamente . Para as outras cidades a compet~nci8 para a u-

tJri7.2r Oll não a contaçem de votos 

rá com a Justiça Elei t2 ral. 

las Mesas Receptoras, f5c a 

Sala d 2S Sessões 

C2putado GERSON PERES 

r -.:p utsdl) 

L i cl (:: ~' 

. ~ 
M1ARAL Nt r r (I 

1986 
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redação: 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 

EMENDA DE PLENARIO AO PROJETO DE LEI 

Nº 7.597, DE 1986 

Inclua-se, onde couber, um artigo com a seguinte 

"Art. - Dê-se ao parágrafo único do arti 

go 118, da Lei nº 5.682, de 21 de julho de 1971, 

a seguinte redação: 

11 P , f ,. N t . ~ aragra o unlCO - a ransmlssao gratuita, 

referidas no inciso 111, observar-se-ão as se-

guintes normas: 

a) as emissoras são obrigadas a realizar,p~ 

ra cada um dos Partidos, em rede e anualmente, 

duas transmissões de 30 (trinta) minutos em cada 

Estado ou Território, e uma em âmbito nacional, 

por iniciativa e sob a responsabilidade dos Dire 

tórios Regionais e Nacionais; 

b) os congressos ou sessões públicas serãc 

gravados e transmitidos a partir de vinte e qua­

tro horas depois; 

c) não será permitida a transmissão de con­

gressos ou sessões p~blicas realizados nos anos 

de eleições gerais, de âmbito estadual ou munici 

paI, nos 60 (sessenta) dias que antecedem as e­

leições e até 45 (quarenta e cinco) dias depois 

do pleito; 

d) na transmissão destinada à difusão do 

programa partidário, será permitida ropaganda 

de candidatos a cargos eletivos; 
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e ) cada tra~smissão será autorizada pelo 

Tribunal Superior Eleitoral, que fará a neces­

sária requisição dos horários às emissoras de rá 

dio e televisão, mediante requerimento dos Parti 

dos, com antecedência de, pelo menos, 30 (trin­

ta) dias da data de realização do congresso ou 

sessão pública; 

f) o Tribunal Superior Eleitoral fixará o 

calendário de trans ·ssôes, anualmente, contem­

plando todos os Part·dos Políticos em represent~ 

ção no Congresso Naclonal. ~ 

l ,,\; 
Deput~do JOSr BURNETT 

\ 
Deputado AMARAL NETTO 

Líder do PDS 

J U S T I F I C A ç A O 

A atual legislação foi elaborada quando o País 

vivia no sistema do bipartidarismo. Atualmente, com o surg imen­

to de mais de duas dezenas de agremiações partidárias, faz-se 

mister adaptá-la, a fim de que todas possam se utilizar dos mes 

mos direitos. 

1 • f . p..L.l Icar , os 

do Maranhão, 

No c~o do meu Partido, o POS, somente para e)(em 

Diretórios Regionais dos Estados 

em 20 de dezembro de 1985 e 26 

de Minas 

de Iilarço 

Gerais e 

de 1986, 

Regia-respectivamente, requereram, perante os seus Tribunais 

nais Eleitorsis, sob o ampar o do qlJe dispunha a Resolução 

11.866-TSE, 2. formação de redes estaduais de emissoras de rá-

dia e teJ.evisê o , para 2 difusão do seu prcgrma Partidário, U+ i ,--e-

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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lizando da faculdade contida na alínea "a", do parágrafo 

do art. 118, da Lei nº 5.682, de 21.07.71. 

, . 

1\ 
O 

3 . 

unlCO 

A pretensão de ambos os Diretórios Regionais,tem 

testivamente, foram deferidas pelas respectivas Cortes Regio -

nais, mas, com a edição da Resolução TSE-12.543/86, tiveram sua 

execução sobrestada. 

Com a presente emenda, ainda há tempo para que 

todos os Partidos façam suas transmissões gratuitas. 

Sala das Sessões~ em de maio de 1986 

A 
Deputa o JOS~ BURNETT 

( 

{-iJ (({f V 
Deputa do AMARAL NET 

Líder do PDS 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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~ANº 

Ao Projeto de Lei 7.597 /86 
Senado Federal 

Onde couber: 

Art. "Para as eleições previstas nesta Lei não serão admi 

tidas candidaturas natas." 

Sala das Sessões, 

GER 20 .01 .0050.5 -(SET/85) 
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EMENDA DE PLENÃRIO AO PROJETO DE LEI 

N9 7.597-A, de 1986 

Inclua-se,onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. - Para garantir a apuração das eleições pre­

vistas nesta Lei, deverá estar presente, em cada Junta 

Eleitoral, força federal suficient~ de acoruo com regu­

lamentação a ser baixada pelo Tribunal Superior Eleito­

ral." 

Sala das Sessões, . 22 de malO de 1986 

/ -t--

'- V~ L" 
Depu tadc; AGNALDO TIMdTEO 

c. ((la ~a 
Dep ado AMARAL 

Líder do PDS 

JUS T I F I C A ç Ã O 

O Código Elei toral já prevê a requlsição de força fede­

ral para garantir a votação e a apuração , quando requisitada 

pela Justiça Eleitoral. Nosso objetivo com a presente Emenda 

é tornar compulsória a presença de força federal (Exército, Ma 

rinha e Aeronáutica) para, ao lado da Junta Apuradora, resguar­

dar a l , sura do pleito . 

Sala das Sessões, 

Deputado 
Líder do PDS 

GE R 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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EMENDA Nº ao Projeto de Lei 

nº 7597 de 1986, do Senado Federal que 

"estabelece normas para a realização de 

eleições em 1986 e dá outras providências". 

Acrescente-se onde couber: 

Art. . Na mesma data prevista nesta ---
Lei serão realizadas eleições para Prefeito, Vice-Prefeito e 

Vereador nos novos municípios que tenham sido criados até 15 

(quinze) dejunho de 1986, na forma da legislação vigente". 

Parágrafo único - Os mandatos dos Prefei -

tos, Vice-Prefeitos e Vereadores de que trata este artigo ter­

minarão em 31 de dezembro de 1988" 

-
JUSTIFICATIVA 

Ao afirmar sua preferência maciça pelas 

diretas já, conquista brilhante, a população brasileira não 

esteve somente manifestando sua rejeição ao sistema autoritá­

rio do qual a regra ilegítima da eleição indireta é a expres­

são acabada. Mais que isso, deu a conhecer uma opção amadure­

cida pela democracia, corretamente identificada a partir de 

seu princípio fundamental, que é o "primado da vontade popular 

livremente expressa pelo sufrágio universal". E exteriorizou, 

acima de tudo, o desejo, a necessidade de ver tal princípio 

concretizado em todos os níveis. 

Dessa forma nada mais justo que os novos 

Municípios, objeto desta emenda, realizem eleições em novembro 

de 1986. 

Sala das Sessões, em de maio de 1986. 

~~ 
Deputado ALVARO VALLE 

Líder do PL na Cãmara dos Deputado 

GER 20.01.0050.5 
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• , 

EMENDA Nº ao Projeto de Lei 

nº que 
"estabelece normas para a realizaçaó de 

eleições em 1986 e dá outras provid ências" . 

Acresçente-se onde couber: 

Art. . Na mesma data prevista nesta ---
Lei serão realizadas eleições para Prefeito, Vice-Prefeito e 

Vereador nos novos municípios que tenham sido criados até 15 

(quinze) dejunho de 1986, na forma da legislação vigente ll
• 

Parágrafo Onico - Os mandatos dos Prefei -
• 

tos, Vice-Prefeitos e Vereadores de que trata este artigo ter-

mirlórão em 31 de dezembro de 1988" 

JUSTIFICATIVA 

Ao afirmar sua preferência maciça pelas 

diretas já, cohquista brilhante, , pnpulação bra3ileira não 

esteve somente ma nifestando sua rejeição ao sistema autoritá­

rio do qual a regra " ilegítima da eleição indireta é a expres­

são acabada. Mais que isso, deu a conhecer uma opçãc amadure­
cida pela democracia, corretamente identificada a partir de 

seu princípio fundamenta l , que é o "primado da vontade popular 

Jivremente expressa pelJ 

acima de tudo, o desejo, 
concretizado em todos os 

sufrqgio universal". E exteriorizou, 

a necessidade de ver tal princípio 
" . nlvelS. 

Dessa forma nada mais justo que os novos 

Municípios, objeto desta emenda, realizem eleições em novembro 

de 1986. 

Sala das Sessões, em de maio de 1986. 

~~ 
Deputado ALVARO VAtLE 

Lí der do PL na CDmara dos Deputado 

GER 20.01.0050.5 



EMENDA DE PLENARIO AO PROJETO DE LEI N9 7.597-Aj86 

• Inclua-se onde couber: 

Art. Os candidatos às eleições do próximo dia 15 

-de novembro de 1936, que concorrem aos mesmos cargos concorridos as elei ......-----
ções de 15 de novembro de 1982, terão garantidos os registros de seus no 

mes, prenomes, cognomes, apelidos e variações, jâ registrados perante os 

Tribunais Eleitorais, devendo ser computados em seu favor todos os votos 

destinados àqueles nomes e variações. 

pa râgl'r...io ]r,ico - Oco.'rer.dJ c:ua1iddLe ele nonles, cs cana. 

datos que não tenham concorrido às éleições anteriores, terão direito p~ 

ra registro, de acrescentarem um outro nome ao seu e obter junto aos Tri 

bunasi Eleitorais o registro do mesnlO. 

Nos projetos em tramitação, os nGnleros de candidatos, qlle 

concorralll pelos mesmos partidos, foram mantidos para as próximas eleições . 

Entretanto, devem os mesmos terem reconhec ida a prccedê~ 

GEH 20.0 1.0050.5 



cla do registro de seus nomes jã registrados junto aos Tribunais Eleitorais, 

uma vez que poderão surgir candidatos, muitas vezes · de boa fé, e até encomen 

dados para que sejam anulados os votos quando os nomes ou prenomes 

idênticos ou possa gerar duvidas, 

forem 

Muitos indagarão, como ficam os novos candidatos cujos no 

mes tenham similares em outros que jã concorreram anteriormente e que conco~ 

rem nas próximas eleições de 1986: deverão os novos, registrarem os seus no 

mes completos e, ocorrendo mesmo assim, iden~idade, poderão registrar nome 

de famllia, não constante de seu registro, como uma variação. 

A verdade e que os candidatos jã registrados, muitos deles 

com mandatos eletivos, com seus trabalhos oromovidos junto ã opinião publica, 

não podem ser prejudicados com a anulação de seus votos. 

Repete-se: os novos candidatos deverão efetuar o regl~ 

tro de seus nomes, sem que tais registros possam causar anulação dos votos 

que forem recebidos por quem, anteriormente, jã obtivera registro junto aos 

Tri blJl1a i s F:l e; t0rél i s. 

Sala das sessões, em 22 de malO de 1986. 

( 

~----

GE: fl 2u o 1. 00~0 . 5 
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Inclua- se onde couber : 

, 
"Art. Ficam os Ju izes Eleitorais autori 

zados a incluir mensagens de candidatos da regiao nos 

rios destinados à Justiça Eleitoral com transmissão via 

l ite ." 

J UST IFI CATI VA 

As emissoes de televisao, atualmente , 
, 

, 
hora 

, 
sate 

, 
atraves 

de repetidores , ha muito extrapolaram os limites do Estado da 

ge r adora . 

, 
Nesse periodo eleitoral , grande inconveniente 

trazem essas transmissões , que lançam , nos programas destinados 
, " 
a J ustiça Eleitoral, propaganda de candidatos que nada tem 

, 
a ver com as areas alcançadas . 

A nossa emenda tenta corrigir essa falha , auto 

ri z ando aos Juizes Eleitorais a incluir mensagem de candidatos 

da respectiva região naqueles horários . tamos, assim, 

estar sanada a fal h a apontada . 

Sala das Sessoes , de 1986 . 

Deputa 

/rvbd . 

GER 20.01 .0050.5 
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EMENDA N? 

Ao Projeto de Lei n? 7. 597/86 

(Senado Federal) 

Inclua- se onde conVler o seguinte artigo : 

Art . . A diplomação não impede a perda do mandato , 

pel a Justiça Eleitoral , em caso de sentença julgada , quando se compro 

var que foi obtido por meio de abuso do poder polí t i co ou econômico . 

Sala das ses~ 

X ~. 
~----

GER 20 .01 .0050.5 - (SET/85) 
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COMIssAo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
PRO~ETO DE LEI 7.597/1986 
AUTOR; Senado Federal 
Relator : Deputado João Gilberto 

1 

* Estabelece normas para a realização de eleições 
em 1986 e dá outras providências . . 

I - Relatório 

Em maio de 1985 o Congresso Nacional empreendeu a 
mais ousada Reforma Eleitoral dos últimos anos e quiçá da Repú 
blica. Deu o voto aos analfabetos, proclamou a liberdaoepartióá 

'ria , tornou extensiva a todos os Municípios a autonomia , trans 
formou em diretas as eleições presidenciaiS, revogou o vo~ dis-­
trital ainda não experimentado .... Tão ampla mudança necessit a 
va ser consolidada por novas leis no campo partj.dário e eleitor al , 
as quais ficaram apenas no Projeto e não foram aprovadas a tempo 
de fazer com que regras gerais e permanentes substituíssem a 
trágica repetição de l eis específicas a regular cada eleição con­
vocada no País. 

Iniciou-se o ano parlamentar de 1986 com a grave si 
tuação da Asslnlbléia Nacional Constj.tuinte convocada , el e ições -, 
geraj.s previstas e uma COnflJsão de regras e ausência de algumas 
soluções. 

Na Câmara e no Senado aconteceram difíceis negocia­
ções em busca de entendimento para a regulamentação do pleito. gs 
dificuldades são conhecidas especialmente na área da propégarlda 
eleitoral , afinal retirada do presente projeto quando ainda sob 
exame"do Senado. 

Mais do que a propaganda , para a qual ainda temos 
algum tempo, é . gravíssima a situação de ausência de solução so­
bre candidato nato , cuja revogação para o cargo de senador em 
relação a dois terços dos atuais titulares necessita de lei com­
plementar ,e sobre a sublegenda . Este projeto desconhece tais 
problemas e , portanto , vai regular convenções que não saberão 
como escolher candidatos. Se permanecer o atual dispositivo da 
sublegenda - e pessoalmente espero que ele seja revogado - como 
serão inscritos os candidatos ao Senado, ou seja, em geral ou 
por vagas? Existe apenas o exemplo particular de estados emanci­
pados ( Mato Grosso do Sul e Rondônia ) onde a inscrição foi por 
vaga , já que não tivemos eleições gerais para duas vagas 00 
Senado com o uso de sub legenda . E como fica a compatibili zaçã o rj 8 

sublegenda com a coligaç80 ? Ess e s princíp.io s se exclu em ou s ão 
c o r ~1 p a ti 'J f·O j S , j <1 que n ;} o e x i s L e n e n h lJ III d 1 s P os i t i v o 1 e g a 1 ét :- e (. -
pe i to ? E tantas out r as dG vid as ... 

o presente Proj e to, com origem no Senado Federal, 
resolve alguns pontos necessárjos para as eleiçôes , m ~l S , aind a 
deixa pontos por decidir. E isto porqu e a qucst~o prelimin a r da 
cand~datura nata e da s ubl eaenda não está resolvida e o proj e lu 
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foge a tratar das consequências de ter ou de não ter sub legenda 
nas eleições. 

As convenções não poderão acontecer apenas com es 
ta Lei. Se for revogada a sublegenda , tudo bem. Talvez surja -, 
um dispositivo de lei ou uma interpretação do TSE dizendo que' 
cada partido ou coligação inscreve dois candidatos ao Senado nos 
Estados e tres no Djstrito Federal e os dois ( ou tres no ca-
so do DF ) mais votados estarão eleitos. E se não for revogada 
a sublegenda ficará uma confusão espetacular na legislação bra 
sileira com os partidos batendo ~s portas do Tribunal Superior­
Eleitoral para saberem se podem ou não registrar candidatos em 
sub legenda e coligação , quantos candidatos poderão inscrever­
se tres por vaga ou se tres em conjunto para as duas vagas, se 
somarão os votos para cada vaga ou para o conjunto das duas va­
gas , enfim , dezenas de dúvidas que nos fazem corar diariamen­
te diante das numerosas consultas de todo o País para as quais 
não temos resposta cabal , por absoluta ausência de dispositi­
vos legais. 

Mais uma vez perigosamente o Congresso demite-se 
de legislar. Dei'xa o prérequisito de lado - dizer se terá ou 
não sub legenda , se terá ou não candidato nato , e passa a 
legislar as consequências com cuidado para não cair num ou 
noutro dos casos preliminares. 

Como candidato nato só pode ser resolvido por lei 
complamentar e sublegenda não tem acordo político para revogar 
sem a decisão sobre a candidatura nata , resta ao relator apre­
ciar a matéria como veio do Senado, contribuir para melh orar 
alguns de seus aspectos e protlamar que c Congresso evita dec i -
sôes que são neceSsárias e caminha para gerar um processo eleitoral corn ris­
cos de traumatismos. 

O Projeto de Lei 7.597 deve receber nesta Comis­
são parecer sobre seu conhecimento preliminar e seu mérito. ~ 
o relatório. 

11 VOTO 

Cabe à União legislar sobre matéria elejtoral . 
E legisla com imposição consititucional aos Estados e Munici 
pios neste campo. A origem do projéto de lei está amparada n~ 
regra geral da Constituição. 

Recebemos de nobres colegas algumas contribui -
ções sobre emendas ao projeto que só podemos -- ao nível de Co 
missão - apreciar extraoficialmente , exceto as que sejam ado 
tadas pelo relator. 

Ass im, do SI Josó Frejat , do Prc ~ jdcnt e da 
omiss ~o dcrllta do The odoro Mend c~ e de outros C0 1 0g3S ~ i' r~(J­
upa çã o com o cas o do s f uncion é rios qu e tenham f e it o concur s o 

de ascensão funcional e se vej~m bariados na prom oç5 0 ou na 
admissão no novo cargo. É de se excepcionar a a s censão fun c io 
nal , rotin a previst.a em lei. Do Deputado Francisco Amara l emenda .­
ampliando as exceções 8 proibição de contrataçõ~s. 
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Também a Comissão de Constii~ão e Justiça , 
numa de suas últimas reuni~es , ponderou~~~obre o aprovei 
tamento de Projeto de lei do deputado FURTADO LEITE que tra 
ta sobre o registro de apelidos de candidato em certas condi 
ç~es. 

Cada uma das emendas que o relator oferece , 
tem sua justificativa. Ao final dos debates na Comissão de 
Constituição e Justiça concluiremos com o substItutivo que 
unifique todas as emendas que sejam acolhidas. 

GEA 20.01 .0050.5 
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EM::NDA Nº 01 

Acrescente-se ao Art lº do Projeto , o seguinte Parágrafo 
Único : 

" Art. lº . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único. O Senadores e Deputados Federais eleitos 
no pleito regulado por esta Lei integrarão a Assembléia Nacional Constitu­
inte , a ser instalada no dia IR de fevereiro de 1987 , nos termos da Emen 
da ConstituclOnal nº 26." 

~ 

JUSTIFICATIVA 

Não se rode tratar da eleição de 15 de novembro deste ano 
sem abordar o fato maior de seu caráter Constituinte. A Lei está submetida 
ao texto constitucional e a ele deve fazer referências ao regular matéria 
tão importante. 

Dê-se ao Art 3º a seguinte redação : 

"Art. 3º. Nas eleições reguladas por esta Lei , aplica­
se a legislação eleitoral vigente , ressalvadas as regras especiais aqui 
previstas. 11 

JUSTIFICATIVA 

Emenda de redação , para evitar a repetição da expressão 
desta ·tei. 

8..u-JOA Nº 03 

Dê-se ao Art. 4º a seguinte redação : 

Art. 4º . Poderão registrar candidatos e participar das 
eleições reguladas pela presente Lei , os pnrtidos políticos com registro 
definitivo ou provisório , os partidos políticos em formação habilitados 
na forma do Art 2º da Lei nº 7.454 , de 30 de dezembro de 1985 , e as 
coligações partidárias. 

JUSTIFICATIVA 

Entre a estética e a clareza o texto legal deve optar por 
última. A não referência expressô a partidos consolidados que normal­

mente teriam o direito a apresentar candidatos poderia ocasionar dúvidas 
de interprpt~ç~es ou questionamentos que podem ser evit~dos. Dai dJrmos ao 

.I\rU goa éltlr;.nif;1.~i2 de previ~~ão de todos as fo rças que rodem reDi st r a r can 
ciiclut os , "u'.) ~penas aludindo ao que; é novo ( p'Jrtidos em forroélç8o e co.u:::'­
gélÇGéS ) , mas , repetindo o que é antigo na lcç.ji slaçao. 
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EMNJA Nº 04 

são li ••• 

Acrescente-se no Art. 8º após a palavra "eleições , a expres 
previstas nesta Lei .•. " 

JUSTFICATIVA 

Visa a correç~o a acautelar que a norma tem apenas vigência 
para este pleito pois sequer contempla o número de candidatos à Câmara de 
Vereadores. Poderia criar problemas com o dispositivo permanente ao Código 
que haverá de ser modificado para contemplar a hipótese de coligações. 

EMENJA Nº 05 

Dê-se ao Caput do Art 9º , a seguinte redação : 

"Art. 9º . Ressalvado o disposto no Art. 7º da presente Lei, 
na formalização de coligaçôes serão observadas as regras estabelecidas na 
Lei nº 7.454 ,de 30 de ,deremb.:r:ace 1985 e , ainda , as seguintes normas 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
JUSTIFICATIVA 

A Emenda esclarece uma alteração introduzida pelo Senado 
O presente Projeto pelo seu Art 7º altera o disposto na Lei 7.454 sobre o 
quórum para decisão e respeito de coligações. Naquela Lei é exigida a pre 
sença de dois terços dos convencionais. No Art 7º deste Projeto apenas a de­
liberação por maioria absoluta. Mantidr ~~~p. Art. 9º como estava criaria 
uma confusão para interpretar qual a norma que precisamente será aplicada. 

Dê-se ao Inciso IV do Art 11 , a redação que segue : 

"Art. 11. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ... 

IV - _2 -~ ( OOis-Y_répresentantes' de-cadar,movimento 'Ou 'oepartamento regional 
especifico de jovens ou est udantes , ~e trabalhadores e de multleres , desde 
que previamente reconhecidos pelo respectivo Diretório do Partido. II 

JUSTIFICATIVA 

Especialistas da matéria , alertaram-nos que a redação do 
Senado , também constante nurn estudo que inicialmente fizéramos , daria mar 
gem à interpretação de que seria a 'presença na Convenção ~egional dos re­
presentantes de departamentos ou movimentos municipais E preciso escla­
recer que s~o os órgãos regionais , neste caso , os qu~ tem participação na 
Convenção . 

Acrescente-se ao Art 12 do Projeto , o seguinte § 2º , re­
nlJTlerando COOlO § 1º o atual Parágrafo único : 
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§ 12 . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

. . 
§ 2Q. O partido em formação , legalmente habilitado , de 

verá ter nomeado Comissão Diretm.'? Municipal Provisória em pelo menos 5%­
( cinco por cento ) dos Municipios para a realização de sua Convenção Re -
gional prevista neste Artigo. I 1 

JUSTIFICATIVA 

o dispositivo é proposto após negociaçôes com vários dos 
Partidos em formação. Acontece que o silêncio desta Lei sobre 
o assunto de percentual mínimo de municipios em organizaç§o cria o temor 
gelleralizado da aplicação do dispostivo da legislação ordinária ( um quin­
to dos municipios , ou seja , 20% deles ) . Sabemos que a previsão de cin­
co por cento poderá ainda assim trazer dificuldades para Partidos extrema 
mente frágeis , mas : assegurará a presença dos partidos eln formação que 
tenh8m bases sociais evidentes . A obrigaçao de nomear Comissões Provisó 
rias em vinte por cento dos municipios poderia inviabilizar Partidos de 
boa base social em Estados ~e grande n6mero de Municipios. 

[:i/rENDA Nº 08 

02--se ao Art 13 Caput do Projeto , a redação que segue : 

"Art. 13. As Convenções Regionais dos Partidos Políticos 
deliberam com a presença da maioria absoluta de seus membros." · 

JUSTIFICATIVA 

o dispositivo como está no Artigo criaria problemas enor 
mes. Num Estado ern que tres c8ndidatos a Governador disputarem a Conven -=­
ção do Partido o que acontece se nenhum atinge a maioria absoluta dos 
votos? O mesmo em relação ao Senado Federal. E o projeto conternpla adi­
ante as chapas proporcionais , corretamente , assegurando a cada uma que 
fizer vinte por cento dos votos a participação na nominata do Partido. 

BJENDA NQ 09 

Altere-se , na forma que segue , os Parágrafos 3º e 5Q 
do Art 13 do Projeto : 

" Art. 13. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 39 As ChDpflS e candidatos ser~o apresentados à Comis-

550 Executiva Regional dos Partidos ou·à Comis5~o Diretora Regional Pro­
\d~~r')!,ja 8té o inicio dos tra\)3ltlGS dQ Convcnriio . , 

" ., .. .. .. " " " " " " " " " " " " " .. .. " " " " " " " " " " " " " .. .. " . .. .. " .. " . " .. " .. " .. .. " " .. .. .. .. 

§ 5º Nenhum convencional poderá subscrever mais de 
uma chara c nenhum candirl3to poderá concorrer ao mesmo cargo em chapas di 
ferentes , ficarldo onulad3s os assinaturos em dobro. 

" " " .. " .. " " .. " .. " " .. .. .. .. .. .. .. " .. .. .. , .. " " " .. .. .. .. " .. " .. , " , .. .. " " " " " " .. " .. " " .. " .. 
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JUSTIFICATIVA 

Já havia ponderado informalmente durante negociações no Sena 
do Federal sobre a inoportunidade de se dar um prazo para registro de candida 
tos ou chapas, para a Convenção. A lei anteriormente não o previa para este ti 
po de convenção. E é de se lembrar a possibilldade de acertos de última hora. 
Por exemplo : se dois nomes concorrem a Governador e há uma composição para 
que um deles dispute o Senado ou mesmo a Vlce , como ficará este fato concre­
to diante da lei que preveja registro prévio das candidaturas? Vários Parla­
mentares juntaram-se às minhas preocupações nos últimos dias , sobre as repe~ 
cussões do dispositivo nas negociações e composições que marcam uma Conven -
ção. Seria contrário à necessidade de prévio registro , mas , já que se 
instste nele , que possa ser feito até a hQra de iniciarem os trabalhos da 
Convenção. 

Da mesma maneira , o outro dispositivo que - repetindo dispo 
sição de·lei sobre chapas para Diretórios - equivocadamente proíbe o cidadão­
de ser candidato indicado em chapas diferentes. Voltemos ao exemplo concre 
to: havendo dois candidatos a Governador em disputa na Convenção , porque im­
pedir que um deles seja indicado ao Senado? Um vencerá e o outro poderá com -
por a Chapa final do Partido numa outra posição , porque não? E isto só será 
possí vel se permi tiI111ClS o registro de um mesmo candidato para posições di fere" 
tes , já que o registro prévio é e0igido. 

A meu ver os Autores do Projeto original elaboram em erro 
quando querem aplicar em convenção de escolha de candidatos , dispositivos tí 
picos das convenções para eleição de Diretórius Partidários , quando se justi 
ficam as precauções de prazo de registro e o impedimento de participação em 
mais de uma chapa. ' 

Et-fl[)A Nº 10 

Dê-se ao § 2º do Art 14 , do Projeto , a redação que segue: 

" Art. 14. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. . .. . . . . .. . .. .. 

§ 2º Em caso de morte , renGncia ou indeferimento de regis 
tro de candidatos , o Partido ou Coligação deverá providenciar a sua substi~ 
tuição no prazo de até 10 ( dez ) dias , por decisão da maioria absoluta da 
Comissão Executiva Regional ou da Comissão Diretora Regional Provis6ria do 
Partido a que pertence o substituído. 

" . .. . . . . . .. . . .. . . .. . .. .. . .. . . . . .. .. .. .. .. .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. 

JUSTIFICATIVA " 

Trata-se de impropriedade da redação procedente do Senado , 
nas hipóteses de substituição pelo II Diretório Regiollal , Comissão Diretora 
.Re . . onal ou Comi ssão Dj retora Regional Provi sór i a . "Or a , n30 existe Comi ss80 

retora Regiona l ; nos parlidos j ã f~rmadas Ó a Comi ss~o ExecuLiva . O t ermo 
só é utilizado no caso das Cemissões Provisórias . 

E tem de haver a escolha em relação aos partidos já forma -
dos: ou é o Diretório , ou é a Comissão Executiva que indica os candidatos 
O Código Eleitoral já atribui à Comissão Executiva e o próprio projeto a 
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ela faz referênci as no parágrafo seguinte. Achamos mel.hor harmonizar na 
Comissão Executiva para os partidos já formados e na Comissão Diretora 
Provisória para os demais. 

8-t:.~A Nº 11 

Dê-se ao I\rt 15 , do Projeto , a seguinte redação : 

"Art. 15. O Tribunal Superior Eleitoral regulará a iden 
tificação dos PaTtidos e seus candidatos por séries de números e/ou outras 
formas. -

§ 1º 
os números atribuídos 
eleições de 1982. 

Aos Partidos 
à sua legenda 

fica assegurado o direito de manterem 
e aos seus respectivos candidatos nas 

§ 2º No caso de coligação na eleição majoritária, a 
mesma optará entre os números designativos dos Partidos que a integram pa 
ra representar seus candidatos ; na coligação para eleições proporcionais 
os candidatos serão inscritos com o número da série do respectivo Parti­
do." 

JUSTIFICATIVA 

A proposta do Senado a respeito , obrigando combinações 
de l~tras e números para os novos partidos parece-nos necessitando de 
uma análise mais profunda , especialmente diante .do voto do analfabeto. A 
atribuição ao TSE da regulamentação da matéria poderá abrir caminho para 
inovações como as sugeridas no próprio Art 17 do Projeto quando trata da 
cédula oficial. Ademai~problemas que surjam poderão mais facilmente ser 
contornados, o que não acontecerá com regras rígidas previstas em lei. 

EMEJ\OA Nº 12 

Dê-se ao § 1º do Art 18 do Projeto , a seguinte redação: 

"Art. 18. . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . 
§ 1º Excetuam-se do disposto neste Artigo: 
I - nomeação de aprovados em concurso público ou de 2scen 

são funcional . , 

11 - nomeação ou exoneração de cargos em comissão 
nação ou dispensa de função de confiança; 

e desiu 
..>oL 

111 - nomeação para cargos da Magistratura I do Ministério 
Público e dos Tribunais de Contas ; 

IV - nomeaçt'í.o OlJ contratação considerad3 ind ispensóvcJ pe 
j lJ Jus Liça D ei tUfal , parJ J 1 caliz(Jç~o ele recadélstr :,lTicn!.u cJ ('j t un!J . -

" . . . . . . . . .. . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . .. .. . 

JlISfIr-ICI\TIV/\ 

Tem a emenda a finalidade de proteger os dlreH os 8dquj ·· 
ridos de funcionários que hajam feito o concurso· interno de a SC(;fl s;1Ll fun-
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cional , bem como o esclarecimento do dispositivo a respeito de cargos de 
comissão ou função de confiança. 

Recebemos muitas ponderações em favor de abrir exceção 
tamoém à contratação de pessoal de serviços essenciais ,necessário ao 
funcionamento de um metrô ou à segurança de um presídio , por exemplo . 
Não tendo conseguido consenso para uma alteração nesse sentido nas nego 
ciações entre Partidos , preferimos deixar que a mudança seõa sugerida -
em plenário por alguma corrente. O Deputado Francisco Amaral ale;rta 
para 'as necessidades das novas Juntas do Trabalho e postos da Previdência. 

E}.fl.[)A Nº 13 

Acrescente-se onde couber o seguinte artigo : 

II Art. . Para as eleições previstas nesta Lei , 
o candidato poderá ser registrado sem o prenome ou com nome abreviado , 
apelido ou nome pelo qual é mais conhecido , desde que não estabeleça dG 
vida quanto à sua identidade, não atente ao' pudor , não seja ridículo 
ou irreverente." 

JUSTIFICATIVA 

O dispositivo vem resolver a situaç§o de apelidos muito 
,conhecidos ( como Lula) que os candidatos tiveram de promover ação judi 
cial para incluí-los em seu nome a fim de poderem ser eleitoramente i -
dentificados. Treta-se de projeto do Deputado Furtado ·Leite que aprese~ 
ta as cautelas que consideramos necessárias no caso e que foi acolhi do 1 

pela Comissão de Constituição e Justiça recentemente , a qual nos acon -
selhou a utilização nesta Lei. O dispositivo não dispensa o projeto alu­
dido que tornará a regra definitiva por sua inclusão no Código. 

9ENOA Nº 14 

SWprima-se o Art 20 do Projeto , re~umerando os seguintes. 

JUSTIFICATIVA 

o Art 20 do projeto prevê a suspensão dos dispositivos da 
chamada Lei Falcão , para esta eleição. Ora , toda a matéria de propaganda 
eleitoral foi retirada deste projeto para ser analizada em outro e só vol 
tará se houverem emendas de plenário a respeito,as quais ainda estão na 
dependência de difíceis acordos entre Partidos. 

Não tratar o Projeto da propaganda eleitoral , mas , sus­
ender a vigênci a do Art 250 do Código ·, siqnifica .dei xar um vaz i o lega l 
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RELATÓRIO DO VENCIDO 

Durante a reunião da Comissão de 

e Justiça os debates levaram a algumas modificaçôes no Parecer Y 

do Relator. ' 

Recebemos do Deputado Nelson Ma r chezan suges­

tão de emenda no que se referp 80S concursos de asc enção funcio­

nal , assunto anteriorrnente : acolhido. 

Dos Deputados José Brunet , Jo rge Medauar e 

Aluízio Campos 

do Projeto que 

recebemos ponderações respeitáveis sobre pontos ' 

não 

Doderão se r ob4eto , w 

foi possível ao Relator 

de emen das em Plenário. 

aceitar , mas , que 

Sob r e a questão do número de candidatos que 

cada Partido ou Coligação pode apresentar , mantivemos a propos­

ta do Projeto que parece result~r de um consenso partidário, mas, 

registramos a ressalva do Deput ado Jorge Med auar de que a dife­

renç a de trat amento entre Partido e Coligaçêo fere a igualdade' 

entre Chapas para as eleições Proporcionais e suas 

alternativas de liberdade sobre o número de candidatos ou adotar 

o triplo das vagas para partidos e coligações. 

O Relator e a Comissão aceitaram inovações ' 

durante os debates : 

a) Sugestão de setores da Justiça Eleitoral 

para a questão da af i xação das listas de candidatos no dia da 

eleição ; 

b) Alteração ao artigo sobre a garantia do 

número, de autoria do Deputado Aluizio Campos. 

c) Alteração ao Artigo sobre licença dos 

funcionários de autoria do Deputado Celso Barros. 

Foram acolhidas as seguintes Emendas e 

Sub emenda : 

SUB-EMENDA À EMENDA Nº 11 do Relator : 

Dê-se ao Artigo 15 , do Projeto , a seguinte 

ão 

" Art. 15. O Tribunal Superior Eleitoral reg~ 

identificação dos Partidos e seus candidatos por séries 

de números e/ou outra forma. 

§ lº Aos Partidos fica assegurado o direito 
de manterem os números atribuídos à sua legenda em eleição ante­
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rior. 

§ 2º Serão mantidos os números dos candida 

tos à reeleição pela mesma legenda sob a qual concorreram em 

1982. 

§ 5º No caso de coligação na eleição 

ritária , a mesma optará entre os números designativos 

Partidos que a integram para representar seus candidatos 

majo­

dos 
. na , 

coligação para eleições proporcionais os candidatos serão ins 

cri tos com o número da série do respectivo Partido." 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda que teve sugestão do Deputado Ro­

berto Cardoso Alves inicialmente ao Relator e foi apresentada 

na Comissão de ConstitulÇão e Justiça visa evitar a interpre­

tação de que um candidato a deputado estadual poderia ter g~ 

rantido o seu número da eleição anterior como deputado fede-

ral , por 

candidato 

exemplo ,e também acautelar a garantia de que o . 
à reeleição, não tendo trocado de partido e, por -

tanto , da série númerica respectiva , terá assegurado o seu 

número anterior. Emenda do Deputado Aluizio Campos. 

EMENDA Nº 15 

Acrescente-se,onde couber, o seguinte arti 

go : 

" Art. . Se o elevado número de Parti -

dos e candidatos às eleições proporcionais tornar inviável se­

rem afixadas suas relações dentro da cabine indevassável , se­

rá cumprido o Art 133 Inciso 11 do Código Eleitoral, Lei nº 

4.737 de 15 de julho de 1965 , através da afixação em local vi 

sível no recinto da Seção Eleitoral." 

JUSTIFICATIVA 

Tra t a-se de solicitação feita pela Justiça 
de alguns Estados preocupa com a impossibilidade de 

cumprir a afixação das longas nominatas proporcionais de tan -

tos Partidos , dentro da cabine , sem causar prejuízos aos 

próprios Partidos pela superposição das relações. 
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EMENDA Nº 16 

Inclua-se no Art. 19 , depois das expressões 

" ... dos Municípios e dos Territórios" a expressão"... das 

fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público ... " 

JUSTIFICATIVA 

Emenda apresentada pelo Deputado Celso Bar -

ros. Visa evitar interpretações discordantes sobre os funcioná­

rios das Fundações i nstituídas ou mantidas pelo Poder Público 

A legislação vigente é vacilante no tocante à espécie ,após a 

revogação trazida pelo Decreto-lei 900. Com a emenda são escla­

recidos os direitos dos servidores de tais Fundações. 

É o voto 

Sala da Comissão de maio de 1986 

( 

GILBERTO 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 7.597, DE 1986 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ple 

nária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionali 

dade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela a 

provação, com substitutivo, do Projeto de Lei n9 7.597/86, nos 

termos da redação do vencido oferecida pelo relator. Os Deputa 

dos Jorge Medauar, Gorgônio Neto e Rondon Pacheco votaram con­

tra a emenda do relator ao art. 19 do projeto. O Deputado José 

Genoino absteve-se de votar. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, Guido Moesch - Vice­

-Presidente, Aluízio Campos, Brabo de Carvalho, João Gilberto, 

Jorge Medauar, José Tavares, Raimundo Leite, Celso Barros, Gor 

gônio Neto, Djalma Bessa, Natal Gale, Gerson Peres, Osvaldo Me 

lo, Hamilton Xavier, José Burnett, Otávio Cesário, José Genoi­

no, Rondon Pacheco, Matheus Schmidt, Afrísio Vieira Lima, José 

Mendonça de Morais, Cardoso Alves, Armando Pinheiro, Francisco 

Amaral e Nilson Gibson. 

GE R 20.01.0050.5· (MAIO/85) 
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Sala da Comissão, 21 de maio de 1986 

Deputado THEODORO MENDES-'1. 

Presidente 

Deputado JO 
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PROJETO DE LEI 7.597 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR ADOTADO PELA COMISSÃO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Estabelece normas para a realização 

de eleições em 1986 e dá outras pro 

vidências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. lº - As eleiç5es para Governadores e Vice-

Governadores , Senadores e Suplentes , Deputadcs Fede;'2is e 

Estaduais, ser§o realizadas ,simultaneamente, em todo o 

Pais , no dia 15 de novem!lro de 1986. 

rais eleitos 

Parágrafo único . 

no plei t o regulado 

Os Senadores e Deputados Fede 

por esta Lei integrar§o a 

Assembléia Nacional Constituinte , a ser instalada no dia lº 

de feve~eiro de 1987 , nos termos da Emenda Constitucional nº 

26. 

Art. 2º - O número de Deputados por Estado 

à Câmara dos Deputados e às Assembléias Legislativas , 

~ixadc pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

, 
, 

se:t'2 

Art. 3º - Nas eleiç5es reguladas por esta Lei, 

aplica-se a legislaç50 eleitoral vigente , ressalvadas as re­

gras especiaj.s aqui previstas. 

Art. 4º - Poderão registra~ candidatos e parti­

cipar das eleiç5es reguladas pela presente Lei , os partidos 

pOliticos com registro definitivo ou provisório , os partid[)s 

políticos ~m formaçêo ha:Jilitados na forma do Art 2º da Lei 

nº 7.454 , de 30 de dezembro de 1985 , e as coligaç5es parti-

dáJ:'ias. 
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Art. ~º - Fica facultado aos Partidos Polít5.cos 

celebrar coligações para o registro de candidatos à eleiç30 ' 

majoritária, à eleição proporcional, ou a ambas. 

§ lº - t vedado ao Partido Político celel:;n~: co­

ligações diferentes para a eleição majoritária e para a elei 

ção proporcional. 

§ 2º - A coligação terá denominação própria , a 

ela assegurados os direitos conferidos aos Partidos Políticos 

no que se refe=e ao processo eleitoral. 

Art. 6º - As propostas de coligação ser50 furma 

lizadas pela Comissão Executiva Regional do Partido Político, 

ou Comissão Diretora Regional Provisória , ou por 30% ( trin­

ta por cento) dos convencionais. 

Art. 7º - As Convenções Regionais dos Partidos 

Políticos deliberarão sobre coligação por maioria absoluta dos 

votos dos seus membros. 

Art. 8º - Para as eleições previstas nesta Lei' 

que obedecerem aos sistema propor~ional , c2da Partido poderá 

registrar candidatos até uma vez e meia o nGmero de lugares a 

preencher na Câmara dos Deputados e nas Assembléias Legislati 

vaso 

§ lº - No caso de coligação de 2 ( dois ) Parti 

dos , estn poderá registrar candidatos até o dobro do nGmero 

de lugares a preencher para a Câmara dos Deputados e para as 

Assembléias Legislativas. 

§ 2º - No caso de coligação de 3 ( três) ou 

mais Partidos esta poderá registrar candidatos até o triplo 

do número de lugares a preencher pa~a a Câmara dos Deputados 

e para as Assembléias Legislativas. 

§ 3º - A Convenção do Partido Politico poders 

fixar, dentro do lim i te previsto no § lº deste artigo ,quan­

tos candidatos deseja registrar , antes da votação da sua 

relação de candidatos. 

Art. 9º . Ressalvado o disposto no Art. 7º da 

presente Lei , na for malização de coligações serão observadas 

as regras estabelecidas na Lei nº 7.454 , de 3G de dezembro ~ 

de 1985) e 
GER 20.01.0050.5 
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I - na chapa de coligação poderão ser inscritos 

candj.datos filiados a quaisquer dos Partidos Políticos dela 

integrantes; 
11 - o pedido de registro dos candidatos 

, 
ser a 

subscrito pelos Presidentes ou Representantes legais dos Par 

tidos Políticos coligados ou pela maioria dos membros das res 

pectivas Comiss5es Executivas ou Comiss5es Diretoras Regionais 

Provisórias ; 

111 - a coligação será representada perante a Jus 

tiça Eleitoral por delegados indicados pelos Partidos que a 
. , ln·cegram. 

Art. 10 '. As Convençôes Regionais para deliber~ 

ção sobre coligaç5es partidárias e escolha de candidatos se -

rão realizadas entre 15 de junho e 5 de agosto de 1986 e o 

requerimento de registro deverá dar 

nal Eleitoral até às 18 ( dezoito) 

entrada no Tribunal RegiQ 

horas do nonagésimo dia 

anterior à data marcada para a eleição. 

Art. 11 . O Partido Político que tiver Diretório 

Regional organizado no respectivo Estado, Território ou Dis­

trito Federal , realizará a Convenção Regional para a decisão 

sobre colj.gaçôes e escolha de candidatos com a seguinte compQ 

sição 

I - os membros do Diretório Regional ; 

11 - os delegados dos Municípios à Convenção Re-
gional 

111 - os Senadores , Deputados Federais e Deputa­

dos Estaduais com domicílio eleitoral na respectiva Unidade da 

Federaç§o e filiados ao Partido até 6 ( se5.s ) meses da data 

da eleição ; 

IV - 2 ( dois ) representantes de cada Movim9nto 

ou Departamento Regional espectfico de Jovens ou Estudantes , 

de Trabalhadores e Mulheres , desde que previamente reconheci 

do pelo Diretório Region a l do Partido. 
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Art. 12 . O Partido Politico que nâo tiver Dire 

tório Regional organizado ou o Partido em formação , legalmen 

te habilitadú nos termos previstos no artigo 2º da Lei nº 

7.454 , de 30 de dezembro de 1985 , realizará Convenção RegiQ 

nal para deliberar sobre coligsção e escolha de candidatos , 
com a seglJinte composição : 

I - os membros da Comissão Diretora RegionalPro 
. , . VlsorJ.8 ; 

I C +- I • DOS L...SL.8.0UalS 

11 - os Senadores , Deputados Federais e 

com domicilio eleitoral na respectiva 
Deputa­
Unidade 

da Federação , filiados ao Partido até 6 ( seis ) meses da 

data da eleição Oll que tenham encaminhado ao TribLJnal Superior 

Eleitoral declaração de apoio ao estatuto e ao programa do 

Partido em formação ; 

I I I - 1 ( lJ m ) r e p r e s e n t a n t e d e c a d a C o m 5. s são D i -

retora Municipal Provisória. 

§ 1º - No caso dé P ~ ~. d P l' .' . . : " r. crL.l o OJ .. ll. "" J 

que não tenha Diretório Regional organi zado , a Convenção Re 

gional de que trata o caput deste artigo , será organizada e 

dirigida pela Comissão Diretora Regional Provisória , integr~ 

da por 7 ( sete ) membros , designados pela Comissão Executi­

va Nacional , sob a presidência de um deles indicado no ato 

de designação. 

§ 2º - O Partido em formação , legalmente habi­

litado , deverá ter nomeado Comissão Diretora Municipal Provi 

sória em pelo menos 5% ( cinco por cento ) dos Municipios pa­

ra a realização de sua Convenção Regional prevista neste Arti 
go. 

Art. 13 .As Convenç5es Regionais dos Partidos Po 

liticas deliberam com a presença da maioria absoluta de seus 
mem!:l:cos. 

§ 1º - A Comissão Executiva ou Comissão Direto­

ra Regional Provisória ou cada grupo de 10% ( dez por cento ) 

dos convencionais pode j.nscrever candidato ou candidatos 

eJ.~ içôes majoritárias, para decis50 da Convenção. 

, 
8.5 

§ 2º - A Comissão Executiva ou Comiss§o Direto-
ra Regional Provisória ou cada grupo de 10% ( dez por cento ) 

dos convencionais pode inscrever ums chapa de candidatos &S 
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eleições proporcionais. 

§ 3º - As chapas e candidatos serêo apresenta­

dos à Comissão Executiva Regional dos Partidos ou à Comissão 

Diretora Regional Provisória até o início dos trabalhos da 

Convenção. 

§ 4º - Serão votados em escrutínios diferentes 

as chapas de candidatos às eleições majoritárias e propcrcio 

nais. 

§ 5º - Nenhum convencional poderá subscrever I 

mais de uma chapa e nenhum candidato poderá concorrer ao me~ 

mo cargo em chapas diferentes, ficando anuladas as assinatu 

ras em dobro. 

§ :6º - Todas as chapas que obtiverem, no míni 

mo , 20% ( vinte por cento ) dos votos dos convencionais , 
participarão , proporcionalmente , obedecida a ordem de vota 

ção , da lista de candidatos do Partido às eleições para a 

Câmara dos Dp-~utados e para as Assembléias Legislativas. 

Art. 14 . Os Presidentes dos Diretórios Regio­

nais ou das Comissões Diretoras Regionais Provisórias solici 

terão , à Justiça Eleitoral , o registro dos candidatos indi 

cados na Convenção. 

§ 1º - No caso de coligação , o pedido de ~e -

gistro dar-se-á de conformidade com o disposto no artigo 9º, 
item 11 , desta Lei. 

§ 2º - Em caso de morte , renúncia ou indeferi 

menta de registro de candidatos , o Partido ou Coligação de­

verá providenciar a sua substituição no prazo de até 10 

( dez ) dias , por decisão da maioria absoluta da Comissão I · 

~~Bcbtiva Regional ou da Comissão Diretora Regional provisó -

ria do Partido a que pertence o substituído. 

Art. 15. O Tribunal Supe~ior Eleitoral regula­

rá a identificação dos Partidos e seus candidatos por séries 

de números e/ou outras formas. 

§ lº - Aos Partidos fica assegurado o d;rp-ito 

de manterem os ndmeros atribuídos à sua legenda em elei -

ção anterior. 
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§ 2º - Serão mantidos os números dos candi 

tos à reeleiçã6 pela mesma legenda sob a qual concorreram 

1982. 

em. 

§ 3º - No caso de coligação na eleição majoritária, 

a mesma optará entre 'os números designativos dos Partidos que a in 

tegram para representar seus candidatos; na coligação pa~a e-
, 

leições proporcionais os candidatos serão inscritos com o nume 

ro da série do respectivo Partido. 

Art. 16 . Constitui cT.ime eleitoral , punível 

com a pena de detenção de 6 ( seis ) meses a 1 ( um ) ano 

cassação do registro , se o responsnvel for candidato , a di­

vulgação de qualquer espécie de prupaganda política nas 48 

( quarenta e oito ) ho ras anteriores à data da eleição , me -

djante radiodifusão, televisão, comícios ou ~euniões públi­

cas , publicações , faixas , cartazes , dísticos em vestuári­

os , postos de dist~ibuição ou entrega de material , transpor 

te de eleitores LlU atividades similares e qualquer forma de ali 

eiamento , cuaç§o , ou manifestação tendente a influir , coe~ 

citivamente , na vontade do eleitor , junto às seçôes eleito­

rais ou vias públicas de acesso às mesmas. 

Art. 17. As cédulas oficiais ,para aseleições r~ 

gulamentadas ~or esta Lei , serão confeccionadas e distribuí­

das exclusivamente pela Justiça Eleitoral , devendo ser impTe~ 

sas em papel branco , opaco e pouco absorvente , podenclo ter 

campos de diferentes co res conforme os cargos a eleger, abri 

gatoriamente tendo tipos uniformes de letras, números, fo -

tos ou símbolos e permitindo ao eleitnp , sem a necessidade ' 

de leitura de nomes identificar e assinalar os seus candidatos 

nas eleições majoritárias e a legenda de sua preferência nas 

eleições proporcionais. 

§ 1º - Os candidatos para as eleições majoritá­

rias, identlficados por nomes, fotos, símbolos ou números' 

devem figurar na ordem determinada por sorteio entre os candi 

datos e entre os Partidos. 

§ 2º - Para as eleições realizadas pelo sistema 

proporcional a cédula terá a identificação da leoRnrlq dos 

Partidos ou Coligações que concorrem , at~avés rle símbolo , 

número ou cor , e terá espaço para que o eleitor escre va o no 
me ou o número do candidato de sua preferência. 
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§ 3º - Ressalvadas as previsões deste artigo , 

a cédula obedecerá às disposições do Código Eleitoral. 

Art. 18 . Ficam vedados e considerados nulos 

de pleno direito , não gerando obrigações de espéc~e alguma 

~ara a pessoa jurídica interessada , e nenhum dire~.to para o 

beneficiário , os atos que , no período compreendido entre a 

public2ção desta Lei e o término do mandato do Governador de 

Estado} importarem em nomear , contratar , exonerar ex-ofí-

cio ou dispensar , transferir , designar , readaptar servi -

dor público , regido por Estatuto ou pela Consolidação das 

Leis de Trabalho - CLT, ou proceder a quaisquer ou~ras for­

mas de provimento na Administração Direta e nas autarquias , 

nas sociedades de economia mista , empresas públicas e funda 

ções ; instituídas ou mantidas pelo Poder Público, da União, 

dos Estados , do Dis t rito Federal , Municípios ou Territóri­

os. 

§ 1º - Excetuam-se do disposto neste Artigo : 

I - nomeação de aprovados em concurso público 

ou de ascensão funcional ; 

11 - nomeação ou exoneração de cargos em comi~ 

são e designação ou dispensa de função de confiança; 

111 - nomeação para cargos da Magistratura, do 

Ministério Público e dos Tribunais de Contas ; 

IV - nomeação ou contratação considerada indis­

pensável pela Justiça Eleitoral , para a realização de reca­
dastramento eleitoral. 

§ 2º - Os atos editados com base no § lºde s te 

artigo , deverão ser fundamentados e publicados dentro de 48 

( quarenta e oito) horas após a sua edição 7 no respectivo 
órgão oficial. 

§ 3º - O atraso da publicação de Diário Oficial 

relativo aos 15 ( quinze ) dias que antecedem o prazo inlcial 

a que se ~efere este artigo, implica a nulidade automática' 

dos atos relativos a pessoal nele inseridos , salvo se provo 

cada por caso fortuito ou força maior. 

Art. 19 - Ao servidor público , sob regime es ­

taturário ou não , dos órgãos ou entidades da Administração ' 
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Direta ou Indireta da União , dos Estados , do Distrito Fede­

ral , dos Municípios e Territórios , das fundações instituídas 

ou mantidas pelo Poder Público e ao empregado de empresas I 

concessionárias de serviços públlCO , fica assegurado o direi 

to à percepção de seus vencimentos e vantagens ou salários 

como se em exercício de suas ocupações habituais estivesse , 

durante o ldpso de tempo que mediar entre o registro de sua 

candidatura perante a Justiça Eleitoral e o dia seguinte ao 

da eleição , através de simples comunicação de afastamento 

para promoção de sua campanha eleitoral. 

Art. 20 . Para as eleições previstas nesta 

Lei , o candidato poderá ser registrado sem o prenome ou com 

nome abreviado , apelido ou nome pelo qual é mais conhecido , 

desde que não estabeleça dúvida quanto à sua identidade , não 

atente ao pudor, não seja ridículo ou irreverente. 

Art. 21 . Se o elevado número de Partidos 

e candidatos às eleições proporcionais tornar inviável ~ serem 

afixadas suas relações dentro da cabine indevassável , será 

cumprido o Art 133 Inciso 11 do Código Eleitoral , Lei nº 

4.737 de 15 de julho de 1965 , através da afixação em local I 

visível no recinto da Seção Eleitoral. 

Art. 22 . O Tribunal Superior Eleitoral ex 

pedirá instruções para o fiel cumprimento desta Lei. 

Art. 23 . Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Art. 24 . Revogam-se os artigos 17 a 25 da 

Lei nº 6.091 , de 15 de agosto de 1974 , a Lei nº 6.961, de 

lº de dezembro de 1981 e demais disposições em contrário. 

Sala da Comissão, 21 de maio de 1986 

~ Deputado THEODORO MENDES 
Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

OF. n'? 24 /86 Brasília, 21 de maio de 1986 

r-
I 

Senhor Presidente 

Em atendimento a deliberação unânime desta 

Comissão, solicito a Vossa Excelência autorizar a anexação do 

Projeto de Lei n'? 7.512/86 - do Sr. Matheus Schmidt - ao de n'? 

7.597/86 - do Senado Federal - por versarem matéria análoga. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência protestos de consideração e apreço. 

Deputado ~ODORO MENDE~ 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado HUMBERTO SOUTO 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

GE R 20.01 .0050.5 - (MAio/aS) 
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PARECER DE PLENÁRIO 
ÀS EMENDAS AO PROJETO 7. 597/86 do Senado Federal 

* Estebelece normas para a realização de elei­
ções em 1986 e dá outras providência~ 

EMENDA Nº 01 - Deputado Cardoso Alves 
Constitucional /jur1dica e de boa técnica 
No mérito pela aprovação r~~~~~"~ 

no dia 
JijIJIJDfX 

" 

ao ~~ Art 12 do Projeto a redação infra: 

2. As -serao 
ro de 

e Supl 
, simul~úe,a~~l te, em 
leições 

dia 

, 

, . 
ll' .... ~~ I '· o unl c Deputad derais eleitos no 

pleito 
a ser 
COBsti 

esta , .... c;..L Assembléia Nacional Constituinte, 
1987, nos termos da Emenda 

ID~DA NQ 02 - Deputado llvaro Valle 
Constitucional/ Jurídica .BXHXk~ocxtÉ~HíxX 
Prejudicada pela acolhida da Emenda 44 , de melhor técnica. 

EMEN ~A N2 03 
Deputado Natal Galle 
Constitucional, jurídica e de boa técnica 
No mérito pela rejeição 

EMENDA Nº 04 
Deputado Frisco Viana 
Prejudicada, por ser emenda referente ao Projeto 7. 446, indevidamente 
juntada ao presente projeto, em face de XXE~EàRfiB equívodo da Secretaria . 

EMENDA Nº 05 
Deputado Gastone Righi 
Constitucional, jurídica e de boa técnica 
Pela aprovação no mérito 

EM3NSA Nº 06 
Deputado Saulo tueiroz 
Constitucional, jurídica e de boa ténnica 
No mérito pela rejeição 

GER 20.01.0050.5 
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EMENDA N2 07 

Co 
No 

sttiêu~ional ,-jurídica e de bo~ técnica , ,.. 
merito pela aprovaçao . 

EMEN'JA NQ 08 
Deputado Cardoso Alves 
Consti t l.\.cionalm jurídica e de boa técnica 
No mérito pela rejeição. 

EM~NDA NQ 09 
Deputado Manoel Costa Junior 
Constitucional ,Jurídica e de boa técnica 
No mérito pela rejeição 

EMENDA NQ 10 
Deputado Manoel Costa Junior 
Constitucional, jurídica e de boa técnica 
No mérito pela rejeição ( repete parte da anterior) 

m~DA N2 11 - Depu~ado Gasthone Righi 
Cor sttícuional, jurídica e de boa ~e~ca 
No mé i to pela P€~61~CZ & Co 

~~ 

EMENDA NQ 12 
Deputado Prisco Vi ana 
Consti t l uci ona1 jurídica e 
No mérito pela rejeição. 

e boa têchi ca 

EMENDA NQ ~ ~ " . 
Deputado r/"4..~,A/( -$- !) 4- vE7~ ç c( 
Constitucional jurídica e~ boa técnica 
Pela ![oej-s-çã o ~v---~~ 

EMENDA N 2 l !-A 
Deputado 
Constitucional 
No mérito pela 

jurídica e de boa técnica . . -reJelçao 

EMEN.DA NQ 1 4 

Deputado Paulo Xavier 
Constitucional jurídica e de bo~ técnica 

GER 20.01 .0050.5 
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No mérito pela aprovação .. na fo:PffiEl da BUla EMENDA 

fAcr. ~ scente-se 
Parágrafos 42 e 52 : 

Ar • 82 • 
§ No D' stri t 

poderá registr r at ' Jum 
§ 2 N caso de 

Distrito Fede aI esta pode 
à câmara dos D utados . 11 

_iNDA N Q 15 
Deputado Prisco Viana 

ao Art 82 

• • • • • 
Federa , excep 

O ( vi te) cand 
coli ção de 2Ç 

istrar ate 

Constitucional, Jurídica e de boa técnica 
No mérito pela rejeição . 

EMENDA Nº 16 - Deputado Prisco Viana 
Constitucional/ jurídica e de boa técni ca 

ojeto de 

ou 
trinta) 

no 

do mérito pela rejeição ( o projeto e o substitut ivo 
cipação de representante das Comissõe~ Erovisõrias 

, 
ja oferecem a parti-

e 

EMENDA NQ 17 
Deputado r~noel Costa Junior 
Constitucional}jurídica e de boa técuica 
No mérito pela rejeição 

• EMENDA N g 18 
Deputafo Haroldo Lima 
Constitucioja1 / jurídica e de boa técnica 

; -No merito pela xe aprovaçao 

El'lIENDA N Q 19 
Deputa~o Prisco Viana 
Constitucional / jurídica e de boa técnica 
Pe -1a ~ovação no mérito 

EMENDA NQ 20 
Deputado Gasthone Righi 
Constitucional Jurídica e de boa técnica 
No mérito pela aprovação . 

EMEN:JA NQ 21 
Deputa~o Prisco Viana 
Constitucional jurídica e de boa técnica 
No mérito pela rejeição 

GER 20 .01 .0050.5 
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EMENDA NQ 22 
Deputado Prisco Viana 
Co!"stitucional }jurídica e de boa técnica 
No mérito pela rejeição 

EMENDA NQ 23 
Deputado Gsthone Righi 
Consti tucional / jurídica li de boa técnica 
No mérito pela rejeição 

EMENDA NQ 24 
Deputado Flavio Bierrenbach 
Constitucional/ jurídica e de boa técnica 
No mérito pela acokhimento parcial: aprovando o art 1 2 da emenda e 
rejeitando o art . 22 

EMENDA NQ 25 , 
Deputado Jose Brunet 
Constituciional/ jurídica e de boa técnica 
No Mérito pela aprovação, com ressalva da expressão " prevista 
no Código Ele toral", constante in fine. 

EMEN:JA NQ 26 
Deputado Francisco Amaral 
Constitucional/ jurídica e de boa técnica 
No mérito em parte prejudicada pelo acolhimento parcial da de nl 24; no 
restante pela rejeição. 

EMENTIA N Q 27 
Deputado Lúcio Alcantara 
Constitucional; jurídica e de ooa técnica 
No mérito prejudicada pela acolhida da matéria no substitutivo da 
CCJ. 

El'lENDA N Q 28 
Deputado Lúcio Alcântara 
Constitcuional, jurídica e 

~ . -No mer1to pela aprovaçao . 

EMENDA N2 29 
f <" (I..A.. e tt- -{ A Deputado 

CO !1sti tucional J jurídica 
No mérito pela rejeição . 

EMENDA NQ 30 
Deputado Theodoro Mendes 
Constitucional , jurídica e 
No mérito pela rejeição. 

GEA 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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EMENDA NQ 3 A 
Deputad~luizio Campos 
Constitueional/ jurídic~ e de boa técnica 
No mérito pela rejeiçao 

E EMEN ' A NQ 30 B 
Deputado 
Constitucional / jurídica e de boa técnica 
No mé~ito pela rejei ção, na face de emenda acolhida pela Comissão de 

Constituição e Justiça .. ~ retirando tal matéria deste P-roje~o 

e EMENDA NQ 31 
Deputado Cardoso Alves 
Constitucional jurídica e de boa técnica 
No mérito pela rejeição 

EMJ<"JNDA N Q 32 
Deputado Prisco Viana 
ConstituRional/ jurídic~ e de boa técnica 
No mérito pela rejeição em face de não se tratar de di spositivo atinente 

a eleição de 1986, mas, regra geral do Cddigo 

EM:EN'.:1A N Q 33 
Deputado G'Sthone Righi 
Constitucional/ jurídica e de boa técnica 
No mérito pela aprovação ( regogação da sublegenda) 

e Er/fEr TIA NQ 34 
~ Deputado Evandro Aires de Mov~a 

Constitucional jurídica e de boa técnica 
No mérito pela rejeição. 

EMENDA Ni! 35 
Deputado Lucio Alcântara 
Constitucional jurídica e de boa técnica 
No mérito pela rejeição, em face da matéria estar sendo tratada em outro projeto de lei. 

EMErf9A N Q 36 
Deputado Prisco Viana 
Constitucuonal, jurídica e de boa técnica 
No mérito pela rejeição. 

EMENDA NQ 37 
Deputado Prisco Viana 
Constitucional , jurídica e 
No mérito pe l a rejeição. 

GER 20.01.0050.5 
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])1'ENDA N 2 38 
Deputado Garson Peres 
Constitucional/ jurídica e de boa técnica 

ti • • ~ No merito pela reJelçao. 

ErI'IENDA N 2 39 
Deputado ~erson Peres 
Constitucional , jurídica e de boa técnica 
No mérito pela rejeição, em face da matéria estar sendo tratada em , -outro projeto tambem em trami t açao • 

EMEN:JA N Q 40 
Deputado ~erson Peres 
Constitucional/ Jurídica e 

# -No merito pela rejeiçao . 

EMENDA NQ 11 
Deputado José Brunet 

de Boa técnica 

Consti tuc i ona 1 jurídica e de boa técnica 
No mérito pela rejeição em face ~q~~~~~~~HfQi~~~~ 
~~~~~ de t r atar-se de alteração na legislação permanente . 
EMENDA N Q 42 
Deputado 
Constitucional , jurídica e de boa técnica 

No mérito pela aprovação. 

EMENDA NQ 43 
Deputado Agnaldo Timóteo 

, 
Consti tuc i ona 1 jurídica e de boa tecnica 
No mérito pela rejeição 

EMENDA NQ 44 
Deputado Álvaro Valle 
Constitucional/ jurídica e de boa técnica 
No mérito pela aprovação 

EMENDA NQ 45 
( repetição da 44 - E~ro de Secretaria) 

Pre~dicada em fac , da aprovação da de n Q 44 

EMJ!N.JA NQ 46 
Deputado 
Constitucional, jurídica 
No mérito pela ~fmJl,~ 

EMEN A N2 47 

e de boa técnica . . .... reJelçao. 

Deputado Uctacllio uetroz 
Constituciona~ jurídica e de boa t écnica 
prejudicada pelo acolhimento da de nQ 25. 

GER 20.01 .0050.5 
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:~N ' )A N1! 48 

C eput~do Oetaeilio Queiroz 
onst~tucional J·ur{~· 

P . N I ..... ·. Alea e de boa t' 
ela ReJ~ çao no mérito ecnica 

EMENDA NQ 49 
Deputado Nyder Barbosa 
Constitucional, jurídica e de boa técnica 

~ No mérito pela rejeição 

e Q 50 
Deputado Alberto Goldman 
Constituciona1/ Jurídicia e de boa técnica 
No mérito pela rejeição 

EMENDA N2 51 
Deputado Ronan Tito 
Constitucional} jurídica e de boa tecnica 
No mérito pela rejeição porque a matéria 
outro projeto também em tralhitação 

EMENDA NQ 52 
Deputada Irma Passoni 
Constitucional jurídica e de oa técnica 

~ No mérito pela apro~ação . 

81 j'3 1 r 
APROVADAS : 

J..5~ 

o s~ - () }- '- (<l -- (r 
_ 2~ ~ ??) - C(2 ~ 

, 
esta sendo tratada em 

REJj;ITADAS OU PREJUDIJADAS fÃ ..-
o?- - D? - éJL{ __ DCo t) ~ - rJ( - (o -- {(-, 

) ~ ( - J r - ,2 ( -
~- (S --- r' - f}-- ){_)-2 - 3-- ~?-_jf _ 
Jo -It - 3Q{3 ,- ] 1 -- };.2 .--) Cf - 3 Y ./ ~b -
L/o _ q (.,. ti 3 - Cf J - Y 6 - V)- - c.{ ~ - Cf r - 5' o ~ 5 ( 
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PRIMREIRA SECRETARIA 
Em I 'b / O 6/ 8 6 . Secretário-Geral da Mesa . 

r ·· , I 
.... ~ ....... 

Primeiro Secretário i ') J; I i. 1 5 ~ O O 4 ~ G 

Em AJ de junho de 1986 

Senhor Primeiro Secretário 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce­

lência, para que se digne levar ao conhecimento da Câmara 

dos Deputados, que o Senado Federal aprovou o substitutivo 

oferecido por essa Casa do Congresso Nacional ao Projeto de 

Lei do Senado n9 74, de 1986 (n9 7.597, de 1986, na Câmara 

dos Deputados), que "estabelece normas para a real ização de 

eleições em 1986 e dá outras prov idências". 

2. Outrossim, comunico a Vossa Excelência que 

a referida proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais 

distinta consideração. 

FILHO 
~ . em exerClClO 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MTB. 
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(Do Senado Federal) 
't. 

... 

Estabelece normas para a realização 
de eleiçóesem 1986 e dá outras provi­
dências; tendo parecer, da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela constitucio­
nalid3Jde, juridicidade, técnica legisla­
tiva e, no mérito, pela aprovação, com 
Substitutivo. Os Senhores Jorge Me­
dauar, Gorgônio Neto e Rotndon Pa­
checo votaram contra a emenda do re­
lator ao art. 1.° do proje~ 

(Projeto de Lei n.9 7.597, de 1986, 
tendp anexado O' d'e-"' n .O 7.512/86, a 
que s·e refere o pare(}er.) 

o Congresso Nacional dooreta: 

\ Art. 1.0 As eleiç~ pa;ra Governadores e 
Vice-GoVleil'nadoves, Senadoves ,e Suplentes, 
Deputados F1ederais e Estaduais, serão 1'ea­
l1z!lJdas, simultaneamente, em todo o Pais, 

dia 1'5 de novembro de 1986. 

2.° O número de Deputados por Es­
vi:UliU. à Câma;ra dos Deput3idoSí 'e às As.s.em­
bléi<as Degislativas, se:rá fixado pelo Tribu­
llIal Superior Eleitoral. 

Art. 3.° Na.s eleições, regul,ooas por esta 
lei, aplica-se a legislação eleitoral vigente, 
ressal'Vadoo as 1'egras ,espedais previSltas 
nesta lei. 

AArt. 4.° Poderão regi.str'!lJr ca.ndidaltos e 
_ rtidpar das eleições que esta lei regula­

menta, os partidos. políticos em formaição, 
h!abl:lit3idos na fIorma do pr,eceitu3ido no art. 
2.° da Lei n.O 7.454, de 30 de dezembro de 
1985, e as coligações partidárias. 

Art. 5.° Fica f'!lJCulta;do aos PMtidos Po­
lítilcos oelebvax coligações pa;ra o 'registro de 
candidatos à 'eleição majoritária, à eleição 
p ropomion aI, ou a 'ambas. 

§ 1.0 É vedado ao partido político cele­
brar coligações diferenu.:!s para ,a eleição 
majoritária e pam a eleiç.ão proporcional. 

§ 2.° A coligação te'I'á denominação pró­
pria, a e11a assegurados os direitos conferi­
dos aos partidos políticos no que se refere 
ao processo ,eleitoral. 

Art. 6.° As propostas de coligação serão 
formalizadas pela COIllÍlSsão ExooutiVia Re­
gio.nal eLo P3irtido Político, ou Comissão Di­
vetora RegionaJl ProvisórLa, ou por 30% 
(trinta por ,cento) dos convOOlcionais. 

Art. 7.° As 'convenções regionais dos 
partidos políticos deliberarão soblie coliga­
ção por maioria absolUlta dos votos dos serus 
meanbvos. 

Ail't. 8.° Pa;l'Ia as eleições que obedecerem 
ao sistema proporcional, cada partido po­
derá liegistrar caJndidatos até uma vez e 
meia o número de 1ugares a preen.cher na 
Câma1'a dos Deputados e nas Assemblé1as 
Legislativas. 

§ 1.0 No oaso de coligação de 2 (dOis) 
partidos, esta poderá registrar candidatos 
até o dobro do número de lugares a pre­
encher para a Oâmal1a dós Deput3idos e para 
as Ass,emblé:i:as Legi.s[ativas. 

§ 2. No. caso de coligação de 3 (três) ou 
mais partidos, esta poderá registrar candi­

. daJtos a;té o 'triplo do número de lugares a 
preencher' para a Câmara dos Deputados e 
par!lJ as Assembléias Legisla;tiv,as. 

§ 3.° A CQnV'ençã,o do Partido Político 
poderá fixar, dentro do limite plievisto no 
§ 1.0 deste artigo, quantos ,candi,dabos dese­
ja registrar, antes da votação da sua 1'e.1a­
ção de candidatos. 

Art. 9.° Na formaUzaç.ão de col1gações 
serão obs,ervadas as regras estab.:;1eddas na 
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II - o pedido de l1i!gistro dos candidato.s 
será subscrito pelos presidentes ou repre­
sentantes legais dos partidos político" coli­
gados ou pela maioria dos membros das 
respectivas Comissões Exeoutivas ou Comis­
sões D1retoras Regionais Provisórias; 

m - a coligação sem r.epresentada pe­
rante -a Justiç.a Eleitoral por delegados in­
dicados pelos partidos que a integram. 

Art. 10. As convenções regionais para 
del"Jberação sobre coligações partidárias e 
escolha de c'andidatos sel'lão realizadas en­
tl1e 15 de junho e 5 dJe agooto de 1986 e o 
requerimento de registro deverá dar entra­
da no Tribunal Regional Eleitoral até as 
18 (dezoito) horas do nonagésimo d1a ante­
rior à da.ta ma.reada para 'a eleição. 

Art. 11. O partido político que tiv-er Di­
retório R;egional organiza.do no respectivo 
Esta.do, Ti!rri.tório ou Distrito F1ederal, rea­
lizará a convenção regional para a decisão 
sobre colig-a.ç(íes e escolha de candidatos com 
a seguinte composição: 

r - os membros do Diretório Regional; 

II - os delegadOS dos MlunliCÍpios à Oon­
Vlenção Regional; 

ITr - os Senadores, Deputados Federais 
e Deputados Estaduais com domidlio elei­
toral na respectiva Unidade da Federação e 
filiados ao partido até 6 (seis) meses . da 
data da eleição; 

rv - 2 (dois) repres.:mtantes de cada 
movimento ou departamento específico de 
jovens ou estudantes, de trabalhadores e 
mulheres, d-esde que previamente reconhe­
cido pelo Diretório Regional do Parltido. 

Art. 12. O partido político que não tiver 
Diretório Regional organizado ou o partidO 
em forma:ção, legalmente habilita.do, nos 
termos pl1evistos no ,art. 2.° da Lei n.O 7.545, 
de 30 de dezembro de 1985, realizará Con­
venção Regional para deliberar sobre coli­
gação e escolha de candidatos, com a se­
guinti! composição: 

r - os membros da Comissão Diretora 
RJegional Provisória; 

II - os Senadores, Deputa.dos Federais e 
Deputados Estaduais com domicílio eleito­
ral na respeotiva Unidade da Federação, fi­
lia:dos ao partido até 6 (seis) meses da data 
da ,el'i!i«ão oU! que tenham ·encaminha.do ao 

• t 

Tribunal Superior Eleitoral declaração de 
apoio ao estatuto e ao programa do parti­
tJ em formação; 

III - 1 (um) repl'esentante de cada co­
missão Di'l1etora Municipal Provisóri<a. 

Parágrafo único. No caso de Partido Po­
lítico que não tenha Diretório Regional 
organizado a Convenção Regional de que 
trata o caput deste artigo, será organizada 
e dirigida pela Comissão Diretora Regional 
Provisória, integrada por 7 (sete) mem­
bros, designados pela Comissão Executiva. 
Nacional, sob a preSidência de um deles, 
indicado no ato de designação. 

Art. 13. ' As Convenções Regionais 
Partidos Políticos deliberam por 
absoluta de votos dos seus membros. 

§ 1.0 A Comissão Executiva ou Comissão 
Diretora Regional Provisória ou cada grupo 
de 10% (dez por cento) dos convencionais 
pode inscrever candidato ou candidatos às 
eleições majoritárias, para decisão da Con-
venção. _ 

§ 2.° A Comissão Executiva ou ComissA 
Diretora Regional' Provisória ou cada gr~ 
po de 10% (dez por cento) dos convencio­
nais pode inscrever uma chapa de candida­
tos às eleições proporcionais. 

§ 3.° As chapas serão apresentadas à 
Comissão Executiva Regional dos Partidos, 
ou à Comissão Diretora Regional Provisó­
ria, até 48 (quarenta e oito) horas do ini- ,. 
cio da Convenção. 

§ 4.° Serão votadas em escrutínios dife- . 
rentes as chapas de candidatos às eleições 
majoritárias e proporcionais. 

§ 5.° Nenhum convencional ou C!:I.,UUlLU 

to pOderá subscrever ou concorrer em 
de uma chapa, ficando anuladas as assina­
turas em dobro. 

§ 6.° Todas as chapas que obtiverem, no 
mínimo 20% (vinte por cento) dos votos 
dos convencionais, participarão, proporcio­
nalmente, obedecida a ordem de votação, 
da lista de candidatos ' do Partido às elei­
ções para a Câmara dos Deputados e para 
as Assembléias Legislativas. e 

Art. 14. Os Presidentes dos Diretórios 
Regionais ou das Comissões Diretoras Re­
gionais Provisórias solicitarão, à Justiça 
Eleitoral, o registro dos candidatos indica­
dos na Convenção. 

§. 1.0 No caso de coligação, o pedidO de 
registro dar-se-á de conformidade com o 
disposto no art. 9.°, item II, desta Lei. 
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§ 2.° ;Em caso de morte, renúncia ou in­
deferimento de registro de candidato, o 

- Partido ou Coligação deverá providenciar a 
sua substituição no prazo de 10 (dez) dias, 
por decisão da maioria absoluta do Diretó­
rio Regional ou Comissão Diretora Regio­
mi.l ou Comissão Diretora Regional Provi­
sória do Partido a que pertence o substi­
tuído. 

§ 3.° Havendo vagas a preencher nas 
chapas para as eleições proporcionais, as 
indicações serão feitas pela Comissão Exe­
cutiva Regional ou Comissão Diretora Re­
gional Provisória. 

aArt. 15. 0s Partidos manterão os núme­
~ atribuídos à sua legenda e os dos atri­

buídos a seus respectivos candidatos, fixa­
dos para o pleito de 1982. 

§ 1.0 Para os Partidos Políticos que não 
tenham participado do pleito de 1982, os 
números serão atribuídos seqüencialmente, 
de acordo com o tamanho de suas banca­
das na Câmara dos Deputados, até o núme­
ro de 9, seguindo-se numeração formada 
~la combinação de letras e algarismos. 

§ 2.° Para os Partidos que não tenham 
representação na Câmara dos Deputados 
serão sorteadas séries seguintes de núme­
ros, utilizando-se a combinação de letras e 
números. 

• § 3.° No caso de coligação na eleição ma­
joritária, a mesma optará entre os núme­
ros designativos dos Partidos que a inte­
grem para representar seus candidatos; na 
coligação para eleições proporcionais os 
candidatos serão inscritos com o número da 
série do respectivo Partido. 

_
Art. 16. Constitui crime eleitoral, puní­
J com a pena de detenção de 6 (seis) 
eses a 1 (um) ano e cassação do registro, 

se o responsável for candidato, a divulga-
ção de qualquer espécie de propaganda po­
lítica nas 48 (quarenta e oito) horas ante­
riores à data da eleição, mediante radiodi­
fusão, televisão, comícios ou reuniões pú­
blicas, publicações, faixas cartazes disticos 
em vestuários postos de distribuição ou en-

tt
trega de material, transporte de eleitores 

atividades similares e qualquer forma de 
iciamento, coação, ou manifestação ten­

dente a influir, coercitivamente, na vonta-
de do eleitor junto às seções eleitorais ou 

. vias públicas de acesso às mesmas. 
Art. 17. ~ oédulas oficila1s, para elei­

~ÕleS rerJU~amentadas por esta Lei, sel1ão 
~nfelCCionlarl!lJS e distribuídas exclusivamen­
te p.ela Justiça EThelJtorol, dtevendo ser im­
pressas em papel branco, opaoo e pouco 

... i,llTES 
~" . 

t+ ? ~\ 
\ ~A ~~ 
~ 1/'i 

0" 3 o, t5 
aJbsorvente, podando ter oampos de en­
,tes rores conforme os cargos à el,eger, obri­
gatoriamente tendo tipos unifoil'mes de le­
tras, números, fotos ou símbolos e permitin­
do a.o e1ci>tor, sem a- noo1assidtade de leitUll'ia 
de nomes ~dlentifÍJC,ar e assinaàar os seus oan­
didatos nas eleições majoritárias e a legen­
d'l. de sua preferência nas eleições propor­
cionais. 

§ 1.0 ()s, oandidatos para as eleições ma­
joritárias, identifioados poil' oomes, fatos, 
símbolos ou ·números devem fLgUi'!llr na or­
dem dietermi.:n:ada por oortJeio entre os can­
didatos e entre os PMtidos. 

§ 2.° Para as eleições 'oo,aM.zadas pelo sis­
tema propoil'lCional a oédulJa ,terá a id.mtifi­
ca!}ão da legenda dos Parlidos ou Coliga­
ções que <concorrem, atravé-s dos símbolo, 
nÚlIIljero oU' cor, e teTiá espaço para q,ue o 
eleitor escreva o nome ou o número do 
candLdato de Sua pref&êncla. . 

§ 3.° Rlessalvadas as pl1evisões deste ar­
tigo, ,a oédUlla obedecerá às disposições do 
Cóctigo E1ei tol'al. 

Ar,t. 18. Fioam vedados e considerarlos 
nulos de pleno direito, não gerando obriga­
ções de espéc1e alguma para a pessoa jurí­
dica interessada, e nenhum direito para o 
beneHciá:rio, os atos que, no período com­
pr,eendido entr.e a publicação desta Lei e o 
término do mandruto do Governador de Es­
tado; importail'em em nomeax, contratar, 
exonerar ex officio ou dispensar, contratar, 
designar, readaptar sexvidor público, ,regi­
do por Esta.tuto ou 'Pela C~msol~dação das 
Leis do Traba,lho - OLT, ou proceder a 
quaisquer outras formas de provimento na 
Administração Dir,eta e n,a,s aut~qui'as, nas 
sodedades de econornÍla mista, 'empresas pú­
bUc.as 'e f11Ildaçóes, instituídas ou mantidas 
pelo Poder Público, da UniJão, dos Estarlos, 
do Distrito F1ederal, Mtm1clpios ou Terrltó-
11os. 

§ 1.0 Excluem-se do disposto neste ar­
tigo: 

I - nOlffiea,çã,o de 'aprQvados em CQinClUrso 
públLco; 

II - nomeação para cargos ,em comi&são 
ou designação p8.1'la função de conf!'ança; _ 

m - nomeação p8lr.a Cail'gos da Magis­
tratura, do Min.hstério Públioo e dos Tribu­
na.i.s de Contas; 

LV - nomeação ou contratação, conside­
rada ind:\sIpensáveJ. pela Justiça Eleitol'al, 
pam 'a realização do reood3.iSltJ:wnlento elel­
roraI. , 

§ 2.° Os atos editados com base no § 1.0 
deste artigo, deverão ser fundamentados e 
publicadOS dentro de 48 (quarenta e oito) 
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~wra sua edição, no respectivo ór­
gão oficlaà. 

§ 3.° O atraso da publicação de Diário 
Oficial re],a,tivo aos 1'5 (quinze) dias qoo 
ante,cedem o prazo ini.cial a que se refere 
este artigo, implica 'a nulidade I3!llromática 
dos atos relrutivos a poosoal nele inseridos, 
salvo se provocado por caso fortuito ou for­
ça maio.r. 

A:rIt. 19. Ao servidor público, sob l1egime 
estatutário ou' não, dos órgãos olt' entida­
des da Adrnin.hstração Direta ou Indireta dia 
Un;.ão, dos EstaJdos, do Distrito Federal, dos 
M'UIlicipios e dos Territórios, e aoo empre­
gados de empresas conce.sslonárias dz ser­
viços públicos, fica a.sse~ooo o direito à 
pereepyã.o de seus ve7llCimentos e vantagens 
ou salários, como se em e:lrercído de suas 
ocupações habituais estiv,~e, durante o 
lapso de tempo que mediar entre o registro 
de SlUa candLdaltura pe,rante a JustJiça Elei­
toral ,e o dia seguinte ao da e1eição, através 
de simples comunicação de afa.stamznto, 
para promoção de sua cam~anha eleitora.!. 

Art. 20. Fic'a suspensa a aplicação do art. 
250 da Lei n.O 4.737, de 15 de julho de 1965, 
com a ,re<:La.ção que lhe foi dada pelo De­
CIleto-lei n .O 1..538, de 14 d~ rubril de 1977, 
nas eleições regulamentadas por esta Lei. 

Art. 21. O Tribunal Superior Eleitoral 
exped~á instruções para o fiel cumprimen­
to oosta Lei. 

.A rI; 22 . Fl5ta Lei entra em vigor na da ta 
de sua publicaçã.o. 

Art. 23. Revogam-se os arts. 17 a 25 da 
Lei n.O 6.091, de 15 de agosto de 1974, a 
Lei n.O 6.961 , de 1.0 de dezembro de 1981 
e demais cllsposições em contrário. 

Senado F1ed~ral, 8 de ma,io de 1986. -
José Fragelli, Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 7.454 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 1985 

Altera dispositivo da Lei n.O 4.737, de 
15 de julho de 1965, e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
creta e eu sanciono a s~guinte lei: 

Art. 1.0 Nas eleições para Governador de 
Estado, Vice-Governador, Senador, Depu­
tado Federal, Deputado Estadual, Prefeito, ' 
Vice-Prefeito e Vereador, o candidato de­
verá estar filiado ao Partido pelo qual irá 
concorrer, até 6 (seis) meses da data do 
pleito. 

Art. 2.° Os partidOS políticos que até o 
dia 16 de julho de 1985, tenham encaminha­
do seus documentos de fundação ao Tribu- -
nal Superior Eleitoral - TSE e por este con­
siderados regulares, e que até o dia 15 de 
maio de 1986 não hajam obtido o registro 
definLivo, ficam habilitados a participar 
das eleições gerais para Governador, Se­
nador, Deputado Federal e Deputado Es­
tadual, convocadas para o dia 15 de no­
vembro deste mesmo ano. 

§ 1. Somente os Partidos Políticos com 
representação no Congresso Nacional terão 
direito ao rateio dos recursos do Fundo Es­
pecial de Assistência Financeira aos Parti­
dos Políticos, de que trata o art. 95 da ia 
n.O 5.682, de 21 de julho de 1971, bem corrP 
à transmissão gratuita pelo rádio e televi­
são, prevista no parágrafo único do art. 118 
da citada lei. 

§ 2.° Quando se tratar da transmissão 
gra ~ uita referida no parágrafo anterior, 
feita em nível estadual, os Partidos previs­
tos no caput deste artigo somente poderão 
requerê-la ao Tribunal Regional Eleitoral 
tiverem representação na Assembléia L.I<;;~l~ 
lativa do Estado. 

Art, 3.° Os arts. 105, 107, 108, 109 e 111 
da Lei n .o 4.737, de 15 de julho de 1965, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 105. Fica facultado a 2 (doiS) 
ou mais Partidos coligarem-se para o 
registro de candidatos comuns a Depu­
tado Federal, Deputado Estadual e Ve­
reador. 

§ l,O A deliberação sobre coligação 
caberá à Convenção Regional e cada 
Partido, quandO se tratar de eleição 
para a Câmara dos Deputados e AsseinA 
bléias Legislativas, e à Convenção Mu' 
nicipal, quando se tratar de eleição 
para a Câmara de Vereadores, e será ­
aprovada mediante a votação favorá­
vel da maioria, presentes 2/3 (d.:>is ter­
ços) dos convencionais, estrubelecendo­
se, na mesma oportunidade, o número 
de candidatos que caberá a cada Parti­
do. 

§ 2.0 Cada Partido indicará em conA 
venção os seus candidatos e o registra-'" 
será promovido em conjunto pela Coli­
gação." 

"Art. 107. Determina-se para cada 
Partido ou coligação o quociente par­
tidário, dividindo-se pelo quociente elei­
toral o número de votos válidos dados 
sob a mesma legenda ou coligação de 
legendas, desprezada a fração. 
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Art. 108. Estarão eleitos tantos can­
didatos registrados por um !Partido ou 
coligação quantos o respectivo quocien­
te partidário indicar, na ordem da vo­
tação nominal que cada um tenha re­
cebido. 

Art. 109. Os lugares não preenchidos 
com a aplicação dos quocientes paradá­
rios serão distribuídos mediante obser­
vância das seguintes regras: 

I - dividir-se-á o número de votos 
válidos atribuídos a cada Partido ou 
coligayão de Partidos pelo número de 
lugares por ele obtido, mais um, ca­
frendo ao Partido ou coligação que apre­
sentar a maior média um dos lugares 
a preencher. 

II - repetir-se-á a operação para 
a distribuição de cada um dos lugares. 

§ 1.0 O preenchimento dos lugares 
com que cada Partido ou coligação for 
contemplado far-se-á segundo a ordem 
de votação recebida pelos seus candi­
datos. 

§ 2.0 Só poderão concorrer à distri­
buição dos lugares os Partidos e coli­
gações que tiverem obtido quociente 
elei toral." 

"Art. 111. Se nenhum Partido ou co­
ligação alcançar o quociente eleitoral 
considerar-se-ão eleitos, até serem pre­
enchidos todos os lugares, os candiatos 
mais votados." 

Art. 4.0 A Coligação terá denominação 
própria, a ela assegurados os direitos que 
a lei confere aos Partidos Políticos no que 
se refere ao processo eleitoral, aplicando-

Ale, também, a regra do art. 112 da Lei 
• . 0 4.737, de 15 de julho de 1965, quanto 

à convocação de Suplentes. 

Pa,rágl1afo único. Cada Partido pod8!rá 
usar sua própria legenda sob a denomina­
ção da Coligação. 

Art. 5.0 O art. 92 da Lei n.O 4.737, de 15 
de julho de 1005, passa a vigorar com a 

te redação: 

"Art. 92. Para as eleições que obe­
decerem ao sistema proporcional, cada 
Partido poderá registrar candidatos até 
o seguinte limite: 

a) para a Câmara dos Deputados e 
as Assembléias Legislativas - o núme­
ro de lugares a preencher mais a me­
tade, completada a fração; 

b) para il8 Câmaras de 
o triplo do número de lugares 
cher." 

Art. 6.0 Nos cálculos de proporção a que 
S'e refere o art. 97 da Lei n.o 5.682, de 21 
de julho de 1971, tomar-se-á por base a 
filiação partidária que se verificar na data 
da distribuição dos referidos recursos finan­
ceiros. 

Art. 7.0 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 8.0 Revogam-se as dispOSições em 
contrário. 

JOS)I; SARNEY, Pre.sidente da República. 
Fernando Lyra. 

DECRETO-LEI N.o 1.538 
DE 14 DE IABRIL DE 1977 

Altera a redação do art. 250 da Lei 
n.o 4.737(*), de 15 de julho de 1965, 
modificada pela Lei n,0 6.339(*), de 1.° 
de julho de 1976, e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o § 1.0 do art. 2.0 

do Ato Institucional n.O 5(*), de 13 de de­
zembro de 1968, tendo em vista o art. 
182 da Constituição e o disposto no Ato 
Complementar n.O 102 (*), de 1.0 de abril 
de 1977, decreta: 

Art. 1.0 O art. 250 da Lei n.o 4.737, de 
15 de julho de 1965, que instituiu o Código 
Eleitoral, alterado pelO art. 1.0 da Lei n.O 

6.339, de 1.0 de julho de 1976, passa a vigo­
rar com a seguinte redação: 

"Art. 250. Nas eleições gerais de 
âmbito estadual e munici.pal, a propa­
ganda eleitoral gratuita, através de 
emissoras de rádio e televisão de qual­
quer potência, inclusive nas de proprie­
dade da União, dos Estados, dos Muni­
cípios e dos Territórios, far-se-á sob 
fiscalização direta e permanente da Jus­
tiça Eleitoral, obedecidas as seguintes 
normas: 

I - as emissoras reservarão, nos 60 
(sessenta) dias anteriores à antevés­
pera do pleito, 2 (duas) horas diárias 
para a propaganda, sendo uma hora à 
noite, entre vinte e vinte e três horas; 

li - os Partidos limitar-se-ão a men­
cionar a legenda, o currículo e o núme­
ro do registro do candidato na Justiça 
Eleitoral, bem assim a divulgar, pela 
televisão, sua fotografia, podendo ainda 
anunciar o horário e o local dos co­
mícios; 
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o horário da propaganda será 
em períodos de 5 (cinco) mi­

e previamente anunciado; 

IV - o horário destinado a cada 
Partido será distribuído em partes 
iguais entre os candidatos e, nos muni­
cípios onde houver sublegendas, entre 
estas; 

V - o horário não utilizado por um 
Partido não poderá ser transferido ou 
redistribuído. a outro Partido; 

VI - a propaganda dos candidatos 
às eleições de âmbito municipal só po­
derá ser feita pelas emissoras de rádio 
e televisão cuja outorga tenha sido 
concedida para o respectivo município, 
vedada a retransmissão em rede. 

§ 1.0 O Diretório Regional de cada 
Partido designará, no Estado e em cada 
Município, comissão de 3 (três) mem­
bros para dirigir e supervisionar a pro­
paganda eleitoral nos limites das res­
pectivas jurisdições. 

§ 2.° As empresas de ráido e tele­
visão ficam obrigadas a divulgar, gra­
tuitamente, comunicados da Justiça 
Eleitoral, até o máximo de 15 (quinze) 
minutos, entre as dezoito e vinte e duas 
horas, nos 45 (quarenta e cinco) dias 
que precederem ao pleito." 

Art. 2.° Nas eleições indireta.<; não será 
permitida a propaganda eleitoral por meio 
de emissoras de rádio e televisão. 

Art. 3.° O Tribunal Superior Eleitoral 
ex,pedirá, dentro de 180 (cento e oitenta) 
dias contados a partir da vigência deste de­
creto-lei, as instruções necessárias à sua 
execução. 

Art. 4.° Este decreto-lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se os arts. 252, 253 e 
254 da Lei n.O 4.737, de 15 de julho de 1965, 
e demais disposições em contrário. 

Ernesto Geisel. - Presidente da República. 
Armando Falcão. 

LEI N.o 6.091 
DE 15 DE AGOSTO DE 1974 

(Texto consolidado) 

Dispõe sobre o fornecimento gratui­
to de transporte, em dias de eleição, e 
eleitores residentes nas Zonas Rurais, 
e dá outras providências. 

Art. 12. A propaganda eleitoral, no rá­
dio e na televisão, circunscrever-se-á única 

~ 

e exclusivamente ao horáiro gratuito disci­
plinado pela Justiça Eleitoral, com a ex- _ 
pressa proibiçjio de qualquer propaganda 
paga. 

ParágrafO único. Será permitida apenas 
a divulgação paga, pela imprensa escrita, 
do curriculum vitae de candiato e do 
número do seu registro na Justiça Eleitoral, 
bem como o Partido a que pertence. 

Art. 17. O eleitor que residir no Distrito 
Federal poderá requerer ao Juiz Eleitoral 
de seu novo domicílio a remessa de sua 
folha individual de votação para' sufragllilllll. 
nas eleições: • 

I - dos Estados: para Governadores, Se­
nado Federal, Câmara dos Deputados e As­
sembléia Legislativa; 

II - cos Territórios: Câmara dos Depu­
tados. 

§ l.0 O pedido poderá ser formulado até 
45 (quarenta e cinco) dias antes da eleição, 
por meio do preenchimento de formulárlA 
próprio, ünpresso ou datilografado, apr~ 
sentado ao Cartório Eleitoral, ou aos postos 
criados para esse fim. 

§ 2.° Na apresentação do formulário será 
exigidO o t:tulo de eleitor, ou certidão da 
inscrição eleitoral, e um documento de iden­
tidade, que serão devolvidos no ato. 

§ 3.° No título eleitoral, ao ser devol­
vido, será anexada indicação da Seção Elei­
toral a que ficará vinculado o eleitor no 
Distrito Federal. 

Art. 18. Na Zona Eleitoral de origem, 
recebendo a requisição, o Juiz Eleitoral de-
terminará: ... 

I - a remessa imediata da folha ind. 
vidual de votação e da 2.a parte (canhoto) 
do título ao Ju:zo Eleitoral do Distrito Fe­
deral' , 

II - a anotação de que o eleitor, enquan­
to não optar pela devolução dos documen- · 
tos mencionados no n.O 1, permanecerá vo­
tando no Distrito Federal e apenas nas elei­
rões para o Congresso Nacional. 

Art. 19. O prazo a que se refere o § I_ 
do art. 17 reabrir-se-á 90 (noventa) dias 
após a data das eleições gerais. 

Art. 20. As Mesas Receptoras de votos 
no Distrito Federal aplicam-se as seguintes 
normas: 

I - seus membros são nomeados até 30 
[trinta) dias antes da eleição, dentre os 
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eleitores da própria Seção, ou, sendo ne­
cessário, dentre outros do Distrito Federal; 

II - os locais onde funcionarão serão 
desigandos no prazo do inciso anterior; 

III - deverão ser organizadas Mesas Re­
ceptoras distintas para os eleitores de cada 
Estado ou Território. 

§ 1.0 Quando o número de eleitores for 
reduzido, o Juiz Eleitoral poderá reunir os 
de dois ou mais Est8idos ou Territórios nu­
ma única Seção utilizando, porém, umas 
diferentes para os ti'e cada Circunscrição. 

§ 2.0 Ressalvadas as disposições cons­
tantes deste artigo, lliplicam-se às Mesas 

de votos organizrudas no Dis­
Federal todas as normas da legisla­

eleitoral. 
Art. 21. Os Tribunais Regionais Eleito­

rais dos Estaci'os comunicarão ao Tribunal 
Regional Eleitoral do Distrito Federal os 

- nomes e os números dos candidatos que 
houverem registrado. 

Art. 22. Os deleg8idos e fiscais dos parti­
serão nomeados pelo Presidente do 

.o",,'t>ti vo Diretório N8iCional. 

Art. 23. As umas utilizaci'as no Distrito 
Federal ,no dia seguinte 8iO da eleição, se­
rão enviadas para o Tribunal Regional 
Eleitoral Ido Estado conrespondente que de­
signará a Junta ou Juntas competentes pa­
ra a apuração. 

Art. 24. As normas constantes da legis­
lação eleitoral e partidária que regulam a 
propaganda dos partidos e candici'atos não 
se aplicam 8iO Distrito Federal, onde não se­
rá admitida qualquer espécie de propaga:n­
da, salvo a ci'lvulgação escrita dos nomes e 
números dos candidatos registrados feita 
exclusivamente pelo Diretório Nacional dos 

e rtidos Políticos. 
Art. 25. O eleitor inscrito no Distrito Fe­

Ideral, por transferência, poderá, a partir de 
1975, ~equerer retransferência para a zo­
na eleitoral de origem. 

§ 1.0 O 'pedido de retransferência devi­
damente instruído será remetido para a 
zona elei,toral indicada pelo eleitor, onde 
será processaa"o e despachado: 

§ 2.° As diligências que se tomarem ne­
".""TI>'X serão cumpridas a:través do Juiz 

Eleitoral do Distrito Federal. 
§ 3.° Deferida a inscrição, o Juiz Elei­

toral do novo Idomicilio enviará título elei­
toral ,para ser entregue ao eleitor pelo Juiz 
Eleitoral do Distrito Federal. 

§ 4.° Deferida a inscrição, o Juiz Eleito­
ral do novo domicílio enviará o título elei-

~~ 
~ 

toral pa~a ser entregue pelo JU~"'i1ee~! 
do Distrito Federal, assim como a fo in­
divid uc. l de votação e a segunda parte do 
tí tulo. .. ...... . ........ . ... ..... .. ... .. .. . . . . .... 

LEI N.O 6.961, 
DE 1.0 DE DEZEMBRO iDE 1981 

Altera a redação do cruput do art. 17 
da Lei n.O 6.091, de 15 de agosto de 
1974, que "dispõe sobre o fornecimento 
gratuito de transporte, em dias de elei­
ção, a eleitores residentes nas zonas 
rurais, e dá outras providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso N8iCional de­

creta e eu sanciono a seguinte lei: 
M ,t. 1.0 o caput do art. 17 da Lei 

n .o 6.091, de 15 de agosto de 1974, passa a 
vigorar ,com a seguinte redação: . 

"Art. 17. O eleitor que residir no 
Distrito Federal poderá requerer ao 
Juiz Eleitoral de seu novo domicilio a 
r emessa de sua folha individual de vo­
tação para sufragar nas eleições: 

I - Idos Estados: pa:ra Governadores, 
Senado Federal, CâmMa das Deputados 
e Assembléia Legislativa; 

II - dos Territórios: Oâmara dos 
Deputados." 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as ci'isposições em 
contrário. 

Brasilia, 1.0 de dezembro de 1981; 160.° 
da Independência e 93.° da República -
JOAO FIGUEIRJIDO - Ibraim Abí-Ackel. 

(A Comissão de Constituição e Justiça.) 

P u blicado no DCN (Seção II ) d e 26-4-86. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.O 74, DE 1986 

Estabelece normas para a realiza­
ção de eleições em 1986 e dá outras 
providências. 

Apresentado pelos Senhores Senadores 
Alfredo Campos, Carlos Chiarelli ,e Murilo 
Badaró. 

Lido no expediente da Sessão de 25-4-86 
e publicado no DCN (Seção II) de 26-4-86. 

Distribuído à Comissão de Constituição e 
Justiça em 28-4-86. 

Eln 7-5-86 é lido e aprovado o RQS 
89/86, de autoria dos Senhores Senadores 
Alfredo Campos, Carlos Chiarelli -e Jorge 
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"""'.;,Qi:lWil~e-', de urgência para o projeto. Pas­
sando-se à sua apreciação, é lido pelo Se­
nhor Senador Hélio Gueiros o parecer oral 
da CCJ, favorável ao projeto. Em seguida, 
são lidas as emendas de plenário n.OS 1, de 
autoria do Senhor Senador Virgílio Távora; 
2, 4 e 5, de autoria do Senhor Senador José 
Ignácio Ferreira; 3, de autoria dos Senho­
re3 Senado'res Cid Sampaio e Gastão Mü­
ller; 6, de autoria do Senhor Senador Hu­
berto Lucena; e n.O 7, de autoria dos Se­
nhor,es Senadores Carlos Chi,arelli, Hélio 
Gueiros e Murilo Badaró, apresentando 
substitutivo ao projeto. Pelo Senhor Sena­
dor Hélio Gueiros, é emitido o parecer oral 
da CCJ, contrário às Emendas de n.OS 1 a 
6 e favorável à de n.O 7 (substitutivo) 
Ocupa a tribuna no encaminhamento da 
votação o Senhor Senador Octávio Cardoso. 
Aprovado o substitutivo, ficando pr,ejudi­
cado o proj eto e as Emendas. É lido o pare­
cer n.O 347-CR (Relatado pelo Senhor Se­
nador Martins Filho), oferecendo a redação 
do vencido para o segundo turno regimen­
tal. É lida a Emenda n.O 1, de autoria do 
Senhor Senador Fernando Henrique Car­
doso. P·elo Senhor Senador Hélio Gueiros é 
proferido o parecer oral da OCJ favorável 
à Emenda n.O 1 (de ple'nário). Aprovado 
o projeto, sendo rejeitada a n.o 1 (de ple­
nário). A Câmara dos Deputados com o 
Ofício SM/n.o 191, de 8-5-86. 
SM/n.o 191 

Em 8 de maio de 1986. 
A Sua Excelência o Senhor Deputado Ha­
roldo Sanford DD. Primeiro-Secretário da 
Câmara dos Deputados 

Senhor Primeiro-Secretário, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Exc·elência, a fim de ser submetido à revi­
são da Câmara dos Deputados, nos termos 
do art. 58, da Constituição Federal, o Pro­
jeto de Lei do Senado n.O 74, de 1986, 
constante dos autógrafos juntos, que "esta­
belece normas para a realização de eleições 
'em 1986 ,e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade ,para renovar 
a Vossa Excelência os protestos de minha 
elevada estima e mais distinta considera­
ção. - Senador Martins Filho, primeiro­
Secretário, em exercício. 

REQUERIMEN'IIO DE ANEXAÇAO 
Comissão de Constituição e Justiça 

OF. n.o 24/86 
Brasília, 21 de maio de 1986. 

Senhor Presidente: 
Em ,atendim~mto a deliberação unânime 

desta Comissão, solilCito a Vossa Excelênci,a 

autorizar a anexação do Projeto de Lei n.o 

7.512/86 - do Sr. Matheus Schmidt - ao 
de n.O 7.597/86 - do Senado Federal - por 
versarem matéria análoga. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
VOSisa Excelência protestos de consideração 
e apr'eço. - Theodoro Mendes, Presidente. 

PROJETO DE LEI 
n.o 7.512, ãe 19&3 

(Do Sr. Matheus Sc.himid) 

Anexado ao de n. ° 7.597/86 

Estabelece normas para a rea.Iização 
das eleições gerais de 1986, altera dis­
positivos do Código Eleitoral, e • 
outras providências. 

(A Comissão de Constituição e Jus­
tiça.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 No dia 15 de novembro de 1986 

serão realizadas eleições gerais no Território 
Nacional para eleger constituintes, gover­
nadores e deputadOS estaduais. 

I - nos Estados - Governador, Vi!''''''' 
Governador, Senadores, Suplentes de Se;;'~ 
dores, Deputados Federais e Deputados Es-
taduais; . 

II - nos Territórios, à exceção de Fer­
nando de Noronha - Deputados Federais; e 

III - no Distrito Federal - Senadores, 
Suplentes de Senadores e Deputados Fe­
derais. 

ParágrafO único. Os Senadores e Depu­
tados Federais eleitos em 15 de novembro 
de 1986 serão considerados constituintes e 
integrarão a Assembléia Nacional Consti­
tuinte convocada através da Emenda à 
Constituição n.O 26, de 1985. _ 

Art. 2.0 Nas eleições referidas no arti., 
anterior, aplica-se a legiSlação eleitoral 
vigente, ressalvadas as regras especiais pre­
vistas nesta lei. 

Dos Partidos e das Coligações 
Art. 3.0 Poderão registrar candidatos e 

participar das eleições os Partidos Politicos 
com registro provisório ou definitivo, os 
Partidos Políticos habilitados pela Lei DÃ 
7.454, de 30 de dezembro de 1985 e colig. 
ções partidárias. . 

Art. 4.° É facultado a 2 (dois) ou mais 
Partidos coligarem-se para o registro de 
candidatos à eleição majoritária, à eleição 
proporcional ou a ambas. 

§ 11.0 Na hipótese de coligação para a 
eleição majoritária ela poderá ser feita para 
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um ou mais dos cargos em disputa; nas 
eleições proporcionais a coligação signifi­
cará uma chapa conjunta para deputados 

. federais e deputados estaduais. 
§ 2.° Somente poderão coligar-se entre 

si nas eleições proporcionais ou para o Se­
nado Federal partidos que façam parte da 
coligação estabelecida para o pleito de 
Governador. 

§ 3.° A decisão de coligar-se será ado­
tada por maioria absoluta, pelo Diretório 
Regional ou Comissão Diretora Regional 
Provisória, devendo ser ratificada, também 
por maioria absoluta, pela Convenção de 
cada Partido coligado. ' 

AArt. 5.° O art. 92 da Lei n.o 4.737, de 
... de julho de 1965 - Código Eleitoral, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 92. Para as eleições que obe- . 

decerem ao sistema proporcional, cada 
Partido pOderá registrar candidatos até 
o seguinte limite: 

a) para a Câmara dos Deputados -
o número de lugares a preencher mais 

_ a metade, completada a fração; 
"" b) para as Assembléias Legislativas-

o dobro do número de luga.res a preen­
cher; 

c) para as Câmaras de Vereadores -
o triplo do número de lugares a 
preencher. 

§ 1.0 No caso de coligação de Parti­
dos, esta poderá registrar candidatos 
até o dobro do número de lugares a 
preencher para a Câmara dos Depu­
tados, o triplo para as Assembléias Le­
gislativas ou o quádruplo para as Câma­
ras de Vereadores. 

,. § 2.° A Convenção do Partido Políti-
.. co pOderá fixar dentro do limite pre­

visto no caput "deste artigo quantos 
candidatos deseja registrar, antes da 
votação da sua relação de candidatos." 

Art. 6.° Na formalização de coligações 
serão observadas, ainda, as seguintes nor­
mas: 

1.- na chapa de coligação, somente serão 
ritos candidatos filiados a qualquer um 
Partidos integrantes da mesma; 

II - o pedido de registro dos candidatos 
perante o Tribunal Regional Eleitoral será 
subscrito pelos presidentes ou representan­
tes legais dos Partidos coligados; 

III - a coligação terá denominação pró­
pria, sob a qual pOderá cada partidO usar 
a sua legenda; 

V - na cédula única a coligação será 
representada por número e/ou símbolo pró­
p~; \ 

VI - à coligação serão assegurados os 
mesmos direitos que a lei concede aos Par­
tidos Políticos no processo eleitoral, e ainda 
o direito de indicar o dobro dos fiscais 
previstos para Partido Político ante a Secção 
Eleitoral e o processo de apuração. 

Art. 7.0 Os Partidos manterão os núme­
ros atribuídos à sua legenda e o dos atri­
buídos a seus respectivos candidatos, fixa­
dos para o pleito de 1982. 

§ 1.0 Para os Partidos Políticos que não 
tenham participadO do pleito de 1982, os 
números serão atribuídos seqüencialmente, 
de acordo com o tamanho de suas bancadas 
na Câmara dos Deputados, até o número 9, 
seguindo-se numeração formada pela com­
binação de letras e algarismos. 

§ 2.° Para os Partidos que não tenham 
representação de deputados federais seráq 
sorteadas séries seguintes de números, uti­
lizando-se a combinação de letras e núme­
ros. 

§ 3.° No caso de coligação na eleição 
majoritária, a mesma optará entre os núme­
ros designativos dos Partidos que a inte': 
grem para representar seus candidatos; na 
coligação para eleições proporeionais os 
candidatos serão inscritos com o número 
da série do respectivo partido. 

Da escolha de candidatos 
Art. 8.° É facultado a um Partido Polí­

tico, atravéS' de sua Comissão Executiva 
Nacional ou Comissão Diretora Nacional 
Provisória, estabelecer a:-egras de consulta 
prévia à Convenção de escolha dos candi­
datos, como tal entendendo-se eleições pri­
márias entre os filiados, pré-convenções em 
cada Município ou de âmbito estadual, sen­
do o resultado submetido à Convenção pre­
vista em lei. 

Art. 9.° O Partido Político que tiver Di­
retório Regional organizado no respectivo 
Estado, Território ou no Distrito Federal, 
~ealizará a Convenção Regional para a de­
cisão sobre coligações e para a escolha de 
candidatos com a seguinte constituição: 

I - os membros do Diretório Regional; 
. II - os delegados dos Municípios à Con­
venção Regional; 



~ ~ 
~ <f o cf> o c 

U m ~
"ODE CO 

'~~; - 10-
• v,'4of' 

os senadores, deputados federais e 
deputados estaduais com domicílio eleito­
ral na respectiva Unidade da Federação, 
fíliados ao Partido na data da Convenção; 

IV - 2 (dois) representantes de cada 
Movimento ou Departamento especifico de 
jovens ou estudantes, de trabalhadores e 
de mulheres, desde que previamente reco­
nhecido pelo Diretório Regional do Partido. 

Art. 10. No caso do Partido não ter Di­
retório Regional organizado ou quando se 
tratar de Partido em formação legalmente 
habilitado, a Convenção Regional terá a 
seguinte constituição: 

I - os membros de Comissão Diretora 
Regional Provisória; 

II - os senadores, deputados federais ou 
deputados estaduais, com domicílio eleito­
ral na respectiva Unidade da Federação e 
filiados ao Partido na data da Convenção 
ou que tenham encaminhado ao Tribunal 
Regional Eleitoral declaração de apoio ao 
estatuto e ao programa do Partido em 
formação; 

IH - 1 (um) representante de cada Co­
missão Diretora Municipal ou Zonal Pro­
visória, totalizando pelo menos cinco por 
cento dos municípios do Estado. 

Parágrafo único. Para efeito da alí­
nea III deste artigo, as Zonas Eleitorais ou 
Distri tais do.s Municípios com mais de um 
milhão de habitantes se equiparam a Muni­
cípios. 

Art. 11. As decisões sobre coligação e 
escolha de candida:tos' dar-se-ão polr voto 
direto e secreto. 

Art. 12. As Convenções ó'eliberam com a 
presença da maioria absoluta de seus inte­
grantes, ressalvada a regra especüica para 
as decisões sobre coligação. 

Art. 13. As propostas de coligação serão 
formalizadas pela Comissão Executiva ou 
30% (trinta po.r cento) dos Convencionais. 

Art. 14. Os candidatos às eleições majo­
ritárias serão inscritos para decisão da Con­
venção, pela Comissão Executiva ou ,por, no 
minimo, 10% (dez por cento) dos Conven­
cionais. 

Art. 15. A Comissão Executiva e/ou 
ca.da grupo de 10% (dez 'por cento) dos 
Convencionais, pode inscrever uma chapa 
de candidatos às eleições proporcionais. 

Parágrafo único. Toàas as chapas que 
obtiv,er.em no mínimo 20% (vinte por cento) 
dos votos dos Convencionais, participarão, 

proporcionalmente, da lista de candidatos 
do Pa.rtido às eleições proporcionais. 

Art. 16. Para as eleições previstas nesta 
Lei não serão admitidas candidaturas 
natas. 

A.rt. 17. As Convenções para decisão 
sobre coligações ou escolha de candidatos 
serão realizadas a partir á'e 15 de maio de 
1986 e o requerimento de registro deverá 
dar entrada no Tribunal Regional Eleitoral 
até às 18 (dezoito) horas do nonagésimo dia 
anterior à data marcada para a eleição. 

Da Propaganda Eleitoral 

Art. 18. A propaganda eleitoral no rádio 
e na televisão, para as eleições previst~ 
nesta Lei, restringirse-á unicamente 
horário gratuito disciplinado pela Justiç 
Eleitoral, obedecidas as seguintes normas: 

I - todas as emissoras do País reserva­
rão, nos sessenta dias anteriores à antevés­
pera á'as eleições, duas horas diárias para 
a propaganda, sendo uma hora à noite, en­
trE' vinte e vinte e duas horas; 

n - a Justiça Eleitoral distribuirá entre_ 
os Partidos os horários reserva.dos, obser 
vando a seguinte proporção: 

a) metrude do tempo será distribuído n a 
proporçüo do número de Deputados Fe­
derais de cada Partido, considerada a filia­
ção noven ta dias antes àa eleição; 

b) a outra meta.de será distribuída em 
tempos iguais entre OS P3.lrt}dos que tenham 
representação na Câmara dos Deputados, e 
que tenham candidatos registrados na res­
pectiva circunscrição. 

II - cada Partildo utilizará a metade de 
seu tempo para a propaganda de candidatos 
à Assembléia Nacional Constituinte, poden-
do o Partido, .por àecisão de seu Diretóri~ 
Regional ou Comissão Diretora Regiona_ 
provisória utiliz3JT maior tempo para seu 
candidato a Governa.dor. 

IV - compete aos Partidoo, por meio de 
C{)missão espeCialmente designada para 
·esse fim, distribuir os horários que lhes 
couberem entre os seus candildatos registra­
dos' , 

V - Idesde que haja concordância entre. 
todos os PaJ'ltidos interessados, em cada par-. 
te do horário gratuito, pOderá ser ado­
tado critérios de distribuição diferente do 
fixado pela Justiça Eleitoral, à qual caberá 
homologar o acordo. 

VI - as emissoras de rádio e televisão 
ficam obrigadas a divulgar gratuitamente 
comunicados ou instruções da Justiça Elei­
loral, até o máximo de quin2le minutos Idiá-
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ries, consecutivos ou não, nos -trinta dias 
anteriores ao pleito. 

VII - fora d08 horários a que se refere 
este a,rtigo é apenas permitida a transmis­
são de comícios, de õ'ebates com garantia 
de eqüidade entre candidatos a cargos ma­
joritários e entre Partidos nas eleições pro­
porcionais. 

Art. 19. No período destinado à propa­
ganda eleitoral gratuita não prevalecerão 
contraJtos ou 'ajustes firmados pelas' emisso­
ras, que possam tornar inexeqüível o dis­
posto no artigo precedente. 

Parágrafo único. É permitida, porém, a 

4teração eventual Ido horário fixado, desde 
e haja concordância por escrito ào 'Pa.r­

Ido interessado. 
A:rIt. 20. Da propaganda eleitoral gratui­

ta participarão apenas candidatos regis­
trados e representantes de partidos cujos 
nomes sejam comunicados às emissoras 
pelas comissões a que alude o inciso IV do 
artigo 18. 

Panigrafo único. Não depende de censu­
A a prévia a propaganda partidária ou ~lei­
~ral feita 8itravés do I1"OOio ou Ida televisão, 

responàendo cada um pelos excessos co­
metidos, com a apuração da responsabili­
dade solidáriw do respectivo Pantido. 

Art. 21. A propaganda ere'1toral, no 
rádio e na televisão, restringir-se-á única e 
exclusivamente ao horário gratuito pre­
visto nesta Lei e disciplinaldo pela Justiça 
!.Eleitoral, com a expressa proibição de qual­
quer propaganda paga. 

Art. 22. A partir de 120 dias antes à'as 
eleições, as emissoras de rádio e de televisão 
deverão estabelecer a sua programação, in­
~usive noticiário, de modo a não favorecer 
..... ndidato ou Pal'ltido. 

§ 1.0 O desrespeito às normas deste arti­
go acarretará a suspensão !pOr até dez dias 
da emissora infringente, determinruda pela 
Justiça Eleitoral, mediante denúnci'a de 
Partiào Político ou do Ministério Público. 

Art. 23. Nos 21 (vinte e um) dias ante­
riores ao pleito é proibida a divulgação, por 
qualquer forma, de resultados de previas, 

à:>esquisas ou tes'tes pré-eleitOoTais. 
.. Parágrafo único. As entida,des ou em­

presas que realizarem prévias, pesquisas ou 
testes pré-eleitorais no prazo permitido nes­
te artigo, ficam obrigadas a colocar à dispo­
sição de todos os Partidos Políticos com can­
didatos registrados para o pleito, os resul­
tados obtidos bem como informações sobre 
métodos utilizados e fontes financiadoras 
dos respectivos trabalhos. 
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Art. 24. Em bens particulares, e a 
fixação de propaganda eleitoral pelo deten­
tor de sua posse. 

Art. 25. É vedada, desde quarenta e oito 
horas antes até vinte e quatro horas depois 
da eleição, qualquer espécie de propaganda 
política, mediante T8idiodifusão, 'televisão, 
comícios ou reuniões públicas, publicações 
faixas, cartazes, dísticos em vestuários, 
postos de distribuição ou entrega de ma­
terial, transporte de eleitores ou atividades 
similares. 

Da Eleição 

Art. 26. M, cédulas 'Oficiais serão conf€<!­
cionadas e distribuídas e~usivam,ente pela 
Justiça Eleitoral, devendo ser impress8iS em 
papel branco, opaco e pouco aboorventJe , po­
dendo ter campos di~ diferentes cores con­
forme os caJrgos a eleger, obri.gatoriamente 
tendo tipos uniformes de letr.as, números, 
fotos ou simbolos e permitindo ao eJeitor, 
sem a necessidadz de leitura de nomes, 
identificar e assimilar OS> seus oandidatos 
nas eleições majoritári,as e a legenda de 
sua pl'eferêncLa nas eleições proporcionais. 

§ l.0 Os candtd8itos para as eleições ma­
joritárias, identificados por nomes e fotos, 
símbolos ou números, devem figurar na or­
dem determinada por sorteio entre os can­
dida.tos e entre os partidos. 

§ 2.° Bara as eleições realizadas pelo s1s­
t,ema propoocional a cédula terá a identifi­
cação da leg12nda dos Plartidos ou Coli~ 
ções que concorrem, através do símbolo, 
número ou cor, e espaço para que o eleitor 
escreV'a o nQlIIle ou o número do oandi.dato 
de rua preferência. 

§ 3.° Ressalvadas as disposições anterio­
res, a cédula ob2decerá as disposições do 
art. 104 e ou,tros do Código Eleitoral. 

Art. 27. Não haverá, nas eleições pre­
vistas nesta Lei, qualquer exigência de vin­
cuJ'ação de mto. 

Disposições Gerais 

Art. 28 . Dê-se ao art. 4,° da Lei núme­
ro. 4.737, de 15 de julho diz 1965, Código 
Eleitoral, a s.egulnte redação: 

"Art. 4.° Sáo ele1to,res Os brasileiros 
que, à data das eleições, contem dezoi­
to anos ou mais, alistados na forma da 
Lei. 

Parágrafo único. No ano em que for 
realizada eJiúção, sem permitido, a p.lI4'­
tir de l.0 de janeiro, o. alistaJmento de 
cleitor que completar os dezoito anos 
até à data da eleição." 
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~~..i!'9. o rart. 117 da Lei a que se refe-
IIe 00 ,artigo anterior passa a vigorar acms­
cido do seguinte p,a"rágrafo: 

§ 3.0 O 'I1ribunaJ Regional providenciará 
a instalação de seção oou seções eleitorais 
especiais, com encerrMIlento dte votação a:té 
20 horas, par~ atendimento a eLeitores que, 
pelo meiIlOS sessenta cüa.s antes do pleito, 
tiverem declinaoo perante a Justiça ,Eleito­
ral imp3dimento l1eligioso para votar den­
tro do \horário no["Jn.al das eleições de 15 
de nOV'emlbro. 

Art. 30. O art. 381 da Lei n.O 4.737, de 
1'5 dJe julho de 1965, Código Elei,toral, passa 
a vigooar com a l1edação · s.eguinte: 

"Art. 381. O v,alor C<Jmercial 'cor­
l'esporu:Lente:ao tempo obrigatório e gra­
tJuiJtMIlenue oed1oo em l'azão de lei, pe­
lias em1ssoras de rádio e dJe televisão, 
para programas partidários 011 propa­
gand.a eleitora! swá COonsiderado parte 
do ,ClUSto operacional da empresa ceden­
te, pam fins contábeis, fiscais e tribu­
tários, na forma em qUle for regula­
mentado pelo Poder Executivo." 

Art. 31. São revogados a Lei n.O 6.961, de 
1.0 de dez.embro d~ 1981, e os lart.s. 17 a 2,5 
da Lei n.O 6.091, de 1,5 de agosto de 1974, 
que 'regul'ava.m o voto do Distrito Federal 
die eleitores de outr.as circUIlSIcriçOOs. 

Art. 32. Fioam vedados e considerados 
nulos de pleno direito, não ~l13.ndo obriga­
ções de espécie 'alguma para a pessoa j uri­
dica interessada e nenhum direito para o 
beruefidário, os :aJtos que, no períOdO com­
pl18endido entre 15 de agosto de 19'86 e 1.0 
de jan€Úro de 1987, importarem nomear, 
contl1aúar, exolliemr, transf.erir, designal' ou 
readaptar servidor público, regido por Esta­
tuto ou pel:a O<:moolidação dias Leis do Tra­
balho - CLT, ou proced~ a quaisquer 00-
tras fonnas de provimento na administrra­
ção di,re,ta 'e nas lautarqu,i,fuS, sociedades de 
economia mista e empresas públicas dia 
União, dos Estados, dos Terrirorios, do Dis­
trito FedJer.al e dos MunicípiOS. 

§ 1.0 Exicluem-se do d1spooto neste M­
tigo: 

I - a nomeação de aprov,ados em con­
CUll'SO públilCo homologado ,até 1.0 de agoo­
to de 1986, e nomeações para cargos de pro­
vimento efetivo deoor~ntes de roncursos 
já em andamento n.a diata da public'aç.ão da 
presente lei. 

Ir - a nomeação para c,rurgos tem oomis-
são' , 

III - a nomeação pM'a oargoo da Magis­
tratur.a, do Ministério Público e dos Tribu­
nais de Contas. 

§ 2.° O ato de nomeação deverá ser fun­
damentado quando de sua publicação no 
respectivo órgão ofida!. 

§ 3.° O atraso, por qualquer motivo, da 
pubUoação de jornal ofiJCial rellatlvo aos 15 
(quinze) di,as que antlooedem o pmzo ini­
daI a que se l"efel1e este artigo implica 
nulidade Siutomática dos atos re1ativos a 
pessoal nele inse,ridos. 

§ 4.° A transferência dos servidores in­
cluídos no caput deste Artigo é Vledada entre 
sets meses antJ3s da eleição e dois meses 
após o pl'eito, quando estiver sendo inten­
tada oontm a vontade do respectivo servi-
dor. .. 

Art. 33,. Ao servidor público, sob regi~ 
estatutário ou não, dos órgãos ou entidades 
da administração direta ou indireta da 
Uillão, dos ,Estados e Municípios, di3 empre­
sas públic'fuS, fica ,assegurado o drireito à 
percepção de seus vencimentos e vantag.ens 
ou salários, como S€ em exercício de suas 
O'cupações habituais 'estivesse, dur,ante o 
lapso dJ3 tempo que mediar entre o registro 
de sua candidatura perante a Justiç'a Elei_ 
toral e o d1a seguinte ao da eJ1eição, aJtra., 
vés de simples oomunioaçã.o de ,afastamento 
para promoção de sua campanha eleitoral. 

Art. 34, É revogado o Decreto-lei núme­
ro 1.538, d!~ 14 de labril de 1977. 

Art. 35, Esta Lei entra em vigor na daita 
de SlUJa pUlblicação. 

Art. 36. Revogam-se as disposd.ções em 
con 1:Irário. 

Sala das Sessões, de de 1986. -
Matheus Schmidt - Alvaro Vale - Harol­
do Lima - Bonifácio de Andrada - Ghas­
tone Highi - Irma Passoni - Alberto Gold_ 
mano _ 

LEI N.o 7.454, 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 1985 

Altera dispositivo da Lei n.O 4.737, de 
15 de julho de 1965, e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional de_ 
creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0 Nas eleições para Governador de 
Estado, Vice-Governador, Senador, Depu­
tado Federal, Deputado Estadual, Prefeito, 
Vice-Prefeito e Vereador, o candidato deve­
rá estar filiado ao Partido pelo qual irá 
concorrer, até 6 (seis) meses da data do 
pleito. 
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Art. 2.° Os Partidos Políticos que, até o 
dia 16 de julho de 1985, tenham encaminha­
do seus documentos de fundação ao Tribu­
nal Superior Eleitoral- TSE e por este con­
siderados regulares, e que até o dia 15 de 
maio de 1986 não hajam obtido o registro 
definitivo, ficam habiUtados a participar 
das eleições gerais para Governador, Sena­
dor, Deputado Federal e Deputado Estadual, 
convocadas para o dia 15 de novembro des­
te mesmo ano. 

§ 1.0 Somente os Partidos Políticos com 
representação no Congresso Nacional terão 
direito ao rateio dos recursos do FUndo Es­
pecial de Assistência Financeira aos Parti­
dos Políticos, de que trata o art. 95 da Lei a o 5.682, de 21 de julho de 1971, bem como 

,., transmissão gratuita pela rádio e televi­
são, prevista no parágrafO único do art. 118 
da citada lei. 

§ 2.° Quando se tratar da transmissão 
gratuita referida no parágrafO anterior, fei­
ta em nível estadual, os Partidos previstos 
no caput deste artigo somente poderão -re­
querê-la ao Tribunal Regional Eleitoral se 
,tiverem representação na Assembléia Legis-

e-tiva do Estado. 
Art. 3.° Os arts. 105, 107, 108, 109 e 111 

da Lei n.o 4.737, de 15 de julho de 1965, pas­
sam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 105. Fica facultado a 2 (dois) 
ou mais Partidos coligarem-se para o 
registro de candidatos comuns a depu­
tado federal , deputado estadual e verea­
dor. 

§ 1.0 A deliberação sobre coligação 
caberá à Convenção Regional de cada 
Partido, quando se tratar de eleição pa­
ra a Câmara dos Deputados e Assem­
bléias Legislativas, e à Convenção Mu­
nicipal, quando se tratar de eleição pa­
ra a Câmara de Vereadores, e será 
aprovada mediante a votação favorável 
da maioria, presentes 2/3 (dois terços) 
dos convencionais, estabelecendo-se, na 
mesma oportunidade, o número de can­
didatos que caberá a cada Partido. 

§ 2.° C'ada Partido indicará em Con­
venção os seus candidatos e o registro 
será promovido em conjunto pela Coli­
gação. 

Art. 107 . Determina-se para cada 
Partido ou coligação o quociente parti­
dário, dividindo-se pelo quociente elei­
toral o número de votos válidos dados 
sob a mesma legenda ou coligação de 
legendas, desprezada a fração. 

Art. 108. Estarão eleitos tantos can­
didatos ,registrados por um Partido ou 

Art. 109, Os lugares não preenchi­
dos com a aplicação dos quocientes par­
tidários serão distribuídos mediante 
observância das seguintes regras: 

I - dividir-se-á o número de votos 
válidos atribuídos a cada Partido ou co­
ligação de Partidos pelo número de lu­
gares por ele obtido, mais um, cabendo 
ao Partido ou coligação que apresentar 
a maior média um dos lugares a preen­
cher; 

II - repetir-se-á a operação para a 
distribuição de cada um dos lugares. 

§ 1.0 O preenchimento dos lugares 
com que cada Partido ou coligação for 
contemplado far-se-á segundo a ordem 
de votação recebida pelos seus candida­
tos. 

§ 2.° Só poderão concorrer à distri­
buição dos lugares os Partidos e coliga­
ções que tiverem obtido quociente elei­
toral. 

Art. 111. Se nenhum Partido ou co­
ligação alcançar o quociente eleitoral, 
considerar-se-ão eleitos, até serem pre­
enchidos todos os lugares, os candidatos 
mais votados." 

Art. 4.° A Coligação terá denominação 
própria, a. ela assegurados os direitos que a 
lei confere aos Partidos Políticos no que se 
refere ao processo eleitoral, aplicando-lhe, 
também, a regra do art. 112 da Lei n.O 4.737, 
de 15 de julho de 1965, quanto à convocação 
de Suplentes. 

Parágrao único . Cada Partido poderá 
usar sua Iprópria legenda sob a denomina­
ção da Coligação. 

Art. 5.° O art. 92 da Lei n ,o 4.737, de 
15 de julho de 1965, passa a vigorar com a 
seguin te redação: 

"Art. 92 . Para as eleições que obe­
decerem ao sistema !proporcionaI, Coada 
Partido poderá registrar candici'atos 3ité 
o seguinte limite: 

a) para ·a Câmara dos Deputados e 
as Assembléias Legislativas - o núme­
ro de lugares a preencher mais a meta­
de, completada a fração; 

b) para as Câmaras de Vereadores -
o triplo do númeil"o de lugares a preen­
cher." 

Art. 6,° Nos cálculos Ide proporção a que 
se refere o art. 97 da. Lei n.O 5,002, de 21 
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~"!!!rio' de 1971, tomar-se-á por b!Uie a fi- vente. A impressão será em tinta preta, com 
liação partidária que se verificar na data t ipos uniformes de letras. 
da distribuição àos referidos recursos finan- § 1.0 Os nomes dos candidatos para !Ui 
ceiros. eleições majoritárias devem figurar na or-

Art. 7.° Esta Lei entra em vigor na data dem determinada ipOr sorteio. 
de sua publicação. § 2.0 O sorteio. será realizado após o de-

Art. 8.° Revogam-se as disposições em ferimento do último ped~do de registT'O, em 
contrário. audiência presidida pelo Juiz ou P,residente 

Brasília, 30 de dezembro de 1985; 164.0 da ào Tribunal, na presença dos candidatos e 
Independência e 97.0 da República. _ Delegados de Prurtidos. 
JOSÉ SARNEY - Fernando Lyra. § 3.° A realização da aUdiência será 
· .... .. ...................... ... .... ... .. . . 

LEI N.o 4 . 737, 

DE 15 DE JULHO DE . 1965 

(Texto consoUdado) 
Institui o Código Eleitoral. 

· ........ .... ....... ....... .. .. ...... ..... . 
PARTE PRIMEIRA 

Introdução 
· ..... . .......... . .......... . .. ... ... . .. . . . 

Art. 4.° São eleitor€S os brasileiros maio­
res de 18 anos que se alistarem na forma 
da lei. 
· .............. .. .. . .... .. ... ... . . . . . .. . .. . 

PARTE QUARTA 

Das Eleições 

TíTULO I 

Do Sistema Eleitoral 
· ......... .... .......... .... ....... .... .. . . 

CAlPiTULO I 

Do ~gistro dos Candidatos 
· .. .. ........................... ...... .... . 

Art. 92 . Para as eleições que obedecerem 
ao sistema proporcional, cada Partido pode­
rá registrar candidatos até o seguinte limi­
te: 

a) para a CâJmara dos Deputados - o 
número de lugares a preencher mais um 
terço, compl'etada a fr·ação; 

b) para as Assembléias Legislat ivas - o 
número de lugares a preenche~ mais a me­
tade, completada a fração; 

c) para as Câmaras Ide Vereadores - o 
t riplo do número de lugares a preencher. 
· .. ..... .. ... . .......... . ........ . .. . .... . . 

CAPíTULO III 

Da Cédula Oficial 

Art. 104 . As cédulas oficiais serão con­
feccionadas e d'istribuídas exclusivamente 
pela Justiça EleItoral, devendo ser impres­
sas em papel branco, opaco e pouco a.bsor-

anunciada com 3 (três) dias de antecedên­
cia , no mesmo dia em que for deferilco o úl­
timo pedido de registro, devendo os Dele­
gado.<; de Partido. ser intimados por oficio 
~o.b protocolo. _ 

§ 4.° Havend'o substituição de candidatP' 
após o sorteio, o nome do novo candidato 
deverá figurar na cédula na seguinte or­
dem: 

I - se forem apenas 2 (Idois), em último 
lugar ; 

rI - se forem 3 (três) , em segundo lugar; 
lU - se forem mais de 3 (três), em pe-

n último lugar ; e 
IV - se permanecer apenas 1 (um ) can­

didato e forem substituidos 2 (dois) ou mais, 
aquele ficará em primeiro lugar, sendo rea­
lizado novo sorteio em relação aos demais. 
. § .5.° Para as eleições realizaàas' pelo sis­

tema proporciona.! a cédula conterá espaço 
para que o eleitor escreva o. nome ou o 
n úmero do candidato de sua preferência e 
ir. dique a sigla d.o Partido. 

§ 6.° As cédulas oficiais serão conf€c­
cionadas de maneira tal que, dobrad!Ui, res­
guardem o sigilo do vo.to sem que seja ne­
~:os.sár ! () o emprego de co.la para fechá-las 
· ·· ····· ·· · ········ · · ····· ······ · ·········e 

CAPíTULO I 

Das Seções Eleitorais 

Art. 117 . As Seções Eleito.rais organiza­
das à medida em que forem sendo deferi­
dos os pedidos de inscrição, não terão mais 
de 400 (quatrocentos) eleitores nas Capitais 
e de 300 (trezentos) nas demais localidades, 
nem menos de 50 (cinqüenta) eleitores. 

§ 1.0 Em casos excepcionais, devidamen e 
te justificados, o Tribunal Regional poderá 
autorizar que sejam ultrapassadOS os índi­
ces previstos neste artigo desde que essa 
providência venha facilitar o exercício do 
voto, aproximando o eleitor do local desig­
nado para a votação. 

§ 2.° Se em Seção destinada aos cegos, 
o número de eleitores não alcançar o míni-
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mo exigido, este se completará com outros, 
ainda que não sejam cegos. 
· ......................................... . 

PARTE QUINTA 
Disposições V árias 

· ......................................... . 
TíTULO V 

Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 381. Esta lei não altera a situação 
das candidaturas a Presidente ou Vice-Pre­
sidente da República e a Governador ou Ci­
ce-Governador de Estado, desde que resul-

..,ntes de Convenções partidárias regulares 
• j á 'registradas ou em processo de registro, 

salvo a ocorrência de outros motivos de or­
dem legal ou constitucional que as prejudi­
quem. 

Parágrafo único. Se o registro requerido 
se referir isoladamente a Presidente ou a 
Vice-Presidente da República e a Governa­
dor ou Vice-Governador de Estado, a vali­
dade respectiva dependerá de complemen-

A ação da chapa conjun!a. na forma e. I!0s 
~razos previstos neste COdlgO (ConstitUlçao, 

art. 81, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional n.o 9). 
· ......................................... . 

LEI N.o 6.961, 
DE 1.0 DE DEZEMBRO DE 1981 

Altera a redação do capwt do art. 17 
da Lei n.O 6.091, de 15 de agosto de 
1974, que "dispõe sobre o fornecimento 
gratuito de transporte, em dias de elei­
ção, a eleitores residentes nas zonas ru­
rais, e dá outras providências". 

_ a Presidente da República 
,. Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte L.ei: 
art. 1.0 O caput do .art. 17 dia Lei núme­

ro 6'7091 de 15 de agosto de 1974, prussa a , -vigora.r com a seguinte redaç.a.o: 

"Alrt. 17. O eleitor qUie l"esidk no 
DilSltri1lo . Federal poderá requerer ao 
JIUiz E1e1tol'lal eLe seu novo domicílio a 
.remessa de sua fom individ'Wal de vo­
taÇláo plWa suf,r,a,gar nas eledções: 

I - dos Estados: para GoVlcrnadores, 
Senado F1ederaJ, Câmara dos Deputados 
e Assembléia Legis}atiVla; 

II - dos Territórios: Câmara do.'! 
Deputados. " 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor Ilia data 
eLe sua pubUcação. 

Art. 3.° Revogam-se as 
contrário. 

Br,a.sília, 1.0 de dezembro eLe 1981; 160.0 
eLa Indl~pendênda e 93.° da República. -
JOÃO FIGUEIREDO - Ibrahim Abi-Ackel. 

LEI N.o 6.091, 
DE 15 DE AGOSTO DE 1974 

('!1exto consolidado) 

Dispõe sobre o fornecimento gratuito 
de transporte, em dias de eleição, a elei­
tores residentes nas Zonas Rurais, e dá 
outras providências. 

........................................... 
Art. 17. O eIeitor qUl2 residir no Distrito 

F1ederal poderá requel1er ao Juiz Eleitoral de 
seu novo domicíl;.o 'a ,remessa de sua folha 
individual de votaç.ão pal"a sufl1ag1ar na.s 
e1Jeições: 

I - dos Estados: para Governadores, Se­
nado F1~deral, Câmara dos Deputados e As­
sembléia Legls:lativa; 

II - dos Territórios: Câmara dos Depu­
tados<. 

§ 1.0 O pedido poderá ser formulado até 
45 (qual"enta e cinco) di'as antes dia eleição, 
por meio do pl1eenchimento eLe formulário 
própri.o, impresso ou datilografado, apre­
s~ntacLo ao Cartório Eleitol"al, ou aos postos 
criados pam esse fim. 

§ 2.° Na apresentação do formulário será 
exibido o título de eleitor, ou oertid:ão da 
inscrição eleitol'ial, ,e um documento eLe iden­
tidade, qU€ serão devolvidos no ato. 

§ 3.° No título eMtoral, M ser devolvi­
do, Slel"á anexada indicação da Seção E1ei­
tol"aJ a que ficará vinculado o eLeitor no 
llistrito Fede'I'lal. 

Art. 18. Na Zona ELeitoral de origem, 
reoebendo a l"equisiç'ão, o Juiz Eleitoral de­
terminará: 

I - a l"emessa imediata da folha indi­
vidual de votação e da 2.80 parte (canhoto) 
do título ao Juízo Ereitoral do DilStrito F.e­
del"al ; 

II - a anotação" de que o eleitor, enquan­
to não optar pela devolução dos dOcumen­
tos mencionados no n.O 1, permaneee,rá vo­
tando no Distrito Fede ll1allc apenas nas elei­
ções para o Congresso Nacional. 

Art. 19. O prazo a que se refere o § 1.0 
do llIrt. 17 reabrir-se-á 90 (noventa) dias 
após a data das eleições gemis. 

Art. 20. As Mesas Receptoras de votos 
no Distrito Fed~ral aptlioam-se as seguintes 
normas: 
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- seus membros serão nomeados até 30 
(trinta) dias 1antes da eJeição, dentre os 
eleitores da própria Seção, ()lU, sendo neces­
sário, dentrle outros do Distrito Fedeml; . 

H - os locais ond3 funcionarão serão 
desi.gnados no pl1azo do inciso anterior; 

III - dev1emo ser organizada!S Mesas Re­
. ceptoI'las distintas para os eleitores de cada 
Estado ou Território. 

§ 1.0 Quando o número de eleitores· for 
'I'Ieduzido, o JU'iz Eleitoral poderá I"3Urur 00 
de dois ou mais Elstados ou 'I1errirorios numa 
únioa Seção utilizando, POTém, umas dife­
rentes Pfal'a os de cada Circunscrição. 

§ 2.0 Rlessalvadas as d.i:sposições constan­
tes deste artigo, aplicam-se às Mesas Re­
ceptoras de votos organizadas no Distrito 
Federal todas as normas da legislação elei-
toral. ' 

Art. 21. Os Tribunais Regionais Elleito­
rais dos Estados comunicarão ao Tribunal 
Regional Eleito~al do Distrito F1ederal os no­
mes e os números dos 'oandidatos que hou­
V1e'vem registr.ado. 

Art. 22. Os DeJegados e fiscais dos Par­
tidos serão nom€'ados pelo Presidentz do 
respectivo Diretório Nacional 

Art. 23. !As urnas util1zadas no Distrito 
F1edel1al, no dia seguinte 1ao da eleição, se­
rão enviladas par.a o 'IWbunal RAegional Elei­
tol1al do 'Elstooo 'cOJ.''r1espondente qU3 desig­
nará 'a Junta ou Juntas competentes para 
a lapur.ação. 

Art. 24. As normas constantes da legis-
1a.çã.o eleitoral e partidária, qu'e regulam a 
propaganda dos Partidos e candid1atos não 
se aplicam ao Distrito Federal onde não será 
admitida quaJquer espéCiJ3 de propaganda, 
salvo a divulg;ação e.scrita dos nomes e 
números dos Icandidlatos registl1ad6s f,eita 
exclusiVlamente pelo Diretório Nacional dos 
Parthdos Políticos. 

Art. 25. O eleitor inscrito no Distrito 
Federal, por transferência, poderá, a partir 
de 1975, requ3rer 'retransferência par.a a 
Zona Eleitoral de origem. 

§ 1.0 O pedido de retransferência devi­
damente instTUÍldO será :remetido para a 
ZOna Eleitol1al ind1cad.a pelo eleitor, onde 
será proCl3ssado e despachado. 

§ 2.° As diligências que se tornarem ne­
cessárias serão cumpridas através do Juiz 
Eleitoral do Distrito F1edel1al. 

§ 3.° Deferida a inscriQão, o Juiz Elieito­
r,al do novo domIcílio envÍlará título e1eito-

l'al para ser entregue ao eJI,ütor pelo Juiz 
Eleitoral do Distrito Federal. 

§ 4.° Deferida a inscriC}ão, o Juiz Eleito­
ral do il0VO domicílio enviará o título e1ei­
toral para ser entregue pelo Juiz Eleitoral 
do Distrito Fed3r:al, assim oomo a folha 
individual de votação e 'a segunda parte do 
título . 
~ .................. ....................... . 

PROJETO DE LEI N.o 1.538, 
DE 14 DE ABRIL DE 1977 

Altera a redação do art. 250, da Lei 
n.O 4.737, de 15 de julho de 1985, modi­
ficada pela Lei n.O 6.339, de 1.0 de julhO 
de 1976, e dá outras providências. e 

O Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o § 1.0 do art. 
2.° do Ato Institucional n.O 5, de 13 de de­
zembro de 1968, tendo em vista o art. 182 
da Constituição e o disposto no Ato Com­
plementar n.O 102, de 1.0 de abril de 1977, 
decreta: 

Art. 1.0 O art. 250 da Lei n.O 4.737, de 
15 de julho de 1965, que institui o Códig_ 
Eleitoral, alterado pelo art. 1.0 da Lei nú. 
mero 6.339, de 1.0 de julho de 1976, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 250. Nas eleições gerais de âm­
bito estadual e municipal, a propagan­
da eleitoral gratuita, através de emis­
soras de rádio e televisão de qualquer 
potência, inclusive nas de proprieda­
de da União, dos Estados e dos Muni­
cípios e dos Territórios, far-se-á sob 
fiscalização direta e permanente da 
Justiça Eleitoral, obedecidas as seguin­
tes normas: 

I - as emissoras reservarão, nos 60 
(sessenta) dias anteriores à ~ntevésA 
pera do pleito, duas horas diárias par"" 
a propaganda, sendo uma hora à noite, 
entre vinte e vinte e três horas; 

H - os Partidos limitar-se-'liO a 
mencionar a legenda, o currículo e o 
número do registro do candidato na 
Junta Eleitoral, bem assim a divulgar, 
pela televisão, sua fotografia, poden-
do ainda anunciar o horário e o local. 
dos comícios; ., 

IH - o horário da propaganda será 
dividido em períOdOS de 5 (cinco) mi­
nutos e previamente anunciados; 

IV - o horário destinado a cada 
Partido será distribuído em partes 
iguais entre os candidatos e, nos mu­
nicípios onde houver sublegendas, entre 
estas; 
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v - o horário não utilizado por um 
Partido não pOderá ser transferido ou 
redistribuído a outro Partido; 

VI - a propaganda dos candidatos 
às eleições de âmbito municipal só po­
derá ser feita pelas emissoras de rádio 
e televisão cuja outorga tenha sido con­
cedida para o respectivo município, 
vedada a retransmissão em rede. 

§ 1.0 O Diret.ório Regional de cada 
Partido designará, no Estado e em cada 
Município, comissão de três membros 
para dirigir e supervisionar a. propa­
ganda eleitoral nos limites das respec­
tivas jurisdições. 

§ 2.° As empresas de rádio e televi­
são ficam obrigadas a divulgar, gra­
tuitamente, comunicados da Justiça 
Eleitoral, ,até o máximo de 15 (quinze) 
minutos, entre as dezoito e vinte e duas 
horas, nos 45 (quarenta e cinco) dias 
que precederem ao pleito." 

Art. 2.° Nas eleições indiretas não será 
permitida a propaganda eleitoral por meio 

_ de emissoras de rádio e televisão. 
,., Art. 3.0 O Tribunal Superior Eleitoral 

expedirá, dentro de 180 (cento e oitenta) 
dias contados a partir da vigência deste 
Decreto-lei, as instruções necessárias à sua 
execução. 

Art. 4.° Este Decreto-lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se os arts. 252, 253 e 
254 da Lei n.O 4.737, de 15 de julho de 1965, 
e demais disposições em contrário. 

Brasília, 14 de abril de 1977; 156.° da 
Independência e 89.0 da República. 
ERNESTO GEISEL - Armando Falcão. e .. PARIElCm DA COMIlSSÁO DE 

CONSrrITUIÇAlO E JUSTIÇA 
I - Relatório 

Em malo de 1985 0' Congresso NBlcional 
empreendeu a mais ousada Reforma Elei­
toraJ dos últimos anos e quiçá da Rlepú­
bUca. Deu o voto laos lanallf,abetos, proclamou 
a liberdada partidária, tornou extensiva a 
todos os Municípios a autonomia, transfor-e mou em. diretas as eleições presidenciais, 
revogou o voto distrital ainda não experi­
mentado ... Tão ampla mUlda'llça necessita­
va ser consolidada por novas lleis no eampo 
part~dário ,e elei toraJ, as quais ficaram 
aJpenas no projeto 'e não foram aprovadas 
a tempo de f,a~er com que regras gerais e 
permanentes sulbstitnlÍssem a trágiea repeti­
ção de ~eis especínca'S a TiegUJlar cadael'eição 
convocada no País. 

Na Câmara e no Senado a1oontec,'el1am 
difíceis negociações em Ibusca de entendi­
mento para a regulam,entação do pI1eito. As 
dif~ouldades são conhecidas especialm~mte 
na área da propaganda 'eleitÜiT'a'l, afinal 
retirada do presente pro}eto quando ainda 
sob exame do Senado. 

Mais do qUle a propaganda, para ai qual 
ainda temos algum tempo, é gravíssima a 
situação de au'sência de solução sobre c,an­
didato nato, ou,j,a revo.gação para o oargo 
de senador em relação a dois terços dos 
atuais titulallies nlooessita de lei' oom~e­
mentar, e sobre a Isublegrenda. Este projeto 
desconhece tais probl1emas e, portanto, vai 
regular c.anvençóes que não saberão como 
€Ecolher candida.tos. Se parmanecer o atuaJ 
dispositivo da SIUIbleg,enda - e pessoaJlmente 
espero que ele seja revogado - como. serão 
inscri,tos os 'candidatos ao S'enado, ou seja, 
em geral em por vagas? Existe apenas' 
o 'exemplo particular de estados emanci­
pados (Mato Grosso do Sul e Rondônia) 
onde a inscrição foi por vaga, j,á que não 
tivemos eleiçÕie-s gerais para duas vagas do 
Senado com o uso de sublegend,a. E co~ 
ftca a compatibili~ação da sublegenda com 
'a coligação? 'Ess'2S princípios s'e excluem 
ou são compatíveis, j'á que não existe ne­
nhrm dispositivo l,egruJ. a respeito? E tantas 
outras dúvidas ... 

O pflesente pro}eto, com origem no Se­
nado Federal, resolrve alguns pontos neces­
sários para as lelai.ções, mas, ainda deixa 
pontos por dre'c.idir. E i&to porque a questão 
preliminar da 'oandidatura nata e da sub1e­
genda não está r'esolvida e o 'Projeto foge a 
tratar das conseqüênci,as de ter ou de não 
ter sublegenda nas elaições. 

As convenções não poderão !lJcontecer 
apenas 'com esta lei. Se for ,r'evogada a surb­
legenda, tudo bem. Talvez surj,a um dispo­
sitivo de 1ei ou uma intrerpr'ataQão do TSiEl 
dizendo que carla partido ou coligação ins­
creve dois candidatos ao Slenado nos Esta­
dos e três no Distrito Federal e os dois 
(ou três no caso do DF) mais votados esta­
rão eleitos. E se não f;or revogada ra subJe­
genda fircará uma confusão espetacular na 
l.3gisl'ação brasilleirra com os partidos baten­
do às portas do TTibu'naL Siwperior Eleitoral 
pare> saJberem se podem ou não registrar 
candid,atos em sub1e~nda e ooddgação, 
quantos candidatos poderão inscreV1er-se 
três por vaga ou 'se três em, conj unto para 
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as duas vagas, se wmarão os votos para 
cada: vaga ou para o conjunta d<a.s duas 
vagas, enfim, de~enas de dúvidas que nos 
fazem corar diariamente diante das nume­
rosas consultas de todo o País para as quais 
não temos l'8spo.sta cahllJI, por absoluta au­
sênc1a de dispositivos le gais. 

Mais uma vez perigosamente o Congresso 
demite-se d~ legislar. Deixa o pré-~equisito 
de lado .- dizer se terá ou não sublegenda, 
se terá ou não candid,ato nato, e passa a 
legis.lar as conseqüências com ouidado para 
não cair nlim ou noutro dós oasos prelimi­
nares. 

Como candidato nata só pode ser resolvi­
do por lei compl<ementar e sublegenda não 
tem acordo político para revogar sem a de­
cisão soblie a candidatura nata, resta ao 
relator apreciar a matéria como veio do 
Senado, contribuir para melhorar alguns ·do 
seus aspectos e prOClamar que o Congresso 
evita decisões que são neoessárias e cami­
nha para gerar um processo eleitoral com 
riscos de traumatismos. 

O Projeto de Lei n.O 7.597 deve receber 
nesta Comissão pamcer sobre seu conhe­
cimento preliminar e seu mérito. É o rela­
tório. 

fi - Voto do Relator 
Gabe à União legislar sobre matéria elei­

tor·aI. E legisla com imposição constitucio­
nal aos Estados e Municípios neste campo. 
A origem do proj'eto de lei está amparada 
na r,egra ~ral da Constituição. 

Recebemos de nobres colegas algumas 
contribuições sobre emendas ao projeta que 
só podemos - ao nível de Oornissão - apre­
ciar extr,a-oficioru1mente, exoeto as que sejam 
adotadas p~10 relator. 

Assim, do Sr. José Frejat, do Presidente 
da Comissão, Deputado Theodoro Mendes 
e de outros colegas a preocupação com o 
caso dos fundonários que tenham feito 
concurso de ascensão funcionrul Ie se vej am 
barrados na promoção ou na admissão no 
nova cargo. É de se excepcionar a ascensão 
funcional, rotina prevista em lei. Do Depu­
tado Francisco Amaral emenda ampliando 
as exceções à proibi~ão de contratações. 

'I'ambém a Comissão de Constituição e 
Justiça, numa de suas últimas reuniões, 
ponderou sobre o aprovei,tamento de pro­
jeto de lei do Deputado Furtado Leite que 
trata sobre o registro de apelidos de can­
didatos em certas condições. 

Cada uma das emendas que o relator 
ofereCle, tem sua justifioativa. Ao final dos 
debates na Comissão de CQnstituição e Jus-

tiça concluiremos com o su'bstitutivo que 
unifique todas as emendas que sejam aco­
lhidas. 

É o parecer. 

Sala da Comissão, 21 de maio de 1986. -
João Gilberto, ReIator. 

- Emenda n.o 01 _ 

Acrescenta ao Art. 1.0 do projeto, o se­
guin te paJ'ágrafo único: 

"Art. 1.0 ......................... . 

Parágrafo ·unlCQ. Os Senadores e 
Deputados Federais eleitos no pleito 
regulada por esta lei integrarão a As­
sembléia Nacional Constituinte, a see 
instahda no dia 1.0 de fevereiro d,e 
1987, nos termos da Emenda Constitu­
cional n.o 26." 

Justificação 

Não se pode tratar da eleição de 15 de 
novembro deste ano sem abordar o fato 
maior de seu caráter Constituinte. A lei 
está submetida ao texto constitucional e a .& 
ele deve faz~r 1 eferências ao regulaT ma- . 
téria tão importante. 

- Emenda n.o 02 -

Dê-se ao Art. 3.° a seguinte redação: 
"Art. 3.° Nas eleições reguladas por 

esta lei, aplica-se a legislação eleLto·ral 
vigente, r~ssalvadas as regras especiais 
aqui previstas." 

Justificação 
Emenda de redação, para evitar a repe­

tição da expressão desta lei. 

- Emenda n.o 3 - e 
Dê-se ao Art. 4.° a seguinte redação: 

"Art. 4.° Poderão registrar candida­
tos e participar das eleições reguladas 
pela presente lei, os partidOS políticos 
com registro definitivo ou provisório, 
o's partidos políticos em formação habi­
litados na forma do Al1t. 2.0 da Lei n.O 
7.454, de 30 de dezembro de 1985, e as 
coligações partidárias." 

Justificação 
Entre a estética e a clareza. o texto legaJl 

deve optar por esta última. A não referên­
cia expressa a partidos consolidados que 
normalmente teriam o direito a apresentar 
Icandid!lJtos pOdeo,a,. ooasionar dúvidas de 
interpretaçõ~s ou questionamentos que po­
dem ser evitados. Daí dazmos ao artigo a 
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ahrangência de previsão de todas as forC(as 
que pQdem registrar candidatos, não apenas 
a,1udindo ao que é novo (partidos em for­
mação e coligaçõ~) , mas, repetindo o que 
é antigo na le gislaC(ão. 

- Emenda n.o 04 -

Acrescenta-se no art. 8.° após a palavra 
"eleiC(ões, a expressão "... previstas nesta 
lei. .. " 

Justificação 

Visa a cOTreção a cautelar que a norma 
tem apenas vigência para este pleito pois 
sequer contempla o número de candidatos à 

E ara de Vereadores. Poderia criar pro­
emas com o dispositivo permanente ao 
ódigo que haverá de ser modificado para 

contemplar a h~pótese' Ide cOligações. 

- Emenda n.O 05 -

Dê-se ao Caput do art. 9.°, a seguinte re­
dação: 

"Art. 9.° Ressalvado o disposto no 
art. 7.° da presente lei, na formaliza­
ção de coligações serão observadas as 
regras estabeleoCidas na Lei n.O 7.454, àe 
30 de dezembro de 1985 e, ainda, as se­
guintes normas: 

" 

Justificação 

A emenda esclarece uma alteração in­
troduzida pelo Senado. O presente projeto 
pelo seu art. 7.° altera o disposto na Lei 
n.o 7.454 sobre o quorum para dacisão e 
respeito ,de coligações. Naquela lei é exigi­
da a presença de dois terço.s do convencio­
nais. No art. 7.0 deste projeto apenas a de­
liberação por maioria a.bsoluta. Mantido es-

A! art. 9.° como estava criaria uma confu­
Wão para interpretar qual a norma que pre­

cisamente será 1:,licada . 

- Emenda n.o 06 -

Dê-se ao Inciso IV do ail't. 11, a redação 
que segue: 

"Art. 11. . .................. . ... . . . 
IV - 2 (dois) representantes de ca­

da movimento ou departamento regio­
nal específiCO de jovens ou estudantes, 
de trabalhadores e Ide mulheres, des­
de que Ipreviamente reconhecidos pelo 
respectivo Diretório do Partido." 

Justificação 

Especialistas da matéria, alertaram-nos 
que a redação do Senado, ta.mbém constan-

o 
te num estudo que inicialment~f4lfl!!'~~!IS 
jalia margem à interpretação de que seria 
1. pr,esença na Convenção Regional dos ;re­
presentantes de departamentos ou movi­
mentos municipais. É pr'eciso esclarecer 
que são os órgãos regionais, neste caso, os 
que têm participação na OonvenC(áo. 

- Emenda n.o 07 -

Acrescente-se no art. 12 do projeto, o se­
guinte § 2.°, renumerando como § 1.0 o 
a tual único: 

"Art. 12. 
§ 1.0 .. .. . . ................ . ..... . . 
§ 2.° O partido em formação, legal­

mente habilitado, deverá ter nomeado 
Comissão Diretora Municipal Provisória 
em pelo menos 5% (cinco por cento) 
dos Municípios para a realização de sua 
Convenção Regional prevista neste ar­
tigo." 

Justificação 

O dispositivo é proposto após negocia­
ções com vário.s dos pal'tbdos em formação. 
Acontece que o silêncio desta lei sobre o 
assunto de percentual mínimo de municí­
pios em organização cria o temor generali­
zado da aplicação do àispositivo da legisla­
ção ordinária (um quinto dos municípiOS, 
ou seja, 20% deles). Sabemo.s que a previ­
são de cinoo por cento ,poderá ainda assim 
trazer dificuldades para partido.s extrema­
mente frágeis, mas, assegurará a presença 
dos partidos em formação que tenham ba­
·e·s sociais ev~dentes. A obrigação de nomear 
Comissões Provisórias em vint~ por cento 
'lOS município.s poderia inviabilizar parti­
dos de boa base social em Elsta.dos de gran­
de número de Municípios. 

- Emenda n.o 08 -

Dê-se ao art. 13, caput do projeto, a re­
dação que segue: 

"Art. 13. As Convenções Regionais 
dos partidos políticos deUberam com a 
presença da maioria absoluta de seus 
membros." 

Justificação 

O dispo.sitivo como está no artigo criaria 
problemas enormes. Num Estado em que 
três canldidatos a Governador disputarem a 
Convenção ci'o partido o que acontece se 
nenhum 8itinge a maioria absoluta dos vo­
tos? O mesmo em relação ao Senado Fe­
deral. El o projeto contempla adiante as 
chapas proporcionais, corretamente, ass'e­
gurando a cOOa uma que fizer vinte por 
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dos votos a participação na nomina­
ta do partido. 

- Emenda n.o 09 -

Altere-se, na forma que segue, os pará­
grafos 3.° e 5.° do art. 13 do projeto: 

"Art. 13. . . .. .. .. .... . .. .. . .. ..... . 
§ 3. As chapas e candidatos serão 

apresentados à Oomissão Executiva Re­
gional dos 'partidos ou à Comissã.o Di­
retora Regional Provisória até o ini­
cio dos trabalhos da Convenção. 

..................................... 
Art. 5.° Nenhum convencional pode­

rá subscrever mais de uma chapa e 
nenhum canci'idato poderá ,concorrer ao 
mesmo cargo em Chapas diferentes, fi­
Icando anuladas as assina'turas em do­
bro. 

..................................... 
Justificação 

Já havia ponderada informalmente du­
Il'an te negociações no Senado Federal so­
bre a inoportunidade de se dar um prazo 
para registro de candidatos ou chapas para 
a Convenção. A lei anteriormente não o 
previa para este tipo de convenção. E é Ide 
se lembrar a possibilidade de acert<ls ci'e úl­
tima hora. !Por exemplo: se dois nomes con­
correm a Governadoc e há uma composição 
para que um deles dispute o Senado ou 
mesmo a Vice, como ficará este fato con­
creto diante da lei que preveja registro 
préViO das candidaturas? Vários Parlamen­
tares juntaram-se às minhas preocupações 
nos últimos dias, sobre as repercussões do 
disP<lsitivo nas negociações e composições 
que marcam uma Convenção. Seria con­
trário à necessidade de previa registro, mas, 
já que se insiste nele, que possa ser feito 
,a,té a hor,a de inici,arem os trabalhos da 
Convenção. 

Da mesma maneira, o outro ó'ispositivo 
que - repetindo disposição de lei sobre 
chapas para Diretórios - equivocadamen­
te proíbe o cidadão de ser cand~dato indi­
cado em cha,pas diferentes. Voltemos ao 
exemplo concreto: havendo dois candida­
tos a Govern.ador em disputa na Conven­
ção, por que impedir que 'um deles seja in­
didicado ao Senado? Um vencerá e o outro 
poderá compor a Ohapa final do partido 
numa outra pos,ição, por ql\le não? E isto só 
será possível se permitirmos o registro de 
um mesmo candidato para posições dife­
rentes, já que o registro prévio é exigido. 

A meu ver os autores do projeto original 
elabor·am em erro quando querem aplicar 
em convenção de escolha de candidato,s, 

Idispositivos típicos das convenções para 
eleição de Diretórios Partidários, quando se 
justificam as precauções de prazo de regis­
tro e o impedimento de participação em . 
mais de uma chllipa. 

- Emenda n.o 10 -

Dê-se ao § 2. do art. 14, do projeto, a 
redação que segue: 

"Art. 14. . .... . ....... .. .... ... .. . . 
§ 2.° Em caso d·e morte, renúncia ou 

indeferimento 'de registro ó'e candida­
tos, o partido ou coligação deverá pro­
videnciar a sua substituição no prazo 
de até 10 (dez) dias, P<lr decisão da 
maioria absoluta da Comissão Executa.· 
va Regional ou da Oomissão Direto~ 
Regional Provisória do partido a que 
pertence o substituído. 

" 

Justificação 

Trata-se de impropriedade da redação 
procedente ÓD SenaJdo, nas hipóteses de 
substituição pelo "Diretório Regional, Co .. 
missão Diretora Regional ou Comissão Di.., 
retora Regional Provisóda". Ora, não existe 
Comissão Dir·etora Regional; nos partidos 
já formados é a Comissão Executiva. O te!l'­
mo só é utilizado no caso das C<lmissões 
Provisórias. 

E tem de haver a escolha em relação aos 
partidos já formados: ou é o Diretório, ou 
é a Comissão Executiva que indica os can­
didatos. O Código Eleitor.al já ~trlbui à 
Comissão Executiva e o próprio projeto a 
ela faz referências no parágrafo seguinte. 
Achamos melhor harmonizar na Comissão 
Executiva para. os partidos já formados e 
na Comissão Diretora Provisória para o~ 
demais. .. 

- Emenda n.o 11 -

Dê-se ao art. 15, do projeto, a seg),!inte 
redação: 

"Art. 15. O Tribunal Superior Elei­
toral regulará a identificação dos PaI!'­
tidos e seus candió'atos por séries de 
números e/ou outras formas. 

§ 1.0 Aos partidos fica assegurado c4t 
direito de manterem os números atri­
buídos à sua legenda e aos seus respec­
tivos caIlid1datos nas eleições de 1982. 

§ 2.° No caso de coligação na eleição 
majoritária, a mesma optará entre os 
números designativos dos partidos que 
a integram para representar seus can­
didatos; na cOl,igação para eleições pro-
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porcionais os candidatos serão inscri­
tos· com o número da série do respecti­
vo partia"o." 

Justificação 

A proposta do Senado a respeito , obri­
gando oombinaçóe's de letras e números pa­
,ra OS novos partidos parece-nos necessi­
tando de uma análise mais profunda, es­
_pecialmente dian1:le do voto do analfabeto. 
A atribuição ao TSIE da regulamentação da 
matéria pOderá abrir caminho para inova­
ções como as sugerida.'> no próprio art. 17 
do projeto quando trata da cédula oficial. 
Ademais, problemas que surj am poderão 

E ·s fadilmenlte ser' \Contom~a"os, o qu~ 
o acontecerá com .regr·as rígidas previstas 

mIei. 

- Emenda n.O 12 -

Dê-se ao § 1.0 do art. 18 do projeto, a 
seguinte redação: 

"Art. 18. . . ... . .. . . . . .. .. . .... ... . . 

§ 1.0 ~cetuam-se do disposto nes­
'te artigo: 

I - nomeação de a;provados em con­
curso público ou de ascenção funcional ; 

rI - nomeação ou exoneração d·e 
·cargos em comissão e designação ou 
dispensa de função :de confiança; 

III - nomeação para cargos da Ma­
gistratura, do Ministério Público e dos 
Tribunais de COntas ; 

IV - nomeação ou contratação con­
siderada indispensá vel pela Justiça 
Eleitoral, para a .realização ~ê recadas­
tr·amento eleitoral. 

" 

Justificação 

Tem a emenda a finaUdade de proteger 
os direitos adquIridos de funcionários que 
hajam feito o ·concurso interno deascen­
ção funcional, bem como o eselarecimento 
do dispositivo a respeIto de cargos de co­
missão ou função de confiança. 

Recebemos muitas p<>nderações em favor 
~e ahrir exceção também à contr·atação de 
.,essoal de serviços ess-enciais, necessário ao 

Iuncionamento de um metrô ou à seguran­
ça de um presídio, por e)OOffiplo. Não tenci'o 
conseguido consenso pa;ra uma. alteração 
nesse sentido nas negociações entre paTti­
Idos, pref·erimos deixar que a mUldanç.a se­
j-a ·sugerida-em plenário por alguma cor,ren­
te. O Deputado Francisco Amaral alerta 
pa,ra as necessidades das novas Juntas do 
Trabalho e postos da Previdência. 

Acrescente-se onde couber o seguinte ar­
tigo: 

"Art. P·a;ra aseleiç.óes previstas 
nesta lei, o candi:dMü poderá ser l'egis­
traci'o sem o prenome ou com nome 
abreviado, aJpelido ou nome rpelo qual 
é mais conhecido, desde que não esta­
beleça dúvilda quanto à sua identidade, 
não atente ao pudor, não seja ridículo 
ou irreverente." 

Justificação 

O dispositivo vem resolvelT a situação de 
apelidos muito oonhecidos (como Lula) que 
os candidatos tiveram de promover ação 
jUdicial para incluí-los em seu nome a fim 
ti'e p<>derem ser eleitoralmente identifica­
dos. Trata-se de ·projeto do Deputado Fur­
tado Lei,te que apresenta as cauteloas que 
consideramos necessárias no caso e que foi 
acolh~do pela Comissão de C?nstituição e 
Justiça recentemente, a qual nos aJCons·ê­
lhou a utiUzação nesta lei, O diSipOsitivo não 
dispensa o projeto aludido que· tornará a 
r·egra definitiva pOIT sua inclusão no Códi­
go. 

- Emenda. n,O 14 -

Suprima-se o ar·t . 20 do rprojeto, renume­
rando os seguintes. 

Justificação 

Oa-rt. 20 do projeto prevê a suspensão 
dos dispOSitivos da chama<i'a Lei Falcão, 
para esta eleição. Ora, toda a m!litéria de 
propaganda eleitoral foi retirada deste 
projeto para ser analizaJda em outITo e só 
voltará se houverem 'emendas Id.e plenário 
a· respeito, as quais ainda estão na depen­
dência de difíceis acordoo entre partidos·. 

Não tratar o projeto da propagandaJ elei­
toral, mas, suspe-no"er a vigência do a.rt. 250 
do Código, significa deixar um vazio legal 
sobre a propaganda no RáKtio e na Televi­
são. Melho.r do que isto é manter aJ atual 
legisl·ação até que seja possível aJCOrdar a 
corrente distribuiç.ão do tempo, -as;pecl;o que 
hOj'e impede um. acordo entre partidos . 

- Relatório do Vencido -

Durante a reunião da Comissão de Cons­
tituiç.ão e Justiça os debates le·varam a 
'algumas modificações no Pareoer do Rela­
tor. 

Rec1ebemos do Deputado NelstOn Marche­
zan sugestão de emenda no ' que se refe·re 
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as-

Dos Deputados José Brunet, Jorge Me­
dauar e Aluízio Campos recebemos ponde­
rações respeitáveis sobre pontos do Projeto 
que não foi vossível ao Relator ,aceitar, mas, 
que poderão ser objeto de emendas em 
Plenário. 

Sob[1€ a questão do número de candidatos 
que cada Partido ou Coligação pode a.pre­
sentar, mantivemos a propoota do Projeto 
que parece resultar de um consenso parti­
dário, mas, registramos a ressalva do Depu­
tado Jorge Medauar de que a diferença de 
tratamento entre Partido e Coligação fere 
a igualdade entre Chapas para as eleições 
Proporcionais e suas alternativas de liber­
dade sobre o número de candidatos ou ado­
tar o triplo das vagas p·ara pal1tidoo e coli­
gações. 

O Relator e a Comissão aceitaram inova­
ções durante os debates: 

a) SUgl8stão de se'to,res da .Justiça Eleito­
ral para a questão da afixação das listas de 
candidatos no dia da eleição; 

b) a~teração ao 'artigo sobre a garantia 
do número, de autoria do Deputado Aluizio 
Campos. 

c) Alteração ao Artigo oobre licença dos 
funcionários de autoria do Deputado Celso 
Barros. 

Foram acolhidas as seguintes Emendas e 
Subemenda: 

Subemenda à Emenda n.o 11 do Relator: 

Dê-se ao art. 15 do Projeto, a seguinte 
redação: 

"Art. 15. O Tribunal Superior Elei­
toral regulará 'a identificação dos Par­
tidos te seus candidatos por séries de 
números e/ou outra forma. 

§ 1.0 Aos Partidos fica assegurado o 
direito de manterem os números atri­
buídos à sua legenda em eleição ante­
rior. 

§ 2.° Serão mantidos os números dos 
candidatos à reeleição pela mesma le­
genda sob os, qual concorreram em 1982. 

§ 3.° No caso de coligação na eleição 
majoritária, a meSlIDa optará entre os 
números designati",os dos Pwrtidoo que 
a integram para representar seus can­
dtdatos; na coligação para eleições pro­
porcionais 08 candidatos serão inscri<tos 

com o número da série do respectivo 
Partido. 

Justificação 

A Emenda que ,teve sugestão do Deputado 
Roberto Cardoso Alve& inici.almente ao Re­
lator e foi apresentada na Comissão de 
Constituição e Justiça visa evitar- a inter­
pretação de que um candidato a deputado 
estadual poderia ter garantido o seu núme­
ro da ele1ção anterior como deputado fe­
deral, por exemplO, te também acautelar a 
garantira de que o candidato à reeleição, 
não ,tendo trocado de partido e, portanto, 
da série númerica respectiva, terá assegu­
rado o seu número anterior. Emenda do 
Deputado Aluizio Campos. e 

- Emenda N.o 15 -

Acrescente-se, onde couber, o seguinte ar­
tigo: 

"Art. Se o elevado número de Parti­
dos e candidatos à.s. eleições proporcio­
nais tornar inviável serem afixadas suas 
relações dentro da cabina indevassável, 
será cumprido o art. 133 Inciso II da 
Código Eleitoral, Lei n.o 4.737 de 15 d. 
julho de 1'96'5, através da afixação em 
local visível no recinto da Seção Elei­
·tora!." 

Justüicação 

Trata-se de solicitação feita pela Justiça 
Eleitoral de alguns Estados preocupa com 
a impo&ibilidade de cumprir a afixação das 
longas nominatas proprocionals de tantos 
Partidos, dentro da cabina, sem causar pre­
juízos aos próprios Partidos pela superpo­
sição das relações. 

. - Emenda N.o 16 -

Inclua-se no art. 19, depois das expressõe" 
" . .. doSo Municípios e dos Territórios", 'a 
expressão" . o. das fundações instttuídas ou 
mantidas pelo Poder Público ... " 

Justificação 

Emenda apresentada pelo Depuúado Cel-
Barros. Visa evital' intel1Pretações dscor­

dantes sobre os funcionários das Fundações 
instituídMo ou mantidas ,pelo Poder PÚbliC~ 
A legislação vigente é vacilante no tocante 
à espécie, após a revogação trazida pelo De­
creto-lei 900. Com a emenda são esclare­
cidos os direitos dos servidores de tais Fun­
dações. 

É o voto. 
Sala da Comissão, 21 de maIo de 1986. -

João Gilberto, Relator. 
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UI - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e JUSttiça, em 
• reunião plenária realizada hoje, opinou, 

unanimemente, pela constltucionalidooe, ju­
ridicidade, técnica legislativa e, no mérito, 
pela aprovação, com subst~tutivo, do Pro­
jeto de Lei n.O 7.597/86, nos term.os da re­
dação do vencido oferecida pelo Relator. Os 
Deputados Jorge Medauar, Gorgônio Neto 
e Rondon Pacheco votaram contra a emen­
da do Relator ao art. 1.0 do Projeto. O 
Deputado José Genoino absteve-se de votar. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Theodoro Mendes, Presidente; Gui­
do Moesch, Vice-Presidente; Aluízio Cam­
~, Brabo de Carvalho, João Gilberto, Jorge 
~dauar, José Tavares, Raimundo Leite, 

Oelso Barros, Gorgônio Neto, Djalma Bessa, 
Natal Gale, Gerson Peres, Osvaldo Melo, 
Hamilton Xavier, José Burnett Otá.io Ce­
sário, José Genoino, Rondon p'acheco, Ma­
theus Schmidt, Afrisio Vieira Lima, José 
Mend~mça de Morais, Cardooo Alves, Ar­
mando Pinheiro, F.rancisc'O Amaral e Nilson 
Gibson. 

_ Sala da Comissão, 21 de maio de 1986. _ 
_ heodoro Mendes, Presidente _ João Gil­

berto, Relator. 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR, ADOTADo" 
PELA COMISSÃO 

Estabelece normas para a realização 
de eleições em 1986 e dá outras provi­
dências. 

O' COngresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 As eleições para Governadores e 

Vice-Governadores, Senadores e Suplentes, 
Deputados Federais e Estaduais, serão reali­
zadas, simultaneamente, em todo o, País, no 
~ 15 de novembro de 1986. 

Parágrafo único . Os Senadores e Depu­
tados Federais eleitos no pleito regulado 
por esta lei integrarão a Assembléia Na­
cional Constituinte, a ser instalada no dia 
1.0 de fevereiro de 1987, nos termos da 
Emenda Constitucional n,o 26. 

Art. 2.° O número de Deputados por 
Estado, à Câmara dos Deputados e às 

Assembléias Legislativas, será fixado pelO 
~ibunal Superior Eleitoral. 

Art. 3.° Nas eleições reguladas por esta 
lei, aplica-se a legislação eleitoral vigen­
te, ressalvadas as regras especiais aqui 
previstas. 

Art. 4.° Poderão registrar candidatos e 
participar das eleições, ~eguladas pela pre­
sente lei, os partidos políticos com registro 

definitivo ou provI sono, os pa d . 
cos em formação habilitados na 
art. 2.0 da Lei n.O 7.454, de 30 de dezem­
bro de 1985, e as coligações partidárias. 

Art. 5.° Fica facultado aos partidos po­
.líticos celebrar coligações para o registro de 
candidatos à eleição majoritária, à eleição 
proporcional, ou a ambas. 

§ 1.0 É vedado ao partido político cele­
brar coligações diferentes para a eleição 
maj oritária e para a eleição proporcional. 

§ 2.° A coligação terá denominação pró­
pria, a ela assegurados os direitos confe­
ridos aos partidos políticos no que se refe­
re ao processo eleitoral. 

Art. 6.° As propostas de coligação serão 
formalizadas pela Comissão Executiva Re­
gional do Partido Político, ou Comissão Di­
retora Regional Provisória, ou por 30% 
(trinta por cento) dos convencionais. 

Art. 7.° As Convenções Regionais dos 
Partidos Políticos deliberarão sobre coliga­
ção por maioria absoluta dos votos dos seus 
membros. 

Art. 8.° Para as eleições previstas nesta 
lei que obedecerem ao sistema proporcio­
nal, cada partido poderá registrar candida­
tos até uma vez e meia o número de luga­
res a preencher na Câmara dos Deputados 
e nas Assembléias Legislativas. 

§ 1.0 No caso de coligação de 2 (dois) 
partidos, esta poderá registrar candidatos 
até o dobro do número de lugares a preen­
cher para a Câmara dos Deputados e para 
as Assembléias Legislativas. 

§ 2.° No caso de coligação de 3 (três) 
ou mais partidos, esta poderá registrar can­
didatos até o triplo do número de lugares 
a preencher para a Câmara dos Deputados 
e para as Assembléias Legislativas. 

§ 3.° A Convenção do Partido Político 
poderá fixar, dentro do limite previsto no 
§ 1.0 deste artigo, quantos candidatos deseja 
registrar, antes da votação da sua relação 
de candidatos. 

Art. 9.° Ressalvado o disposto no art. 7.° 
da presente lei, na formalização de coliga­
ções serão observadas as regras estabeleci­
das na Lei n.O 7.454, de 30 de dezembro de 
1985, e as seguintes normas: 

I - na chapa de coligação poderão ser 
inscritos candidatos filiados a quaisquer dos 
partidos politicos dela integrantes; 

II - o pedido de registro dos candidatos 
será subscrito pelos presidentes ou repre­
sentantes legais dos partidOS políticos co-
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ligados ou pela maioria dos membros das 
respectivas Comissões Executivas ou Comis- . 
sões Diretoras Regionais Provisórias ; 

III - a coligação será representada 
perante a Justiça Eleitoral por delegados 
indicados pelos partidos que a integram. 

Art. 10 . As Convenções Regionais para 
deliberação sobre coligações partidárias e 
escolha de candidatos serão realizadas entre 
15 de junho e 5 de agosto de 1986 e o reque­
rimento de registro deverá dar entrada no 
Tribunal Regional Eleitoral até às 18 (dezoi­
to horas) do nonagésimo dia anterior à data 
marcada para a eleição. 

Art. 11. O partido político que tiver Di­
retório Regional organizado no respectivo 
Estado, Território ou Distrito Federal, reali­
zará a Convenção Regional para a decisão 
sobre coligações e escolha de candidatos 
com a seguinte composição: 

I - os membros do Diretório Regional; 
II - os delegados dos Municípios à. Con­

venção Regional; 
III - os Senadores, Deputados Federais e 

Deputados Estaduais com domicílio eleitoral 
na respectiva Unidade da Federação e filia­
dos -ao partido até 6 (seis) meses da data 
da eleição; 

IV - 2 (dois) representantes de cada 
Movimento ou Departamento Regional espe­
cífico de Jovens ou Estudantes, de Traba­
lhadores e Mulheres, desde que previamen­
te reconhecido pelo Diretório Regional do 
Partido. 

Art. 12 . O Partido Político que tiver 
Diretório Regional organizado ou o Partido 
\em formaçãK>!, legalmente habilit ado nos 
termos previstos no art. 2.° da Lei n.O 7.454, 
de 30 de dezembro de 1985, realizará Con­
venção Regional para deliberar sobre coli­
gação e escolha de candidatos, com a se­
guinte composição: 

I - os membros da Comissão Diretora 
Regional Provisória; 

II - os S'enadores, Deputados Federais e 
Deputados Estaduais com domicílio eleitoral 
na respectiva Unidade da Federação, filia­
dos ao Partido até 6 (seis) meses da data 
da eleição ou que tenham encaminhado ao 
Tribunal Superior Eleitoral declaração de 
a'poio ao estatuto e ao programa do parti­
do em formação ; 

III - 1 (um) representante de cada Co­
missão Diretora Municipal Provisória. 

§ 1.0 No caso de Partido Político que não 
tenha Diretório Regional organizado, a Con-

venção Regional de que trata o caput deste 
artigo, será organizada e dirigida pela Co­
missão Diretora Regional Provisória, inte­
grada por 7 (sete) membros, designados pe- • 
la Comissão Executiva Nacional, sob a pre­
sidência de um deles indicado no ato de 
designação. 

§ 2.° O Partido em formação, legalmen­
te habilitado, deverá ter nomeado Comis­
são Diretora Municipal Provisória em pelo 
menos 5% (cinco por cento) dos Municípios 
para a realização de sua Convenção Regio­
nal prevista neste artigo . 

Art. 13. As Convenções Regionais dos 
Partidos Políticos deliberam com a presen­
ça da maioria absoluta de seus membros .• 

§ 1.0 A Comissão Executiva ou Com' 
são Diretora Regional Provisória ou cada 
grupo de 10% (dez por cento) dos conven­
cionais pode inscrever candidato ou candi­
datos às eleições majoritárias, para deci­
são da Convenção. 

§ 2.° A Comissão Executiva ou Comissão 
Diretora Regional Provisória ou cada grupo 
de ..10 % (dez por cento) dos convencionaJ ... 
pode inscrever uma chapa de candidatos • 
eleições proporcionais. ' 

§ 3.° As chapas e candidatos serão apre­
sentados à Comissão Executiva Regional dos 
Partidos ou à Comissão Diretora Regional 
Provisória até o início dos trabalhos da 
Convenção . 

§ 4.° Serão votados em escrutínios di­
ferentes as chapas de candidatos às eleições 

. majoritárias e proporcionais. 
§ ,5.° Nenhum convencional poderá subs­

crever mais de uma Chapa e nenhum can­
didato .poderá concorrer ao mesmo cargo 
em chapas diferentes, ficando anuladas ~ 
assinaturas em dobro . • 

§ 6.° Todas as chapas que obtiverem, 
no mínimo, 20% (vinte por cento) dos vo­
tos dos convencionais, participarão, propor­
cionalmente, obedecida a ordem de votação, 
da lista de candidatos do Partido às elei­
ções para a Câmara dos Deputados e para 
as Assembléias Legislativas. 

Art. 14 . Os presidentes dos Diretórios 
Regionais ou das Comissões Diretoras Re,A 
gionais Provisórias solicitarão, à Justiç'" 
Eleitoral, o registro dos candidatos indica': 
dos na Convenção. 

§ 1.0 No caso de coligação, o pedido de 
registro dar-se-á de conformidade com o 
disposto no art. 9.°, item lI, desta lei. 

§ 2.° Em caso de morte, renúncia ou in­
deferimento de registro de candidatos, o 
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Partido ou Coligação deverá providenciar a 
sua substituição no prazo de até 10 (dez) 
dias, por decisão da maioria absoluta da Co-

~ missão Executiva Regional ou da Comissão 
Diretora Regional Provisória do Partido a 
que pertence o substituído. 

Art. 15. O Tribunal Superior Eleitoral 
regulará a identificação dos Partidos e seus 
candidatos por séries de números e/ou ou­
tras formas. 

§ 1.0 . Aos Partidos fica assegurado o di­
reito de manterem os números atribuídos à 
sua legenda em eleição anterior. 

§ 2.° Serão mantidos os números dos 
~didatos à reeleição pela mesma legenda 
• a qual concorreram em 1982 . 

§ 3.° No caso de coligação na eleição ma­
joritária, a mesma optará entre os núme­
ros designativos dos Partidos que a inte­
gram para representar seus candidatos; na 
coligação para eleições proporcionais os 
candidatos serão inscritos çom o número da 
série do respectivo Partido. 

tt
Art. 16. Constitui crime eleitoral, puní­
I com a pena de detenção de 6 (seis) me­

es a 1 (um) ano e cassação do registro, se 
o responsável for candidato, a divulgação de 
qualquer espécie de propaganda política nas 
48 (quarenta e oito) horas anteriores à da­
ta da eleição, mediante radiodifusão, tele­
visão, comícios ou reuniões públicas, publi­
cações, faixas, cartazes, dístlcos em vestuá­
rios, postos de distribuição ou entrega de 
material, transporte de eleitores ou ativi­
dades similares e qualquer forma de alicia­
mento, coação, ou manifestação tendente a 
influir, coercitivamente, na vontade do 
eleitor, junto às seções eleitorais ou vias pú­
blicas de acesso às mesmas. 

• Art. 17. As cédulas oficiais, para as elei­
'lllllllllfões regulamentadas por esta lei, serão con­

feccionadas e distribuídas exclusivamente 
pela Justiça Eleitoral, devendo ser impres­
sas em papel branco, opaco e pouco absor­
vente, podendo ter campos de diferentes co­
res conforme os cargos a eleger, obrigato­
riamente tendo tipos uniformes de letras, 
números, fotos ou símbolos e permitindo ao 
eleitor, sem a necessidade de leitura de no-

ates identificar e assinalar os seus candi­
.ratos nas eleições majoritárias ea legenda 

de sua preferência nas eleições proporcio­
nais. 

§ ,1.0 Os candidatos para as eleições ma­
joritárias, identificados por nomes, fotos, 
símbolos ou números devem figurar na or­
dem determinada por sorteio entre os can­
didatos e entre os Partidos. 

§ 3,.0 Ressalvadas as previsões deste 
artigo, a cédula obedecerá às disposições 
do Código Eleitoral. 

Art. 18 . Ficam vedados e considerados 
nulos de pleno direito, não ~erando obri­
gações de espécie alguma para a pessoa. 
jurídica interessada, e nenhum direito para 
o beneficiário, os atos que, no períOdo 
compreendido entre a ,publicação desta lei 
e o término do mandato do Governador de 
Estado, importarem em nomear, contratar, 
exonerar ex o.fficio ou dispensar, transferir, 
designar, readaptar servidor público, regi­
do por Estatuto ou pela Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, ou prooeder a 
quaisquer outras formas de provimento na 
Administração Direta e nas autarquias, nas 
sociedades de economia mista, empresas 
pÚblicas e fundações instituídas ou man­
tidas pelo Poder Público, da União, dos Es­
tados, do Distrito Federal, Municípios ou 
Terri tórios. 

§ 1.0 Excetuam-se do disposto neste ar­
tigo: 

I - nomeação de aprovados em concur­
so pÚblico ou de 'ascensão funcional; 

I! - nomeação ou exoneração de cargos 
em comissão e designação ou dl.sipensa de 
função d~ confiança; 

lI! - nomeação para cargos da Magis­
tratura, do Ministério Público e dos Tri­
bunais de Contas; 

IV - nomeação ou contratação conside­
rada indispensável pela Justiça Eleitoral, 
para a realização de recadastramento elei­
toral. 

§ 2.° Os atos ~ditados com base no § 1.0 
deste artigo, d'everão ser fundamentados e 
publicados dentro de 48 (quarenta e oito) 
horas após a sua edição, no respectivo ór­
gão oficial. 

§ 3.° O atraso da publicação de Diário 
Oficial relativo aos 15 (quinze) dias que 
antecedem o 'prazo inicial a que se refere 
'este artigo, implica a nulidade automática 
dos atos relativos a pessoal nele inseridos, 
salvo se provocado por caso fortuito ou 
força maior. 

Art. 19 . Ao servidor público, sob regime 
estatutário ou não, dos órgãos ou entidades 
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IV ~C> . 
-..... dministração direta ou indireta da 

União, doS Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios e Territórios, da.<! fundaçõe.s 
instituída.<! ou mantida.<! pelo Poder Público 
e ao empregado de empresas concessioná­
rias de serviços públicos, fica assegurado o 
dIreito à percepção de seus vencimentos e · 
vantagens ou salários, como se em exercí­
cio de sua.<! ocupações habituais estivesse, 
durante o lapso de tempo que mediar entre 
o registro de sua candidatura perante a 
Justiça Eleitoral e o dia seguinte ao da 
eleição, Bltravés de simples comunicação de 
afastamento, para promoção de sua cam­
panha eleitoral. 

Art. 20. Para a.<! eleições ,previstas nes­
ta lei, o candidato poderá ser registrado 
sem prenome ou com nome abreviado, ape­
lido ou nome pelo qual é mais conhecido, 
desde que não ,estabeleça dúvida quanto à 
sua identidade, não atente ao pudor, não 
seja ridículo ou irreverente. 

Art. 21. Se o elevado número de par­
tidos e candidatos às eleiçõe" ,proporcio­
nais tornar inviáwl serem afixadas suas 
relações dentro da cabine indevassável, será ,. 
cumpridO o art. 133, inciso II do Código 
Eleitoral, Lei n.O 4.737, de 15 de julho de 
1965, através da afixação em local visível 
no recinto da Seção Eleitoral. 

Art. 22. O Tribunal Superior Eleitoral 
,expedirá instruções para o fiel cumprimen­
to desta lei. 

Art. 23. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 24. RJevogam-se os artigos 17 a 25 
da Lei n.O 6.091, de 15 de agosto de 19'" 
a Lei n.O 6.961, de 1.0 de dezembro de 19_ 
e demais disposições tem contrário. 

Sala da Comissão, 21 de maio de 1986. -
Theodoro Mendes, Presidente - João Gil­
berto, Relator. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO~~SSÃO ~[ R[~AÇÃO 
PROJETO DE LEI nº 7.597-A, de 1986 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI nº 7.597-8, 

) 

-

de 1986 

Estabelece normas para a real 
eleiç~es em 1986 e d~ outras 
clas. 

Izaçao de 
~ 

providen 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - As eleiçoes para Governadores e Vice-

Governadores, Senadores e Suplentes, Deputados Federais e Estaduais se 
- , 

rao real izadas, simultaneamente, em todo o Pais, no dia 15 de novembro 

de 1986. 

Paragrafo unlco - Os Senadores e Deputados Federais 
, 

eleitos no pleito regulado por esta lei integrarao a Assembleia Nacio 

n a I C o n s t i tu i n te, a s e r i nsta I ada no d i a 1 º d e f e ver e i r o de 1 987 , nos 

termos da Emenda Constitucional nº 26, de 27 de novembro de 19 8 5. 

Art. 2º - Na mesma data prevista no artigo anterior 

s e r a o r e a I i z a das e I e i ç o e s p a r a P r e f e i to, V i c e - P r e f e i t o e Ver e a dores nos 
, 

novos municipios que tenham sido criados ate 15 de junho de 19 86, na 

forma da legislaçao vigente. 
, 

Paragrafo u n lco - Os mandatos dos Prefeitos, Vice-

-Prefeitos e Vereadores de que trata o caput deste artigo terminarao em 

31 de dezembro de 1988. 

~ 

Art. 3º - O numero de Deputados, por Estado, a Cama 
-, , 

ra dos Deputados e as Assembleias Legislativas ser a fixado pelo Tribu 

nal Superior Eleitoral. 

Art. 4º - Para as ele i çoes previstas nesta lei 

serao admitidas candidaturas natas. 

nao 

Art. 5º - Nas eleiçoes reguladas por esta lei, apl i 

ca-se a legislaçao eleitoral vigente, ressalvadas as regras 
. . 

especiais 

GE R 20.01.0050.5· (MAIO/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS _ 
tO~ISSAO ~E RE~AÇio 2 . 

aquI previstas. 

Art. 6º - Poder ao registrar candidatos e partici 

par das e I e i çoes regu I adas por esta I e i, os part i dos po I i ti cos com 
, 

registro definitivo ou provisorio, os partidos pol iticos em formaçao 

hab i I i tados na forma do art. 2º da Le i nº 7.454, de 30 de dezembro 
- , 

de 1985, e as co I i gaçoes part i dar i as. 

Art. 7º - Fica facultado aos partidos pol iticos ce 
, - , 

I ebrar co I i gaçoes para o reg i stro de cand i datos a e I e i çao major i tar i a, 

~ eleiç~o proporcional, ou a ambas. 

§ 1 º - F i ca vedado ao part i do po I i t i co ce I ebrar co 
- , 

I igaçoes diferentes para a eleiçao majoritaria e para a ele iça0 pro 

porcional. 

§ 2º - A co I i gaç~o ter~ denom i naçao propr I a, sendo 
, 

a e I a assegurados os di re i tos confer i dos aos part i dos po I i ti cos no 

que se refere ao processo eleitoral. 

Art. 8º - As propostas de co I i gaçao serao forma I i-

zadas pela Comissao Executiva Regional do partido pol itico ou Comis 

sao Diretora Regional Provis~~ia, ou por 30% (trinta por cento) dos 
. . 

convencionais. 

Art. 9º - As Convençoes Regionais dos partidos po 

I i ti cos de I i berarao sobre co I i gaçao po r ma i or i a abso I uta dos votos 

dos seus membros. 

" 
Art. 10 - Para as eleiçoes que obedecerem ao SIS 

, ,'L-
, tema proporcional, 

, , 

cada partido poder a registrar candidatos ate o se 

v 
guinte limite: 

-a) para a Camara dos Deputados - o numero d e lu 

gares a preencher mais a metade, completada a fraçao; 

b) para as Assembl~ ias Legislativas e para as C~ma 

ras Municipais - o dobro do numero de l ugares a preencher. 

GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 



§ 1 º - No caso de co I i gaçao de part i dos, esta pode 

- " 
ra registrar, para a Camara dos Deputados, ate o dobro do numero de 

, 

candidatos assegurado a cada partido e, para as Assembleias Legislati 

vas e Camaras de Vereadores, o triplo . 
- , 

§ 2º - A convençao partidaria, antes da -votaçao 
, 

de sua I i sta de cand i datos, podera f i xar, dentro do I i m i te previsto 

neste artigo, o numero de candidatos que deseje registrar. 

- -§ 3º - Nas prim e iras eleiçoes para representaçao a 

-Camara dos Deputados pelo Distrito Federal, a serem real izadas em 15 de 

novembro de 1986, cada partido podera registrar ate o dobro mais a me 

tade do numero de lugares a preencher. 

§ 4º - No caso de co I I gaçao no Di str i to Federa I, 

de 2 (dois) ou mais partidos, 
, 

esta po de ra registrar candidatos 
, 

ate o 

-triplo e meio do numero de lugares a preencher para a Camara dos Depu 

tados. 

Art. 11 - Ressalvado o disposto no art. 9º desta 

- -
I e i, na forma I i zaçao de co I i gaçoes serao observadas as regras estabe 

lecidas na Lei nº 7.454, de 30 de dezembro de 1985, e as seguintes 

normas: 

I - na chapa de co I i gaçao poderao ser inscritos 
, 

cand i datos f i I i ados a qua i squer part i dos po I i ti cos de I a integrantes; 

I I - o pedido de registro dos candidatos sera subs 
, 

l cr i to pe I os pres i dentes ou representantes I ega i s dos part i dos po I i ti 
cos col igados ou pela maioria dos membros das respectivas Comissoes 

, 
Executivas ou Comissoes Diretoras Regionais Provisorias; 

- , 
I I I - a co I i gaçao sera representada perante a Justi 

ça Eleitoral por delegados indicados pelos partidos que a integram. 

Art. 12 - As Convençoes Reg i ona i s para de I i beraçao 
, 

sobre col igaçoes partidarias e escolha de candidatos serao rea I I za 

das entre 1 5 de junho e 5 de agosto de 1986, e o requerimento de re 
, , 

gistro devera dar entrada no Tribunal Regional Eleitoral ate as 18 

(dezoito) horas do nonag~simo dia anterior ~ data marcada para a elei 

GER 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 



CÂMARA DOS DEPUTA~O~'SSÃO DE REOAÇAO 4. 

çao. 

, , 

Art. 13 - O partido pol itico que tiver Diretorio 
, 

Regional organizado no respectivo Estado, Territorio ou Distrito Fe-
""'" ......... 

dera I, rea I i zara a Convençao Reg i ona I para a dec i sao sobre co I i gaçoes 

e escolha de candidatos com a seguinte composiçao: 

- os membros do Diretorio Regional; 
" -

I I - os delegados dos municipios a Convença o Regio 

na I . , 

I I I - os Senadores, Deputados Federais e Deputados 

Estaduais com domici I io eleitoral na respectiva Unidade da Federa 

çao e fi I iados ao partido at~ 6 (seis) meses da data da eleiçao; 

IV - 2 (dois) representantes de cada movimento ou 

departamento regional especifico de jovens ou estudantes, de trabalha 
, 

dores e mulheres, desde que previamente reconhecido pelo Diretorio 

Regional do partido. 

Art. 14 - O part i do po I i t i co que nao t i ver Dire 
, 

tor i o Reg i ona I organ i zado ou o part i do em formaçao, I ega I mente hab i I i 

tado nos termos previstos no art. 2º da Lei nº 7.454,de 30 de dezem 

bro de 1985, rea I i zar~ Convenç~o Reg i ona I para de I i berar sobre co I I g~ 
-çao e escolha de candidatos, com a seguinte composiçao: 

I - os membros da Comissao Diretora Regional Pro 
. . 

vlsorla; 

I I - os Senadores, Deputados Federais e 
, 

\ Estadua i s com dom i c i I i o e I e i tora I na respect i va Un i dade da 

Deputados 

Federa-

çao, fi I iados ao partido at~ 6 (seis) meses da data da eleiç~o ou que 

tenham encaminhado ao Tribunal Superior Eleitoral declaraçao de apoio 

ao estatuto e ao programa do partido em formaçao; 

I I I - 1 (um) representante de cada Comissao Direto 
, 

ra Municipal Provisoria. 

§ 1 º - No caso de part i do po I i t i co que nao tenha 
, 

Diretorio Regional organizado,a Convençao Regional de que trata o 

caput deste artigo sera organizada e dirigida pela Comissao Diretora 
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Regional Provisoria, integrada por 7 (sete) membros,designados pela 

-Comissao Executiva Nacional, sob a presidencia de um deles, · indicado 

no ato de designaçao. 

§ 2º - O part i do em formaçao, I ega I mente habilita 

- -do, devera ter nomeado Comissao Diretora Municipal Provisoria em pelo 

menos 5% (cinco por cento) dos municipios para a real izaç~o de sua 

Convença o Regional prevista neste artigo. 

Art. 15 - As Convençoes Regionais dos partidos po 

-i ti cos de I i beram com a presença da ma i or i a abso I uta de seus mem 

bros. 

-§ 1º - A Comissao Executiva ou Comissao Diretora 

-Regional Provisoria, ou cada grupo de 10% (dez por cento) dos conven 
, - -cionais pode inscrever candidato ou candidatos as eleiçoes majorit~ 

rias, para decisao da Convençao. 

§ 2º - A Comissao Executiva ou Comissao Diretora 

-Regional Provisoria, ou cada grupo de 10% (dez por cento) dos conven 
, -

cionais pode Inscrever uma chapa de candidatos as eleiçoes proporclo 

nals. 

§ 3º - As chapas e candidatos ser ao apresentados 
, 

a Comissao Executiva Regional dos partidos ou a Comissao Diretora Re 

- -gional Provisoria ate o inicio dos trabalhos da Convençao. 

§ 4º - Ser~o votadas em escrutinios diferentes as 

chapas de candidatos as eleiçoes majoritarias e proporcionais. 

-§ 5º - Nenhum convencional podera subscrever mais 

-de uma chapa e nenhum candidato podera concorrer ao mesmo cargo em 

chapas diferentes, ficando anuladas as assinaturas em dobro. 

§ 6º - Todas as chapas que obtiverem,no 
. . 

mlnlmo, 

20% (vinte por cento) dos votos dos convencionais participarao, pro-

-porc i ona I mente, obedec i da a ordem de votaçao, da I i sta de candidatos 

- - -do partido as eleiçoes para a Camara dos Deputados e para as Assem 

bleias Legislativas. 
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, 

Art. 16 - Os presidentes dos Diretorios Regionais 
..,; """ .... 

ou das Comissoes Diretoras Regionais Provisorias sol icitarao,a Justi 

ça Eleitoral, o registro dos candidatos indicados na Convençao. 

§ 1º - No caso de collgaçao, o pedido de 

dar-se-a na conform i da de do disposto no i nc i so I I do art. 11 

I e i . 

registro 

desta 

§ 2º - Em caso de morte, renuncia ou indeferimento 
- , 

de reg i stro de cand i datos, o part i do ou co I i gaçao devera providen 
, 

ciar a sua substituiçao no prazo de ate 10 (dez) dias,por decisao da 

maioria absoluta da Comissao Executiva Regional ou da Comissao Dire 
, 

tora Regional Provisoria do partido a que pertence o substituido. 

Art. 17 - O Tribunal Superior Eleitoral 

a identificaç~o dos partidos e seus candidatos por series de 

e/ou outras formas. 

, 

regulara 

numeros 

§ 1º - Aos partidos fica assegurado o direito de 
, ,..... ..... 

manterem os numeros atribuidos a sua legenda em eleiçao anterior. 

§ 2º - Ser~o mantidos os numeros das eleiçoes de 

1982 dos Deputados Federais e Estaduais, candidatos a reeleiçao,mesmo 

que tenham mudado de partido e ainda que seus numeros nao se enqua 
, 

drem na serie prevista nesta lei. 

§ 3º - No caso de co I i gaçao na -eleiçao majorit~ 
, 

a mesma optara entre os numeros designativos dos partidos que a 

integram para representar seus candidatos; na col igaçao para elei-

çoes proporcionais, os candidatos serao inscritos com o numero da se 

rie do respectivo partido. 

Art. 18 Constitui crime eleitoral,punivel com a 

pena de detençao de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e cassaçao do regl~ 

tro, se o responsavel for candidato, a divulgaçao de qualquer espe-

cie de propaganda pol itica nas 48 (quarenta e oito) horas anteriores 
- , 

a data da eleiçao, mediante radiodifusao, televisao,comicios ou reu 
- , , , 

n i oes pub I I cas, pub I i caçoes, fa i xas, cartazes, di st i cos em vestua-
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~ 

riOS, postos de distribuiçao ou entrega de material, transporte de 

eleitores ou atividades similares e qualquer forma de ai iciamento, 

coaçao, ou manifestaçao tendente a influir,coercitivamente,na vontade 
, ~ , 

do e I e i tor, junto as seçoes e I e i tora i s ou v i as pub I i cas de acesso as 

mesmas. 

, 

Art. 19 - As cedulas oficiais para as eleiçoes re 

gulamentadas por esta lei ser ao confeccionadas segundo modelo aprov~ 

do pelo Tribunal Superior Eleitoral, que as 
. .. 
Imprimira com exclusivi 

dade, para distribuiçao com as mesas receptoras. A Impressao ser a fei 

ta em papel branco, opaco e pouco absorvente, com tipos uniformes de 
, 

letras, podendo as cedulas terem campos de diferentes cores, conforme 

os cargos a elegerem, numeros, fotos ou simbolos que permitam ao 

eleitor sem a possibi I idade de leitura de nomes identificar e assina 
~ 

lar os candidatos da sua preferencia. 

§ 1º - Os candidatos a Governador e a Senador po 
, 

derao ser identificados na cedula pelo nome, por fotografia, simbo 
, , 

los partidarios ou numeros e serao I istados na ordem determinada por 

sorteio realizado pela Justiça Eleitoral. 
~ 

§ 2º - Nas e I e i çoes para Deputado Federa I e Depu / 
, , 

tado Estadual, a cedula tera um espaço para que o eleitor escreva o ~ 
, 

nome ou numero do candidato, e outro, ao lado da sigla,simbolo ou cor 
~ 

com que se identificar cada partido ou col igaçao de partidos,para o 

voto dado apenas na legenda. 

§ 3º - AI~m das caracteristicas estabelecidas nes 
, 

te artigo, o Tribunal Superior Eleitoral podera estabelecer outras no 
~ 

i nteresse de tornar fac i I a manifestaçao da preferencia do eleitor, 
~ 

bem como de definir os criterios para a identificaçao dos partidos 
, , 

ou co I i gaçoes, atraves de cores ou simbolos. 

§ 4º - Os Tribunais Regionais providenciarao a 
~ ~ 

insta laça0 de Seçao ou Seçoes Eleitorais especiais, com encerramen-

to da votaçao at~ ~s 20 (vinte) horas, para atendimento a 

que, pelo menos 60 (sessenta) dias antes do pleito, tiverem 

GE R 20.01.0050.5 - (MAI0/85) 
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do, perante a Just i ça E I e i tora I, i mped i mento re I i g i oso para votar, 

dentro do horario normal, nas eleiç~es de 15 de novembro de 1986. 

Art. 20 - Ficam vedados e considerados nulos de 
, 

pleno direito, nao gerando obrigaçoes de especie alguma para a pessoa 
, , 

juridica interessada e nenhum direito para o ben ef iciario,os atos 
, - , 

que, no per iodo compreendido entre a publ icaçao desta lei e o termi 

no do mandato do Governador de Estado, importarem em nomea r, co ntra 

tar, exonerar ex-officlo ou dispensar, transferir, designar,r eada ptar 
, 

serv i dor pub I i co, r eg i do por Estatuto ou pe I a Conso I i daçao das Leis 

do Trabalho - CLT, ou proceder a quaisquer outras formas de provlmen 

to na Administraçao Direta e nas autarquias, nas sociedades de econo 
, -

m i a mista, empresas pub I i cas e fundaçoes, i nst i tu i das ou mant i das pe 
, 

lo Poder Publ ico, da Uniao, dos Estados, do Distrito Federal, dos Mu 
, 

nicipios ou Territorios. 

§ 1º - Excet uam-s e do disposto neste artigo: 
- , 

- nomea çao de aprovados em concurso publ ico ou 

de ascensao funcional; 

I I - nomea çao ou exoneraçao d e cargos e m comlssao 

e designaçao ou dispensa de funçao d e confiança; 

I I I - nomeaçao para cargos da Magistratura,do Minis 
, , 

terio Publico, de Procurador es do Estado e dos Tribunais de Contas; 

-IV - nomeaçao ou contrataçao considerada 
. . 
Impr esc l..':!. 

di ve I pe I a Just i ça E I e i tora I, para a rea I i zaçao de 

e leitoral. 

r eca da stra me nto 

§ 2º - Os atos editados com base no § 1º 

tigo deverao ser fundamentados e publ icados dentro d e 48 
, -

d este ar 

(quarenta 

e oito) horas ap~s a sua ed içao, no r espect ivo orgao oficial. 
- , 

§ 3º - O atraso da pub I i caça0 de D i ar i o Of i c i a I re 

lativo aos 15 (quinze) dias que antecedem o prazo inicial a que se re 

fere este art i go i mp I i ca a nu I idade automat i ca dos atos relativos a 

pessoal nele inseridos, sa lvo se provocado por caso fortuito ou força 

maior. 
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§ 4º - As 
, 

Inserçoes no Diario Oficial dos atos de 
, 

que trata o paragrafo anterior passam a incluir,obrigatoriamente, a 

pub I i caça0, em resumo, dos contratos reg i dos pe I a Conso I i daçao das 

Leis do Trabalho - CLT. 
, 

§ 5º - Qualquer interessado podera requerer ao res 
- , 

ponsavel pelo Diario Oficial a data de circulaçao do periodico, com 

o numero de sua estampa e dia de Impressao, devendo a informaçao ser 

prestada, por certidao, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, sob pe-

na de Incorrer o dirigente em crime de responsabi I idade . 

§ 6~ - Ficam pro~bidas, no mesmo per iodo constan 
, - -

te ao caput deste artigo, as demissoes sem justa causa e as transfe 
, 

renclas de funcionarios, a nao ser mediante pedido escrito do interes 

sado. 

, 

Art. 21 - Ao serv i dor pub I I co, sob regi me estatu 

t~rio ou nao, dos orgaos ou entidades da Administraç~o Direta ou Indi 
, 

reta da Uniao, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municipios e 
, 

Territorios, das fundaçoes instituidas ou mantidas pelo Poder Pub I i 
, 

co e ao empregado de empresas concessionarias de serviços pub I i cos, 
, -

fica assegurado o direito a percepçao de seus vencimentos e vantagens 
, 

ou salarios, como se em exerclclo de suas ocupaçoes habituais estive~ 

sem, durante o lapso de tempo que mediar entre o registro de sua can 

didatura perante a Justiça Eleitoral e o dia seguinte ao da ele iça0 , 

atraves de simples comunlcaçao de afastamento, para promoçao de 

campanha eleitoral 

Art. 22 - Para as eleiçoes previstas nesta 
, 

sua 

I e i , 

o candidato podera ser registrado sem o prenome ou com nome abrevia 

do, apel ido ou nome pelo qual e mais conhecido,desde que nao se esta-
, , -

beleça duvida quanto a sua identidade, nao atente contra o pudor, nao 

seja ridiculo ou irreverente. 
, 

Paragrafo unlco - Para efeito de registro junto 

-aos Tribunais Regionais, bem como para apuraçao e contagem de votos, 

GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 
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no caso de duvida quanto a identificaçao da vontade do eleitor, serao 
, 

va I i dos e cons i gnados os nomes, prenomes, cognomes ou ape I i dos de can 

didatos anteriormente registrados em eleiçoes imediatamente ante 

rlores, para os mesmos cargos. 

Art. 23 - Se o elevado numero de partidos e candi 
, 

datos as eleiçoes proporcionais tornar inviavel serem afixadas suas 
, , 

relaçoes dentro da cabine indevassavel, sera cumprido o inciso I I do 

art. 133 da Lei nº 4.73~ de 15 de julho de 1965 - C;digo Eleitoral, 
, ..... ..... , 

• atraves da afixaçao dessas relaçoes em local visivel no recinto da Se 

çao Eleitoral. 

Art. 24 - O caput e os §§ 1º, 2º e 3º do art. 62 

da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, passam a vigorar com a se 

guinte redaçao: 

"Art. 62 - Os Tribunais Regionais Eleitorais nomea 

rao preparadores para aux i I i ar no a I i stamento e na rev i sao do 

eleitorado: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
~ 

§ 1º - Os preparadores serao indicados ao Tribu 

na I pe I o Ju i z E I e i tora I, um para cada part i do po I i t i co com dire 
, 

torio organizado no municipio. 
, 

§ 2º - Os part i dos po I i ti cos farao suas indica-

çoes ao Juiz Eleitoral em lista tripl ice de que constem cidadaos 
~ 

da me I hor reputaçao na loca I idade. 

§ 3º Anualmente, 
, 

ate o dia 31 de janeiro,o Juiz 

Eleitoral encaminhara ao Tribunal Reg i ona I E I e i tora I os nomes dos 

preparadores a serem nomeados para sua Zona Eleitoral. Nao o fa-
~ 

zendo neste prazo, os partidos poder ao encaminhar suas indicaçoes 

diretamente ao Tribunal." 

Art. 25 - A diplomaçao nao impede a perda do manda 

to, pela Justiça Eleitoral, em caso de sentença julgada,quando se com 
, 

provar que foi obtido por meio de abuso do poder pol itico ou economl 

co. 
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Art. 26 - O Tribunal Superior Eleitoral -expedira 

instruçoes para o fie l cumprimento desta lei. 

Art. 27. ~ - Esta lei entra em vigor na data de sua 

pub I i caça0. 

Art. 28 - Revogam-se os arts. 17 a 25 da Le i nº 

6.091, de 15 de agosto de 1974, a Lei nº 6.961, de 1º de dezembro de 
- -1981, e demais disposiçoes em contrario. 

• COMISSÃO DE REDAÇÃO, 28 de maio de 1986 . 

/ 

Presidente 
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CÂMARA DOS D~PUT ADOS 
SECÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 7.597 de 19 86 

EMENTA 
Estabelece normas para a realizacão de eleições em 1986 e dá outras 

orovidências. 
(dispondo sobre a fixação do nl~cro de deputados por Estado, a escolha e o registro de candidatos e coliga 
ções partidárias, a realização das convenções partidárias, a cédula oficial, as normas e os prazos de pro­
paganda eleitoral e a contratação de servidores por qualqu~r órgão público) 

ANDAMENT O 

13.05.86 

14.05.86 

07.05.86 

21.05.86 

MESA 

Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 
~ 

14.05.86, pago 3733, colo 02. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

Distribuído ao relator, Dep. JOAO GILBERTO. 

DCN 

PLENÁRIO 

Questão de Or6em do Dep Armando Pinheiro, respondida pelo Presidente. 

DCN 08.05.86, pie, 3473, cal. ' 02 

COMISSÃO DE CONSTITUrC~O E JUSTICA , 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, dep João Gilberto, pela 

constitucionalidade, juridicidade e t~cnica legislativa e, no mérito pela 

aprovação, com substitutivo.,Os q.~l? : JORGE MDDAUAR, GORGÔNIO NETO e RONDON 

PACIIECO" votaram contra a emenda do relator ao art. 19 do projeto . 

DCN 

.... 

• 

AUTOR 

SENADO FEDERAL 

(PLS. 74/86 - Seno ALFREDO 

CAMPOS (PMDB-MG) e outros) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

RazOes do veto-publicadas no 

, 
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ANDAMENTO 

\ 

21.05.86 

22.05.86 

\-

I 
,I 

( , 

, 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
E lido e vai a imprimir, tendo parecer: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridi 

cidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, comsubstitutivo. Os Senhores Jorge Medauar, Gorgônio 

Neto e Rondon Pacheco votaram contra a emenda do relator ao art. 19 do projeto. 

(PL.7.597-A/86). 
DCN 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Onic1' , 
Discussão do projeto pelos Dep. Del Bosco Amaral, Domingos Leonelli, José Genoino, Adail Vettorazzo, Cardoso 

Alvps, Djalma Bessa, Gerson Peres, Cunha Bueno, Flávio Bierrenbach e Wilmar ' Palis. 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de 52 Emendas, assim distribuídas: Emendas n9 01, 08 e 31, pelo Dep. Cardoso Alves; Emendas n9 02, 

44 e 45, pelo Dep. Álvaro Valle; Emenda n9 03, pelo Dep. Natal Gale; Emendas n9 04, 12, 15, 16, 19, 21, 22, 32, 

36 e 37, pelo Dep. Prisco Viana; Emendas n9 05, 11, 20, 23 e 33, pelo Dep. Gastone Righi; Emenda n9 06, pelo 

Der. Saulo Queiroz; Emendasn9 07 e 50, pelo Dep. Alberto Goldman; Emendas n9 09, 10 e 17, pelo Dep. Manoel Co~ 

ta Junior; Emendas n9 13, 29 e 46, pelo Dep. Pimenta da Veiga; Emenda n9 l3-A, pelo Dep. Djalma Bom; Emenda n9 14, 

pelo Dep. ' Paulo , Xavier; Emenda n9 18, pelo Dep. Haroldo Lima; Emenda n9 24, pelo Dep. Flávio Bierrenbach; Emen 

das n9 25 e 41, pelo Dep. José Burnett; Emenda n9 26, pelo Dep. Francisco Amaral; Emendas n9 27, 28 e 35, pelo 

Dep. Lúcio Alcântara; Emenda n9 30, pelo Dep. Theodoro Mendes; Emenda n9 30-A, pelo Dep. Aluízio Campos; Emen 

das n9 30-B e 52, pela Dep. Irma Passoni; Emenda n9 34, pelo Dep. Evandro Ayres de ~Ioura; Emendas n9 38, 39 e 

40, pelo Dep. Gerson Peres; Emenda n9 42, pelo Dep. Eduardo ~atarazzo Suplicy; Emenda n9 43, pelo Dep. Agna140 
Tim6teo; ' Emendas n9 47 e 48, pelo Dep. Octacílio Queiroz; Emenda n9 49,'pelo Dep. Nyder Barbosa; e Emenda n9 51, 

pelo Dep. Ronan Tito. 

Volta ã CCJ. 

DCN 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Cf L . Seçlo d. Slnbp •• 

ANDAMENTO 

22.05.86 

PROJETO NQ 7.597/86 Continuação fls. 02 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
E lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicidade,técnica legislativa e, no ~érito, pela aprovação, com substitutivo. Os Senhores Jorge Medauar, 

Gorgônio Neto e Rondon Pacheco votaram contra a emenda do relator ao art. 19 do projeto. Pendente de pare 

cer da Comissão de Constituição e Justiça às Emendas de Plenário. 

(PL. 7.597-B/86). 
DCN 

PLENÃRIO (23:20 hs) 
O Sr. Presidente anuncia a Votação em Discussão Onica. 
O Sr. Presidente designa o Dep. João Gilberto para proferir parecer em substituição à Comissão de Consti­
tuição e Justiça, que conclui pela aprovação das Emendas n9 01; 05; 07; 13; 14; 18; 19; 20 e 24, parcia! 
mente; 25, com restrição da expressão final; 28, 33, 42, 44 e 52; pela rejeição, no mérito, das Emendas 

n9 02; 03; 04; 06; 08; 09; 10; 12; 13; 13-A; 15; 16; 17; 21 ; 22; 23; 26; 27; , 29; 30; 30-A; 30-B; 31, 32, 
34; 35; 36; 37; 38; 39; 40; 41; 43; 45; 46; 47; 48; 49; 50 e 5I. 

Encaminhamento da votação pelos Dep. Cardoso Alves, Del Bosco Amaral, Flávio Bierrembach, José Genoino, 
Domingos Leonelli, Elquisson Soares, Alberto Goldman e Pimenta da Veiga. 
Requerimento do Dep. Pimenta da Veiga, de destaque para a votação em separado da Emenda n9 01 de Plenário. 
Requerimento co Dep. Gastone Righi, de destaque para a votação da Emenda n9 05 de Plenário. 
Requerimento do Dep. Pimenta da Veiga, de destaque para a votação em separado da Emenda .n9 05 de Plenário. 
Requerimento do Dep. Pimenta da Veiga, de destaque para a votação em separado da Emenda n9 07 de Plenário. 
Requerimento do Dep. Matheus Schmidt, de destaque para aprovação da Emenda n9 18 de flenário. 
Requerimento do Dep. Pimenta da Veiga, de destaque para a votação em separado da Emenda n9 18 de Plenário. 
Requerimento do Dep. Gastone Riglli, de destaque para a votação da Emenda n9 23 de Plenário. 
Requerimento do Dep. Pinlenta da Veiga, de destaque para a votação em separado da Emenda n9 29 de Plenário. 
Requerimento do Dep. Aluizio Campos, de destaque para a Emenda n9 30-A de Plenário. 
Requerimento do Dep. Pimenta da Veiga, de destaque para a votação em separado da Emenda n9 32 de Plenário. 
Requerimento do Dep. f Gastone Righi, de destaque para a votação da Emenda n9 33 de Plenário. 
Requerimento do Dep. Matheus Schmidt, de destaque para aprovação da Emenda n9 33 de Plenário. 
Requerimento do Dep. Pimenta da Veipa, de destaque para a votação em separado da Emenda n9 33 de 
Requerimento do Dep. José Lourenço, de destaque para a votação em separado da Emenda n9 34 de 
Requerimento do Dep. ~(atheus Schmidt, de destaque para aprovação da Emenda n9 37 de Plen5rio. 
Requerimento do Dep. Matheus Schmidt, de destaqlle para aprovação da Emenda n9 42 de Plenário. 
Requerimento do Dep. ~(athcus Schmidt, de destaque para votação da [menda n9 50 de Plen5rio. 
Requerimento do Dep. Pimenta da Veiga, de destaque para votação em separado da Emenda n9 50 de Plenário. 
Requerimento <.lo Dep. Fliívio 13ierrenhach, <.Ie destaque para votnçtlo do § ] 9 do art. 89 do PI" constante do 
texto da [mendn n9 24 de Pleniírio. 
Requerimento do Dep. Pimenta da Veiga, <.Ie destaque para votaç~o em separado da Enlenda n9 11 de Plenário. 
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CE L . Seçfo d. Sinóp .. 

ANDAMENTO 

22.05.86 

28.05'.86 

PROJETO NQ Continuação 

PLENÃRIO (23:20 hs) - Continuação 

Em votação as Emendas n9 13, 14, 19, 20, 25, 28, 44 e 52, ressalvado os destaques: APROVADAS. 
Em votação as Emendas n9 02, 03, 04, 06; 08, 09, 10, 11, 12, 13-A, 15, 16, 17, 21, 22, 26 , 27, 30, 
30-B, 31, 35, 36, 38, 39, 40, 41, 43, 45, 46, 47, 48, 49 e 51, ressalvado os destaques: REJEITADAS. 
Em votação a Emenda n9 01 de Plenário (destacada): REJEITADA. 
Em votação a Emenda n9 05 de Plenário (destacada): PMDB=NÃOj PFL=NAO; PDS=NÃOj PDT=SIMj PTB=SIMj PT=SIM; 

PSC=NÃOj PCB=SIMj PSB=NÃOj PC do B=SIMj PDC=NÃO; PL=SIM - REJEITADA. 
Em votação a Emenda n9 07 de Plenário (destacada): PMDB=NÃOj PfL=NÃO; PDS=NÃOj PDT=SIMj PTB=NÃOj PT=SIMj 

PSC=SIMj PCB=SINj PSB=NÃOj PC do B=SIMj PDC=SIMj PL=NAO - REJEITADA. 
Em votação a Emenda n9 11 de Flenário (destacada): PREJUDICADA pela aprovação da Emenda n9 13. 
Em votação a Emenda n9 18 de Plenário (destacada): REJEITADA (contra o voto do PT). 
Em votação a Emenda n9 23 de Plenário (destacada): REJEITADA. 
Em votação a Emenda n9 29 de Plenário (destacada): APROVADA. Verificação de votação por bancada, solici 
tada pelo Dep . Amaral Netto, líder do PDS: PMDB=SI~j PFL=NÃOj PDS=NÃOj PDT=NÃOj PTB=NAOj PT=NÃO; PCB=NÃOj 

PC do B=NÃOj PDC=NÃOj PL=NÃO - REJEITADA. 
Em votação a Emenda n9 30-A de Plenário (destacada): REJ[ITADA. 
Em votação a Emendan9 32 de Plenário (destacada): APROVADA. 
Em votação a Emenda n9 33 de Plenário (destacada): PMDB=NÃO; PFL=NÃOj PDS=NAO; PDT=SIMj PTB=SIMj PT=SIMj 

PCB=NÃOj PC do B=SIM; PSB=NÃOj PDC=NÃOj PL=NÃO - REJEITADA. 
Em votação a Emenda n9 34 de Plenário (destacada): APROVADA (contra o PDT e PT). 
Em votação a Emenda n9 37 de Plenário (destacada): REJEITADA. 
Em votação a Emenda n9 42 de Plenário (destacada): APROVADA. 
Em votação a Emenda n9 50 de Plenário (destacada): APROVADA (contra o voto do PT) 
Em votação a Emenda n9 24 de Plenário (destacada): APROVADO O artigo 19 e Rejeitado o artigo 29 

Em votação o substitutivo da CCJ: APROVADO. 

Prejudicado o projeto. 

Vai ã Redação Final. 

DCN 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. CELSO PEÇANHA. 

DCN 

Continua ... 
COI 20,48.0020.0' (NOV /841 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L • Soç'o do Slnbp .. 

ANDAMENTO 

29.05.86 

PROJETO NQ 

PLENÁRIO 

Aprovada a Redação Final. 

Vai ao Senado Federal. 

CPL. 7.597-C/86). 

7.597/86 

DCN 

;Z? OS,ft, AO SENADO FEDERAL. PELO OF. ! 59 
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N9 15 l j 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 7.597-B, de 1986, emendado 
pela Câmara do sDeputados . 

Senhor Secretário, 

malo de 1986. 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exc e ­
lência, a fim de que se digne submetê - lo à consideração do 
Senado Federal, o substitutivo da Câmara dos Deputados a o 
Projeto de Lei n9 7 . 597-B , de 1986, oriundo dessa Casa do 
Congresso Nacional , que "estabelece norma s para a realiza­
ção de eleições em 1986 °e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renova r 
a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e di s ­
tinta consid~ração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ENÉAS FARIA 

/;/ ~' 
,/lIt-t/ 

HAROLDO SANFORD 
Primeiro Secretário 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
N E S T A 

jb/ . 
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?L-7 - S17-EJf~ 

Esta~elece normas para a realização de 
eleições em 1986 e dá outras providên­
cias. 

o CONGRE5S0 NACIONAL decreta: 

Art. 19 - As eleições para Governadores e Vice-Go­
vernadores, Senadores e Suplentes, Deputados Federais e Estaduais se­
rão realizadas, simultaneamente, em todo o Pals, no dia 15 de novembro 
de 1986. 

Parágrafo ~nico - Os Senadores e Deputados Federais 
eleitos no pleito regulado por esta lei integrarão a Assembleia Nacio­
nal Constituinte, a ser instalada no dia 19 de fevereiro de 1987, nos 
termos da Emenda Constitucional n9 26, de 27 de novembro de 1985. 

Art. 29 - Na mesma data prevista no artigo anterior 
serão realizadas eleições para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores 
nos novos municlpios que tenham sido criados ate 15 de junho de 1986, 
na forma da legfslação vigente. 

Parágrafo ~nico - Os mandatos dos Prefeitos, Vice­
-Prefeitos e Vereadores de que trata o caput deste artigo terminarão 
em 31 de dezembro de 1988. 

Art. 39 - O n~mero de Deputados, por Estado, à 
mara dos Deputados e às Assembleias Legislativas será fixado pelo 
bunal Superior Eleitoral. 

_ Art. 49 - Para as eleições previstas neste lei 
serao admitidas candidaturas natas. 

câ­
Tri-

-nao 

Art. 59 - Nas eleições reguladas por esta lei, apli 
ca-se a legislação eleitoral vigente, ressalvadas as regras especiais 
aqui previstas. 



2. 

Art. 69 - Poderão registrar candidatos e participar 
das eleições reguladas por esta lei, os partidos pol,ticos com regis­
tro definitivo ou provisório, os parti dos po l1ticos em formação habil i 
tados na forma do art. 29 da Lei n9 7.454, de 30 de dezembro de 1985, 
e as coligações partid~rias. 

Art. 79 - Fica facultado aos eartidos politicos ce­
le~rar coligações para o registro de candidatos a eleição major;t~ria, 
~ eleição proporcional, ou a am~as. 

§ 19 - Fica vedado ao partido pol,tico celebrar co­
ligações diferentes' para a eleição majoritâria e para a eleição propo.!:. 
c;onal. 

§ 29 - A coligação terâ denominação própria, sendo 
a ela assegurados os direitos conferidos aos partidos politicos no que 
se refere ao processo eleitoral. 

Art. 89 - As propostas de coligação serão formaliza 
das pela Comissão Executiva Regional do partido politico ou ComissãO 
Diretora Regional Provisória, ou por 30% (trinta por cento) dos conve~ 

• • ClonalS. 

Art. 99 - As Convencões Regionais dos partidos poli 
ticos deli~erarão soBre coligação por maioria absoluta dos votos dos 
seus membros. 

Art. l a - Para as eleições que obedecerem ao siste­
ma proporcional, cada partido poderâ registrar candidatos ate o segui~ 
te limite: 

a) para a Câmara dos Deputados - o numero de luga­
res a preencher mais a met ade, completada a fração; 

b) para as Assembleias Legislativas e para as câ­
maras Municipais - o dobro do numero de lugares a preencher. 

§ 19 - No caso de coligação de partidos, esta pode­
râ regis·trar, para a Câmara dos Deputados, ate o dobro do numero de 
candidatos assegurado a cada partido e, para as Assembleias Legislati­
vas e Câmaras de Vereadores, o triplo. 

§ 29 - A convenção partid~ria, antes da votação de 
sua lista de candidatos, pode rã fixar, dentro do limite previsto neste 
artigo, o numero de candidatos que deseje registrar. 



• 

§ 3Q - Nas primeiras eleições para representação 
Câmara dos Deputados pelo Distrito Federal, a serem realizadas em 
de novembro de 1986, cada partido poderã registrar ate o dobro mais 
metade do numero de lugares a preencher. 

3. 

-a 
15 
a 

§ 49 - No caso de coligação no Distrito Federal, de 
2 (dois) ou mais partidos, esta poderã registrar candidatos ate o tri­
plo e meio do numero de lugares a preencher para a Câmara dos Deputa­
dos. 

Art. 11 - Ressalvado o disposto no art. 99 desta 
lei, na formalização de coligações serão observadas as regras estabele 
cidas na Lei nQ 7.454, de 30 de dezembro de 1985, e as seguintes nor~ 
mas: 

I - na chapa de col;ga~ão poderão ser inscritos can 
didatos filiados a quaisquer partidos pollticos dela integrantes; 

11 - o pedido de registro dos candidatos serã subs­
crito pelos presidentes ou representantes legais dos partidos politi­
cos coligados ou pela ma i oria dos membros das respectivas Comissões 
Executivas ou Comissões Di retoras Regionais Provis6rias; 

III - a coligação serã representada perante a Justiça 
Eleitoral por delegados indicados pelos partidos que a integram. 

o Art. 12 - As Convenções Regionais par~ deliberação 
sobre coligações partidãr i as e escolha de candidatos serao realizadas 
entre 15 de junho e 5 de agosto de 1986, e o requerimento de registro 
deverã dar entrada no Tribunal Re~ional Eleitoral ate às 18 (dezoito) 
horas do nonagesimo dia anterior a data marcada para a eleição. 

Art. 13 - O partido politico que tiver Diretório Re 
gional organizado no respectivo Estado,Territ6rio ou Distrito Federal~ 
realizarã a Convenção Regional para a decisão sobre coligações e esco­
lha de candidatos com a seguinte composição: 

I - os membros do Diret6rio Regional; 

na 1 ; 
II - os delegados dos municipios à Convenção Regio-

11/ 
/ ----
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III - os Senadores, Deputados Federais e Deputados Es 
taduais com domicllio eleitoral na respectiva Unidade da Federação e 
filiados ao partido ate 6 (seis) meses da data da eleição; 

IV - 2 ~dois) representantes de cada movimento ou d~ 
partamento regional especlfico de jovens ou estudantes, de t~abalhado­
res e mul~eres, desde que previamente reconhecido pelo Diretorio RegiQ 
nal do partido. 

Art. 14 - O partido polltico que não tiver Diretó­
rio Regional organizado ou o partido em formação, legalmente habilitado 
nos termos previstos no art. 29 da Lei n9 7.454, de 30 de dezembro de 
1985, realizarã Convenção Regional para deliberar sobre coligação e es 
colha de candidatos, com a seguinte composição: 

- , 
SOrl a; 

I - os membros da Comissão Diretora Regional Provi-

II - os Senadores, Deputados Federais e Deputados Es 
taduais com domicllio ele i toral na respectiva Unidade da Federação, fT 
liados ao partido ate 6 (seis) meses da data da eleição ou que tenham 
encaminhado ao Tribunal Superior Eleitoral declaração de apoio ao esta 
tuto e ao programa do partido em formação; -

III - 1 (um) representante de cada Comissão Diretora 
Municipal Provisória. 

_ § 19 - No caso de partido polltico que não tenha Di 
retorio Regional organizado, a Convenção Regional de que trata o caput 
deste arti90 serã organizada e dirigida pela Comissão Diretora Regio­
nal Provisoria, integrada por 7 (sete) membros, designados pela Comis­
são Executiva Nacional, sob a presidência de um deles, indicado no ato 
de designação. 

§ 29 - O partido em formação, legalmente habilita­
do, deverã ter nomeado Comissão Diretora Municipal Provisória em pelo 
meno~ 5% (cinco por cento) dos municlpios para a realização de sua Con 
vençao Regional prevista neste artigo. -

Art. 15 - As Convenções Regionais dos partidos polI 
ticos deliberam com a presença da maioria absoluta de seus membros. -

§ 19 - A Comissão Executiva ou Comissão Diretora Re 
gional Provisória, ou cada grupo de 10% (dez por cento) dos convencio~ 
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nais pode inscrever candidato ou candidatos às eleições majoritãrias, 
para decisão da Convenção. 

§ 29 - A Comissão Executiva ou Comissão Diretora R~ 
gional Provisoria, ou cada grupo de 10% (dez por cento) dos convencio­
nais pode inscrever uma chapa de candidatos às eleições proporcionais. 

§ 39 - As chapas e candidatos serão apresentados à 
Comissão Executiva Regional dos partidos ou à Comissão Diretora Regio­
nal Provisoria ate o inicio dos trabalhos da Convenção. 

§ 49 - Serão votadas em escrutinios diferentes as 
chapas de candidatos às eleições majoritãrias e proporcionais. 

§ 59 - Nenhum convencional poderã subscrever 
de uma cnapa e nenhum candidato poderã concorrer ao mesmo cargo 
pas diferentes, ficando anuladas as assinaturas em dobro. 

• malS 
em cha 

§ 69 - Todas as chapas que obtiverem, no minimo, 
20% (vinte por cento) dos votos dos convencionais participarão, pro­
porcionalmente, obedecida a ordem de votação, da lista de candidatos 
do partido às eleiçoes para a Câmara dos Deputados e para as Assem­
bleias Legislativas. 

Art. 16 - Os presidentes dos Diretórios Regionais 
ou das Comissões Diretoras Reg i onais Provisorias solicitarão, à Justi­
ça Eleitoral, o registro dos candidatos indicados na Convenção. 

§ 19 - No caso de col i gação, o pedido de registro 
dar-se-ã na conformidade do disposto no i nciso II do art. 11 desta lei. 

§ 29 - Em caso de morte, renuncia ou indeferimento 
de registro de candidatos, o partido ou coligação deverã providenciar 
a sua substituição no prazo de ate 10 (dez) dias, por decisão da maio­
ria absoluta da Comissão Executiva Regional ou da Comissão Diretora Re 
gional Provisoria do partido a que pertence o substituido. 

Art. 17 - O Tribunal Superior Eleitoral regularã a 
identificação dos partidos e seus candidatos por series de numeros 
e/ou outras formas. 

-, 

,J} , __ 
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§ 19 - Aos partidos fica assegurado o direito de 
manterem os n~meros atri5uldos ~ sua legenda em eleição anterior. 

§ 29 - Serão mantidos os n~meros das eleições de 
1982 dos Deputados Federais e Estaduais, candidatos à reeleição, mesmo 
que tenham mudado de partido e ainda que seus n~meros não se enquadrem 
na série prevista nesta lei. 

§ 39 - No caso de coligação na eleição majoritãria, 
a mesma optarã entre os n~meros designativos dos Eartidos que _a int~ 
gram para representar seus candidatos; na coligaç~o para el~içoes pro­
porcionais, os candidatos serão inscritos com o numero da serie do res 
pectivo partido. 

Art. 18 - Constitui crime eleitoral, punlvel com a 
pena de detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e cassação do regis­
tro, se o responsãvel for candidato, a divulgação de qualquer eseécie 
de propaganda polltica nas 48 (quarenta e oito) horas anteriores a da­
ta da eleição, mediante rediodifusão, televisão, comlcios ou reuniões 
p~blicas, publicações,faixas, cartazes, dlsticos em vestuãrios, postos 
de distribuição ou entrega de material, transporte de eleitores ou ati 
vidades similares e qualquer forma de aliciamento, coação, ou manifes~ 
tação tendente a influir, coercitivamente, na vontade do eleitor, jun 
to às seções eleitorais ou vias p~blicas de acesso às mesmas. • 

Art. 19 - As cédulas oficiais para as eleições regu 
lamentadas por esta lei serão confeccionadas segundo modelo aprovado 
pelo Tr ibunal Superior Eleitoral, que as imprimi rã com exclusividade, 
para distribuição com as mesas receptoras. A impressão serã feita em 
papel branco, opaco e pouco absorvente, com tipos uniformes de letras, 
podendo as cédulas terem campos de diferentes cores, conforme os car­
gos a elegerem, n~meros, fotos ou simbol os que permitam ao eleitor sem 
a poss i bilidade de leitura de nomes identificar e assinalar os candida 
tos da sua preferência. 

§ 19 - Os candidatos a Governador e a Senador pode­
rão ser identificados na cédula pelo nome, por fotografia, slmbolos 
partidãrios ou n~meros e serão listados na ordem determinada por sor­
teio realizado pela Justiça Eleitoral. 

§ 29 - Nas eleições para deputado federal e deputa­
do e~tadual, a cédula terã um espaço para que o eleitor escreva o nome 
ou numero do candidato, e outro, ao lado da sigla, slmbolo ou cor com 
que se identificar cada partido ou coligação de partidos, para o voto 
dado apenas na legenda. 

L-______________________________________ -- -

I 

I 

I 

I 

I 

I 
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§ 39 - Alem das caracter;sticas estabelecidas neste 
artigo, o Tribunal Superior Eleitoral poderá estabelecer outras no in­
teresse de tornar fácil a manifestaç~o da prefer~ncia do eleitor, bem 
como de definir os criterios para a identificaç~o dos partidos ou coli 
gações, atraves de cores ou s;mbolos. 

§ 49 - Os Tribunais Regionais providenciar~o a ins­
talaç~o de Seç~o ou Seções Eleitorais especiais, com encerramento da 
votaçao ate às 20 (vinte ) horas, para atendimento a eleitores que, pe­
lo menos 60 (sessenta) di as antes do pleito, tiverem declinado, peran­
te a Justiça Eleitoral, impedimento religioso para votar, dentro do 
horário normal, nas eleições de 15 de novembro de 1986. 

Art. 20 - Ficam vedados e considerados nulos de 
pleno direito, n~o gerando obrigações de especie alguma para a pessoa 
jur;dica interessada e nenhum direito para o beneficiário, os atos 
que, no per;odo compreendido entre a publicaç~o desta lei e o termino 
do mandato do Governador de Estado, importarem em nomear, contratar, 
exonerar ex-officio ou dispensar, transferir, designar, readaptar ser­
vidor publico, regido por Estatuto ou pela Consolidaç~o das Leis do 
Trabalho - CLT, ou proceder a quaisquer outras formas de provimento na 
Administraç~o Direta e nas autarquias, nas sociedades de economia mis­
ta, empresas publicas e fundações, institu;das ou mantidas pelo Poder 
Publico, da Uni~o, dos Estados, do Distrito Federal, dos Munic;pios ou 
Territórios. 

§ 19 - Excetuam-se do disposto neste artigo: 

_ r - nomeaç~o de aprovados em concurso publico ou 
ascensao funcional; 

rr - nomeação ou exoneraç~o de cargos em comissão e 
designaç~o ou dispensa de funç~o de confiança; 

rII - nomeaç~o para cargos da Magistratura, do Minis­
terio Publico, de Procuradores do Estado e dos Tribunais de Contas; 

IV - nomeaç~o ou contrataç~o considerada imprescind; 
vel pela Justiça Eleitoral, para a realizaç~o de recadastramento elei~ 
toral. 

§ 29 - Os atos editados com base no § 19 deste arti 
go dever~o ser fundamentados e publicados dentro de 48 (quarenta e oi~ 
to) horas apôs a sua ediç~o, no respectivo ôrg~o oficial. 
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§ 39 - O atraso da publicação de Diãrio Oficial re­
lativo aos 15 (quinze) dias que antecedem_o prazo inicial a que se re­
fere este artigo implica a nulidade automatica dos atos relativos a 
pessoal nele inseridos, salvo se provocado por caso fortuito ou força 

, 
mal ar. 

§ 49 - As inserções no Diãrio Oficial dos atos de 
que trata o parãgrafo anterior passam a incluir, obrigatoriamente, a 
pu5licação, em resumo, dos contratos regidos pela Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT. 

_ _ § 59 - Qualquer interessado eoderã re9uerer ao res: 
ponsavel pelo Diario Oficial a data de circulaçao do perlodo, com o nu 
mero de sua estampa e dia de impressão, devendo a informação ser pres~ 
tada, por certidão, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de 
incorrer o dirigente em crime de responsabilidade. 

§ 69 - Fi cam proibidas, no mesmo perlodo 
do caput deste artigo, as demissões sem justa causa e as 
cias de funcionãrios, a não ser mediante pedido escrito do 
do. 

constante 
transferên 
interessa~ 

Art. 21 - Ao servidor publico, sob regime estatutã­
rio ou não, dos órgãos ou entidades da Administração Direta ou Indire­
ta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municlpios e Terri­
tórios, das fundações instituldas ou mantidas pelo Poder Publico e ao 
empregado de empresas concessionãrias de serviços publicos, fica asse­
gurado o direito ã percepção de seus vencimentos e vantagens ou salã­
rios, como se em exerclcio de suas ocupaçoes habituais estivessem, du­
rante o lapso de tempo que mediar entre o registro de sua candidatura 
perante a Justiça Eleitoral e o dia seguinte ao da eleição, atraves de 
simples comunicação de afastamento, para promoção de sua campanha elei 
toral. 

Art. 22 - Para as eleições previstas nesta lei, o 
candidato poderã ser registrado sem o prenome ou com nome abreviado, 
apel1do ou nome p~lo qual e mais conhecido, desde que não se estabele­
ça duvida quanto a sua ident i dade, não atente contra o pudor, não seja 
ridlculo ou irreverente. 

Parãgarafo unico - Para efeito de registro 
aos Tribunais Regionais, bem como para apuração e contagem de 
caso de duvida quanto ã iden t ificação da vontade do eleitor, 

junto 
votos,no 

serao 

I ' 
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vãlidos e consignados os nomes, prenomes, cognomes ou apelidos de can­
didatos anteriormente registrados em eleições imediatamente anterio­
res, para os mesmos cargos. 

Art. 23 - Se o elevado numero de partidos e candida 
tos às eleições proporcionais tornar inviãvel serem afixadas suas rela 
ções dentro da cabine indevassãvel, serã cumprido o inciso II do art~ 
133 da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965 - Cõdigo Eleitoral, atra­
ves da afixaçao dessas relações em local vislvel no recinto da Seção 
El eitora 1. 

Art. 24 - O caput e os §§ 19, 29 e 39 do art. 62 da 
Lei n9 4.737, de 15 de jul~o de 1965, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

to,pela 
var que 

"Art. 62 - Os Tribunais Regionais Eleitorais nomea­
rão preparadores para auxiliar no alistamento e na revisão do 
eleitorado: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• 

§ 19 - Os preparadores serão indicados ao Tribunal 
pelo Juiz Eleitoral, um para cada partido polltico com diretõ 
rio organizado no municipio. 

§ 29 - Os partidos politicos farão suas indicações 
ao Juiz Eleitoral em lista triplice de que constem cidadãos 
da melhor reputação na localidade. 

§ 39 - Anualmente, ate o dia 31 de janeiro, o Juiz 
Eleitoral encaminharã ao Tribunal Regional Eleitoral os nomes 
dos preparadores a serem nomeados para sua Zona Eleitoral. 
Não o fazendo neste prazo, os partidos poderão encaminhar 
suas indicações diretamente ao Tribunal." 

Art. 25 - A diplomação não impede a perda do manda­
Justiça Eleitoral ,em caso de sentença jul~ada,quando se compro 
foi obtido por meio de abuso do poder pol,tico ou econômico. -

Art. 26 - O Tribunal Superior Eleitoral expedirã ins 
truções para o fiel cumprimento desta lei. 



é 
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o li cação. 
Art. 27 - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

Art. 28 - Revogam-se os arts. 17 a 25 da Lei n9 
6.091, de 15 de agosto de 1974, a Lei n9 6.961, de 19 de dezembro de 
1981, e demais disposições em contrãrio. 

. <J?'J • 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, em CY7 de ~~ de 1986. 

r 

, c. _ r J' _____ 

.~-,. 'i-> -
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DESTAQUE 

Senhor Presidente: 

Requeiro destaque para 

do Projeto 7597/86. 

votação da Emenda de 

Sala das Sessões, 

) ..--.... -
GASTON E RI GHt 

Líder do PTB 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DESTAQUE 

Senhor Presidente~ 

Requeiro destaque para votação da Emenda 

n9 11 (onze) do Projeto n9 7597/86. 

G ER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 

sala das Sessões, 

{ 

Righi 

Líder do PTB 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos regimentais, DESTAnUE para 

votação em separado da Emenda nQ 11 ao Projeto de Lei nQ 7.597/86, que 

"Estabelece normas para a realização de eleições em 1986 e dã outras 

providências". 

-Sala das sessoes, em 22 de malO de 1986. 

Llder do PMDB 

GE R 20.01.0050.5 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DESTAQUE 

Emenda n'? 13 

Senhor Presidente: 

Requeiro destaque para REJEIÇAO da emenda 

de n'? 13 (treze) oferecida ao Proj.7597/86. -

Sala das Sessões, 

- -
GASTONE RIGHI 

Líder do PTB 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DESTAQUE 

Senhor Presidente: 

Requeiro Destaque para votação da 

Emenda de n9 20 (vinte) do Projeto n9 7597/86. 
---

Sala das Sessões, 

Líder do PTB 

GER 20,01.0050.5 - (MAl/aS) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

DESTAQUE 

~enhor Presidente: 

Requeiro destaque para votação da Emenda de 

n9 23 (vinte e tres) do Projeto de Lei 7597/86. 

Sala das Sessões, 

lI) - ~ ~ 
L(G as tone. Righi 

Líder do PTB 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/S5) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DESTAQUE 

R-
Senhor Presidente: 

Requeiro Destaque para votação da Emenda de n9 33, 

do Projeto n9 7597/86. 

Sala das Sessões, 

LOGASTO;r-;:R;~ -

Líder do PTB 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/a5) 
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CN/N9 03 Em J~ de agosto de 1987 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao 

Senado a Mensagem n9 70, de 1987-CN (n9 260, de 1986 na origem), na qual 

comunica haver vetado, parcialment e, o Projeto de Lei do Senado n9 74, de 

1986, (n9 7.597, de 1986, na Câmara), que "estabelece normas para a rea­

lização de eleições em 1986 e dá outras providências". 

2. Encaminho, em anexo, autógrafo do Projeto veta-

do, cópia do seu estudo e da Mensagem Presidencial. 

Aprovei to a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha alta estima e mais distinta consideração. 

~[G 
UMBERTO 

~Llu....sYDENTE 

J 

. -A Sua Excelencia o Senhor Deputado ULYSSES GUlMARAES 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

JV/. 

? 

, 

J 
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MENSAGEM N9 260 

EXCELENT!SSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

/,'" / . 
(../ v 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências 

que, nos termos dos artigos 59, § 19, e 81, inciso IV, da Con~ 

tituição Federal, resolvi vetar, parcialmente, o Projeto de 

Lei n9 74/86 (no Senado Federal) e 7597/86 (na Câmara dos De 

putados) que "estabelece normas para realização de eleições 

em 1986 e dá outras providências". 

Incide o veto sobre as seguintes partes que con 

sidero contrárias ao interesse público: 

-- no artigo 17 as seguintes expressoes: 

"quarenta e oito horas anteriores à"; "radiodi 

fusão, televisão, comícios ou reuniões públicas" e "transpor 

tes de eleitores ou atividades similares"; 

- no artigo 19 as expressões "da União"; 

- no artigo 21, § único: junto aos Tribunais Re 

gionais Eleitorais. 

I 
I 
I 
I 
I 



02. 

-As razoes q ue me l e varam a optar pelo veto d a s 
- -expressoes acima sao as que passo a expender: 

No artigo 17 pretendeu-se reunir em um só dis 

positivo tipificando c omo crime eleitoral dive rsas r es tri 

ções constantes da legislação eleitoral vigente, tais como 

o Código Eleitoral, em seu artigo 240, que dispõe da vedação 

de propaganda eleitoral desde 48 horas antes até 48 horas 

depois da eleição e a Lei n9 6091,de 15 de agosto de 1974, 

que, em seu artigo 59,proibe o transporte de eleitores com 

ressalva de algumas hipóteses. 

Ocorre que a redação oferecida no texto do ar 

tigo 17, ao estabelecer o prazo, não o fez na forma do Có 

digo Eleitoral, "de sde 48 horas antes até 48 horas depois" , 

tendo simplesmente disposto "48 horas anteriores à data da 

eleição", o que permite a propaganda no dia da eleição. 

Paralelamente, no que tange ao transporte de 

elei tores, não ressalvou nenhuma hipótese, a exemplo da Lei 

vigente, tal como o transporte de familiares ou o transpor 

te coletivo de linha regular. Ainda mais a pena prevista no 

projeto é bem mais branda que a Lei 6091 que para tais ca 

sos estabelece reclusão de quatro a seis anos ao contrário 

do ora estipulado em termos de detenção de seis meses a um 

ano. 

Quanto ao artigo 19, há uma visivel improprie 

dade na expressão incluida, referente a União, nos parâme 

tros da proibição de prática de atos administrativos, nope 

riodo eleitoral, vinculada ao término do mandato do Gover 

nador do Estado, o que situa a lei no âmbito estritamente 

esta dual. 
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~ evidente e louvável a inspiração básica, do 

Legislador, de evitar o uso da máquina administrativa pa 

ra fins eleitorais, coibindo distorções previsíveis e obs 

tar a generalização de práticas irregulares na gestão de 

recursos públicos. Mas, menos evidente não é que o Gover 

no Federal j á se encontra em regime de restrição de recru 

tamento de pessoal (Decretos 92.738 e 92.739), além de di 

versas medidas prestes a se tornarem realidade, corno a im 

plantação de carreira moderna e competitiva para o Servi 

ço Público Federal que eliminará o ingresso de pessoalse8 

concurso público ou cursos de formação e treinamento. 

Ao sugerir o veto em tela a Secretaria de Pia 

nejamento da Presidência da República assim se manifesta: 

"Adernais, os diagnósticos já realizados sobre 

a situação do pessoal da União e sobre a própria estrutu 

ra administrativa do Governo Federal, indicaram inúmeras 

distorções na alocação de pessoal entre os diversos órgãos 

e agências da Administração Federal, e urna das soluções su 

geridas para corrigir tais distorções implicará ampla re 

distribuição de pessoal, eliminando ociosidades e suprin 

do carências para o que será desenvolvido sistema de reci 

clagem, treinamento e avaliação, o qual permitirá o adequa 

do reaproveitamento do pessoal julgado ocioso em determi 

nados setores do Governo. 

Vale ressaltar, ainda, que a movimentação de 

pessoal acima referida , além de necessária e urgente - em 

bora o processo de realocação, corno um todo, constituição 

da nova carreira e unificação de regimes demande prazo não 

inferior a um ano - far-se-á de acordo com critérios téc 

nicos, baseados na avaliação da situação presentes, no di 

mensionamento de necessidades reais mínimas de pessoal e 

no princípio da austeridade no gasto público. 
f - t.RAL 

Sf.WI.DO tu. ~ 
L~\S\aü IQ, 

Pro\Ocolo 't /J 'f . / 
P \- S. /' 6. \? - .;./,-
f\a._~ - ~ 

/ 

I, 



1 ' 

• 

-

o ajustamento do Setor Público Federal à refor 

ma econômica, sua modernização e seu aparelhamento para im 

plementar as prioridades d o Governo são urgentes e indispen 

sáveis, sendo imprescindível para o seu sucesso urna ampla 

reorganiz ação dos quadros de pessoal que ficaria seriamen 

te prejudicada, pela inclusão da União nas proibições cons 

tantes da legislação eleitoral rec~m aprovada". 

Finalmente quanto ao artigo 21, parágrafo úni 

co, mister se faz excluir do texto a referência aos Tribu 

nais Regionais Eleitorais, quando o dispositivo se relacio 

na com o registro de candidatura, considerando-se que cabe, 

na forma do artigo 89, III,do Código Eleitoral, aos Juizes 

Eleitorais e não aos Tribunais Regionais o registro de can 

didatura de Vereadores, Prefeitos e Vice-Prefeitos. O arti 

go 29 do Projeto prevê a realização de eleições municipais . 

são estes os motivos que me levaram a vetar ,par 

cialmente, o projeto em causa, os quais ora submeto à ele 

vada apreciação dos Senhores Membros do Contresso Nacional. 

Brasília, em 17 de junho de 1 986. 

, 
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Em J .~ de agosto de 1987 

Senhor prime i ro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

através da Mensagem n9l57 ,de2l, de agosto do corrente ano, a 

Presidência desta Casa teve o enseJo de participar ao Excelentís­

simo Senhor Presidente da República, Doutor JOSÉ SARNEY, que o 

Congresso Nacional deferiu a solicitação constante da Mensagem n9 

139/87 (n9 235/87-PR), de retirada da Mensagem n9 725/86-PR, re­

lativa ao Projeto de Lei n9 19, de 1987, que "dispõe sobre a 

isenção de contribuições previdenciárias para instituições bene­

ficentes de assistência social e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­

lência meus protestos de elevada estima e mais distinta conside­

raçao . 

Primeiro Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

IM/. 

j 
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Estabe lece normas Dara 
de elei çõe s em 1986 e 
vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

a realização 
dá outras pro-

Art. 19 - As eleições para Governadores e Vice-Go­

vernadores, Senadores e Suplentes, Denutados Federais e Esta-

duais, serão realizadas, simultaneamente, em todo o Pais, no dia 

15 de novembro de 1986. 

Art. 29 - Na mesma data prevista no artigo ante­

rior serão realizadas eleições para Prefeito, Vice-Prefeitos e 

Vereadores nos novos Municipios que tenham sido criados até 15 de 

junho de 1986, na forma da legislação vigente. 

Parágrafo único - Os mandatos dos Prefeitos, Vi­

ce-Prefeitos e Vereadores de que trata o caDut deste artigo ter­

minarão em 31 de dezembro de 1988. 

Art. 39 - O número de Deputados, por Estado, à cã­

mara dos Deputados e às Assembléias Leqislativas será fixado pelo 

Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 49 - Nas eleições reguladas por esta Lei, 

aplica-se a legislação eleitoral vigente, ressalvadas as regras 

especiais aaui previstas. 

Art. 59 - Poderão reqistr ar cand id atos e partic i­

par das eleições requladas por esta Lei, os Partidos Pollticos 

com registro definitivo ou provisório, os Partidos Pollticos Em 

formação, habilitados na forma do artigo 29 da Lei n9 7.454, de 

30 de dezembro de 1985, e as Coligações Partidárias. 

Art. 69 - É facultado aos Partidos Pollticos cele­

brar Coligações para o reqistro de candidatos à eleição majoritá-
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ria, à eleição proporcional, ou a ambas. 

§ 19 - É vedado ao Partido Polltico celebrar coli­

gações diferentes para a eleição majoritária e para a eleição 

proporcional. 

§ 29 - A coligação terá denominação própria, sendo 

a ela assegurados os direitos conferidos aos Partidos Pollticos 

no que se refere ao processo eleitoral. 

Art. 79 - As propostas de coligação serao formali­

zadas pela Comissão Executiva Regional do Partido Polltico ou Co­

missão Diretora Regional Provisória, ou por 30 % (trinta por cen­

to) dos convencionais • 

Art. 89 - As Convenções Regionais dos Partidos Po­

llticos deliberarão sobre coligação por maioria absoluta dos vo­

tos dos seus membros. 

Art. 99 - Para as eleições que obedecerem ao sis­

tema proporcional, cad a Partido poderá registrar candidatos até 

uma vez e meia o número de lugares a preencher na Câmara dos De­

putados e nas Assembléias Legislativas. 

§ 19 - No caso de coligação de 2 (dois) Partidos, 

esta poderá registrar candidatos até o dobro do número de lugares 

a preencher para a Câmara dos Deputados e para as Assembléias Le­

gislativas. 

§ 29 - No caso de coligação de 3 (três) ou mais 

Partidos, esta poderá registrar candidatos até o triplo do numero 

de lugares a preencher para a Câmara dos Deputados e para as As­

sembléias Legislativas. 

§ 39 - A Convenção do Partido Polltico poderá fi­

xar, dentro do limite previsto no § 19 deste artigo, quantos can­

didatos deseja registrar, antes da votação da sua relação de can­

didatos. 

Art. 10 - Ressalvado o disposto no artigo 89 desta 

Lei, na formalização de coligações serão observadas as regras es­

tabelecidas na Lei n9 7.454, de 30 de dezembro de 1985, e as se-
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guintes normas: 

I - na chapa de coligação poderão ser inseri tos 

candidatos filiados a quaisquer Partidos Politicos dela integran­

tes; 

11 - o pedido de registro dos candidatos será subs­

crito pelos Presidentes ou representantes legais dos Partidos Po­

liticos coligados ou pela maioria dos membros das respectivas Co­

missões Executivas ou Comissões Diretoras Regionais Provisórias; 

111 - a coligação será representada perante a Justiça 

Eleitoral por delegados indicados pelos Partidos que a integram. 

Art. 11 - As Convenções Regionais para deliberação 

sobre coligações partidárias e escolha de cand id ato s serão reali­

zadas entre 15 de junho e 5 de agosto de 1986 e o requerimento de 

registro deverá dar entrada no Tribunal Regional Eleitoral até às 

18 (dezoito) horas do nonagésimo dia anterior à data marcada para 

a eleição. 

Art. 12 - O Partido Politico que tiver Diretório 

Regional organizado no respectivo Estado, Terr itório ou Distr ito 

Federal, realizará a Convenção Regional para a decisão sobre co­

ligações e escolha de candidatos com a seguinte composição: 

nal; 

I os 

11 - os 

membros do Diretório Reqional; 

delegados dos Municipios à Convenção Regio-

111 - os Senadores, De~utados Federais e Deputados 

Estaduais com domicilio eleitoral na respectiva Unidade da Fede­

ração e filiados ao Partido até 6 (seis) meses da data da elei-
-çao; 

IV - 2 (dois) representantes de cada Movimento ou 

Departamento Regional especifico de Jovens ou Estudantes, de Tra­

balhadores e Mulheres, desde que previamente reconhecido pelo Di­

retório Regional do Partido. 

Art. 13 - O Partido Politico que não tiver Diretó­

rio Regional organizado ou o Partido em formação, legalmente ha-
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bilitado nos termos previstos no artigo 29 da Lei n9 7.454, de 30 

de dezembro de 1985, realizará Convenção Regional para deliberar 

sobre coligação e escolha de candidatos, com a seguinte composi-
-çao: 

I - os membros da Comissão Diretora Regional Pro-

visória; 

11 - os Senaqores, Deputados Federais e Deputados 

Estaduais com domicilio eleitoral na respectiva Unidade da Fede­

ração, filiados ao Partido até 6 (seis) meses da data da eleição 

ou que tenham encaminhado ao Tribunal Superior Eleitoral declara­

ção de apoio ao Estatuto e ao Programa do Partido em formação; 

111 - 1 (um) representante de cada Comissão Diretora 

Municipal Provisória. 

§ 19 - No caso de Partido Polltico que -nao tenha 

Diretório Regional organizado, a Convenção Regional de que trata 

o caput deste artigo, será organizada e dirigida pela Comissão 

Diretora Regional Provisória, integrada por 7 (sete) membros, de­

signados pela Comissão Executiva Nacional, sob a presidência de 

um deles, indicado no ato de designação. 

§ 29 - O Partido em formação, legalmente habilita­

do, deverá ter nomeado Comissão Diretora Municipal Provisória em 

pelo menos 5% (cinco por cento) dos Municipios para a realização 

de sua Convenção Regional prevista neste artigo. 

Art. 14 - As Convenções Regionais dos Partidos Po­

liticos deliberam com a presença da maioria absoluta de seus mem­

bros. 

§ 19 - A Comissão Executiva ou Comissão Diretora 

Regional Provisória, ou cada grupo de 10 % (dez por cento) dos 

convencionais pode inscrever candidato ou candidatos às eleições 

majoritárias, para decisão da Convenção. 

§ 29 - A Comissão Executiva ou Comissão Diretora 

Regional Provisória, ou cada grupo de 10 % (dez por cento) dos 

convencionais pode inscrever uma chapa de candidatos às eleições 

proporcionais. 

§ 39 - As chapas -serao à Comissão apre sentadas 
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Executiva Regional dos Partidos, ou à Comissão Diretora Regional 

Provisória, até 48 (quarenta e oito) horas do inIcio da Conven-
-çao. 

§ 49 - Serão votadas em escrutInios diferentes as 

chapas de candidatos às eleições majoritárias e proporcionais. 

§ 59 - Nenhum convencional poderá subscrever mais 

de uma chapa e nenhum candidato poderá concorrer ao mesmo cargo 

em chapas diferentes, ficando anuladas as assinaturas em dobro. 

§ 69 - 'I'odas as chapas que obtiverem, no mInimo, 

20 % (vinte por cento) dos votos dos convencionais, participarão 

proporcionalmente, obedecida a ordem de votação, da lista de can­

didatos do Partido às eleições para a Câmara dos Deputados e para 

as Assembléias Legislativas. 

Art. 15 - Os Presidentes dos Diretórios Regionais 

ou das Comissões Diretoras Regionais Provisórias solicitarão, à 

Justiça Eleitoral, o registro dos candidatos indicados na Conven-
-çao. 

§ 19 - No caso de Coligação, o pedido de registro 

dar-se-á na conformidade do disposto no inciso II do artigo 10 

desta Lei. 

§ 29 - Em caso de morte, renúncia ou indeferimento 

de registro de candidato, o Partido ou Coligação deverá providen­

ciar a sua substituição no prazo de até 10 (dez) dias, por deci­

são da maioria absoluta da Comissão Executiva Regional ou da Co­

missão Diretora Regional Provisória do Partido a que pertence o 

substituIdo. 

§ 39 - Havendo vagas a preencher nas chapas para 

as eleições proporcionais, as indicações serão feitas pela Comis­

são Executiva Regional ou Comissão Diretora Regional Provisória. 

Art. 16 - O Tribunal Superior Eleitoral regulará a 

identificação dos Partidos e seus candidatos por séries de 
, 

nume-

ros e/ ou outras formas. 

§ 19 - Aos Partidos fica assegurado o direito de 

manterem os números atribuidos à sua legenda em eleição anterior. 
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§ 29 - No caso de coligação na eleição majoritá­

a mesma optará entre os números designativos dos Partidos 

que a integram para representar seus candidatos; na coligação pa-

ra eleições proporcionai s, os candidatos serão inscritos com o 

número da série do respectivo Partido. 

Art. 17 - Constitui crime eleitoral, punlvel com a 

pena de detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e cassação do re­

gistro se o responsável for candidato, a divulgação de qualquer 

espécie de propaganda polltica nas 48 (auarenta e oito) horas an­

teriores à data da eleição, mediante radiodifusão, televisão, co­

micios ou reuniões públicas, puplicações, faixas, cartazes, dis­

ticos em vestuários, postos de distribuição ou entrega de mate­

rial, transporte de eleitores ou atividades similares e qualquer 

forma de aliciamento, coação, ou manifestação tendente a influir, 

coercitivamente, na vontade do eleitor, junto às seções eleito­

rais ou vias públicas de acesso às mesmas. 

Art. 18 - As cédulas oficiais para as eleições re­

gulamentadas por esta Lei serao confeccionadas segundo modelo 

aprovado pelo Tribuna l Superior Eleitoral, que as imprimirá com 

exclusividade, para distribuição com as mesas receptoras. A im­

pressão será feita em papel branco, opaco e pouco absorvente, com 

tipos uniformes de letras, podendo as cédulas ter campos de dife­

rentes cores, conforme os cargos a eleger,números, fotos ou sirn-, 
bolos que permitam ao eleitor, sem a possibilidade de leitura de 

nomes, identificar e assinalar os candidatos da sua preferência. 

§ 19 - Os candidatos para as eleições majoritá­

rias, identificados por nomes, fotos, sirnbolos ou números devem 

figurar na ordem determinada por sorteio entre os candidatos e 

entre os Partidos. 

, 
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§ 29 - Para as eleições realizadas pelo sistema 

proporcional a cédula terá a identificação da legenda dos Parti-

dos ou Coligações que concorrem, através do simbolo, -numero ou 

cor, e terá 

do candidato 

espaço 

de sua 

§ 39 

para que o eleitor escreva o nome ou o numero 

preferênci a. 

Além das caracteristicas estabelecidas nes-

te artigo, o Tribunal Superior Eleitoral poderá estabelecer ou­

tras no interesse de tornar fácil a manifestação da preferência 

do eleitor, bem como de definir os critérios para a identificação 

dos Partidos ou Coligações, através de cores ou simbolos. 

Art. 19 -- são vedados e considerados nulos de ple­

no direito, não gerando obrigações de espécie alguma para a pes­

soa juridica interessada e nenhum direito para o beneficiário, os 

atos que, no periodo compreendido entre a publicação desta Lei e 

o término do mandato do Governador de Estado, importarem em no­

mear, contratar, exonerar ex-officio ou dispensar, transferir, 

designar, readaptar servidor pUblico, regido por Estatuto ou pela 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, ou proceder a quaisquer 

outras formas de provimento na Administração Direta e nas autar­

quias, nas sociedades de economia mista, empresas pUblicas e fun­

dações, instituidas ou mantidas pelo Poder PUblioo, da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municlpios ou Territórios. 

§ 19 - Excetuam-se do disposto neste artigo: 

- de aorovados I - nomeaçao em concurso público ou 

de -ascensao funcional; 

11 - de - nomeaçao ou exoneraçao cargos em comis são e 

designação ou dispensa de função de conf iança; 

111 - nomeaçao para cargos 

nistério Público, de Procuradores do 

da Magistratura, do Mi­

Estado e dos Tribunais de 
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Contas; 

IV - nomeação ou contratação considerada imprescin­

divel pela Justiça Eleitoral, para a realização de recadastramen­

to eleitoral. 

§ 29 - Os atos editados com base no § 19 deste ar­

tigo deverão ser fundamentados e publicados dentrD de 48 (qua­

renta e oito horas) após a sua edição, no respectivo órgão ofi­

cial. 

§ 39 - O atraso da publicação de Diário Oficial 

relativo aos 15 (quinze) dias que antecedem o prazo inicial a que 

se refere este artigo implica a nulidade automática dos atos re­

lativos a pessoal nele inseridos, salvo se provocado por caso 

fortuito ou força maior. 

Art. 20 - Ao servidor pUblico, sob regime estatu­

tário ou não, dos órgãos ou entidades da Administração Direta ou 

Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municl­

pios e dos Territórios,das fundações instituldas ou mantidas pelo 

Poder Público e ao empregado de ern~res as concess ionár ias de ser­

viços pUblicos, fica assegurado o dire ito à percep ção de seus 

vencimentos e vantagens ou salários, corno se em exerclcio de suas 

ocupações habituais estivesse, durante o lápso de tempo que me­

diar entre o registro de sua candidatura perante a Justiça Elei­

toral e o dia seguinte ao da eleição, através de simples comuni­

caça0 de afastamento, para promoção de sua campanha eleitoral. 

Art. 21 - Para as eleições previstas nesta Lei, o 

candidato poderá ser registrado sem o prenome ou com nome abre­

viado, apelido ou nome pelo qual é mais conhecido, desde que não 

se estabeleca dúvida quanto à sua identidade, não atente contra o 

pudor, não seja ridiculo ou irreverente. 

Parágrafo único - Para efeito de registro junto 

aos Tribunais Regionais, bem corno para apuração e contagem de vo­

tos, no caso de dúvida quanto à identificação da vontade do elei-
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tor, serão válidos e consignados os nomes, prenomes, cognomes ou 

apelidos de candidatos anteriormente reqistrados em eleições ime­

diatamente anteriores, para os mesmos cargos. 

Art. 22 - Se o elevado número de Partidos e candi­

datos às eleições proporcionais tornar inviável serem afixadas 

suas relações dentro da cabine indevassável, será cumprido o in­

ciso 11 do artigo 133 da Lei n9 4.737, de 15 de junho de 1965 

Código Eleitoral, através da afixação dessas relações em local 

visivel no recinto da Seção Eleitoral. 

Art. 23 - A diplomação -nao impede a perda do man-

dato, pela Justiça Eleitoral, em caso de sentença julgada, quando 

se comprovar que foi obtido por meio de abuso do poder polltico 

ou econômico. 

Art. 24 - O Tribunal Superior Eleitoral expedirá 

instruções para o fiel cumprimento desta Lei. 

Art. 25 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 26 - Revogam-se os artigos 17 a 25 da Lei n9 

6.091, de 15 de agosto de 1974, a Lei n9 6.961, de 19 de dezembro 

de 1981 e demais disposições em contrário. 

MGS. 

SENADO FEDERAL, EM -AJ DE JUNHO DE 1986 

_1"1 _ 

SE;t~ FRLA ..... G.....,~--------.;) 
PRESIDENTE 
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